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.. Às Comissões : 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seguridade Social e Familia 
Economia . Industria e Comércio 
Finanças e Tributaç!o 
Consto e Justiça e de 
Redação(Art . 54 . RI) 

Em 21/05/96 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~, DE 1996 

(Do Sr. Antonio Kandir) 

PRIORIDADE 

Substitui as contribuições SOCIaIS incidentes 
sobre faturamento ou receita, instituídas pelas Leis 
Complementares nOs 7 e 8, de 1970, e n° 70, de 1991 , 
bem como a contribuição social sobre o lucro líquido, 
instituída pela Lei nO 7.689, de 1988, exceto quando 
devidas pelas instituições de que trata o I 1 ~ aTtt 122 ~ 
da Lei nO 8.212, de 1991 , por contribuição social 
incidente sobre o lucro bruto, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Ficam, as contribuições sociais incidentes sobre o faturamento 

ou sobre a receita, instituídas pelas Leis Complementares nO 70, de 30 de dezembro de 1991 , 

nO 7, de 7 de setembro de 1970, e nO 8, de 3 de dezembro de 1970, bem como a contribuição 

social sobre o lucro líquido, instituída pela Lei nO 7.689, de 15 de dezembro de 1988, exceto 

quando devidas pelas instituições de que trata o § 1 ° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho 

de 1991 , substituídas pela contribuição social incidente sobre o lucro bruto, ora instituída. 

Parágrafo único. As contribuições sociais incidentes sobre o 

faturamento ou sobre a receita, bem como a contribuição social sobre o lucro líquido, de que 

trata este artigo, deixarão de ser cobradas a partir da data em que for exigível a contribuição 

social sobre o lucro bruto. 

Art. 2° Fica instituída a contribuição social sobre o lucro bruto, com 

base no inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive 

as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda. 

Parágrafo único. Do produto da arrecadação da contribuição social 

sobre o lucro bruto: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I) setenta e seis por cento ( 76 % ) serão ç:iestinados ao pa~amento qB.S 

despesas com atividades fins das áreas de saúde, previdência e assistência social; 

11) vinte e quatro por cento (24%) serão destinados ao financiamento 

dos programas e do abono referidos no art. 239 da Constituição Federal. 

Art. 3° É isenta da contribuição social de que trata esta lei a parcela 

do lucro bruto que corresponde às receitas decorrentes: 

I - de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas 

diretamente pelo exportador; 

11 - de exportações realizadas por intermédio de cooperativas, 

consórcios ou entidades semelhantes; 

III - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas 

comerciais exportadoras, nos termos do Decreto-lei nO 1.248, de 29 de novembro de 1972, e 

alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior; 

IV - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a 

empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da 

Indústria, do Comércio e do Turismo; 

V - de fornecimentos de mercadorias ou servIços para uso ou e consumo de bordo em embarcações ou aeronaves em tráfego internacional , quando o 

pagamento for efetuado em moeda conversível; 

VI - das demais vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, 

nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

§ 1° A parcela do lucro bruto isenta será determinada mediante 

aplicação, sobre o lucro bruto total , do percentual das receitas de exportação, mencionadas 

neste artigo, sobre o total das receitas obtidas no mês. 

§ 2° A isenção prevista neste artigo não alcança as vendas efetuadas: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a) a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazônia 
, 

Ocidental ou em Area de Livre Comércio; 

b) a empresa estabelecida em Zona de Processamento de Exportação; 

c) a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos 

destinados à exportação, ao amparo do art. 3° da Lei n° 8.402, de 8 de janeiro de 1992; 

d) no mercado interno, às quais sejam atribuídos incentivos à 

exportação. 

Art. 4° São isentas da contribuição social sobre o lucro bruto, 

ressalvado o disposto no art. 22: 

I - as sociedades cooperativas que observem ao disposto na legislação 

específica; 

rr - as entidades beneficentes de assistência social que atendam às 

exigências estabelecidas em lei ; 

In - as sociedades civis tributadas, pelo imposto de renda, no regime 

de que trata o art. 1° do Decreto-lei nO 2.397, de 21 de dezembro de 1987. 

§ 1 ° As sociedades cooperativas, além da contribuição para o 

Programa de Integração Social - PIS sobre a folha de salário mensal, à qual continuarão 

sujeitas, pagarão também a contribuição social sobre o lucro bruto de que trata esta lei , em 

relação às receitas decorrentes de operações praticadas com não associados. 

§ 2° Na determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro bruto de que trata o parágrafo anterior, poderá ser diminuída parcela das despesas 

com mão-de-obra e respectivos encargos sociais, que não tenham sido computadas no custo 

de produção ou aquisição, proporcional ao valor da receita obtida nas operações realizadas 

com não associados. 

Art. 5° A base de cálculo da contribuição de que trata esta lei é o 

lucro bruto mensal , assim considerado a diferença entre a receita mensal das vendas de bens 

e serviços e os respectivos custos de produção ou aquisição, admitida a dedução das despesas 

com mão-de-obra e respectivos encargos sociais, ocorridas no mês a que se refere a receita, 

que não tenham sido computadas nos custos de produção ou aquisição. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

§ 1 ° A receita de bens e serviços compreende o produto da venda de 

bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido 

nas operações de conta alheia. 

§ 2° Não se incluem no cômputo da receita as vendas canceladas, os 

descontos incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados 

destacadamente do comprador ou contratante, dos quais o vendedor dos bens ou o prestador 

dos serviços seja mero depositário. 

§ 3° Os custos de produção ou aquisição serão computados segundo 

as regras definidas na legislação do imposto de renda (Lei nO 4.506, de 1964, art. 46, incisos 

e Ve VI, e Decreto-lei 1.598, de 1977, arts. 13 e 14). 

Art. 6° Para o cálculo da contribuição social sobre o lucro bruto, será 

aplicada a alíquota de dezesseis inteiros e cinco décimos por cento (16,5%). 

Art. 7° A contribuição social sobre o lucro bruto será devida 

mensalmente à medida em que o lucro bruto for sendo auferido. 

Art. 8° O lucro bruto de que trata o art. 5° deverá ser apurado 

contabilmente, mês a mês, ressalvado o disposto nos artigos 9° a 12. 

Art. 9° As pessoas jurídicas sujeitas ao pagamento do imposto de 

renda com base no lucro real, que efetuam mensalmente o pagamento do imposto com base 

e em percentual da receita bruta, poderão, sem prejuízo do ajuste de que trata o art. 15, efetuar 

o pagamento da contribuição mensal com base em lucro bruto estimado, mediante a 

aplicação, sobre a receita mensal, definida no art. 5°, §§ 1 ° e 2°, dos seguintes percentuais: 

I - vinte e quatro por cento (24%), para as pessoas jurídicas do setor 

agrícola; 

rI - vinte e quatro por cento (24%), para as pessoas jurídicas do setor 

industrial ; 

III - vinte e quatro por cento (24%), para as pessoas jurídicas do setor 

comercial; 

IV - trinta e dois por cento (32%), para as pessoas jurídicas do setor 

de construção civil ; 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 
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v - trinta e dois por cento (32%), para as pessoas jurídicas do setor 

de prestação de serviços em geral. 

§ 1° O setor agrícola compreende as atividades econômicas referentes 

à agricultura, pecuária, silvicultura, exploração florestal e pesca, conforme especificação 

constante da Lei nO 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 2° O setor industrial compreende as atividades econômicas 

referentes à indústria extrativa, às indústrias de transformação, bem como aos serviços 

industriais de utilidade pública. 

§ 3° O setor comercial compreende as atividades econômicas 

e referentes ao comércio em geral, inclusive reparação de veículos automotores e de objetos 

pessoais e domésticos, bem como o comércio a varejo de combustíveis. 

§ 4° O setor de construção civil compreende as atividades 

econômicas referentes à construção em geral, incluindo edificios e obras de engenharia civil , 

obras de infra-estrutura para engenharia elétrica, eletrônica e engenharia ambiental , obras de 

instalações, acabamentos e serviços auxiliares de construção, bem como a locação de 

equipamentos de construção e demolição. 

§ 5° O setor de prestação de serviços em geral compreende todas as 

demais atividades de prestação de serviços, exceto os serviços de intermediação financeira e 

os serviços atribuídos aos setores especificados nos demais parágrafos deste artigo. 

§ 6° A pessoa jurídica que auferir receita de mais de um setor 

determinará o valor do lucro bruto estimado aplicando o percentual de cada setor sobre a 

receita do respectivo setor. 

§ 7° Do lucro bruto estimado, admite-se a dedução dos custos de 

mão-de-obra de que trata o "caput" do art. 5°. 

Art. 10. As pessoas jurídicas que optam pelo pagamento do imposto 

de renda com base em lucro presumido poderão efetuar o pagamento da contribuição mensal 

com base no lucro bruto estimado, determinado segundo as regras estabelecidas no artigo 

anterior, inclusive o § 7°, dispensado o ajuste anual. 

GER 3.1 7.23.004-2 • (MAII93) 
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Art. 11. As pessoas jurídicas sujeitas ao pagamento do imposto de 

renda com base no lucro arbitrado, segundo a legislação do imposto de renda (art. 47 da Lei 

8.981, de 20 de janeiro de ] 995), deverão efetuar o pagamento da contribuição mensal: 

I - com base no lucro bruto estimado, quando conhecido o valor da 

receita; 

II - com base no valor do imposto de renda devido, calculado na 

forma do art. 51 da Lei n° 8.98], de 20 de janeiro de 1995, quando não conhecido o valor da 

receita. 

§ 1° No caso do inciso r, o lucro bruto será estimado pela aplicação, 

sobre a receita mensal, definida no art. 5°, §§ 1 ° e 2°, dos percentuais especificados no art. 9° 

acrescidos de vinte por cento (20%). 

§ 2° No caso do inciso lI, o valor da contribuição mensal de que trata 

esta lei será equivalente a cem por cento (100%) do imposto de renda devido no mês. 

Art. 12. As pessoas jurídicas de que trata a Lei nO 7.256, de 27 de 

novembro de 1984, poderão efetuar o pagamento da contribuição com base em lucro bruto 

estimado à razão de vinte e quatro por cento (24%) da receita mensal, definida no art. 5°, §§ 

1 ° e 2°. 

Parágrafo único. Da base determinada segundo o disposto no 

• "caput", será admitida a dedução dos custos de mão-de-obra e respectivos encargos sociais de 

que trata o "caput" do art. 5°. 

Art. 13. A pessoa jurídica, que optar pelo recolhimento das 

contribuições mensais com base em percentual da receita, nos termos dos arts. 9° a 12, 

poderá suspender ou reduzir o pagamento da contribuição devida em cada mês, desde que 

comprove através de demonstrações contábeis, que o valor acumulado já pago excede o valor 

da contribuição calculada com base no lucro bruto contábil do período em curso. 

Parágrafo único. As demonstrações contábeis de que trata este artigo 

deverão ser levantadas com observância das leis comerciais e fiscais e transcritas no Livro 

Diário. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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Art. 14. As contribuições mensais de que trata esta lei deverão ser 

recolhidas até o último dia útil do mês subseqüente ao mês do respectivo fato gerador. 

Art. 15. Sem prejuízo dos pagamentos mensais da contribuição, as 

pessoas jurídicas obrigadas ao regime de tributação do imposto de renda com base no lucro 

real (art. 36 da Lei nO 8.981 , de 20 de janeiro de 1995, e alterações posteriores) e as pessoas 

jurídicas que não optarem pelo regime de tributação do imposto de renda com base no lucro 

presumido (art. 44 da Lei n° 8.981 , de 1995, e alterações posteriores), deverão, para efeito de 

determinação do saldo da contribuição a pagar ou a ser compensada, apurar o lucro bruto 

contábil em 31 de dezembro de cada ano-calendário ou na data da extinção, com observância 

e das disposições constantes das leis comerciais e do disposto no § 3° do art. 5°. 

§ 1 ° O disposto no "caput" deste artigo somente alcança as pessoas 

jurídicas que tenham efetuado o pagamento das contribuições sociais, de que trata esta lei , 

devidas no curso do ano-calendário, com base nas regras previstas nos arts. 9° e 10, ainda 

que, em qualquer mês do ano-calendário, tenham efetuado o recolhimento com base em lucro 

bruto apurado contabilmente. 

§ 2° Sobre o lucro bruto contábil apurado na forma deste artigo, 

diminuído das despesas de mão-de-obra e respectivos encargos sociais ocorridas durante o 

ano-calendário ou no período de 1 ° de janeiro até a data da extinção, que não tenham sido 

computadas nos custos de produção ou aquisição, será aplicada a alíquota estabelecida no 

artigo 6°. 

§ 3° Para determinação do saldo da contribuição a pagar ou a ser 

compensada, as pessoas jurídicas poderão deduzir, do valor da contribuição resultante do 

cálculo determinado no parágrafo anterior, o valor das contribuições mensais, de que trata 

esta lei , efetivamente pagas no ano-calendário ou no período de 1 ° janeiro até a data da 

extinção, atualizadas monetariamente com base na variação da UFIR verificada entre o 

semestre do pagamento e o semestre da compensação. 

§ 4° O saldo da contribuição a pagar, determinado de acordo com o 

parágrafo anterior, deverá ser pago em quota única até o último dia útil do mês de abril do 

ano-calendário subseqüente. 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 
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§ 5° O saldo da contribuição a ser compensado, determinado de 

acordo com o § 3°, acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais , acumulada mensalmente, calculados 

a partir do mês de janeiro subseqüente ao ano-calendário a que corresponder até o mês 

anterior ao da compensação ou restituição e de um por cento (1 %) no mês da compensação 

ou restituição, poderá ser diminuído do valor das contribuições mensais devidas a partir do 

mês de abril do ano-calendário subseqüente, assegurada a alternativa de o contribuinte 

requerer sua restituição. 

Art. 16. Na determinação da base de cálculo mensal da contribuição 

sobre o lucro bruto, mediante aplicação de percentual sobre a receita mensal, considera-se 

como receita o montante efetivamente recebido no mês, nos casos de: 

I - exploração de atividades imobiliárias relativas a loteamento de 

terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a 

venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, relativamente às unidades 

imobiliárias vendidas; 

II - execução de contratos de fornecimento de bens ou prestação de 

serviços a serem produzidos com prazo superior a um ano, seja o contrato firmado com 

entidade pública ou privada, relativamente aos pagamentos efetuados por conta do contrato. 

Art. 17. Na determinação da base de cálculo da contribuição, 

definida a partir do lucro bruto apurado contabilmente, nas hipóteses de que trata o artigo 

anterior (16), será computada a fração do lucro bruto, proporcional ao valor da receita 

efetivamente recebida no período: 

I - determinado segundo os critérios estabelecidos nos arts. 27 a 29 

do Decreto-lei nO 1.598, de 1977, no caso da exploração de atividades imobiliárias; 

II - determinado segundo os critérios estabelecidos no art. 10 do 

Decreto-lei n° 1.598, de 1977, no caso da execução de contratos com prazo de execução 

supenor a um ano. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 



9 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 18 As instituições de que trata o § lOdo art. 22 da Lei 8.212, de 

24 de julho de 1991 , ficam excluídas do pagamento da contribuição social sobre o lucro 

bruto de que trata esta lei complementar. 

§ 10 As instituições de que trata este artigo continuarão sujeitas ao 

pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido de que trata a Lei n° 7.689, de 15 de 

dezembro de 1988, com as alterações posteriores. 

§ 20 Fica instituído o adicional de vinte por cento (20%) incidente 

sobre o valor da contribuição social sobre o lucro líquido de responsabilidade das instituições 

a que se refere este artigo, que deverá ser recolhido juntamente com o valor da própria 

e contribuição social sobre o lucro líquido a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa 

dias posteriores à publicação desta lei complementar. 

• 

Art. 19. Os fabricantes de cigarros e os distribuidores de derivados de 

petróleo e álcool etílico hidratado para fins carburantes ficam responsáveis pelo 

recolhimento da contribuição devida pelos comerciantes varejistas, na condição de 

contribuintes substitutos destes, sem prejuízo da contribuição incidente sobre seu próprio 

lucro bruto. 

§ 1 ° A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos 

contribuintes substitutos de comerciantes varejistas será obtida multiplicando-se o valor da 

receita, correspondente às venda para o mercado interno, pelos coeficientes de: 

I - vinte e quatro por cento (24%), no caso dos fabricantes de 

cIgarros; 

II - vinte e quatro por cento (24%), no caso dos distribuidores de 

derivados de petróleo e álcool etílico hidratado para fins carburantes. 

§ 20 Na definição da base de cálculo de que trata o parágrafo anterior 

já estão consideradas as despesas de mão-de-obra e respectivos encargos sociais, de 

responsabilidade dos comerciantes varejistas. 

Art. 20. Aplicam-se, à contribuição social de que trata esta lei , as 

nonnas relativas ao processo administrativo fiscal de detenninação e exigência de créditos 

GER 3.17.23.004-2 - (MAl/93) 



.----------~----

lO 
10 <yJ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tributários federais, bem como, subsidiariamente e no que couber, as disposições referentes 

ao imposto de renda, especialmente quanto a atraso de pagamento e a penalidades. 

Art. 21 . O produto da arrecadação da contribuição social de que trata 

esta lei correspondente ao percentual fixado no inciso I do parágrafo único do art. 2° 

integrará o orçamento da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições dos arts. 4° da Lei n° 

7.711, de 22 de dezembro de 1988, e 85 da Lei nO 8.981 , de 20 de janeiro de 1995, à 

arrecadação de multas e juros. 

Art. 22. Fica mantida a cobrança das contribuições para os 

e Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -

PISIPASEP, incidentes sobre a folha de salários e sobre o valor das receitas correntes 

arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, previstas na Medida 

Provisória n° 1.447, de 10 de maio de 1996. 

Art. 23. Fica mantida a cobrança da contribuição para o Programa de 

Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, devida pelas instituições a que se refere o § IOdo art. 22 da Lei 

8.212, de 24 de julho de 1991, nos termos da Medida Provisória nO 1.437, de 10 de maio de 

1996. 

Parágrafo único. Fica instituído o adicional de vinte por cento (20%) 

incidente sobre o valor da contribuição para o Programa de Integração Social - PIS de 

• responsabilidade das instituições a que se refere este artigo, que deverá ser recolhido 

juntamente com o valor da própria contribuição ao Programa de Integração Social - PIS a 

partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à publicação desta lei 

complementar. 

Art. 24. Esta lei complementar entra em vIgor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias 

posteriores à publicação. 

Art. 25 . Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto VIsa substituir as bases de incidência do 

PISIPASEP e da COFINS, de faturamento ou receita, para "lucro bruto", exceto para as 

instituições de que trata o § l° do art. 22 da Lei nO 8.21 2, de 1991 (instituições financeiras ). 

Assim, a partir da data em que se iniciar a cobrança da contribuição social incidente sobre o 

lucro bruto, deixarão de ser arrecadadas as contribuições do PISIP ASEP e da COFINS 

incidentes sobre o faturamento ou receita. A contribuição social ora instituída substitui , 

ainda, a contribuição social sobre o lucro líquido, exceto, também, para as instituições 

financeiras. 

e Cumpre salientar de início que a substituição da base de incidência 

do PISIPASEP não implica prejuízo nas destinações de receita previstas no art. 239 da 

Constituição Federal. O projeto ora submetido à deliberação do Congresso Nacional preserva 

vinte e quatro por cento ( 24 %) da arrecadação da contribuição incidente sobre o lucro bruto, 

para serem utilizados de acordo com as destinações especificadas no referido art. 239. O 

percentual de 24%, fixado no art. 2° do projeto, resulta de estimativas que deverão garantir 

receita equivalente àquela que continuaria sendo arrecadada, a título de PISIPASEP, não 

houvesse a mudança ora proposta. 

Para a fixação do percentual da arrecadação da contribuição sobre o 

lucro bruto, que será destinado ao financiamento dos programas especificados no art. 239 da 

Constituição Federal, foi considerada a participação relativa do PISIPASEP no montante total 

arrecadado, no ano de 1995, pelas contribuições que estão sendo substituídas. 

Serão mantidas, no entanto, as incidências do PISIP ASEP sobre a 

folha de salário e sobre o valor arrecadado das receitas correntes, respectivamente, para as 

entidades sem fins lucrativos e para as pessoas juridicas de direito público. Com isso, 

continuarão sofrendo a tributação do PIS, as entidades sem fins lucrativos definidas como 

empregadoras pela legislação trabalhista, inclusive as fundações (enquadram-se, também, 

nesse item as sociedades cooperativas) e as pessoas jurídicas de direito público interno. Não 

se altera, também, a cobrança do PIS e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das 

entidades financeiras e assemelhadas (especificadas no § 1 ° do art. 22 da Lei 8.2 12, de 24 de 

julho de 1991 ). 
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Estamos, ainda, propondo a instituição de adicional de vinte por 

cento incidente sobre o valor das contribuições sociais (CSLL e PIS) devidas pelas 

instituições financeiras (especificadas no § lOdo art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 

1991 ). Esses adicionais (sobre a CSLL e sobre o PIS) contribuirão para incrementar os 

ganhos de arrecadação já decorrentes da instituição da contribuição social sobre o lucro 

bruto, de tal sorte a, sem incorrer em agravamento das disfunções do sistema tributário, senão 

que diminuindo-as, providenciar receitas de montante equivalente ao almejado por 

iniciativas, em curso no Congresso, voltadas a instituir uma contribuição sobre 

movimentação financeira, tomando-as desnecessárias. 

É consenso entre especialistas que o sistema tributário brasileiro 

e produz distorções econômicas de grande importância, responsáveis por significativo peso no 

"Custo Brasil". A origem destas disfunções decorre de diversos fatores, entre os quais se 

destaca o fato de a estrutura tributária ser composta primordialmente por tributos indiretos, 

entre os quais as contribuições sociais, incidentes sobre a produção e o consumo, que 

apresentam uma forte componente de cumulatividade. 

Um dos pontos mais problemáticos do sistema deriva da estrutura de 

financiamento da Seguridade Social, que está alicerçada, de forma preponderante, nas 

contribuições sociais incidentes sobre o faturamento . A relativa facilidade operacional de 

administrar a cobrança de contribuições sobre o faturamento, apesar de sua reconhecida 

desfuncionalidade fiscal , tem motivado a preferência da utilização dessa base tributária para 

o atendimento da crescente necessidade de recursos na área social. Em conseqüência, 

avolumam-se cada vez mais os efeitos negativos da incidência tributária em cascata sobre a 

e cadeia produtiva. 

Teoricamente, tributos incidentes sobre o faturamento não são 

eficientes, porque geram efeitos cascata através da cadeia produtiva, mediante a incorporação 

do preço dos insumos na base tributária do bem de consumo final. Quanto mais complexa a 

cadeia produtiva, maiores serão os efeitos cumulativos do tributo. Assim, pequenas alíquotas 

nominais podem levar a altas alíquotas efetivas, dependendo da extensão e sofisticação da 

cadeia produtiva. 

Estes efeitos cascata geram algumas distorções básicas. Primeiro, 

reduzem a competitividade dos produtos e serviços brasileiros, quer no mercado 

internacional, quer no mercado interno, frente a produtos importados. Segundo, apesar das 
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alíquotas serem iguais em todos os setores, a incidência efetiva do tributo está longe de ser 

neutra: a incidência é desigual entre os setores produtivos, dependendo da estrutura de 

produção e da relação faturamento/lucro de cada setor. Terceiro, os efeitos indiretos 

crescentes dos tributos sobre faturamento nos preços dos bens finais podem criar vantagens 

econômicas para a informalização em alguns estágios da produção, induzindo um processo 

de erosão da base tributária e evasão fiscal , por razões de competição de mercado. Quarto, o 

tributo é arrecadado mesmo quando o setor está sujeito a perdas, tendo um efeito procíclico. 

A correção destas distorções pede a substituição dessa base de 

incidência por outra mais eficiente do ponto de vista econômico, sem que se corra o risco de 

dano ao financiamento da área social. 

Nesse sentido, a substituição da base de faturamento pela base de 

lucro bruto apresenta várias e importantes vantagens, a saber: 

a) por permitir que sejam deduzidos os custos de produção e 

aquisição, bem como despesas com mão-de-obra, encargos inclusive, reduz a cumulatividade 

da imposição tributária e aumenta a competitividade de nossas exportações, assim como a 

competitividade de nossos produtos, no mercado interno, frente aos produtos importados; 

b) por permitir a dedução das despesas com mão-de-obra, sejam 

rendimentos, sejam encargos, diminui o ônus representado pelas contribuições sociais sobre a 

folha de salários, que perdem assim parte de seu poder de inibir contratação de mão-de-obra; 

c) pela mesma razão, tudo o mais constante, estimula maior emprego 

de mão-de-obra, ao contrário das contribuições sociais sobre faturamento ou receita, cujo 

ônus é indiferente às despesas com mão-de-obra; 

d) por tomar do interesse individual de cada contribuinte contabilizar 

efetivamente seus custos de produção e aquisição, cria um mecanismo endógeno de controle 

e detém o processo de informalização e evasão estimulado pela cobrança sobre o 

faturamento; 

e) a substituição de bases tende a aliviar as empresas que hoje 

possuem uma relação faturamento/lucro muito alta e que atuam em setores muito 

competitivos, com pouca margem para repasse de preços; 
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f) a base lucro bruto tende a proporcionar maior neutralidade setorial 

na incidência da contribuição, aliviando os setores que hoje estão sobretaxados e tributando 

mais os que hoje recolhem menos do que justificaria sua capacidade contributiva, sem ter 

que recorrer a expedientes de diferenciação de alíquotas, que sempre embutem erros de 

estimativa. 

Sala das Sessões, ernj/ de~~ de 19')6. 

~! 
eputado Antonio Kandir 
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República Federativa do Brasil 

..................•.......................... _ ...................................... . 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

.. 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como obje­
tivo o bem-estar e a justiça sociais. 

CAPÍTULO n 

D A SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO] 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direi­
tos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos tet:m0s da lei, organi­
zar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos beneficios e serviços às popula-
ções urbanas e rurais; -

lU - seletividade e distributividade na prestação dos beneficios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos beneficios; 
V - eqüidade na forma de participação no custeio; 
VI - diversidade da base de financiamento; 
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VII - caráter democrático e descentraIizado da gestão administrativa, com 
a participação da comUIÚdade, em especial de trabalhadores, empresários e apo­
sentados. 

~ 19~. A. seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e lndire~, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orça­
mentos da Umão, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios e das se-
guintes contribuições sociais: ' 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e 
o lucro; 

II - dos trabalhadores; 
li - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

§ 1 Q As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios des­
tinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não inte­
grando o orçamento da União. 

§ 2Q A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de 
forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e 
assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3Q A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, 
como estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele 
receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4Q A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manu­
tenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5Q Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser cria­
do, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6Q As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser 
exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as 
houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, 
li, b. 

§ 7Q São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8Q O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garim­
peiro e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanen­
tes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquo­
ta sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos beneficiC'c 
nos termos da lei. 
----------------------------------------------------------------------------_ ... _- ... -._ ... 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇOES CONS'I'fl'UCIONAIS GERAIS 
... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... - ... ... ... ... ... ... ... ... ... - ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... - - ----------------------------------
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Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 
Integração Social, criado pela Lei Complementar nQ 7, de 7 de setembro de 
1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 
criado pela Lei Complementar nQ 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir 
da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser. 
o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 32 deste artigo. 

§ 12 Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos qua­
renta por cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento 
econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So­
cial, com critérios de remuneração que lhes preservem o valor. 

§ 22 Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e 
do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preserva­
dos, mantendo-se os critérios de saque nas situações previstas nas leis especí­
ficas, com exceção da retirada por motivo de casamento, ficando vedada a 
distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, para depósito nas 
contas individuais dos participantes. 

§ 32 Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem 
para o Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, até dois salários mínimos de remuneraç50 
mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo anual, computado 
neste valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles quejá pani­
cipavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta Consrituiç5o. 

§ 42 O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribui­
ção adicional da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho supe­
rar o índice médio da rotatividade do setor, na fonna estabelecida por lei . 

. _--.-----------.-.- ---- -----------------_ .. --_.----------------_._ .. _--_._-----------.-

...... --.-- - .... ----.----------------_ ... ----- .. . . .. ----------- -- ------------ ... _--_.-. _ _ .- .. _-. -

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANsrrów 

~ .... - .... - ................ "' ......................... .. . .. .. - ................................................ .. .. . . ........................ .. 

Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência: 

. V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de ue trata 
L.eI Complementar n

Q 7, ~e 7 de setembro de 1970, devida pelas pe~soas 'uri~ 
dicas a que se refere o InCISO IH deste artigo a qual será calculada no J , 
cios financeiro d 1994 1995 . ' , s exerCI-. , . s e e , mediante a aplicação da alíquota de setenta e 
CIn~O centesII~os por cento sobre a receita bruta operacional, como definida na 
legIslação do Imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza; 

, ..................... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .. ...................... ......................... -- ....... . 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 10 • 

Altera os arts. 71 e 72 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias, introduzidos pela 
Emenda Constitucional de 
Revisão nO 1, de 1994. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° O art. 71 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 71. Fica instituido, nos exercicios financeiros de 1994 
e 1995, bem "assim no periodo de 1° de janeiro de 1996 a 30 de junho de 
1997, o Fundo Social de Emergência, com o objetivo de saneamento 
financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabili~ação econômica, 
cujos recursos serão aplicados prioritariamente no cu~teio das ações 
dos sistemas de saúde e educação, beneficios previdenciários e 
auxilios assistenciais de prestação continuada, inclusive liquidação 
de passivo previdenciário, e despesas orçamentárias associadas a 
programas de relevante interesse econômico e social. 

§ 1° Ao Fundo criado por este artigo não se aplica o disposto 
na parte final do inciso II do § 9° do art. 165 da Constituição. 

§ 2 ° O Fundo criado por este artigo passa a ser denominado 
Fundo de Estabi~ização Fiscal a partir do inicio do exerci cio 
financeiro de 1996. 

§ 3° O Poder Executivo publicará demonstrativo da execução 
orçamentária, de periodicidade bimestral, no qual se discriminarão as 
fontes e usos do Fundo criado por este artigo." . 

Art. 2° O art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 72. Integram o Funpo Social de Emergência: 

I . . - ........................................................ , 
II - a parcela do produto da arrecadação do imposto sobre 

renda e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre operações de 
crédito, câmbio e seguro, ou relativas -a titulos e valores 
mobiliários, decorrente das alterações produzidas pela Lei n° 8.894, 
de 21 de junho de 1994, e pelas Leis nOs 8.849 e 8.848, ambas de 28 de 
janeiro de 1994, e modificaçôes posteriores; 

III a parcela do produto da arrecadação resultante da 
elevação da aliquota da contribuição social sobre o lucro dos 
contribuintes a que se refere o § .1° do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 
de julho de 1991, a qual, nos exerci cios financeiros de 1994 e 1995, 
bem assim no periodo de 1° de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, 
passa a ser de trinta por cento, sujeita a alteração por lei 
ordinária, mantidas as demais normas da Lei nO 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988; 

IV - vinte por cento do produto da arrecadação de todos os 
impostos e contribuições da União, já instituidos ou a serem criados, 
excetuado o previsto nos incisos I, 11 e 111, observado o disposto nos 
§§ 3° e 4°; 
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v - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de 
que trata a Lei Complementar nO 7, de 7 de setembro de 1970, devida 

J pelas pessoas jurídicas a que se refere o inciso 111 deste artigo, a 
qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem 
assim no período de 1 ° de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, 
mediante a aplicação da alíquota de setenta e cinco centésimos por 
cento, suj ei ta a alteração por lei ordinária, sobre a . recei ta bruta 
operacional, como definida na legislação do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza; e 

VI - ....................................................... . 
§ 1 o .......................................................... . 

§ 2° As parcelas de que tratam os incisos I, 11, III e V 
serão previamente deduzidas da base de cálculo de qualquer vinculação 
ou participação constitucional ou legal, não se lhes aplicando o 
disposto nos arts. 159, 212 e 239 da Constituição. 

§ 3° A parcela de que trata o inciso IV será previamente 
deduzida da base de cálculo das vinculações ou participações 
consti tucionais previstas nos arts. 153, § 5°, 157, lI, 212 e 239 da 
Constituição. 

§ 4 ° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos 
recursos previstos nos arts. 158, lI, e 159 da Constituição . 

• 
§ 5° A parcela dos recursos provenientes do imposto sobre 

renda e proventos de qualquer natureza, destinada ao Fundo Social de 
Emergência, nos termos do inciso 11 deste artigo, não poderá exceder a 
cinco inteiros e seis décimos · por cento do total do produto da sua 
arrecadação." 

Art. 3 0 Esta Emenda Constitucional entra em vigoi na data de 
sua publicação. 

Brasília, 4 de março de 1996 

Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado LU!S EDUARDO 
Presidente 

Deputado RONALDO PERIM 
l° Vice-Presidente 

Deputado BETO MANSUR 
2° Vice-Presidente 

Deputado WILSON CAMPOS 
l° Secretário 

Deputado LEO?OLDO BESSONE 
· 2° Secretário 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 
3° Secretário 

Deputado. JOAO HENRIQUE 
4° Secretário 

Mesa do Senado Federal 

Senador JOS~ SARNEY 
Presidente 

Senador TEOTONIO VILELA FILHO 
l° Vice-Presidente •. 

Senador JOLIO CAMPOS 
2° Vice-Presidente 

Senador ODACIR SOARES 
. l° Secretário 

Senador RENAN CALHEIROS 
2° Secretário 

Senador LEVY DIAS 
. 3° Secretário 

Senador ERNANDES AMORIM 
4° Secretário 
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LEI COMPLEMENTAR NI? 7 - DE 7 Fundo juntamente com o pagamento 
DE SETEMBRO DE 1970 . do Impôsto de Renda; 

Institui o Programa de Integração 
Social, e dá outras providências 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio~ 
nal decreta e em sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. lI? E' instituído, na forma pre.· 
vista nesta Lei, o Programa de Inte­
gração Social, destinado a promover 
a integração do empregado na vida e 
no desenvolvimento das emprêsas. 

§ 19 Para os fins desta Lei, enten­
de.se por emprêsa a pessoa jurídica, 
nos têrmos da legislação do Impôsto 
de Renda, e por empregado todo 
aquêle assim definido pela legislação 
trabalhista. 

§ 21? A participação dos trabalhado­
res avulsos, assim definidos os que 
prestam serviços a diversas empre­
sas, sem relação empregatícia, no 
Programa de Integração Soc~ al, far~ 
se-á nos têrmos do Regulamento a 
ser baixado, de acôrdo com o artigo 
11 desta Lei. 

Art. 21? O Programa de que trata o 
artigo anterior será executado me­
diante Fundo de Participação, consti~ 
tuído por depósitos efetuados pelas 
emprêsas na Caixa Econômica Pe_ 
deral. 

Parágrafo único. A Caixa Econômi~ 
ca Federal poderá celebrar convêr:~os 
com estabelecimentos da rêde bancá­
lia nacional, para o fim de receber os 
depÓSitos a que se refere êste ar­
tigo. 

~rt. 31? O Fundo de Participação 
ser a constituído por duas parcelas: 

a) • a primeira, mediante dedução do 
Imposto de Renda devido, na forma 
estabelecida no § lI?, dêste artigo, pro~ 
cessando_se o seu recolhimento ao 

b) a segunda, com recursos próprios 
da emprêsa, calculados com base 1):) 

faturamento, como segue: 

1) no exercício de 1971, 0,15 % ; 
2) no exercício de 1972, 0,25 % ; 
3) no exercíci~de 1973, 0,40 % ; 
4) no exercíci~74 e subs~­

qüentes, 0,50 % . 

§ lI? A dedução a que se refere a 
alínea a dêste artigo será feita sc:n 
prejuízo do direito de utilização dos 
incentivos fiscais previstos na legis . 
lação em vigor e calculada com base 
no valor do Impôsto de Renda ds­
vido, nas seguintes proporções: 

a) no exerci cio de 1971 .... 2% 
b) no exercício de 1972 .... 3% 
c) no exercício de 1973 e sub-

seq üen tes . . . . . . . . . . . . . 5 (1<9 

§ 2° As instituiçõ.es financ'eiras, so­
ciedades seguradoras e outras emprê . 
sas que não realizam operações de 
vendas de mercadorias participaria 
do .Programa de Integração Social 
com uma contribuição ao Fundo d<: 
Participação de recursos próprias c1~ 
valor idêntico do que fôr apurauo na 
forma do parágrafO anterior. 

~ 39 As emprÊsas que a título :: c 
Incentivos fiscais estejam isentas, ')ll 

venham a ser isentadas, do pagame:1. 
to do Impôsto de Renda, contribuir.'i o 
para o Fundo de Participação, na base 
de cálculo como se aquêle tributo fos. 
se devido, obedecidas as percentagens 
previstas neste artigo. 

§ 41? As entidades de fins não lu. 
crativos. que tenham empregados as. 
sim definidos pela Legislação Traba. 
lhista, contribuirão para o Fundo na 
forma da lei. 

~ 59 A Caixa Econômica Federal re. 
solverá os casos omissos, de aCÓTdo 
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com os critérios fixados pelo Consel!lo 
Monetário Nacional. 

Art. 49 O Conselho Monetário Na­
ci.ona,l poderá alterar, até cinqüenta 
por cento (50 %) , para mais ou para 
menos, os percentuais de contribuição 
de que trata o S 29 do artigo 39, t~ndo 
em vista a proporcionalidade das COll~ 
tribuições. 

Art. 5 :.' 1\ Caixa Econômica Federal 
emitirá, em nome de cada emprega­
dO, uma Caderneta de Participação -
Programa de Integração Social 
movimentável na forma dos artigos 
89 e 99 desta Lei. 

Art. f)<.> A efetivação dos depós! tos 
no Fundo correspondente à contribui­
ção referida na alínea b do artio"o 39 

. b 

sera processada mensalmente a partir 
de 19 de julho de 1971. 

Parágrafo UlllCO. A contribuirão 
de julho s·erá calculada com base <no 
faturamento de janeiro; a de agôsto, 
CDm bas·c no faturamento d'e feve­
reiro; e assim sucessivamente. 

Art. 79 A participação de empre­
gado no Fundo far-s·e-á mediante 
depósitos efetuad-os em contas ~ndi­
viduais ahertas em nome de cada 
empregado, obedecidos os s·egu ntes 
critér:os: 

a) 50 % (c':nqüenta por c·en to) do 
va.lGr destinado ao Fundo s·e:·á divi­
did·o em partes proporcionais ao 
montante de salários recebidos no 
período; 

b) os 50 % (cinqüenta por cento) 
r·estantes serão dividIdos em partes 
prcporcio·nais aos qüinqüênios de 
serviços prestados pelo empregado. 

§ 19 Para Os fins dêste artigo. a 
Caixa Econômica F2deral, com ba­
se nas informações fcrnecidas pelas 
emprê.:as. no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. contados da publiéa­
ção desta Lei, organizará um Cadas­
tro-Geral dos participantes do Fun­
de, na fOTma que fôr estabelecida em 
r.egulamen to. 

§ 29 A omissão dolosa de nome de 
empregado entr'e os participantes do 
Fundo sUjeitará a emprêsa a multa, 
em b::neLcio do Fundo. no valor de 
dez (lO) meses de salários, devidos 
ao empregad10 cujo ncme houver si-
do omitido. 

§ 39 Igual penalidade será aplica­
da em C3.30 de declaração fal.sa só­
bre o valor d-o salá:'io e do tempo de 
serviço do empregado na emprêsa. 

Art. 89 As conta,s de que trata o 
artig-o anteriOT serão também crp.­
ditadas: 

a) pela correção monetária anual 
do saldo credor, na mesma propor­
ção da variação fixada para as Obri­
gações Reajustáveis do Tesouro Na­
cional; 

b) pelos juros de 3% (três por c·en­
to) ao ano, calculados, anualmente, 
sôbre o saldo corrigido dos depósi­
tclS ; 

c) pelo resultado líquido das ope­
racões realizadas com recursos do 
Fúndo, deduzidas as despesas admi­
nistrativas e as provisões e reservas 
cuja Constituição seja indispensável, 
quando o rendimento fôr &uperior à 
soma dos itens a e b. 

Parágrafo único. A cada períodO 
de um ano, contado da data de ab-er­
tura da Conta, s·erá facultado aO em­
pregado o 18vant_amento d? valer ~os 
juros, da correçao monetana con ca­
bilizada no período e da quota-parte 
prcduzida pelo item c anterior, se 
existir. 

Art. 99 As importâncias creditadas 
aos empregados nas cadernetas de 

participação são inalienáveis ~ im­
pmhoIáveis, destinando-se, p.nIl!u~­
dialmente. à formação de patnmomo 
do trabalhador. 

§ 19 Por ocaSIao de casamento, 
apQsentadoria ou invalidez do ~m­
p:-egado titular da conta podera o 
mesmo receber os valôres depOSIta­
dos, mediante comprovação da ocor­
! Ência, nos têrmos do regulam en t.o; 
ocsrrendo a morte, os valôres do de­
pósito s,erão atribuídos aos dep€n­
dentes, e, em sua falta , aos sucesso­
res, na forma da lei. 

§ 29 A pedidJo do interessado, o s~­
do dos depósitos poderá ser tambem 
utilizado como parte do pagarnp'I:J~o 
destinado à aquisição da casa f)l"O­
pria, obedecidas as disposições regu­
lamentares previstas no art. 11. 

Art. 10. As obrigações ci.as emprê­
sas, decorrentes desta Lei. são ?e c~­
ráter exclusivamente fiscal , nao ~-e­
rando direitos de natureza trabalhis­
t.a n-em illcidência d·e qualquer ~()n­
tribuição previdenciár:,ia em . re:açao 
a quaÍJ5i:}uer prestaço.es. d.evIdas, ?OT 
lei ou por s·ent.ença JudICIal, ao ~m­
pregado. 
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Parágrafo único. As importâncias 
incorpora,elas ao Fundo não se cla3-
sificam como rendimento do traoa .. 
lho, para qualquer efeito da Leg isla­
ção Trabalhista. de previdência So­
cial ou Fiscal e não se inco-rporam 
aos salários ou gratificações, nem 
estão sujeitas ao impôsto sôbre a ren­
da e proventos de qualquer 11atur~­
za. 

Art. 11. Dentro de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da vigência des­
ta Lei, a Caixa Econômica Federal 
submeterá à aprovação do Conselho 
Monetário Nacional o regulament'J 
do Fundo, fixando as normas para o 
r·ecolhimentü e a distribuição dos re­
cursos, assim como as diretrizes e os 
cri térios para a sua aplicação. 

Parágrafo único. O Conselho Mo­
netário Nacional pronunc!ar-se-á , no 
prazo de 60 (s€ssenta) dias, a contar 
do seu rec~bimento, sôbre o Projeto 
de regulamento do Fundo. 

Art. 12. As disposições dest:a Lri 
não se aplicam a quaisquer entidades 
integrantes da administração públi~3. 
federal, estadual ou municipal, dos 
Territórios e do D strito Feà'eral, di-
reta ou indireta adotando-se, em to­
dos os níveis, para efeito de concei­
tuação, como entidades da Admims­
tração Indireta, Os critérios constan-

tes dos Decret~s-leis nOs 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, e S00. de 29 de s~­
tembro de 1969. 

Art. 13. Esta Lei GJmnlementaL' 
entrará em vigor na data d2 sua pu­
bLcação. 

Art. 14. Revog3.m-s,e as disposições 
em contrário. 

Brasília, 7 de setembro de 1970; 
1499 la Indepenàência e 829 da 
República. 

, , EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredt.J l:3u~tlid 

Adalbeno ae Barros Nunes 
Orlando Geisel 
Mário Gibson Barboza 
Antônio Delfim Netto 
Mário Davzd Andreazza 
L. F. Cirne Lima 
Jarbas G. passarinho 
Júlio Barata 
M árc~o de. Souza e 1I1 ello 
F. Rocha Lagôa 
Marcus Vinicius Pratini de 

Moraes 
Antônio Dias Leite Júnior 
João Paulo dos Reis Velloso 
José Costa Cavalcanti 
Hygino C. Corsetti 
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LEI COMPLEMENTAR N° 8 - DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 1970 

Institui o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Na­

cional decreta e eu sanciono a se­
guir-te Lei Complementar: 

Art. 1° E' instituído, na forma pre­
vista nesta Lei Complementar, o pro­
grama de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público. 

Art. 2° A União, os Estados, os Mu­
nicípios, o Distrito Federal e os Ter­
ritórios contribuirão para o Progra­
ma, mediante recolhimento mensal ao 
Banco do Banco do Brasil das seguIn­
tes parcelas: 

I - União 
1 % (um por cento) das receitas 

correntes efetivamente arrecadadas, 
ueduzidas as transferências feitas a 
outras entidades da Administração 
Pública, a partir de 1° de julho de 
1971; 1,5% (um e meio por cento) 
em 1972 e 2% (dois por cento) no 
ano de 1973 e SUbseqüentes. 

II - Estados, Municipios, Distri­
to ·Federal e Territórios: 

a) 1% (um por cento) das receitas 
correntes próprias, deduzidas as 
transferências feitas a outras entida­
des da Administração Pública, a par­
tir de 1° de jUlho de 1971; 1,5% (um 
e meio por cento) em 1972 e 2% (dois 
por cento) no ano de 1973 e subse­
qüentes; 

b) 2% (dois por cento) das trans­
ferências recebidas do Govêrno da 

União e dos Estados através do Fun­
do de Participações dos Estados, Dis­
trito Federal e Municípios, a partir 
de 1 ° de julho de 1971. 

Parágrafo único. Não recairá, em 
nenhuma hipótese, sõbre as transfe­
rências de que trata êste artigo, mais 
de uma contribuição. 

Arti. 3° As autarquias, emprêsas pú­
bllcás, sociedades de economia mista 
e fundações, da União, dos Estados, 
dos Municípios, do Distrito Federal e 
dos Territórios contribuirão püra u 
Programa com 0,4 % (quatro décimos 
por cento) da receita orçamentária, 
inclusive transferências e receita ope­
racional, a partir de 10 de jUlho de 
1971; 0,6 % (seis décimos por cento) 
em 1972 e O,~% (oito décimos por 
cento) no ano de 1973 e subseqüen­
tes. 

Art 4° As contribuições recebidas 
pelo Banco do Brasil serão distribuí­
das entre todos os servidores em ati­
vidades, civis e militares, da União, 
dos Estados, Municipios, Distrito !<'t!­
dera I e Territórios, bem como das 
suas entidades da administração in­
direta e funda.ções, observados os ~e­
guintes critérios: 

a) 50 % proporcíonais ao montante 
da remuneraçao percebida pelo servi­
dor, no período; 

b) 50 % em partes proporcionais aos 
qÜinqüênios de serviços prestados pelo 
servidor. 

Parágrafo único. A distribuição de 
que trata êste artigo sómente bene­
ficiará os titulares, nas entidade!:! 
mencionadas nesta Lei Complemeh­
tar, de cargo ou função de provimen­
to efetivo ou que possam adqUirir es-
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tabilic1ade, ou de emprêgõ de natu­
reza não eventual, regido pela legis­
lação trabalhista. 

Art. 5° O Banco do Brasil S. A. , 
ao qual competirá a l.dministração dú 
Programa, manterá contas individlla­
lizadas para cada servidor e cobrará 
uma comissão de serviço, tudo na for­
ma que fôr estipulada pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

§ 1° Os depósitos a que se refere 
este artigo não estão sujeitos a im­
pôsto de renda ou contribuição previ­
denciária, nem se incorporam, para 
qualquer fim, à remuneração dQ car­
go, função ou emprêgo. 

§ 2° As contas abertas no Banco do 
Brasil S. A. , na forma desta Lei 
Complementar, serão creditadas: 

a) pela correção monetária an'.lal 
do saldo credor, obedecidos os índi­
ces aplicáveis às Obrigações Reajus­
veis do Tesouro Nacional; 

b) pelOS juros de 3% (três por cen­
tO) calculados, anualmente, sôbre o 
saldo corrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado liquido das opera­
ções realizadas com recursos do Pro­
grama, deduzidas as . d_espesas admI­
nistrativas e as provlsoes e reservas 
cuja constituição seja ~indispen?áve~, 
quando o rendimento for supenor f1. 

soma das alineas a e b. 
§ 3° Ao final de cada ano, contado 

da data da abertura da conta, será 
facultado ao servidor o levantamen­
to dos juros e da correção monetárIa, 
bem como dos rendimentos da quota·· 
parte produzida pela alinea c ante­
rior, se existir. 

§ 4U Por ocasião de casamento, apv' 
sentadoria, transferêncIa para are· 
serva, reforma ou invalidez do St!rVl-· 
dor titular da conta, pOdera o me5' 
mo receber os valôres depositados em 
aeu nome; ocorrendo a morte, êss~ 
valôres serão atribuidos aos depen­
-dentes e, em sua falta, aos sucessú­
:tes. 

§ 5° Na forma das normas aprova·· 
.das pelo Conselho Monetário N aci~­
.nal, o servidor pOderá requerer. a. 11-
heração do saldo de seus de~osltos, 
para utilização total ou parCIal na 

:compra de casa própria. 
§ 6° O Banco do Brasil S. A. or­

ganizará o cadastro geral dos bene­
ficiários desta Lei Complementar. 

Art. 6° Na administração do Pro­
grama de Integração Social e ao Pro·· 
grama de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público, a Caixa Econô-
mica Federal e o Banco do Brasil S. 
A ., não efetuarão repasses além de 
20% (vinte por cento) do valor w­
tal das aplicações diretas. 

Art. 7° As importâncias creditada!:) 
nas contas do Programa de Forma­
ção do Patrimôniu do Servidor PúblI­
co e do Programa de Integração So­
cial são ina1.enáve;s e impenhoráveis, 
e serão obrigatJàriamente transferi­
das de um para outro, no caso ae pas­
sar o servidor, pela alteração da fe: 

lação de emprêgo, do setor pÚbllco 
para o privado, e vice-versa. 

Art. 8° A aplicação do diSposto nes­
ta Lei Complementar aos Estados e 
Municípios, às suas entidades da ad­
ministração indireta e fundações, bem 
como aos seus servidores, dependerá 
de norma legislativa estadual ou mu­
nicipal. 

Art. 9° Esta Lei Complementar en·· 
trará em vigor na data de sua publ1·. 
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 3 de dezembro ae 1970; 
149° da Independência e 82° da 
República. 

EMÍLIO G. MÉIHCl 

Alfredo Buzaid 
Adalberto de Barros Nune~ 
Orlando Geisel 
Jorge de Carvalho e SiLVa 
Antônio Delfim Netto 
Mario David A ndreazza 
L. F. Cirne Lima 
Jarbas G. Passarinho 
Júlio Barata 
Márcio de Souza e Mello 
F. Rocha Lagôa 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
A ntônio Dias Leite Júnior 
João Paulo dos Rezs Velloso 
Jose Costa Cavalcanti 
Hygino C. Corsetti 
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LEI COMPLEMENTAR N.o 19 
DE 25 DE JUNHO DE 1974 

Dispõe sobre a aplicação dos recur­
sos gerados pelo Programa. de In­
tegração SOcial (PIS) e velo Pro­
grama de Formaçao do patrzmôni~ 
do servidor . Público (PASEP) e dá 
outras provzdênczas. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
na.~ decreta e eu sanciono a seguinte 
Lel Complementar: 

_, Art. 1.0 A partir de 1.0 de julho 
ue 1974, os recursos_ gerados pelo Pro­
asrama de Integraçao Socia.l ~PIS) e 

pelo Programa de For:nação do Pa-
trimônio do Servidor Público .. . . . . 
(PASEP), de que tratam as LeIS 
Complementares ns. 7 1e 7 de se­
tembro de 1970, e 8, de 3 de dezem­
bro de 1970, respectivamente, passa­
rão a ser apEc .. dos de forma unifi­
cada, destinando-se, preferencialmen­
te, a progr2:mas especiais de investi­
mentos elaborados e revistos periOdi­
camente segundO as diretrizes e pra­
zos de vigências dos Planos NaclQ­
nais de Desenvolvimento tPND). 

Parágrafo único. Compet~ ao Ban. 
co Nacional do Desenvolviment.o Eco­
nômico (BNDE) elaborar os progra-

mas especiaiS e processar a l.plicação 
oos recursos de que tut.a este artigo 
em investimentos e financiamenws 
consoante as diretrizes de aplicação 
a,provadas pelo Presidente da Repú-
blica. 

Art. 2.° O conselho Monet.ario Na· 
danaI estabelecerá as condições de 
repasse dos recursos ao BNDE. p~ra 
efeito do disposto no 3.rtlgO antenor. 
bem como as bases de remuneração 
dos serviços de arrecadação de con· 
trole das c<lTItribu:ções e de distribUI .. 
ção de resultados. que permanecem 
a. cargo das entidades a que foram 

a.tribuídos pela legislaçao espe.cífica 
de cada um dos programa5 referidOS. 

Art. 3° A presente Lei Complemen­
tar entrará em vigor 11a :iata de sua 
publicação. revogados :) artigQ 6.°, da 
Lei Complementar n.O e de 3 de de­
zembro de 1970, e demais dlSposiçÕe5 
en~ contrário. 

Brasília, 25 de junho de 1974; 
153.0 da Independência e 86.° da 
República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
João paulo dos Reis vellcso 
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LEI CO:MPLEMENTAR N? 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 (*) 

-
Institui contribuição para financiamento da Seguridade Social, 

eleva a alíquota da contribuição social sobre o lucro das instituições 
financeiras, e dá outras providências. 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Com­
plementar: 

Art. I? Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integra­
ção Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
- PASEP, fica instituída contribuição social para financiamento da Seguridade So­

cial, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas 
jurídicas, inclusive as a elas equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda, 
destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdên­
cia e assistência social. 

Art. 2? A contribuição de que trata o artigo anterior será de 2070 (dois por cento) 
e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas 
de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de de­
terminação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado 
no documento fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título conce-
didos incondicionalmente. . 

Art. 3? A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de ci­
garros, na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será 
obtida multiplicando-se o preço de venda do produto no varejo por 118!r/o (cento e de­
zoito por cento). 

Art. 4~' A contribuição mensal devida pelos distribuidores de deriva.dos de petró­
leo c álcool et ílico hidratado para fins carburantes, na condição de substItutos dos co­
merciantes varejistas, será calculada sobre o menor valor, no País, consta.nte. d.a t~b~­
la de preços máximos fixados para venda a varejo, sem prejuízo da contnbUlçao mel-

dente sobre suas próprias vendas_ 

Art. 5~' A contribuição será convertida, no primeiro dia do mês subseqüente ao 
de ocorrência do rato gerador, pela medida de yalor e parâmetro de atualização m~ne­
tária diária utilizada para os tributos federais, e paga até o dia vinte do mesmo mes. 

Art. 6~' São isentas da contribuição: 
I - as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na legislação específi­

ca, quanto aos atos cooperativos próprios de suas finalidades; 
11 - as sociedades civis de que trata o art. I~' do Decreto-lei n~) 2.397, de 21 de 

dezembro de 1987; 
• () Parec('/' ,VO/'llll/ti\'o 1/," 3. de 25 de I/Il/I'Ç'O de 199'+. da Coordef/uç'úo-Certll do Siste/llil (/e Trihu ­

/aCúo . 11IIhliwdo /lO DOU de 28-3-1994. esc/arece Ilue: " l I sociedude (úil 1/111' ahdlmr du regl -
111;' de tnlJllta\,úo Im'I'isto /lO arl . I." do Decreto-lei fi ." 2.397/ 87 e O/Jwr fie/o IIICf() reul ~:l~ pre511:. 
1/lldo. ,Iujei/a-w ti cO/ltrihllinio sohre o'/úlllrct/lle/l/{} de IllIe truIU a 1.('/ CO/l/fill'/l/e/lwr li. IU/ 91. 
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III - as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências es­
tabelecidas em lei. 

Art. 7~' É ainda isenta da contribuição a \'enda de mercadorias ou serviços, desti­
nados ao exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

• " lrtig(} regll/cl/l/ell/ado f}elo Decreto 1/ ," f.rJ30. de 19 de de:".e/JIhm de /993, 

Ar!. 8~' (Velado.) 

Art. 9~' A contribuição social sobre o faturamento de que trata e~ta Lei Comple­
mentar não extingue as atuais fontes de custeio da Seguridade Social, salvo a prevista 
no art. 23, inciso I, da Lei n~' 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual deixará de ser co­
brada a partir da data em que for exigível a contribuição ora instituída. 

Art. lO. O produto da arrecadação da contribuição social sobre o faturamento, 
instituída por esta Lei Complementar, observado 9 disposto na segunda parte do art . 
33 da Lei n~' 8.212, de 24 de julho de 1991, integrará o Orçamento da Seguridade Social. 

Parágrafo único. À contribuição referida neste artigo aplicam-se as normas relati­
\'as ao processo administrativo-fiscal de determinação e exigência de créditos tributá­
rios federais, bem como, subsidiariamente e no que couber, as disposições referentes 
ao Imposto sobre a Renda, especialmente quanto a atraso de pagamento e quanto a 
penalidades. 

Art . 11. Fica elevada em 8 (oito) pontos percentuais a alíquota referida no § 1~' 

do ar!. 23 da Lei n~' 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa à contribuição social sobre 
o lucro das instituições a que se refere o § 1~' do art. 22 da mesma lei, mantidas as de­
mais normas da Lei n~' 7.689, de 15 de dezembro de 1988, com as alterações posterior­
mente introduzidas. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao disposto neste artigo ficam excluí­
das do pagamento da contribuição social sobre o faturamento, instituída pelo art. 1 ~ 
desta Lei Complementar. 

Ar!. 12. Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, as instituições financei­
ra .. , as sociedades corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários, as socie­
dades de im'estimento e as de arrendamento mercantil, os agentes do Sistema Financei­
rp da Habitação, as bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e instituições asseme­
lhada .. e .. ell" a .... lKiado .. , e a .. empre .. a .. admini"t radora .. de c~Htõe .. de crédito fornecl'­
do ~I Receita federal. no .. termo .. e .. tabeIccido .. pelo f\linistro da Economia, Fazend~1 
e Planejamento, informal'õe" cada .. trai .. "obre O" lI'>uários do .. respecti\'os sen'iços, rela­
ti\a .. ao nome, Ú filiaç~10, ao endereço e ao número de inscrição do cliente no Cada .. -
tro de Pl' .... oas física" - CPf ou no Cada .. tro Geral de Contribuinte .. - CGC. 

~ I: ' À .. informaçóe .. recebida .. nos termo .. deste artigo aplica-se o disposto no 
~ r do art, 3R da Lei n:' .f.5(j5, de 31 de dezembro de 1(j64. 

~ 2:' As informaçõe .. de que trata o ('{[IJII! deste artigo serão prestada .. a partir 
da" relações de us uários cons t an t e .. dos regis t ros rela ti \'os ao ano-calendário de 1992. 

~ Y' A não-obsenância do disposto neste artigo sujeitará o infrator, independen­
temente de outra .. penalidades administrati\'as, à multa equi\'alente a trinta e cinco uni­
dades de \'alor referidas no ar!. 5:' desta Lei Complementar, por usuário omitido. 

Ar!. 13 . Esta Lei Complement~~r entra em \'igor na data de sua publicação, produ­
lindo efeitos a partir do primeiro dia do mê .. seguinte aos (jO (no\'el1ta) dias posterio­
res àquela publicação. mantidos, até essa data, o Decreto-lei n:' 1.(j40, de 25 de maio 
de 1(j82 e alterações posteriores. a alíquota fixada no ar!. 11 da Lei 11:' 8. 114, de 12 de 
de/el11bro de I (j(jO. 

Ar!. 14. Revoga-se o ar!. 2:' do Decreto-lei n:' 326, de 8 de maio de )(j67 e de­
mai .. di'iposições em contrúrio. 

FUI.No\NI)O COI 101{ 
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LEI N? 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 (*) 

Institui contribuição social sobre o lucro das pessoas jurr'dicas, 
e dá outras providências. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n? 22, de 
6 de dezembro de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, 
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 
62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. I? Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, des­
tinada ao financiamento da seguridade social. 

Art. 2? A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, an­
tes da provisão para o Imposto sobre a Renda. 

§ I? Para efeito do disposto neste artigo: 
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro 

de cada ano; 

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base 
de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço; 

c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, 
será ajustado pela: 

1 - adição do resultado negativo .da avaliação de investimentos pelo valor de pa­
trimônio líquido; 

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixado durante o período-base, 
cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; 

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, 
exceto a provisão para o imposto de renda; 

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de 
patrimônio líquido; 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo 
custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; 

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na 
forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. 

• A/J'nea c CO/ll redação dada pela Lei n.U 8.034, de /2 de abril de /990. 

§ 2? No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de 
cálculo da contribuição corresponderá a 10070 (dez por cento) da receita bruta auferi­
da no período de I? de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto 
na alínea b do parágrafo anterior. 

Art. 3? A alíquota da contribuição é de. 10% (dez por cento). 
, 

• A/J'quota corrigida pela Lei n.U 7.856, de 24 de outubro de /989. 

Parágrafo único. No exercício de 1989, as instituições referidas no art. I? do De­
creto-lei n? 2.426, de 7 de abril de 1988, pagarão a contribuição a alíquota de 12% (do­
ze por cento). 

Art. 4? São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes 
são equiparadas pela legislação tributária. 
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Art. 5? À opção do contribuinte, pessoa física, na composição da base de cálcu­
lo, o resultado da atividade rural, quando positivo, limitar-se-á a 20010 (vinte por cen­
to) da receita bruta no ano-base. 

Parágrafo único. A falta de escrituração prevista nos incisos II e III do art. 3? im­
plicará o arbitramento do resultado à razão de 20010 (vinte por cento) da receita bruta 
no ano-base. 

Art. 6? Considera-se investimento na atividade rural, para os propósitos do art. 
4?, a aplicação de recursos financeiros, exceto a parcela que corresponder ao valor da 
terra nua, com vistas ao desenvolvimento da atividade para expansão da produção ou 
melhoria da produtividade agrícola. 

Art. 7? A base de cálculo do imposto da pessoa física será constituída pelo resul-
tado da atividade rural apurado no ano-base, com os seguintes ajustes: 

I - acréscimo do valor de que trata o § I? do art. 9?; 
11 - dedução do valor a que se refere o caput do art. 9?; 
111 - (Revogado pela Lei n.o 8.383, de 30-12-1991.) 

IV - (Revogado pela Lei n.o 8.383, de 30-12-1991.) 

§ I? (Revogado pela Lei n.o 8.383, de 30-12-1991.) 

§ 2? (Revogado pela Lei n.o 8.383, de 30-12-1991.) 

Art. 8? O resultado da atividade rural e da base de cálculo do imposto terá seus 
valores expressos em quantidades de BTN. 

Parágrafo único. As receitas, despesas e demais valores que integram o resulta­
do e a base de cálculo serão convertidos em BTN pelo valor deste no mês do efetivo 
recebimento ou pagamento. 

Art. 9? O contribuinte que, no decurso do ano-base, mantiver depósitos vincula­
dos ao financiamento da atividade rural, nos termos definidos pelo Poder Executivo, 
poderá utilizar o saldo médio ajustado dos depósitos para reduzir, em até 100010 (cem 
por cento), o valor da base de cálculo do imposto. 

§ I? A parcela de redução que exceder a 10010 (dez por cento) do valor da base 
de cálculo do imposto será adicionada ao resultado da atividade para compor a base 
de cálculo do ano-base subseqüente àquele em que o benefício foi utilizado. 

§ 2? Considera-se saldo médio anual ajustado dos depósitos referidos no caput, 
a parcela equivalente a 1/12 (um doze avos) da soma dos saldos médios mensais, ex­
pressos em quantidade de BTN. 

§ 3? O Banco Central do Brasil expedirá normas que regulamentarão a modalida-
de, forma, remuneração e aplicação dos depósitos referidos. 

Art. 10. (Revogado pela Lei n.o 8.383, de 30-12-1991.) 

Art. 11. (Revogado pela Lei n.o 8.134, de 27-12-1990.) 

Art. 12. A pessoa jurídica que explorar atividade rural pagará o imposto à alíquo­
ta de 25010 (vinte e cinco por cento) sobre o lucro da exploração (art. 19 do Decreto­
lei n? 1.598, de 26-12-1977, e alterações posteriores), facultada a redução da base de 
cálculo nos termos previstos no art. 9?, não fazendo jus a qualquer outra redução do 
imposto a título de incentivo fiscal. 

§ I? Na redução da base de cálculo, o saldo médio anual dos depósitos de que 
trata o art. 9? será expresso em cruzados novos e corresponderá a 1/ 12 (um doze avos) 
da soma dos saldos médios mensais dos depósitos. 

§ 2? Os bens do ativo imobilizado, exceto a terra nUà, quando destinados à pro­
dução, poderão ser depreciados integralmente, no próprio ano da aquisição. 

§ 3? O imposto de que trata este artigo será pago de conformidade com as nor­
mas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 



, . 
"LEG!SU\CÃO CITADA ANEYADA PELA 

COORDENAGÃO DE ESTUDOS LEGlSL4.TIVOS-CeDI" 

Art. 13. Os arrendatários, os condôminos e os parceiros na exploração da ativida­
de rural, comprovada a situação documentalmente, pagarão o imposto de conformida­
de com o disposto nesta Lei, separadamente, na proporção dos rendimentos que cou­
ber a cada um. 

Art. 14. O prejuízo apurado pela pessoa física e pela pessoa jurídica poderá ser 
compensado com o resultado positivo obtido nos anos-base posteriores. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, ao saldo de prejuí­
zos anteriores, constante da declaração de rendimentos relativa ao ano-base de 1989. 

Art. 15. O excesso de redução por investimentos constante da declaração relativa 
ao ano-base de 1989 poderá ser compensado com o resultado de até 3 (três) anos-base 
seguintes. 

Art. 16. Os valores das compensações a serem efetuadas pela pessoa física, nos 
termos dos arts. 14 e 15, deverão ser expressos: 

I - em se tratando de prejuízo ocorrido a partir do ano-base de 1990, em quanti­
dade de BTN resultante da apuração da base de cálculo do imposto; 

11 - em se tratando de prejuízos anteriores ao ano-base de 1990 ou excesso de re­
dução por investimentos, constantes da declaração de rendimentos relativa ao ano-ba­
se de 1989, em quantidade de BTN equivalente ao quociente resultante da divisão dos 
respectivos valores, em cruzados novos, por Nez$ 7,1324. 

I 

Parágrafo único. A pessoa física que, na apuração da base de cálculo do impos-
to, optar pela aplicação do disposto no art. 5? perderá o direito à compensação do to­
tal dos prejuízos ou excessos de redução por investimento correspondentes a anos-ba-
se anteriores ao da opção. , 

Art. 17. Os valores dos estoques finais dos rebanhos, constantes da declaração re­
lativa ao ano-base de 1989, serão expressos em quantidades de BTN, equivalente ao 
quocieme obtido dividindo-se o respectivo montante, em cruzados novos, por NCz$ 2,4042. 

Art. 18. A inclusão, na apuração do resultado da atividade rural, de rendimentos 
auferidos em outras atividades que não as previstas no art. 2?, com o objetivo de des­
frutar de tributação mais favorecida, constitui fraude e sujeita o infrator à multa de 
150070 (cento e cinqüenta por cento) do valor da diferença do imposto devido, sem pre­
juízo de outras cominações legais. 

Art. 19. O disposto nos arts. 35 a 39 da Lei n? 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
aplica-se ao lucro líquido do período-base apurado pelas pessoas jurídicas de que tra­
ta o art . 12. 

Art. 20. Na programação especial relativa às operações oficiais de crédito na ati­
vidade de política de preços agrícolas e de custeio agropecuário serão previstos, além 
de outros, recursos equivalentes à estimativa de arrecadação do imposto de renda so­
bre os resultados decorrentes da atividade rural de que trata esta Lei. 

Art. 21. O Poder Executivo expedirá os atos que se fizerem necessários à execu­
ção do disposto nesta Lei. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data çle sua publicação. 

Art. 23. Revogam-se os Decretos-leis ns. 902, de 30 de setembro de 1969, 1.074, 
de 20 de janeiro de 1970, os arts. I?, 4? e 5? do Decreto-lei n? 1.382, de 26 de dezem­
bro de 1974, e demais disposições em contrário . 

• 
Brasília, em 12 de abril de 1990; 169? da Independência e 102? da República. 

FERNANDO COLLOR 
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LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobrt! a organização da Seguridade Social, 
insritW Plarw de Custeio e dá OUlrw providincias 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TIruLOV 
DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCL\L 

... , ... _-------_ .. _-----------------

CAl'íTL'LO IV 
DA CO:\TRlBLl(,: .. \ O 0 ,\ EMPRESA 

Art. 22 . .-\ clllllnOui(/IO a l"argo Lia l'l11prC!\:\ . uc!\tm:u..l:\ ;) SrgulH.bJc 
Sod,t. alem u<, Jisp"''') no ,rt. 23. é de: 

I .. 20<';- (\'Il1te por \."Cl1lo) ~ohrc o tul;,1 u:\!\ rcmlllH.·ra~·úc!\ p:lg: l~ \lll cn'o 
dil:l<ja~ . :I qu:\lqucr lItulo. no uecorrer Ul) mê~ . :IO!\ ~cgllr:H.Jll~ cmprcg: l(.Jo~ . 
emprC!\:lrill~ . tr:lh:t1haJores a\'ub.o!\ c :1l1I(lIlOIllO!\ t.llIC lhe pn'MC11l ~l·r\'i\,;l1\ . 

N otas: I) VI'r l.I '; Comp!t'ml'nlllr ,,11 8.J/ On, l/UI' IIlttlluJU -'011'" dI' 
r usr,.,,, para (I ç, ',!undndf' ÇOrlll/; 

2) .A t 'Ji r uclfl cio 1'(}('óhulo "m 'ulsIJJ " I'JI(; ,WJpIJIIJa, lU'; dl'riHio ]ina/, 
p,'lo limmar ("()1Ir1 'dida I'/n /l1J 11I 11 '1 /.15J·7 ({)J(J 0~.11. 1J5 ) 

3) As Im/arras " rmp"'HírioJ " " " aUlúfto!nos ", do inCHO / arlma, 

foram ,j,',-[aradoJ inrUII'IIIW'WIIlIIJ na AIJIII n" 1.102·] (DJI ' I~ /0.'15 ) 

.I) A R,'wl/l("ão SF IIV 1.1/ "5 J/I,,{'rll'j,ou a PXl'f'II('ão da, rxprnflH" 
"m 'u/ 'iiJs, nlllúnomox I ' ndmmúlrtldoft'J ", do 1Jl('I'iO I nnmn, 

11 - para II fin:IIH.:i:Hllcntn ua l:Omplclllcnl :IC'; :ltl da~ prl'!\I :II,'-Õ("!\ por :1l'1 -
Jcnll' Ju Ir:th,dlw, Jo~ !\cglli nlc~ pCrl:Cntll: II~ , IIKHJl'nt("~ ,obre o I(ll :!! Ja~ 

rCll1l1lll'r :II,,'úcS p:lg:t~ ou l'l'cl1ital1a ,\ , no JCl:orl'cr Ut) I1H:~ , , Ill~ "'l·g.lIr:ldo~ 
cl1lprcg.aJt)~ r Ir:lhalhau(,rc!:I aVlll~()~ : 

:ti 1";' (U Il1 pllr (("lHo) para a~ cmprc!\:t!\ cm (uj:1 at l\'iJalk prc:POl1tJc ­

rante (l ri!\(o úe adúl'nlC!\ tJo trahalho ~cja l'UIl!\ltJcratJo le\'e : 

b) 2'"; ltJtll!\ por ccntu) par:1 :!:, l'lllpre~a!o. el11 l'UI:! all\'ltJaJe pr("pol1l.Jc ­
ralHe l'!o.!\l' 1'1'0) !o.ej:1 l'llll!o.iucr:IIJo mcllio: 

l' ) .1 ,.; Ilfl;~ I"'lr cen to) para :I!o. l'lllprC!\:l!o. l'm rui:! ;Itl\'iu:IJl' preponue­
rantc e~,'l' l'I!\ru ~CJa l'lHl!o.i<..lcr:uJu grave, 

§ 1\', ~Ol'a~n ue hanco~ (OIlll'll'1 ; Ii~ , h: IIH':O~ lIc IIlve!o.fll11enln!:l, b , lfll:(l~ uc 

l..lc!o.l'Il\'ol\'lIlH:I1tU, GIL'(a~ CClln"mlL::I~ , MH .. ' let.bJc~ de t.:rculll" fin :IIH.:lal1ll'l1tll 

c ill\ 'l'~llIllen"l , ,ol'lclladc~ lIc lTédihl Illlohili:íno, MH: lctJaUe\ úHretor:l~ , 
JblnhlllJur:l!o. uc tillllo~ c v.1lurcs mobili:írios , el11prc~:t!o. de arrcnlÍ;lll1el110 

mcn.:antll. l'Ullpl'r:lll\'a~ lIe (rédito, clllprc~:t.~ de H'guro~ pnvatJo!o. c UC l':lpl . 

laliDH,;:io, : Ig.cnlc~ aUhlllomu!o. uc ~l'guro!o. pnvauu!o. c UC (I'CuIlO (" cnlll...bJc~ 
Je pre\'IJ~nc" pnv,Ja abe l' O> e fechau:". além J ,I' cunlnhu,,;<">e, rdenLla, 
nc~lc :1I11gU C' no al1, 23, é lIcviJa a (untfllHII~':il1 atlidul1al UC 2,5'-; (lÍUI' 

inll"l'lb c d nro lIécimos por l:CIHu) !oIohrc a ha~c ue l':lkulll ucliniJa no 
il1C1Ml I Jc~te :tJtlgO, 

§ 2". \":Iollllegram a rcmuner:u;:Ill:,. p:!lcel:" Je 'pie Iral.,,, § ~" UO art . 
211. 

* 3" . () ~(illi",ériu Jo Tr,balho c ua rre\'iu~ncla Soc",1 poLlcr:; :dlcr,r. 
com hase na~ l'~1.1t1~tlc;IS de addl'ntc!\ uo trabalho, ; lpuraJa~ t.'m in!o.pct,;.i o , 

o cllyuauramcntlJ Je C'mpresa:, 1':\1':1 efeilo úc (umnbulC,J uJ a ll"c !\c refcl'c 

o 1Il(I~O Il JeMc :lnlgll, a 11m Jc c~llIl1ul :tr II1VC~lll1lentn~ l'm prevenl,;rlll t...1c 
:ldllcnlc~ , 

§ 4\', O Pollcr [xc(u livu c!oolahclcc.:cr:i, na ' nfma ua lei. ouv lJn tl Cun~c . 
lho NacilJ11:tI úc Seguridauc Sueial. mCt.:anl\ItHl!oo ue C!\IIIllUlu :1!\ clllpres:ls 

ljuc se lIIdizem Je empregauus porl,Jore, Je Jcficiêllcla ti,i(a. sell,ona I 
e/ ou menl'l. (DOI UC"'IO UO !,our:,,, médio. 

§ 5". O uispo,'o neSle orti~o lI:io 'c "plka ... pe,,,,,a fiska UC lluC Iral" a 
oline, a UO inmo V Jo ort . 12 Je,'a Lci. (Rpdaçtin Lei 1I.5.JO/ '1?) 

A.r\. 2.1 • . -\s mnlnbuic;õcs a c;,rgo UO cmprcso pro\'ellicnle~ u<, (:lIIlr" . 
melllU e Llo luno. Jc,lIn,J"s ~ S"gunu"ue Socoal. a lém UU uispo",o 110 ,1rt . 
22. ':'0 calculaJas mediallle a aplicac;,io uo> ,egulllles :diquo,"s: 

I ·2<:; (uoi, por (cnlo) ,obre , "a rcccil' bnll'. eSI:,bcle(IJa ,egllnd<) o 
Ji'pmlu IIU ~ 1" Jo ,1rt. 1" UO DenelO· lci 11" 1.9~0 . Jc 25 Je mall' Je t 9~2 . 

mm a reJa,:iu Jaua pelo :"1. 22. Jo Dccrelo · lci n" 2.397. Je 21 U," Jezcm· 
bro ue t 9~7 . e allcrac;õcs poslenores: 

NulO: C:onrn"liui('ào "rrinta ('111. 99 LC 70/ 91) 

11 • tO '< (Jez pUI cenlU) ,ubre U luno liljlllJll Ju peri"Jo·ba,e. :"lIes Ja 
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provis.lo pam o Impo~to de Renda. nju.' tado na forma do an . 2· dn l ei n" 
8.034. de 12 de ab ril de 1990: 

§ I". No C.1~O d,15 instituições dt.1d:tS no ~ I" do al1. 22 deMa lei. a a li -
4uola da contribuição previ~k1 no inciw 1I é de 15 <;;- (q uinze por cento) . 

Nota: Alíquota plp\'ada para 2J'7r: (an. II Le 70j9/) 
§ 2·, O di~po~to neslc al1igo não ~c ap licl és pc"o", de que Iral.1 O al1. 

25. 

--.. -.. -.... .. .................... - ................................................ -- .. 

---------------------------------------------_. 

DECRETO-LEI N.o 1.248 - DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

Dispõe sobre o tTatam~nto tributárlo 
das operações de compra de merca­
dorias no mercado interno, para o 
fim específtco da exportação, e dá 
outras provzdências . 

..... ---------- ... _----------_ ... _----------------_ ..... _-

.. -- .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. .. .. . 
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LEI N? 8.402, DE 8 DE JANEIRO DE 1992 (*) 

33 

Restabelece os incentivos fiscais que menciona e dá outras pro­
vidências. 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? São restabelecidos os seguintes incentivos fiscais: 

I - incentivos à exportação decorrentes dos regimes aduaneiros especiais de que 
trata o art. 78, I a UI, do Decreto-lei n? 37, de 18 de novembro de 1966; 

II - manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos relativo aos insumos empregados na industrialização de produtos exportados, de 
que trata o art. 5? do Decreto-lei n? 491, de 5 de março de 1969; 

III - crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados incideme sobre bens 
de fabricação nacional, adquiridos no mercado interno e exportados, de que trata o 
art. I?, I, do Decreto-lei n? 1.894, de 16 de dezembro de 1981; 

IV - isenção e redução do Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos In­
dustrializados, a que se referem o art. 2?, I e lI, a af, h ej, e o art. 3? da Lei n? 8.032, 
de 12 de abril de 1990; 

V - isenção e redução do Imposto de Importação, em decorrência de acordos in­
ternacionais firmados pelo Brasil; . 

VI - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de produ­
to nacional por Lojas Francas, de que trata o art. 15, § 3?, do Decreto-lei n? 1.455, 
de 7 de abril de 1976, com a respectiva manutenção e utilização do crédito do impos­
to relativo aos insumos empregados na sua industrialização; 

VII - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre pelícu­
las de polietileno, com a respectiva manutenção e utilização do crédito do imposto rela­
tivo aos insumos empregados na sua industrialização, de que tratam os arts. I? e 2? 
do Decreto-lei n? 1.276, de I? de junho de 1973; 

VIU - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre aero­
naves de uso militar e suas partes e peças, bem como sobre material bélico de uso pri­
vativo das Forças Armadas, vendidos à União, de que trata o art. I? da Lei n? 5.330, 
de II de outubro de 1967; 

IX - isenção ou redução do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre as re­
messas ao exterior exclusivamente para pagamento de despesas com promoção, propa­
ganda e pesquisas de mercados de produtos brasileiros, inclusive aluguéis e arrenda­
mento de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, bem como 
as de instalação e manutenção de escritórios comerciais e de representação, de arma­
zéns, depósitos ou entrepostos, de que trata o art. 3? do Decreto-lei n? 1.118, de 10 
de agosto de 1970, com a redação dada pelo art. 6? do Decreto-lei n? 1.189, de 24 de 
setembro de 1971; 

X - isenção do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre as remessas ao exte­
rior de juros devidos por financiamentos à exportação, de que tratam o art. I? do De­
creto-lei n? 815, de 4 de setembro de 1969, com a redação dada pelo art. 87 da Lei 
n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, e o art. 11 do Decreto-lei n? 2.303, de 21 de no­
vembro de 1986; 
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XI - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Rela­
tivas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de financiamento rea­
lizadas mediante emissão de conhecimento de depósito e warrant representativos de 
mercadorias depositadas para exportação em entrepostos aduaneiros, de que trata o 
art. I? do Decreto-lei n? 1.269, de 18 de abril de 1973; 

XII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Re­
lativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de financiamento 
realizadas por meio de cédula e nota de crédito à exportação, de que trata o art. 2? 
da Lei n? 6.313, de 16 de dezembro de 1975; 

XIII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de câmbio realiza­
das para o pagamento de bens importados, de que trata o art. 6? do Decreto-lei n? 
2.434, de 19 de maio de 1988; 

XIV - não-incidência da Contribuição para o Fundo de Investimento Social -
fINSOCIAL sobre as exportações, de que trata o art. I?, § 3?, do Decreto-lei n? 1.940, 
de 25 de maio de 1982; 

XV - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados para as embarcações 
com a respectiva manutenção e utilização do crédito do imposto relativo aos insumos 
empregados na sua industrialização, de que trata o § 2? do art. 17 do Decreto-lei n? 
2.433, de 19 de maio de 1988, com a redação dada pelo Decreto-lei n? 2.451, de 29 
de julho de 1988. . 

§ I? É igualmente restabelecida a garantia de concessão dos incentivos fiscais à 
exportação de que trata o art. 3? do Decreto-lei n? 1.248, de 29 de novembro de 1972, 
ao produtor-vendedor que efetue vendas de mercadorias a empresa comercial exporta­
dora, para o fim específico de exportação, na forma prevista pelo art. I? do mesmo 
diploma legal. ~ 

§ 2? São extensivos às embarcações, como se exportadas fossem, inclusive às con­
tratadas, os benefícios fiscais de que tratam os incisos I a V deste artigo, 

Art, 2? Os efeitos do disposto no artigo anterior retroagem a 5 de outubro de 1990. 

Art. 3? As compras internas com fim exclusivamente de exportação serão compa­
rada~ e observarão o mesmo regime e tratamento fiscal que as importações desonera­
das com fim exclusivamente de exportação feitas sob o regime de drawback. 

• /lnigo re}:ulumentado pelo Decreto li." 54/, de 26 de maio de /992. 

§ I? O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para o melhor controle 
fi~cal das operações previstas neste artigo, bem como indicará, no envio da mensagem 
do orçamento para 1992, a estimativa da renúncia da receita que estes incentivos acarretarão. 

* 2? (Velado,) 
Art. 4? No prazo de 2 (dois) anos a partir da data da publicação desta Lei, o Po­

der Executivo submeterá à apreciação do Congresso Nacional uma avaliação dos incen­
tivos ora restabelecidos. 

Art. 5? São revogados os incentivos fiscais previstos no art. 21 da Lei n? 7.232, 
de 29 de outubro de 1984; no art. 32 da Lei n? 7.646, de 18 de dezembro de 1987, e 
na Lei n? 7.752, de 14 de abril de 1989. 

Brasília, 8 de janeiro de 1992; 171? da Independência e 104? da República. 

FERNANDO COLLOR 
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DECRETO-LEI N? 2.397, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

]Ç 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da das pessoas jurídicas e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribe' filo que lhe 
confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. I? A partir do exercício financeiro de 1989, não incidirá o Im­
posto de Renda das pessoas jurídicas sobre o lucro apurado, no encer­
ramento de cada período-base, pelas sociedades civis de prestação de 
serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente re­
gulamentada, registradas no Registro. Civil das Pessoas Jurídicas e 
constituídas exclusivamente por pessoas físicas domiciliadas no País. 

§ I? A apuração do lucro de cada período-base será feita com o b­
servância das leis comerciais e fiscais, inclusive correção monetária 
das demonstrações financeiras, computando-se: 

I - as receitas e rendimentos pelos valores efetivamente 
recebidos no período-base; 

II - os custos e despesas operacionais pelos valores efe­
tivamente pagos no período-base; 

III - as receitas, recebidas ou não, decorrentes da venda 
de bens do ativo permanente; 

IV - o valor contábil dos bens do ativo permanente bai­
xados no curso do período-base; 

V - os encargos de depreciação e amortização correspon­
dentes ao período-base; 

VI - as variações monetárias ativas e passivas corres­
pondentes ao período-base; 

VII - o saldo da conta transitória de correção monetária, 
de que trata o art. 3?, lI, do Decreto-lei n? 2.341, de 29 de junho 
de 1987. 

§ 2? Às sociedades de que trata este artigo não se aplica o dispos­
to no art. 6? do Decreto-lei n? 2.341, de 29 de junho de 1987 . 

.. --------_ .. ----- - _ ... ------------------ ----------- -- .. -- ------------------------------------_ .... ~--
... .. ... .. .. .. .. . . . .. . . .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... ... .. ... ... ... .. .. .. ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. .. .. ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. ... ... .. .. ... ... ... .. ... .. ... .. .. .. ... ... ... ... ... , .. ... .. .. ... .. 
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LEI NQ 4.50'ô - DE 30 DE -
NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sôbre o impôsto que r,ecai sóbr e 
as rendas e proventos de qualquer 
natureza. . 

Art . 46. São custos as despesas e 
os encargos relativos à aquisição, pro· 
duçf) e venda dos bens e serv!ços OO~ 
jeto das transações de conta própria. 
tais como: 

~ - O custo de aquisição dos I:){'-ns 

ou serviços revendidos ou emprE'gados 
na produção dos bens ou serviços ven­
didos; 

II - Os en~c.rgQS de c1epreciação. 
e}~u.ustão e amortização; 

IL - Os rendimentos pagos a ter­
ceiros; 

IV - Os impostos, taxas e ~)nt:-!­
buições fiscais ou parafiscais, exceto 
o impôsto de renda; 

V - As quebras e perdas razoáve~ , 
de acôrdo com a natureza do b3m e 
da atividade. ocorridas na fabricação 
no transporte e manuEeio; 

VI - As quebras ou perdas de es­
toql.e oor deterioração, obsoles..:~ncH~ 
ou pela ocorrência de rIscos '!1ao ~()­
bertos por seguro, desde que ~ompro­
vadas· • 

a) por laudo ou certificado c.e au­
toridade s3.ni tária ou de segur a.nça 
que especifique e identIfique as quan­
tidades destruídas ou inutilizac!as. e 
as razões da providência; 
. b> por certifica.do de autorfc1acJe 

competente nos casos de incênulos, 
inunaações, ou outros eventos seme­
lhe.ntes; 

C) mediante laudo de autoridaCle 
fiscal chamada a certífiCar a destrui­
ção de bens obsoletos, lDventáveis 01< 

danificados, quando não houver qa,­
lor residual a.,purável. 
-~ ----- - --- - -------------- - --- - - - ------- ~~ 
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Decreto·lel n." 1 598 • de 26 de dezembro de 1977 

Altera a legislação do imposto 
sobre a renda 

o P r e si d e n t e d a R e p ú b I i c a • no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 55. item lI. da 

Constituição. e tendo em vista a necessidade de adaptar a 1egi~ 

1ação do imposto sobre a renda às inovações da lei de socieda­
des por ações (Lei n 9 6.404. de 15 de dezembro de 1976). 

D E C R E TA: 

Art. 19 O imposto sobre o lucro das pes-

soas jurídicas domiciliadas no País. inclusive firmas ou empre­
sas individuais equiparadas a pessoas jurídicas. será coqrado 

nos termos da legislação em VlgO~ com as alterações deste Decre 

to-lei. 
~-- ............. . _----- ------------ ------------------------------------------------------------------

CAP!TULO II 

LUCRO REAL 

Seção I 

Determinação 

............................................................................................................................................... ............................ .... .......... - .. 

~ontratos a longo prazo 

Art. 10 - Na apuração do resultado de con -

tratos , com prazo de execução superior a um ano, de construção 

por empreitada ou de fornecimento, a preço pr~-determinado, de 

bens ou serviços 
pe rÍodo : 

-a serem produzidos, serao computados em cada 

I - o custo ele construção ou de produção dos 
bens ou servIços incorrido durante o período; 

rr - parte do preço total da empreitada, ou 

dos bens ou serv~ços a serem fornecidos, determinada mediante a 

plicação, sobre esse preço total, da porcentagem do contrato ou 

da produção executada no período. 

§l9 - A porcentagem do contrato ou da pro -

dução executada durante o período poderá ser determinada: 
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a) com base na relação entre os custos incor 

ridos no período e o custo total estimado da execução da emprei­

tada ou da produção; ou 

b) com base em laudo técnico de profissional 

habilitado. segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou ser­

viços. que certifique a porcentagem executada em função do pro­
gresso físico da empreitada ou produção. 

§ 29 - O disposto neste artigc não se aplica 

às construções ou fornecimentos contratados com base em preço u­
nitário de quantidades de bens ou serviços produzidos em prazo 

inferior a um ano. cujo resultado deverá ser reconhecido ã medi­
da da execução. 

§ 39 - No caso de empreitada ou fornecimento 

contratado. nas condições deste artigó, ou do § 29 , com pessoa 
jurídica de direito público. ou empresa sob seu controle,empresa 

pública. sociedade de economia mista ou sua subsidiária, o con­

tribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realiza-• ção. observadas as seguintes normas: 

a) poderá ser excluída do lucro líquido do 
~ . exerC1C10. para efeito de determinar o lucro real, parcela igual 

ã receita já computada na determinação do lucro que na data do 
balanço de encerramento do exercício ainda não tiver sido recebi 

da; 

b) a parcela excluída nos termos 

deverá ser computada na determinação do lucro real do 

social em que a receita for recebida. 

da letra a .. . 
exerClClO 

§ 49 ~ Se o contribuinte subcontratar parte 

da empreitada ou fornecimento, o direito ao diferimento de que 
trata o § 39 caberá a ambos, na proporção' da sua participação na 

receita a receber. 

§ S9 O contribuinte contratante de empre! 

tada iniciada antes de 31 de dezembro de 1977 poderá,para efeito 

de determinar o lucro real, reconhecer todo o lucro do contrato 
somente no período-base de incidência em que for completada sua 

execução. observadas as seguintes normas: 
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a) o contrato com duração superior a 3 anos 
considerar-se-â completado quando executado em porcentagem sup~ 
rior a 95\ (§ 19 ); 

b) o disposto neste parágrafo não se aplica 
, .. á aos aumentos, mediant~ aditamento ao contrato em data poste­
r~r a 31 de dezembro de 1977, da empreitada contratada. 

Custo dos bens ou serviços 
Art. 13 - O custo de aquisição de mercado­

rias destinadas ã revenda compreenderá os de transporte e segu 
ro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos 
na aquisição ou importação. 

§ 19 - O custo de produção dos bens ou ser 
viços vendidos compreenderá. obrigatoriamente: 

a) o custo de aquisição de matérias-primas 
e quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou consumidos na 
produção. observado o disposto neste artigo; 

b) o custo do pessoal aplicado na produção, 
inclusive de supervisão direta. manutenção e guarda das insta­
lações ~ produção; 

c) os custos de locação, manutenção e repa 
ro e os encargos de depreciação dos bens aplicados na produção; 

d) os encargos de amortização ~iretamente 
relacionados com a produção; 

e) os encargos de exaustao dos recursos na 
turais utilizados na produção . 

. § 29 - A aqulsiç~o de bens de consumo even-
tual, cUJo valor não exceda de 5\ do custo total dos produtos • 
vendidos no exercício social anterior. poderá ser registrada di-
retamente como custo. 

Determinação do custo dos 
bens 

Art. 14 - O custo das mercadorias revendidas 
e das matérias-primas utilizadas será determinado com base em re 
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gistro permanente de estoquesou no valor dos estoques existen­

tes, de acordo com o livro de inventário, no fim do período. 

§ 19 - O contribuinte que mant iver sis t em a 
de contabilidade de custo integrado e coordenado com o restante 

da escrituração poderá utilizar os custos apurados para avalia­

ção dos estoques de produtos em fabricação e acabados. 

§ 29 O valor dos bens existentes no encer 

ramento do período-base poderá ser o custo médio ou o dos 

adquiridos ou produzidos mais re~entemente. 

bens 

§ 39 Se a escrituração do contribuinrenão 

satisfizer às condições do § 19 , os estoques deverão ser avalia 
dos: 

a) os de materiais em processamento, por uma 

vez e meIa o maior custo das matérias-primas adquiridas no perío 

do-base, ou em 80\ do valor dos produtos acabados, determinado 

de acordo com a alínea b; 

b) os dos produtos acabados, em 70\ do maIor 

preço de venda no período~ase. 

§ 49 - Os estoques de produtos agrícolas. a 
nimais e extrativos poderão ser avaliados aos preços correntes 

de mercado, conforme as práticas usuais em cada tipo de ativida 
de. 

§ S9 - Na avaliação de estoques não -serao 
admitidas deduções de valor por depreciações estimadas ou medi­
ante provisões para oscilaç,ão de preços, nem a manutenção de es 
toques "básicos" ou "normais"a preços constantes ou nominais. 

§ 69 - O custo de aquisição ou produção dos 
bens existentes na da~a do balanço deverã ser ajustado, median­
te provisão ao valor de mercado, se este for menor. 
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Seção 11 

Lucro Operacional 

-- ........ .... _-----------_ .. ----------- . . ... ------------------------------ .... ----- --..... ---_ .... . 

Subseção 111 

Compra e Venda, Loteamento, IncoTporação e Cons 

trução de Imóveis 

Determinação. do custo e -apura 

ção do lucro bruto 

Art. 27 - O contribuinte que comprar imóvel pa 

ra venda ou promover empreendimento de desmembramento ou loteamen 
to de terrenos, incorporaçio imobiliiria ou construção de pridio 

destinado à venda,deverá,para efeito de determinar o lucro rea1 4 

manter, com observância das normas seguintes, registro permaneg 

te de estoques para determinar o custo dos imóveis vendidos: 

I - o custo dos imóveis vendidos ~ompreende-
~ 

ra: 

a) o custo de aquisição de terrenos ou 
~ 

pre-
dios, inclusive os tributos devidos na aquisição e as 

de lega1ização;e 

despesas 

b) os custos diretos (art. 13,§ 19 ) ae estu­

do, planejamento, legalização e execução dos planos ou projetos 

de desmembramento, loteamento, incorporação, construção e qual~ 

quer obras ou melhoramentos. 

11 - no caso de empreendimento que compreen 

da duas ou mais unidades a serem vendidas separadamente,o regi~ 
tro de estoque deve discriminar, ao menos por ocasião do balanço, 

o custo de cada unidade distinta; 

I TI - o cus to das unidades em es toque deve, por 

ocasião do balanço, ser corrigido monetariamente nos termos do 

artigo 43, e a contrapartida da correção deve ser registrada na 

conta de que trata o item 11 do artigo 39. 
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§ 19 - O lucro bruto na venda de cada 

de será apurado e reconhecido quaJldc contratada a venda, 

unida 

ainda 

que mediante instrumento de promessa, ou quando implementada a 

condição suspensiva a que estiver sujeita a venda. 

§ 29 - Na correção de que trata o item III,o 

r:ontribuinte poderá, ã su'a opção, observar o disposto no artigo 

48 e no § 39 do artigo 4~ 

Venda antes do término do 

empreendimento 

Art. 28 - Se a venda for contratada antes de 

comp1et~do o empreendimento, o contribuinte poderá computar no 

custo do imóvel vendido, além dos custos pagcs, incorridos ou con 
tratados, os orçados para a conclusão das obras ou melhoramen 

tos que estiver contratualmente obrigado a realizar. 

§ 19 - O custo orçado será baseado nos cus 

tos usuais no tipo de empreendimento imobiliário. 

§ 29 - Se a execução das obras ou melhoramen 

tos a que se obrigou o contribuinte se estender além do período 

-base da venda e o custo efetivamente realizado for inferior, em 
mais de 15\, ao custo orçado computado na determinação do lu-

cro bruto, o contribuinte ficará obrigado a pagar correção mo -

netária e juros de mora sobre o valor do imposto postergado 

pela dedução de custo orçado excedente do realizado. 

• § 39 - A correçao e os Juros de mora de que 
trata o § 29 deverão ser pagos juntamente com o imposto anual 
incidente no período-base em que tiver terminado a execução das 
~as ou melhoramentos. • 

Venda ~ prazo ou em prestações 

Art. 29 - Na venda a prazo, ou em presta 
ções, com pagamento após o término do período-base da venda, o 

lucro bruto poderá, para efei-to de detenninação do lucro real, ser 
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reconhecido nas contas de resultado de cada exercício social pro 

porcionalmente à receita da venda recebida, opservadas as se 

guintes normas: 

I - o lucro bruto será registrado em conta 

específica de resultado de exercícios futuros, para a qual se­

rão transferidos a receita de venda e o custo do imóvel , inclu­

sive o orçado (art.28) , se for o caso. 

II - por ocasião da venda será determinada a 

relação entre o lucro bruto e a receita btuta de venda e em ca­

da exercício social será transferida para as contas de resulta­

do parte do lucro bruto proporcional à receita recebida no mes-
... . mo exerC:1C10; 

111 - a atualização mone~ária do orçamento e a 

diferença, posteriormente apurada, entre custo orçado e efeti -

vo, deverão ser transferidas para a conta específica de resulta 

dos de exercícios futuros, com o conseqUente reajustamento da 

relação entre o lucro bruto e receita bruta de venda , deque trata 
o número 11 levando-se à conta de resultados a diferença de custo 

correspondente à parte do preço de venda já recebido; 

IV - se o custo efetivo foi inferior, em malS 

de 15\, ao custo orçado, aplicar-se-á o disposto no § 29 do arti­

go 28. 
§ 19 - Se a venda for contratada com juros,es­

tes deverão ser apropriados nos resultados dos exercícios sociais 

a que competirem . 

§ 29 - Na venda contratada com cláusula de cor 

reção monetária do saldo credor do preço, a contrapartida da cor--reção, nas condições estipuladas no contrato, da receita de ven -

das a receber será computada, no resultado do exercício, como va -

riação monetária (art. 18), pelo valor que exceder da correção,se 

gpndo os mesmos crit€rios, do saldo do lucro bruto registrado na 

conta de resultados de exercícios futuros d~ que trata o item I 

do artigo 29 . - - ---- -- - - - - - - - - -.. _. - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -- --- - - - - - - - - - -- --- - - -- - - - - -- - - -- - - - - - - - - - - -
- , - . - ---- -- --- -- - - - - - - - - - - . . -. - - -- - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - ---- ---- - . ---- - - - - -- - - --- - -- -------

1 
I 
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D ecreto- le i n ,· 1.648 , de 18 de dezembro de 1978 

Altera a legislação do imposto sobre 
a renda das pessoas jurídicas e dá 
outras providências 

o P r e s i d e n t e d a R e p ú b I i c a, no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 11, da Consti­

tuição, 

D E C R E TA: 

Art. 19 Passam a vigorar com a redação que 

segue os seguintes dispositivos do Decreto-lei n9 1.598,de 26 de 

dezembro de 1977: 

I - Letra a do § 39 do artigo 10: 

"a) poderá ser excluída do lucro líquido 
do exercício, para efeito de determinar o 
lucro real, parcela do lucro da empreitada 
ou fornecimento computado no resultado do 
exercício, proporcional à receita dessas 
operações consideradas nesse resultado e 
não recebida atê a data do balanço de en­
cerramento do mesmo exercício sociali" 

. . . _-.. .... .. ------- --- -- -- --- -- ... -- -- .. .. _- .. --------- .. --------- -- .. ----- .. _---- ---- -------- -- -----

DECRETO-LEI N? 2.429, DE 14 DE ABRIL DE 1988 

Altera a legislação do imposto de renda 
e dá outras providências_ 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 10. O art. 29 do Decreto-lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, fica acrescido de § 3?, com a seguinte redação: 

«§ 3? A pessoa jurídica poderá registrar como variação 
monetária passiva as atualizações monetárias do custo contrata­
do e do custo orçado, desde que o critério sej a aplicado unifor­
memente.» 

.. . .. .. --.. . -.. . -.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .... .. ... .. .. .. .. .. .. .. - .. .. .. .. .. .. .. - .. .. .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

- -----
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LEI N? 7.959, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

Altera a legislacão do Imposto de Ren· 
da. e da outras providências . 

...... -- ... ---------------------------------------------------_ .. -------------------_ ...... 

«Art. 14. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II - a quantia equivalente a 40 BTN por dependente, 
no mês, até o limite de cinco dependentes; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ». 
.. ... --... ... ... ... ... ... ... ... - ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ...... ... ... ... ... ... ...... ... ... ... ... ... _ ..................... - ......... _ .................. ---- - ---
------------._------------_ . . ----------------- ... --------------------------------------_. 

LEI N? 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da e dá outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

-
TÍTULO I 

Do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 
--. . .. -.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. ... .. .. ... ... .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. ---.. 

Art. 55. O art. 14, § 2?, do Decreto-Lei n? 1.589, de 26 de dezembro de 1977, alterado pelo art. 2? da Lei n? 7.959(12), de 21 
de dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 14 - lO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2? O valor dos bens existentes no encerramento do 

período poderá ser o custo médio ou o dos bens adquiridos 
ou produzidos mais recentemente, admitida, ainda a ava­
liação com base no preço de venda, subtraída a margem de 
lucro. » 

- .... _-------- .. --------------------------------------- ... -----------------------------------

-----------------------------------------------_ ...... _ ... ------------------------.--
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LEI N? 8.023, DE 12 DE ABRIL DE 1990 (*) 

Altera a legislação do Imposto de Renda sobre o resultado da 
atividade rural e dá outras providências. 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? Os resultados provenientes da atividade rural estarão sujeitos ao Impos­
to de Renda de conformidade com o disposto nesta Lei. 

• A Instruçào ,\ 'ormativa n.U 125. de 26 de nOl'embro de /992. da Secretaria da Receita Federal. 
dispõe sobre a tributaçào dos resultados da atividade rural. 

Art. 2? Considera-se atividade rural: 
1 - a agricultura; 
11 - a pecuária; 
111 - a extração e a exploração vegeta) e animal; 
IV - a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultu­

ra, piscicultura e outras culturas animais; 
V - a transformação de produtos agrícolas ou pecuários, sem que sejam altera­

das a composição e as características do produto in natura e não configure procedimen­
to industrial, feita pelo próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios 
usualmente empregados nas atividades rúrais, utilizando exclusivamente matéria-pri­
ma produzida na área rural explorada. 

Art. 3? O resultado da exploração ?a atividade rural será obtido por uma das for-
mas seguintes: . 

I - simplificada, mediante prova documental, dispensada escrituração, quando 
a receita bruta total auferida no ano-base não ultrapassar 70.000 (setenta mil) BTN; 

11 - escriturai, mediante escrituração rudimentar, quando a receita bruta total 
do ano-base for superior a 70.000 (setenta mil) BTN e igualou inferior a 700.000 (sete­
centos mil) BTN; 

111 - contábil, mediante escrituração regular em livros devidamente registrados, 
até o encerramento do ano-base, em órgãos da Secretaria da Receita Federal, quando 
a receita bruta total no ano-base for superior a 700.000 (setecentos mil) BTN. 

Parágrafo único. Os livros ou fichas de escrituração e os documentos que servirem 
de base à declaração deverão ser conservados pelo contribuinte à disposição da autori­
dade fiscal, enquanto não ocorrer a prescrição qüinqüenal. 

Art. 4? Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre os valores das 
receitas recebidas e das despesas pagas no ano-base. 

§ I? É indedutível o valor da correção monetária dos empréstimos contraídos pa­
ra financiamento da atividade rural. 

§ 2? Os investimentos são considerados despesa no mês do efetivo pagamento. 
§ 3? Na alienação de bens utilizados na produção, o valor da terra nua não cons­

titui receita da atividade agrícola e será tributado de acordo com o disposto no art. 3?, 
combinado com os arts. 18 a 22 da Lei n? 7.713, de 22 de dezembro de 1988 . • 
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Art. 5? A contribuição social será convertida em número de Obrigações do Tesou­
ro Nacional - OTN, mediante a divisão de seu valor em cruzados pelo valor de uma 
OTN, vigente no mês de encerramento do período-base de sua apuração. 

§ I? A contribuição será paga em 6 (seis) prestações mensais iguais e consecutivas, 
expressas em número de OTN, vencíveis no último dia útil de abril a setembro de ca­
da éxercício financeiro. 

§ 2? No caso do art. 2?, § I?, alínea b, a contribuição social deverá ser paga até 
o último dia útil do mês subseqüente ao da incorporação, fusão, cisão ou encerramen­
to de atividades. 

§ 3? Os valores da contribuição social e de cada parcela serão expressos em núme­
ro de OTN até a 2~ (segunda) casa decimal quando resultarem fracionários, abando­
nando-se as demais. 

§ 4? Nenhuma parcela, exceto parcela única, será inferior ao valor de 10 (dez) OTN. 

§ 5? O valor em cruzados de cada parcela será determinado mediante a multiplica­
ção de seu valor, expresso em número de OTN, pelo valor da OTN no mês de seu pagamento. 

Art. 6? A administração e fiscalização da _ contribuição social de que trata esta 
Lei compete à Secretaria da Receita Federal. 

Parágrafo único. Aplicam-se à contribuição social, no que couber, as disposições 
da legislação do Imposto sobre a Renda referentes à administração, ao lançamento, à 
consulta, à cobrança, às penalidades, às garantias e ao processo administrativo. 

Art. 7? Os órgãos da Secretaria da Receita Federal enviarão às Procuradorias da 
Fazenda Nacional os demonstrativos de débitos da contribuição de que trata esta Lei, 
para fins de apuração e inscrição em Dívida Ativa da União. 

§ I? Os débitos de que trata este artigo poderão, sem prejuízo da respectiva liqui­
dez e certeza, ser inscritos em Dívida Ativa pelo valor expresso em OTN. 

§ 2? Far-se-á a conversão do débito na forma prevista no parágrafo anterior com 
base no valor da OTN no mês de seu vencimento. 

Art. 8? A contribuição social será devida a partir do resultado apurado no perío­
do-base a ser encerrado em 31 de dezembro de 1988. 

Art. 9? Ficam mantidas as contribuições previstas na legislação em vigor, inciden­
tes sobre a folha de salários e a de que trata o Decreto-lei n? 1.940, de 25 de maio de 
1982, e alterações posteriores, incidente sobre o faturamento das empresas, com funda­
mento no art. 195, I, da Constituição Federal. 

Art. 10. A partir do exercício financeiro de 1989, as pessoas jurídicas pagarão o 
Imposto sabre a Renda à alíquota de 30070 (trinta por cento) sobre o lucro real ou ar­
bitrado, apurado em conformidade com a legislação tributária, sem prejuízo do adicio­
naI de que tratam os arts. I? e 2? do Decreto-lei n? 2.462, de 30 de agosto de 1988. 

Art. 11. Em relação aos fatos geradores ocorridos entre I? de janeiro e 31 de de­
zembro de 1989, fica alterada para 0,35070 (trinta e cinco centésimos por cento) a alí­
quota de que tratam os itens 11, III e V do art I? do Decreto-lei n? 2.445, de 29 de ju­
nho de 1988, com a redação dada pelo Decreto-lei n? 2.449, de 21 de julho de 1988. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 15 de dezembro de 1988; 167? da Independência e 100? da 
República. 

Humberto Lucena 
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LEI N° 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 

Altrm a legislaçno tributária fedeml C dá alllms prOl·idências . 

. ......... - ... - -- _ ...... - _ ......................................................................... -_ ................. ... 

CAPíTULO 111 
DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JUruDICAS 

-- - ........ ..................................................................................................................... ... 

SEÇÃO /lI 
DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO COM BASE NO LUCRO REAL 

Art. .16. Estão obrigadas ao regime de tribut~ção com base no lucro 
real em c.1da ano-c.1Iendário as pessoas jurídi~lS: 

I - cuj~ receit~ total. no ~no-c.1Iendário ~ntenor. seja superior ao limite 
de 12.000.000 de UFIR. ou proporcional ~o número de meses do período. 
qu~ndo inferior a doze meses: (Redação dada ao "capu," e Inc. I pela Lei 
n" 9.065, de 20.06.95) 

11 - constituídas sob a forma de sociedade por ~çóes de c.1pit.11 abeno: 
111 - cuj~s ~tivid~des sej~m de b~ncos come rci~is. bancos de investi ­

mentos. bancos de desenvolvimento. c.1ixas econômic.1s. sociedades de cn!­
dito. financiamento e investimento. sociedades de crédito imobiliário. so­
ciedades corretoras de títulos. valores mobiliários e c.imbio. distnbUldorns 
de títulos e valores mobili:í rios. empresas de arrendamento merCllntil. coo­
pemtivas de crédito. empresas de seguros privados e de capitaliz.1ç.'io e 
entidades de previdência privada abena: 

IV - que se dediquem 11 compra e iI venda. ao loteamento. à incorpo­
raç.ío ou iI construção de imóveis e iI execuç.ío de obras da construção 
civil: 

V - que tenham sócio ou acionista residente ou domiciliado no exterior: 
VI - (Revogada pela Lei n" 9.249, de 26.12.95) 
VI! - constituídas sob qualquer forma societária. de cujo c.1pit.11 panici­

pem entid~des da administração pública. diret.1 ou indiret.1. federal. estadu­
alou municipal : 

VIII - que sejam filiais. sucursais. agências ou representaçóes. no país. 
de pessoas jurídkas com sede no exterior: 

IX - que. autorizadas pela legislação tribut Ária. queiram usufruir de 
beneficios fIScais relativos iI isenção ou reduç.ío do imposto de renda: 

X - que. no decorrer do ano-c.1Iend.írio. tenham suspendido ou reduzt­
do o pagamento do imposto. na forma do ano 35: (Redação dada pela Lei 
n" 9.065. de 20.06.95) 

XI - (Rp"ogado pela Lei n" 9.249. de 26./2.95) 
XI! - (Rpvogado pela Lei n" 9.249. de 26.12.95) 
XIII - cuja receita decorrente da venda de bens impon,1dos seja supe­

rior a cinqüenta por cento da receita bruta da ativid,1de. nos C.1S0S em que 
est.1 for superior a 1.200.000 UFIR. (Redação dada pela Lei n" 9.065. de 
20.06.95) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nQ 9.249. dp 26.12.95) 

SEÇÃO IV 
DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

Art. 44, As pessoas jurídicas. cuja receit,1 tota l. no ano-c.1Iendário ante­
rior. tenha sido igualou inferíor a 12.000.000 de UFIR. poderão optar. por 
oc.1Sião da entrega da declaraç.ío de rendimentos. pelo regime de tributa ­
ção com base no lucro presumido. (Redação dada pda Lei n9 9.065. de 
20.06.95) 

§ 1°. O limite previsto neste aritgo será proporcional ao número de 
meses do ano-calend.'rio. no caso de início de atividade. 

§ 2°. Na hipótese deste anigo. o imposto de renda devido. relativo aos 
fatos geradores ocorridos em c.1da mês (arts. 27 a 32) se rá considerado 
definitivo. 

§ 3·. (Revogado pela Lei n" 9.065. de 20.06.95) 
Art. ,,~. A pessoa jurídic.1 habilit.1da 11 opç.ío pelo regime de tribut.1ç.ío 

com base no lucro presunudo deverá manter: 
I - escrituração cont.'Íbil nos temlOs da legislaç50 comercial: 
11 - Livro Registro de Inventário. no qual deverão constar registrados os 

estoques existentes no término do ano-c.1lendário abrangido pelo regime 
de tributação simplific.1da: 

[11 - em boa guarda e ordem. enquanto não decorrido o prazo dec.1den­
daI e não prescritas eventuais ações que lhes sejam peninentes. todos os 
livros de escrituraçlÍo obrigatórios por legislaç.'io flSc.11 específica. bem 
como os documentos e demais papéis que serviram de base para escntu­
ração comercial e fIScal. 

Parágrafo único. O disposto no inciso [ deste anigo n:io se aplic.1 à pes­
soa jurídic.1 que. no decorrer do ano -c.1 Iendário. mantIVer livro C1ixa. no 
qual deverá estar escriturado toda a moviment.1ç.ío financeira . inclusive 
bancária. 

Art. 46. (Revogado pela Lei n" 9.249. de 26.12.95) 
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SEÇÃO V 
DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

COM BASE NO LUCRO ARBITRADO 

Art. 47. O lucro da pessoa jurídiCo1 será arbitr~do quando: 
I - o contríbuinte, obrigado à tribu!.1ção com base no lucro real ou sub­

metido ao regime de tributaçiio de que tm!.1 o Decreto-lei nO 2.397. de 
1987. n:io m~ntiver escrituração na form~ das leis comerciais e flSc.1is. o u 
deixar de el~bomr as demorlStr~çôes financeiras exigidas pela legisl~ção fIS ­
cal: 

11 - a escrituração a que estiver obrígado o contribuinte revelar eviden­
tes indícios de fraude ou contiver vícios. erros ou deficiências que a tomem 
imprestável para: 

a) identific.1r a efetiva movimentação financeira. inclusive bancária: ou 
b) detemlinar o lucro real. 
111 - o contribuinte deixar de apresentar 11 autoridade tributária os livros 

e documentos da escrituração comercial e fIScal. ou o livro Caixa. na hipó­
tese de que tmta O art. 4S, parágrafo único: 

IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributaç.'ío com base no 
lucro presumido: 

V - o comiss.írío ou represen!.1nte da pessoa jurídic.1 estmngeira deixar 
de cumprir o disposto no § 1° do an. 76 da Lei nO 3.470. de 28 de novem­
bro de 1,9S8: 

VI - o contribuinte náo apresentar os arquivos ou sistemas na forma e 
prazo previstos nos aru. 11 a 13 da Lei nO 8.218. de 29 de agosto de 1991. 
com " alter~çó es introduzidas pelo ar\. 62 da Lei nO 8.383. de 30 de 
dezembro de 1991 : 

VII - o contribuinte n:io mantiver. em boa ordem e segundo as nom,"s 
contábeis recomendadas. livro Razão ou fichas utilizados para resumir e 
tot:llizar. por conta ou subconta. os lançamenlos efetuados no Diário. 

§ 1°. Quando conhecida a receit.1 bruta. o contribuinte poderá efetuar o 
pagamento do imposto de renda correspondente com base nas regras pre­
vis!.1.' nesta Seç:io. 

§ 2°. Na hipótese do panígrafo anterior: 
a) a apuraç.ío do imposto de renda com base no luao arbitrado abran­

ger.i todo o ano-c.1Iend:irio. :lSSegurada a tributac;.ío com base no lucro real 
relaliva aos me~es n:io submelidos ao arbitramenlo. se a pessoa juridica 
dispuser de escrituração exigida pela legislação comercial e fisCo1. que 
demon,lrc " lucro real dos períodos n:io abmngido por aquela modalidade 
de tributaç:io. observado o disposto no § S· do an. 37: 

b) o lI11postO apurado com base no lucro real. na forma da alínea anteri­
or. lerá por vencimento o último dia útil do mês subse'1lÍente ao de encer­
ramento do referido período. 

Art. 4H. (Rr.v0l!ado peJa Lei n9 9.2-19. de 26. /2.95) 
Arl. 49. As pessoas juridiCo1s que se dedicarem li venda de imóveis 

con~truídos ou adquiridos para revenda. ao 10leamenlo de terrenos e li 
incorporaç:io de prcdios em condomínio lerão seus lucros arbitmdos 
dedlUmdo-,e da recel!.1 bruta o custo do imóvel devidamente comprovado. 

Parágrafo único . O lucro arbitrado será lributa<lo na proporç.io <Ia 
recella recebida ou cujo recebimento esteja previsto para o próprío mês. 

Art. 50. A sociedade civil de pres!.1ç.;0 <le serviços relativos a proflSS:io 
regulamentada. submetida ou não ao regime de tnbUl.lç.i o <le que Imta o 
Decreto-lei n' 2.397. de 1987. lerá o seu lucro arbitrado <le<luzmdo-se da 
recei!.1 bru!.l mensal os custos e despesas deVidamente comprov.1dos . 

Par:igmfo único. No .:;ISO de sociedade civil <le prestaç.;o <le serviços 
relativos a prolissão regulamentada. ,ubmetida ao regime de tribUI.1ç.;0 de 
que Irata o Decreto-lei n" 2.397. de 1987. o lucro arbitrado fic.1rá SUjeito 11 
incidência <lo imposto de renda calcula<lo com base na tabela progressIVa 
mensal. e na <ledamç.io de rendimentos. 

Art. 51. O lucro arbitrado das pessoas jurí<li.:;lS. qu~ndo n~o conhecida 
a receita bruta. será deternlÍnado atraves <le procedimento <le olkio. medi ­
ante ~ utilizaç:io de uma das seguintes altern~tivos de c~kulo : 

I - I.S (um inteiro e cinco decimos) do lucro real referente ao último 
período em que pcsso~ jurídiCo1 manteve escrituraç.;o de acordo com as leis 
comerciais e fIScais. atu~liza<lo mone!.1riamenle: 

II - 0.04 (quatro centésimos) d.l soma dos v~lores <lo ativo circul~nte. 

realizável ~ longo prazo e permanenle. existenles no último balanço patri­
monial conhecido. atualizndo monetariamente: 

III - 0.07 (sete centésimos) do valor do capital. inclusive a sua correção 
monetária contabilizada como reserva de capital. constante do último 
b~lanço patrimonial conhecido ou registra<lo nos atos <le corlStitulç.io ou 
alteraç.io da sociedade. atualizado monet.1riamente: 

IV - O.OS (cinco centesimos) <lo valor <lo patrimônio líquido cOflStante 
do último balanço patrimomal conhecido. atualizado llIonetanalllenle: 

V - 0.4 (quatro décimos) do valor das compras de mcrcndorias efetuadas 
no mês: 

VI - 0.4 (quatro décimos) da soma. em c.lda mês. dos valores da folha 
de pagamento dos empregados e das compras de materias-pnmas. produ-

-I 
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tos internlediários e materiais de embalagem: 
VII - 0.8 (oito décimos) da soma dos valores devidos no més a emp~ga ­

dos: 
VIII - 0.9 (nove décimos) do valor mensal do aluguel devido. 
§ 1". As alternativas previstas nos incisos V. VI e VII. a critério da auto­

ridade lançadora. poder~o ter sua aplicaç~o limitada. respectivamente. 3 
atividades comerciais. industriais e de prestação de serviços e. no caso de 
empresas com atividade mista. ser ado!.,dos isoladamente em cad., alivid.,­

de. 
§ 2<. Para os efeitos da aplicação do disposto no inciso I. quando o 

lucro real for decorrente de periodo-base anual. o valor que servirá de base 
ao arbitramento sera proporcional ao número de meses do periodo-base 
considerado. 

§ 3<. Para c .. \lculo da atualizaç.'io monet~ria a que se referem os incisos 
deste artigo. serão adotados índices utilizados para fins de correção mone­
tária das demonstrações financeiras. tomando-se como termo micial a daI.' 
do encerramento do periodo-base utilizado. e. como termo final o mês a 
que se referir o arbitramento. 

Art. 52_ Serão acrescidos ao lucro arbitrado: 
I - o ganho de capital. demais recei!.,s e os resultados positivos decor­

rentes das recei!.1S n~o compreendidas no art. 48 desta lei: 
li - as parcelas dos valores controlados na parte " B" do livro de Apura­

ç.'io do Lucro Real - LALUR. que deveriam ter sido adicionadas ao lucro 
real. 

Parágrafo único. I"a hipótese do inciso I. a n~o comprovaç.'io dos custos 
pela pessoa juridica implic.,rá adiç.ío integral da recelL, ao lucro arbilrado. 

Art. 5J_ Sobre o lucro arbitrado mensalmente inCIdirá imposto de ren­
da il alíquota de 25 % sem prejuízo da incidência do adicional previsto nos 
incisos 111 e IV do art. 39 des!., Lei. 

§ F . Poder50 ser deduzidos do imposto apurado na fornla deste artIgo 
o imposto de renda pago ou retido na fonte. ressalvado o disposlo no art. 
76. e os incentivos de dedução do imposto relativos ao Programa de AIi­
men!.'ç~o do Trabalhador. Vale-Transporte. Doações aos Fundos da Cri ­
an,a e do Adolescente. Atividades Culturais ou Artistic.,s e Atividade 
Auuiovisual. observados os limites e prazos previstos na legJSlaç.ío vIgente. 
bem como o disposto no § 2< do art. 39. 

§ 2<. O imposto de renda de que traI.' este artigo deverá ser pago até o 
último uia útil do mês subseqüente ao de ocorrênCia dos fatos geradores." 
(Rpdação dos §§ dada peja Lei n" 9.065. dp 20.06.95) 

Art. 54. (Revoi(ado peja Lei n" 9.2-19. de 26.12.95) 
Ar!. 55. O lucro arbitrado na forma do art. S I con,tituirá lambém b:\Se 

de c:íkulo da contribuição social sobre o lucro. ue que tral., a LeI n< 7.689. 
de IS de dezembro de 1988 . 

. - - -- _. - -- --- - - - -_. - -- - -- - - - - -- - - - - -- - - - - - - - -- .. 
CAPÍTIJLO V11J 

DAS PENALIDADES 
E DOS ACRESCI~IOS MORATÓRJOS 

Art. 114. Os tributos e contribuições sociais arrec.,dados pela SecreL,ria 
da ReceiL' Federal. cujos fatos geradores vIerem a ocorrer a partIr de 1° de 
janeiro de 1995. n~o pagos nos prazos previstos na leglslaç;lo tribuLíria 
ser~o acrescidos de: 

I - juros de mora . equivalentes il !.ua média mensal ue c.'pl.,ç.'io do 
Tesouro 'acionai realtiva fi Dívida Mobiliária Federal Interna ' 

II - mui!., de mora aplic.,da da seguinte fomla: . 
a) dez por cento. se o pagamento se venfic.,r no própno mês do vencI ­

mento: 

b) vinte por cento. quando o pagamento ocorrer no mês seguinte ao do 
vencimento: 

c) trin!., por cento. quando o pagamento for efetuauo a partir do segun­
do mês subseqüente ao do vencimento. 

§ 1°. Os juros de mora incidir~o a partir do primeIro dia uo mês sub­
seqüente ao do vencimento, e a multa de mora . a partIr do primeIro dia 
após o vencimento do débito. 

§ 2°. O percentual dos juros de mora relativo ao mês em que o paga­
mento estiver sendo efetuado será de 1 %. 

§ 3°. Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no inciso I deste 
artigo. poder~o ser inferiores 11 t:ua de juros estabeleCIda no art. 161. § F . 
da Lei n< S.I72. de 25 de outubro ue 1966. no art. S9 da Lei n' 8.383. de 
1991 , e no art. 3° da Lei nO 8.620, de OS de janeiro de 1993. 

§ 4<. Os juros de mora de que trata o inciso I uesle ~ni go , serão aplic.,­
dos !.,mbém às contribuições sociais arrec.,dad.1S pelo INSS e aos débitos 
para com o patrimônio imobiliário. quando n~o recolhidos nos pmzos pre­
VIStos na legislaç.'io específic.,. 

§ so, Em relaç.'io aos débitos referiuos no art. SO des!., Lei incidir~o. a 
partir de I· ue j~neiro de 1995, juros de mora ue um por cento ao mes­
calendário ou fraç.'io . 
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§ 60. O disposto no § 2° aplica-se, inclusive, às hipóteses de pagamento 
parcelado de tributos e contribuiçóes sociais, previstos nesta Lei. 

§ 7". A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará mensalmente a taxa a 

que se refere o inciso I deste artigo. 
Art. 85. O produto da arrecadação dos juros de mora, no que diz res­

peito aos tributos e contribuiçóes. exceto as contribuiçóes arrecadadas pelo 
INSS. integra os recursos referidos nos arts. 3°, parágrafo único, 4° e 5°, § 
10, da Lei nO 7.711. de 22 de dezembro de 1988, e no art. 69 da Lei nO 
8.383, de 1991, até o limite de juros previstos no art. 161. § 1°, da Lei n' 

5.1n, de 25 de outubro de 1966 . 
.. - .................................................................................................. .. 

... - .. .. - .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. - - .. .. 

LEI N? 7.256, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984 

Estabelece normas integrantes do Esta­
tuto da Microempresa, relativas ao trata­
mento diferenciado, simplificado e favoreci­
do, nos campos administrativo. tributário, 
previdenciário. trabalhista. creditício e de 
desenvolvimento empresarial. 

---------- .. ---------------------------._----- .... _------------- - -_ ... ----_ .. __ ........ _-

.. .. .. .. ~ .. .. ... - ... ... ... ... .. -- ... .. ... ... ... . 
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LEI N? 7.711, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 (*) 

Dispõe sobre formas de melhoria da administração tributária, 
e dá outras providências. 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? Sem prejuízo do disposto em leis especiais, a quitação de créditos tributá­
rios exigíveis, que tenham por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como 
contribuições federais e outras imposições pecuniárias compulsórias, será comprovada 
nas seguintes hipóteses: 

I - transferência de domicílio para o exterior; 
11 - habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal Dire­

ta, Indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela União; 

IH - registro ou arquivamento de contrato social, alteração contratual e distra­
to social perante o registro público competente, exceto quando praticado por microem­
presa, conforme definida na legislação de regência; 

IV - quando o valor da operação for igualou superior ao equivalente a 5.000 
(cinco mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN: 

a) registro de contrato ou outros documentos em Cartórios de Registro de Títulos 
e Documentos; 

b) registro em Cartório de Registro de Imóveis; 

c) operação de empréstimo e de financiamento junto à instituição financeira, exce­
to quando destinada a saldar dívidas para com as Fazendas Nacional, Estaduais ou 
Municipais. 

§ I? Nos casos das alíneas a e b do inciso IV, a exigência deste artigo é aplicável 
às partes intervenientes. 

§ 2? Para os fins de que trata este artigo, a Secretaria da Receita Federal, segundo 
normas a serem dispostas em Regulamento, remeterá periodicamente aos órgãos ou en­
tidades sob a responsabilidade das quais se realizarem os atos mencionados nos incisos 
111 e IV relação dos contribuintes com débitos que se tornarem definitivos na instância 

administrativa, procedendo às competentes exclusões, nos casos de quitação ou garan­
tia da dívida. 

§ 3? A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou 
outro documento hábil, emitido pelo órgão competente. 

Art. 2? Fica autorizado o Ministério da Fazenda a estabelecer convênio com as 
Fazendas Estaduais e Municipais para extensão àquelas esferas de governo das hipóte-
ses previstas no art. I? desta Lei. . , 

Art. 3? A partir do exercício de 1989 fica instituído programa de trabalho de "In­
centivo à Arrecadação da Dívida Ativa da União", constituído de projetos destinados 
ao incentivo da arrecadação, administrativa ou judicial, de receitas inscritas como Dí-

• 
vida Ativa da União, à implementação, desenvolvimento e modernização de redes e 
sistemas de processamento de dados, no custeio de taxas, custas e emolumentos relacio­
nados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representa­
ção em Juízo, em causas de natureza fiscal, bem assim diligências, publicações, pro la­
bore de peritos técnicos, de êxito, inclusive a seus procuradores e ao Ministério Públi-
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co Estadual e de avaliadores e contadores, e aos serviços relativos à penhora de bens 
e à remoção e depósito de bens penhorados ou adjudicados à Fazenda Nacional. 

• Artigo regulamentado pelo Decreto n.o 98.135, de 12 de setembro de 1989. 

Parágrafo único. O produto dos recolhimentos do encargo de que trata o art. I? 
do Decreto-lei n? 1.025, de 21 de outubro de 1969, modificado pelo art. 3? do Decre­
to-lei n? 1.569, de 8 de agosto de 1977, art. 3? do Decreto-lei n? l.645, de 11 de dezem­
bro de 1978, e art. 12 do Decreto-lei n? 2.163, de 19 de setembro de 1984, será recolhi­
do ao Fundo a que se refere o art. 4?, em subconta especial, destinada a atender a des­
pesa com o programa previsto neste artigo e que será gerida pelo Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, de acordo com o disposto no art. 6? desta Lei. 

Art. 4? A partir do exercício de 1989, o produto da arrecadação de multas, inclu­
sive as que fazem parte do valor pago por execução da Dívida Ativa e de sua respecti­
va correção monetária, incidentes sobre os tributos e contribuições administrados pe­
la Secretaria da Receita Federal e próprios da União, constituirá receita do Fundo ins­
tituído pelo Decreto-lei n? l.437, de 17 de dezembro de 1975, excluídas as transferên­
cias tributárias constitucionais para Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 5? Para o melhor desempenho na administração dos tributos federais, fica 
instituída retribuição adicional variável aos integrantes da carreira de que trata o De­
creto-lei n? 2.225, de 10 de janeiro de 1985, prevalecentes os quantitativos previstos 
em seu Anexo I, para o atendimento de cujas despesas serão também utilizados recur­
sos do Fundo referido no artigo anterior. 

• Artigo regulamentado pelo Decreto n.<J 97.667, de 19 de abril de 1989. 

§ I? O pagamento da retribuição adicional variável prevista neste artigo somente 
será devida relativamente aos valores de multas e respectiva correção monetária efetiva­
mente ingressados, inclusive por meio de cobrança judicial. 

§ 2? A retribuição adicional variável será atribuída em função da eficiência indivi­
dual e plural da atividade fiscal, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 6? O Poder Executivo estabelecerá por decreto as normas, planos, critérios, 
condições e limites para a aplicação do Fundo de que tratam os arts. 3? e 4?, e Ato 
do Ministro da Fazenda o detalhará. 

§ I? O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo relatório semestral de­
talhado relativo à aplicação desse Fundo, inclusive especificando metas e avaliando 
os resultados. . 

§ 2? Em nenhuma hipótese o incentivo ou retribuição. adi~ional poderá caracteri-
zar participação direta proporcional ao valor cobrado ou fIscahzado. 

§ 3? O incentivo ou retribuição adicional mensal observará o limite estabelecido 
no art. 37, item Xl, da Constituição Federal. 

Art. 7? A receita proveniente de multas, bem assim de juros de mora, relativa 
aos impostos constitutivos dos Fundos de Participação de ~stados, Di~tri~o_ Federal e 
Municípios, são partes integrantes deles na proporção estabeleCida na ConstltUlçao Federal. 

Art. 8? O inciso 111 do art. 8? do Decreto-lei n? 1.437, de 17 de dezembro de 
1975, passa a vigorar com a seguinte redação: . . , . . 

"111 - receitas diversas, decorrentes de atiVidades propnas da Secretana da 
Receita Federal; e" 

Art. 9? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
-

Art. 10. Revogam-se o inciso 11 do art. 8? do Decreto-lei n? 1.437, de 17 de de-
zembro de 1975, e demais disposições em contrário. 

JOS É SARNEY 
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MEDIDA PROVISÓRIA W 1. 437 , DE la DE MAIO 

• .. t . • \ -. 

DE 1996 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o 
Programa de Integração Social - PIS devida pelas 
pessoas juridicas a que se refere o § 10 do art. 22 da Lei 
nO 8.212. de 24 de julho de 1991 , e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art . 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art . 10 Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o Programa 
de Integração Social - PIS. de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. as pessoas juridicas referidas no § 10 do art. 22 da Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991. 
poderão efetuar as seguintes exclusões ou deduções da receita bruta operacional auferida no mes: 

I - reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como 
prejuízo. que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 
investimentos pelo valor do patrimônio liquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos 
avaliados pelo custo de aquisição. que tenham sido computados como receita; 

II - valores correspondentes a diferenças positivas decorrentes de variações nos ativos 
objetos dos contratos, no caso de operações de "swap" ainda não liquidadas; 

III - no caso de bancos comerciais. bancos de investimentos. bancos de desenvolvimento. 
caixas econômicas. sociedades de crédito. financiamento e investimento, sociedades de crédito 
imobiliário. sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários. empresas de 
arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas de captação em operações realizadas no mercado interfinanceiro. inclusive 
com títulos públicos: 

b) encargos com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de recursos de 
órgãos e instituições oficiais; 

c) despesas de câmbio: 

d) despesas de arrendamento mercantil, restritas a empresas e instituições arrendadoras: 

e) despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional: 

IV - no caso de empresas de seguros privados: 

a) cosseguro e resseguro cedidos; 

b) valores referentes a cancelamentos e restituições de premlOs que houverem sido 
computados como receitas; 

c) a parcela dos prêmios destinada á constituição de provisões ou reservas tecnicas. 

§ 10 É vedada a dedução de prejuízos. de despesas incorridas na cessão de créditos e de 
qualquer despesa administrativa. 

§ 20 Nas operações realizadas em mercados futuros. sujeitos a ajustes diários. a base de 
cálculo da contribuição para o PIS é o resultado positivo dos àjustes ocorridos no mês. 

§ 30 As exclusões e deduções previstas neste artigo restringem-se a operações 
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autorizadas as empresas ou entidades nele referidas, desde que realizadas dentro dos limites operacionais 
previstos na legislação pertinente. . 

Art . 2° A contribuição de que trata esta Medida Provisória será calculada mediante a 
aplicação da alíquota de 0,75% sobre a base de cálculo apurada nos tennos deste ato. 

Art. 3° As contribuições devidas pelas empresas públicas e sociedades de economia mista 
referidas no § 1 ° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, serão calculadas e pagas segundo o dIsposto nesta 
Medida Provisória. 

Art. 4° O pagamento da contribuição apurada de acordo c~m esta Me?id~ Provisória 
deverá ser efetuado até o último dia útil da quinzena subseqüente ao mes de ocorrencla dos fatos 
geradores 

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.395, 
de 11 de abril de 1996. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 7° Ficam revogados o art . 5° da Lei n° 7.691, de 15 .de dezembro de 1988. e os arts. 
1°.2° e 3° da Lei n° 8.398. de 7 delaneiro de 1992. 

Brasilia. 10 de rnai o de J 996; J 75° da Independência e J 08° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.447 ,DE la DE MAIO DE 1996 

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Património do 
Servidor Público - PISIP ASEP. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei : 

Art. I ° Esta Medida Provisória dispõe sobre as contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PISIP ASEP. de que tratam o art . 
239 da Constituição e as Leis Complementares n° 7. de 7 de setembro de 1970. e nO 8. de 3 de dezembro 
de 1970. 

Art. 2° A contribuição para o PISIP ASEP será apurada mensalmente: 

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação 
do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas 
subsidiárias. com base no faturamento do mês; 

11 - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação 
trabalhista, inclusive as fundações. com base na folha de salários; 

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno. com base no valor mensal das 
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

Parágrafo único. As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de 
pagamento mensal. pagarão. também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às 
receitas decorrentes de operações praticadas com não associados. 

Art. 3° Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a receita 
bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas àperações 
de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia. 
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Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas . de b~n~ e serviços 
canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o imposto sobre produtos mdustmus - IPI, e o 
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou 
prestador dos serviços na condição de substituto tributário. 

Art. 4° Observado o disposto na Lei nO 9.004, de 16 de março de 1995, na determinação 
da base de cálculo da contribuição serão também excluídas as receitas correspondentes: 

I - aos serviços prestados a pessoa juridica domiciliad~ .no exterior, desde que não 
autorizada a funcionar no Brasil, cujo pagamento represente ingresso de dlV1Sas; 

n - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda 
conversível; 

m - ao transpone internacional de cargas ou passageiros. 

Art. 5° A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de 
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado para venda 
do produto no varejo, multiplicado por 1,38 (um inteiro e trinta e oito centésimos). 

Panigrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este 
arrigo. 

Art. 6° A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e 
álcool etílico hidratado para fins carburantes. na condição de substitutos dos comerciantes varejistas. será 
calculada sobre o menor valor. no Pais. constante da tabela de preços máximos fixados para venda a 
varejo, sem prejuizo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas. 

Art. -r' Para efeitos do inciso m do art. 2°, nas receitas correntes serão incluídas 
quaisquer receitas tributárias. ainda que arrecadadas, no todo ou em pane, por outra entidade da 
Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas. 

Art. 8° A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das 
seguintes alíquotas: 

1- 0,65% sobre o faturamento; 

n - um por cento sobre a folha de salários; 

m - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das tran~rel ências 
correntes e de capital recebidas. . 

Art. ~ À contribuição para o PISIP ASEP aplicam-se as penalidades e demais acréscimos 
previstos na legislação do imposto sobre a renda. 

Art. 10. A administração e fiscalização da contribuição para o PISIPASEP compete à 
Secretaria da Receita Federal. 

Art. 1) . O processo administrativo de determinação e exigência das contribuições para o 
PISIPASEP. bem como o de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação, serào regidos pelas 
normas do processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União. 

Art. 12. O dis,?osto nesta Medida P~ovisória não se aplica às pessoas juridicas de que 
trata o § 1 ° do ano 22 da Lei n° 8.212. de 24 de Julho de 199) , que para fins de determinação da 
contribuição para o PISIP ASEP observarão legislação específica. 

Art. 13. Às pessoas juridicas que aufiram receita bruta exclusivamente da prestação de 
serviços. o disposto no inciso I do ano 2° somente se aplica a partir de )0 de março de 1996. 

Art. 14. O disposto no inciso DI do ano 80 aplica-se às autarquias somente a partir de 10 
de março de 1996. 

Art. 15. Os rendimentos auferidos nos resgates de quotas de fundos de investimento ou 
clubes de investimento. efetuados a panir de 10 de janeiro de 1996. sujeitam-se ao imposto de renda 
preV1sto: 

I - para as aplicações financeiras de renda fixa. no caso de fundo de investimento ou clube 
de investimento que mantenha. no mínimo. 51 % do total de suas aplicações em ativos de renda fixa; 
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li - para as aplicações financeiras de renda variável, no caso de fundo de investimento ou 
clube de investimento que mantenha. no mínimo, 51 % do total de suas aplicações em ativos de renda 
variável. 

Parágrafo único. Os rendimentos produzidos pelos fundos de investimento ou clubes de 
investimento de que trata o inciso I serão apropriados pro rata tempore até 31 de dezembro de 1995 e 
tributados, no que se refere á parcela relativa a 1995. nos tennos da legislação então vigente. 

Art . 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.407, 
de ) 1 de abril de 1996. 

Art . 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 
aos fatos geradores ocorridos a panir de 10 de outubro de 1995 . 

Brasília, la de Maio de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Maian 

1 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

A Comissão de Seguridade Social e Família, por meio do 

Ofício nO 284/96-P de 18 de dezembro de 1996, requer alteração da ordem de 

apreciação das Comissões definida no ato da distribuição do Projeto de Lei 

Complementar n° 97/96, que "Substitui as contribuições sociais incidentes 

sobre faturamento ou receita, instituídas pelas Leis Complementares nOs 7 e 8, 

de 1970, e nO 10 de 1991, bem como a contribuição social sobre o lucro 

líquido, instituída pela Lei nO 7.689, de 1988, exceto quando devidas pelas 

instituições de que trata o parágrafo 1°, artigo 22, da lei nO 8.212, de 1991, por 

contribuição social incidente sobre o lucro bruto, e dá outras providências". 

Pretende-se a inversão da ordem para que a Comissão de 

Finanças e Tributação se manifeste primeiramente sobre a matéria . 

As razões da medida alvitrada vêm elencadas no Parecer 

Preliminar ofertado pelo Relator, nobre Deputado Osmânio Pereira. 

Em síntese, sustenta-se não se sabe ao certo se a 

substituição de contribuições sociais proposta no Projeto trará dano financeiro 

à seguridade social; assim é que se busca um pronunciamento prévio da 

Comissão de Finanças e Tributação quanto à capacidade da nova 

contribuição. 

Entendo que questão de fundo diz respeito à adequação 

da Proposição às Leis orçamentárias. Tal juízo é da competência da Comissão 

de Finanças e Tributação, que nestes casos opina com força terminativa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Ofício n°oJ8 h /96-P Brasília, 1 g de dezembro de 1996. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência determinar a inversão 
no despacho inicial ao Projeto de Lei Complementar nO 97/96, que 
"substitui as contribuições sociais incidentes sobre faturamento ou receita, 
instituídas pelas Leis Complementares nOs 7 e 8, de 1970, e nO 70 de 1991, 
bem como a contribuição social sobre o lucro líquido, instituída pela Lei nO 
7. 689, de 1988, exceto quando devidas pelas instituições de que trata o 
parágrafo 1°, artigo 22, da Lei nO 8.212, de 1991, por contribuição social 
incidente sobre o lucro bruto, e dá outras providências", a fim de que a 
Comissão de Finanças e Tributação possa se manifestar, primeiramente, 
sobre a matéria, conforme parecer preliminar do Relator, Deputado 
Osmânio Pereira, cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Deputado EDUARDO MASCARENHAS 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 1996 

I - RELATÓRIO 

. . Substitui as contribuições SOCIaiS 
mCIdentes sobre faturamento ou receita 
instituídas_pelas Leis Complementares nOs 7 
e 8 de 197D e n° 70, de 1991 bem como a 
contribuição social sobre o lucro líquido. 
instituída pe~a Lei n° 7.6.89,.de. 1988, exceto 
quando devIdas pelas mstItuIções de que 
trata o parágrafo 1°. artigo 22, da Lei n 1 
~.2 .12, ae r991 , por contribuição socia1 
tncIdente sobre o fucro bruto, e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado ANTONIO KANDIR 
Relator: Deputado OSMANIO PEREIRA 

O projeto de lei complementar em apreciação defende a 
substituição das bases "faturamento ou receita" e "lucro líquido", relativas às 
contribuições para PISIPASEP, Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social-COFINS e Contribuição das Pessoas Jurídicas sobre o 
Lucro Líquido-CSLL, por uma única contribuição, cuja base de incidência é o 
"lucro bruto". 

A unificação das bases e a eleição do lucro bruto como 
re rência para fms da incidência da nova contribuição social não implica., 
porém, alteração na destinação dos recursos correspondentes às contribuições 
substituídas. Além disso, são mantidas, nas condições previstas na legislação 
em vigor, as cobranças do PIS e da CSLL devidas pelas instituições 
fmanceiras e assemelhadas (especificadas no § lOdo art. 22 da Lei nO 8.212, 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNl95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de 1991), prevendo-se, contudo, a aplicação de um adicional de 200/0 no valor 
das referidas contribuições, a fIm de providenciar as receitas necessárias ao 
fmanciamento das ações de seguridade social. São também mantidas as 
incidências do PISIP ASEP sobre a folha de salários e sobre as receitas 
correntes para, respectivamente, as entidades sem fms lucrativos e para as 
pessoas jurídicas de direito público. 

Em sua justifIcativa o ilustre Autor ressalta os aspectos 
negativos da incidência sobre o faturamento, em que se baseiam as 
contribuições sociais para o PISIP ASEP e COFINS, cuja cumulatividade gera 
efeitos em cascata na cadeia produtiva, onerando substancialmente o produto 
fmal. A estrutura predominante prejudica, assim, a competitividade dos 
produtos e serviços nacionais, produz também distorções em termos da 
incidência setorial, pois a carga impositiva decorrente dessas contribuições 
varia conforme a relação faturamentollucro de cada setor produtivo, estimula 
ainda a informalização, por razões de competição de mercado, e induz à 
evasão fIscal, já que a contribuição tem um efeito procíc1ico. 

A nova contribuição teria, portanto, como principais.: 
vantagens a neutralidade setorial na sua incidência, bem como a superação 
dos problemas associados à cumulatividade. O lucro bruto ajustado se 
aproxima do conceito de valor adicionado, pois permite o desconto dos custos 
de produção e de mão-de-obra. Em razão disso, a proposta busca também 
contribuir para estimular o emprego e para aliviar as empresas que possuem 
alta relação faturamentollucro e que atuam em setores mais competitivos. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

As principais criticas feitas às contribuições SOClillS 
ssaltam as distorções econômicas resultantes da incidência sobre o 

faturamento (base da COFINS e da contribuição para PISIP ASEP) que, ao 
atingir todas as fases do processo produtivo (intermediárias e fmal) , produz 
efeito cascata negativo que eleva a carga sobre o produto fmal , repercutindo 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/951 
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desfavoravelmente sobre a competitividade dos produtos nacionais, além de 
constituir estímulo à verticalização. 

Outra distorção, além das mencionadas pelo Autor em 
sua justificativa, prende-se ao fato de ser realmente excessivo o número de 
contribuições sociais existentes, o que tem acarretado custos elevados de 
administração e ônus aos contribuintes, devido, neste último caso, ao peso que 
representam as obrigações acessórias . 

Certamente que a unificação das referidas contribuições e 
a eleição de uma base conceitualmente próxima do valor agregado significam, 
sob os pontos de vista econômico e tributário, a superação dos problemas de 
cumulatividade existentes na incidência sobre o faturamento, além de 
apresentarem vantagens pela neutralidade setorial que implicam. 

No entanto, no exame da matéria, por parte desta 
Comissão de Seguridade Social e Família, importa essencialmente saber se a 
substituição das contribuições mencionadas não trará dano financeiro à 
seguridade social e se será mantida a atual destinação dos recursos, a fim de 
que não haja prejuízo aos programas por eles [manciados. 

Quanto ao último aspecto, isto é, à destinação dos 
recursos, cumpre frisar que a proposição busca assegurar a distribuição 
constitucional dos recursos da contribuição para o PISIP ASEP, reservando 
percentuais da arrecadação para [manciar o programa de seguro-desemprego e 
os programas apoiados pelo BNDES. 

Contudo, no que se refere ao ponto fundamental para fms 
de análise do mérito da proposição por parte desta Comissão, que consiste 
exatamente na confmnação quanto à manutenção dos recursos da seguridade 
social, julgamos serem insuficientes as informações apresentadas na 
justificação da proposta, para que possamos concluir no mesmo sentido. 

Reconhecemos, portanto, ser necessário o 
pronunciamento prévio da Comissão de Finanças e Tributação quanto à 
capacidade da nova contribuição, nos termos da proposta apresentada, gerar 
um montante de recursos correspondente aos valores arrecadados pelas 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/951 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

contribuições a serem substituídas. Segundo a proposta orçamentária de 1996, 
essas contribuições serão responsáveis conjuntamente por uma arrecadação de 
R$ 33,3 bilhões, sendo: 

· COFINS: R$ 18,3 bilhões 
· PISIPASEP: R$ 7,6 bilhões 
· CSLL: R$ 7,4 bilhões 

Logo o montante a ser produzido pela proposta em 
questão deverá corresponder, no mínimo, a R$ 33,3 bilhões. 

Diante do exposto, sugerimos a distribuição do Projeto de 
Lei Complementar nO 97/96, primeiramente, para a Comissão de Finanças e 
Tributação para que, após conhecido o seu parecer, esta Comissão de 
Seguridade Social e Família tenha elementos suficientes para manifestar-se 
quanto ao mérito da proposição, tendo em vista as limitações de sua 
competência regimental . 

Sala da Comissão, e de 1996. 

--==--=---=====::::::.., ~ ~ 
Deputado OS 

Relator 

60667800.057 
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SGM/P nO sg Brasília, ~2J de ,FLU.-W de 1997. 

Senhor Presidente, 

Reporto-me ao Ofício nO 284/96-P dessa Comissão, de 18 

de dezembro de 1996, onde se . requer inversão no despacho inicial de 

distribuição do Projeto de Lei Complementar nO 97/96, que "Substitui as 

contribuições sociais incidentes sobre faturamento ou receita, instituídas pelas 

Leis Complementares nOs 7 e 8, de 1970, e nO 10 de 1991 , bem como a 

contribuição social sobre o lucro líquido, instituída pela Lei nO 7.689, de 1988, 

exceto quando devidas pelas instituições de que trata o parágrafo 1°, artigo 22, 

da lei nO 8.212, de 1991 , por contribuição social incidente sobre o lucro bruto, e 

dá outras providências", para dar conhecimento a Vossa Excelência de que, 

sobre o assunto, exarei Decisão nos termos da cópia que segue em anexo. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevado apreço e distinta consideração. 

("'\f -,\ 

A Sua Excelência o Senhor R .1 \ • i..J 

DEPUTADO EDUARDO MASCARENHAS o. _ _/_­
Presidente da Comissão de Seguridade S ...... l· ... I e .Família 
N E S T A o.:'. - -

l---"-r .-

----------

•• 

-----
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COMISSÃO DE SEGURIDADE se 

Ofício no) !j /97-P 

Senhor Presidente, 

Defiro a ãUdl6ncla prelimInar. nOS termos ~o artIgo 140 do 
RICO. Oficie-se à ComissA o Requerente e, após, 
publique-se. 

EmD3 

~S~TE 
Brasília, ? de maio de 1997. 

Em atenção ao requerimento do Deputado Osmânio Pereira, 
cópia anexa, solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 140 do 
Regimento Interno, audiência da Comissão de Finanças e Tributação 
ao Projeto de Lei Complementar nO 97, de 1996, do Sr. Antônio Kandir, 
que "substitui as contribuições sociais incidentes sobre faturamento ou 
receita, instituídas pelas Leis Complementares nOs 7 e 8, de 1970, e nO 70 
de 1991, bem como a contribuição social sobre o lucro líquido, instituída 
pela Lei nO 7.689, de 1988, exceto quando devidas pelas instituições de 
que trata o parágrafo 1°, artigo 22, da Lei nO 8.212, de 1991, por 
contribuição social incidente sobre o lucro bruto, e dá outras 
providências", a fim de que a mesma se manifeste sobre a matéria. 

Atenciosamente, 

Deputad 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. OSMÂNIO PEREIRA) 

Requer audiência da Comissão de Finanças 
e Tributação sobre impactos financeiros da 
proposta de instituição de contribuição social sobre 
o I ucro bruto, nos termos do projeto de Lei 
Complementar n° 97, de 1996. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa. , que nos termos do art.140 do Regimento 
Interno, solicite junto ao Presidente da Câmara audiência da Comissão de Finanças e 
Tributação sobre efeitos financeiros da proposta de instituição da contribuição social 
sobre o lucro bruto, objetivo do Projeto de Lei Complementar nO 97, de 1996, de autoria 
do Deputado Antônio Kandir. 

Entendemos que para o exame do Projeto em pauta, por parte 
desta Comissão de Seguridade Social e Família, é necessário o conhecimento prévio dos 
efeitos financeiros da pretendida substituição de fontes da seguridade social pela nova 
contribuição sobre o lucro bruto, matéria cujo mérito regimentalmente é atribuído à 
Comissão de Finanças e Tributação, conforme previsto no art. 32, inciso IX, alínea I, do 
Regimento Interno. Em termos específicos, importa saber se a proposta em tela implicará 
ou não prejuízo ao volume de recursos da seguridade social, o que poderá vir a afetar os 
programas desenvolvidos em seu âmbito. 

Julgamos, portanto, ser de fundamental importância o 
pronunciamento da Comissão de Finanças e Tributação sobre essa questão específica, para 
que a Comissão de Seguridade Social e Família disponha de elementos suficientes para 
examinar a proposição no contexto dos limites de sua competência regimental. 

Sala das Se õe~ , em ""l"-Uq 1 99 '1--
do 

70295400.057 
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SGM/P nO YC 'J. /97 Brasília, O 3 de tt''YI ~ de 1997. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Ofício nO 189/97 -P, de 07 de maio de 1997, 
que solicita audiência da Comissão de Finanças e Tributação ao Projeto de lei 
Complementar nO 97, de 1996, comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Defiro a audiência preliminar, nos termos do art. 140 
do RICO. Oficie-se à Comissão Requerente e, após, 
publique-se." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

r-------------~~~-ECEBI O OR GI. ~I'" 
L .', . ... ./ ........... .1 ... _ .... .:: ...... I". I 

No m.:- . .. . ............. -
Ponto: A Sua Excelência o Senhor -... __ ._ ..... . 

DEPUTADO VICENTE ARRUDA 
Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 
NESTA ccp/16 



CÂMARA DOS _DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ANTONIO KAN 

Defiro, no~: telTnm: do arl 105 , pará;;;rafo único, do meD, o 
de8arquivamento das s~glJintes prOPQ~il;l)e8' PEC 331/96. PEC 
599/98, PLP 97/96. PL 18 18/96, PL 1830/96 e PL 481; /99. 
Publique-se. 

Em ~I O::L 133 

REQUERIMENTO 

( Do Sr. Antonio Kandir) 

Requer o desarquivamento de proposições. 

Sen hor Presidente : 

Nos termos do art. 105, parrágrafo único, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, requeiro a V. Exa. o desarquivamento das proposições a 
seguir relacionadas~ que são de minha autoria: 

PEC nO 599/98 
PLP 97/96 
PEC 331/96 
PL 1830/96 
PL 1818/96 
PL 4817/99 

Sala das Sessões, em (J4 de Iu-~c> de 1999. 

• . I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 1996 

(Audiência Preliminar da Comissão de Finanças e Tributação, por solicitação da 

Comissão de Seguridade Social e Família) 

I - RELATÓRIO 

Substitui as contribuições sociais incidentes 
sobre faturamento ou receita, in tituídas pelas Leis 
Complementares nOs 7 e 8, de 1970, e n° 70, de 
1991 , bem como a contribuição social sobre o lucro 
líquido, i nstituida pela Lei nO 7.689, de 1988, 
exceto quando devidas pelas instituições de que 
trata o parágrafo 1 0, artigo 22, da Lei n° 8.212, de 
]991 , po contribuição social incidente sobre o lucro 
bruto, e dá outras providências. 

Autor: Deputado ANTÔNIO KANDIR 

Relator: Deputado GERMANO RIGOTTO 

A Comissão de Seguridade Social e Família fonnulou consulta à 

Comissão de Finanças e Tributação sobre a capacidade arrecadatória da Contribuição 

Social sobre o Lucro Bruto, tal como definida no Projeto de Lei Complementar nO 97, de 

1996, de autoria do Deputado Antônio Kandir. No projeto, a citada contribuição 

substituiria as atuais COFINS, P1SIPa ep e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 

devendo, portanto, gerar o mesmo montante de arrecadação, de fonna a manter inalterado 

financiamento da Seguridade Social. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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n - VOTO DO RELATOR 

Um dos pontos mais problemáticos do atual sistema tributário 

deriva-se da estrutura de financiamento da Seguridade Social , em grande parte oriunda de 

impostos sobre o faturamento e sobre a folha de salários. Ademais, a crescente 

necessidade de recursos na área social levou a dois problemas básicos. Primeiro, os 

impostos cumulativos sobre o faturamento foram sistematicamente elevados, reforçando 

os efeitos cascata negativos na cadeia produtiva e sobretaxando o setor produtivo. Em 

segundo lugar, as altas alíquotas acumuladas incidentes sobre a folha tomaram-se um 

substancial fator de distorções no mercado de trabalho. No que tange às contribuições 

sobre faturamento, no entanto, sua relativa facilidade operacional tem motivado uma 

crescente utilização desta base tributária, apesar de sua reconhecida desfuncionalidade 

fiscal. 

A ineficiência dos impostos incidentes sobre o faturamento 

decorrem dos efeitos cascata através da cadeia produtiva, mediante a incorporação do 

preço dos insumos na base tributária do bem de consumo final. Quanto mais complexa a 

cadeia produtiva, maiores serão os efeitos cumulativos do imposto. Assim, pequenas 

alíquotas nominais podem levar a altas alíquotas efetivas, dependendo da extensão e 

sofisticação da cadeia produtiva. Estes efeitos cascata negativos geram algumas distorções 

básicas. Primeiro, eles reduzem a competitividade das exportações brasileiras através da 

elevação dos efeitos indiretos não-dedutíveis nos preços finais dos bens exportados. 

Segundo, apesar das alíquotas serem iguais em todos os setores, a incidência efetiva do 

imposto está longe de ser neutra~ a incidência é desigual entre os setores produtivos, 

dependendo da estrutura de produção e da relação faturamento/lucro de cada setor. 

Terceiro, os efeitos indiretos crescentes dos impostos sobre faturamento nos preços dos 

bens finais podem criar vantagens econômicas para a informalização em alguns estágios 

da produção, induzindo um processo de erosão da base tributária e evasão fiscal por 

razões de competição de mercado. Quarto, o tributo é arrecadado mesmo quando o setor 

está sujeito a perdas, tendo um efeito procíclico. 

A substituição da base faturamento pela base lucro bruto tem, 

teoricamente, diversas vantagens que podem indicá-la como adequada para reduzir a 

ineficiência do sistema tributário. Primeiro, o lucro bruto pennite que a arrecadação do 

tributo já reflita a capacidade contributiva do contribuinte. Se, por um lado, a contribuição 

atinge mais as empresas de melhor resultado, por outro, esta incidência tem um efeito 

anti-cíclico importante para aliviar as empresas que estejam apresentando prejuízo. 

Segundo, o efeito cumulativo não é totalmente eliminado porque não há compensação do 
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tributo pago nos insumos. Entretanto, a dedução dos custos de mão de obra, receitas de 

exportação e custos de produção reduz a base de cumulatividade, e não penaliza com tanta 

intensidade os setores de cadeia produtiva mais sofisticados, exatamente aqueles que 

agregam maior valor e disputam mercado no exterior. Finalmente, a base lucro bruto tende 

a proporcionar maior neutralidade setorial na incidência da contribuição, aliviando os que 

hoje estão sobretaxados e tributando mais os que hoje recolhem menos do que justificaria 

sua capacidade contributiva, sem ter que recorrer a expedientes de diferenciação de 

aliquotas, que sempre embutem erros de estimativa. 

A despeito das nítidas vantagens econômicas, as dificuldades 

relacionadas à nova contribuição estão justamente nos riscos de uma maior complexidade 

operacional e de uma necessidade de arrecadação de expressivo volume de recursos 

acabarem por inviabilizar a efetivação da contribuição, em função dos seguintes fatores: 

i) a mudança de base exigirá uma elevação de alíquotas que 

aumenta o incentivo à sonegação; 

ii) a base do lucro bruto é muito semelhante à base do valor 

adicionado, já explorada por tributos como o ICMS e o IPI . A sobrecarga, nos níveis 

exigidos, poderá causar uma corrosão da base tributária para todos os tributos, afetando, 

inclusive, receitas de Estados e Municípios. 

Para se chegar a uma estimativa do impacto da contribuição, erá 

levado em conta um trabalho realizado pela Secretaria da Receita Federal , que estimou, 

com dados de 1991 , qual seria a base tributária do lucro bruto. Com isto, será inferi da a 

alíquota necessária para que tal base seja capaz de gerar os recursos obtidos com a 

arrecadação das duas contribuições a serem substitui das 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1. Através da arrecadação do COFINS, PIS e CSLL de 1994, cálculo da participação 

relativa do Setor Financeiro no total da arrecadação destas três contribuições: 

Resultado: Instit. Financeiras: 8,21 % 

Demais Setores: 91 ,79% 

2. Base do Lucro Bruto do Trabalho da Receita, de 1992, exceto I.Financ. = R$ 117 

bilhões (em moeda convertida) 

Aplicação do Indice de crescimento real do PlB de 1992 para 1995 = 14,88% 

Base de incidência do Lucro Bruto em 1995 = R$ 134,4 bilhões 

3. Total a cobrir pela Contribuição, baseada na arrecadação de 1995 

a) COFINS = R$ 15 .196.664,00 
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b) PIS = R$ 5.362.089,00 

c) CSLL = R$ 5.604.746,00 

TOTAL = R$ 26.663.499,00 

4. Considerando só o que é arrecadado dos demais setores, aplica-se 91 ,79% sobre o valor 

acima, gerando R$ 24.474.425,73 

5. Para que a base do lucro bruto gere o montante acima, será necessária a aplicação 

ali quota de 18,26%. 

OBS: Utilizou-se o inflacionamento da base para o ano de 1995 para captar o fim do 

contencioso juridico da COFINS, que refletiu em um aumento expressivo de sua 

arrecadação. Utilizou-se implicitamente a hipótese de que a base tributária do lucro bruto 

cresceu na mesma proporção que o PlB real . 

O resultado demonstra que o nível de alíquota exigido representará 

substancial sobrecarga sobre a base do lucro bruto, para que seja possível manter a mesma 

arrecadação obtida para a COFINS, o PISIPASEP e a CSSL. Com isso não se pode 

garantir que não haveria um efeito de contração da base tributária. Adicionalmente, 

deve-se ressaltar que uma atualização dos dados para 1998 deveria apontar para um 

crescimento da base do lucro bruto, o que, infelizmente, não é possível pela 

impossibilidade de obtenção dos dados junto à Secretaria da Receita Federal. De qualquer 

forma, a ordem de grandeza da aliquota pode ser inferida, e fica mantida a observação de 

que tal alteração poderia não se justificar em função das razões apresentadas, com 

destaque para o maior incentivo à sonegação, a sobretaxação da nova base tributária pela 

sua semelhança com o valor adicionado e, finalmente, pelo risco de corrosão da base 

tributária, afetando, colateralme9te, a arrecadação de stados e Municí 10 . 

Sala da omissão, em30de \AJ:11"" 

Relator 

80529900.114 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 1996 

(em audiência, art. 140 do Rol.) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou, unanimemente, o relatório do Deputado Germano Rigotto, em audiência 

solicitada pela Comissão de Seguridade Social e Família, sobre impactos financeiros 

da proposta de instituição de contribuição social sobre o lucro bruto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Germano Rigotto, 

Presidente; Neif Jabur e Fetter Júnior, Vice-Presidentes; Augusto Viveiros, Manoel 

Castro, Osório Adriano, Antonio Kandir, Luiz Carlos Hauly, Max Rosenmann, Roberto 

Brant, Silvio Torres, Gonzaga Mata, Luís Roberto Ponte, Pedro Novais, Delfim Netto, 

Fernando Ribas Carli , Francisco Dornelles, Vania dos Santos, Zaire Rezende, Félix 

Mendonça, Eujácio Simões, José Augusto, Benito Gama, Mário Negromonte, 

Herculano Anghinetti , Maria da Conceição Tavares e Nedson Micheleti . 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 1998. 

Presi 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97 -A, DE 1996 
(DO SR. ANTONIO KANDIR) 

Substitui as contribuições sociais incidentes sobre faturamento ou receita, instituídas 
pelas Leis Complementares nOs 7 e 8, de 1970, e nO 70, de 1991, bem como a 
contribuição social sobre o lucro líquido, instituída pela Lei nO 7.689, de 1988, exceto 
quando devidas pelas instituições de que trata o parágrafo 1°, artigo 22, da Lei nO 8.212, 
de 1991, por contribuição social incidente sobre o lucro bruto, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (AUDIÊNCIA); DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMíLIA; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54» 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial. 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação (em audiência): 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 1996 

I - RELATÓRIO 

Substitui as contribuições sociais 

incidentes sobre faturamento ou receita , 

instituídas pelas Leis Complementares nOs 7 e 

8, de 1970, e nO 70, de 1991 , bem como a 

contribuição social sobre o lucro líquido, 

instituída pela Lei nO 7.689, de 1988, exceto 

quando devidas pelas instituições de que trata 

o § 1°, art. 22, da Lei nO 8.212, de 1991 , por 

contribuição social incidente sobre o lucro 

bruto, e dá outras providências. 

Autor: Deputado ANTÔNIO KANDIR 

Relator: Deputado OSMÂNIO PEREIRA 

O projeto de lei complementar, de autoria do nobre 

Deputado Antônio Kandir, defende a substituição das contribuições para o 

PIS/PASEP, COFINS e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSSL pela 

contribuição sobre o lucro bruto. 

Trata, assim, da unificação de bases distintas - faturamento 

(COFINS) , receita (PIS/PASEP) e lucro líquido (CSSL) - expressa na eleição de 

uma nova base, o lucro bruto, que, por definição, aproxima-se do conceito de 

valor agregado. 
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Em sua justificativa, o Autor ressalta como principais 

vantagens da nova contribuição a sua neutralidade em termos setoriais e a não 

cumulatividade de sua incidência, pois, diferentemente do faturamento ou da 

receita, o lucro bruto não possui o inconveniente da incidência em cascata que 

tem penalizado, sobretudo, os setores mais competitivos e os mais intensivos em 

mão de obra. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Numa primeira apreciação do projeto de lei complementar 

em questão, posicionamo-nos, com o apoio desta Comissão de Seguridade 

Social e Família, por ouvir, inicialmente, a Comissão de Finanças e Tributação 

acerca dos impactos financeiros do mesmo. Defendíamos que a aceitação ou a 

rejeição da projeto somente poderia ser assumida por nós se tivéssemos 

conhecimento prévio das suas repercussões sobre as receitas da seguridade 

social, uma vez que, no exame de mérito, não nos competia avaliar a proposição 

quanto às suas vantagens ou desvantagens tendo em vista os aspectos 

econômicos e tributários ressaltados pelo Autor. 

Em resposta à audiência solicitada por esta Comissão de 

Seguridade Social e Família, concluiu a Comissão de Finanças e Tributação que 

a proposição em questão, a despeito de suas inúmeras vantagens econômicas e 

tributárias, teria por inconvenientes a complexidade operacional associada a sua 

apuração e a necessidade de imposição de elevada alíquota para obter o 

expressivo volume de recursos que as três contribuições substituídas antes 

geravam. Assim, esclareceu a Comissão que a nova contribuição "poderia não 

se justificar em função das razões apresentadas, com destaque para o maior 

incentivo à sonegação, a sobretaxação da nova base tributária pela sua 

semelhança com o valor adicionado e, finalmente, pelo risco de corrosão da base 

tributária, afetando, colateralmente, a arrecadação de Estados e Municípios". 
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Assim, tendo em vista que as conclusões da Comissão de 

Finanças e Tributação alertam para os riscos da mudança de base e para uma 

provável frustração da expectativa de arrecadação, em função do expressivo 

volume de recursos que a nova contribuição terá que gerar, e, considerando, 

também, que a matéria já vem sendo discutida no âmbito da Comissão Especial 

da Reforma Tributária, julgamos que, no presente momento, a melhor opção é 

assumirmos uma posição conservadora quanto à questão. 

Entendemos, portanto, que a matéria deve ser melhor 

analisada e no contexto mais amplo da reforma tributária e seus efeitos 

financeiros devem ser pormenorizadamente quantificados, pois não podemos 

comprometer as receitas da seguridade social , vez que somos cientes do enorme 

compromisso que o Estado possui perante a sociedade nos campos da 

previdência, da saúde e da assistência social. 

Por todo o exposto, somos contrários à aprovação do 

Projeto de Lei Complementar nO 97, de 1996. 

-r-_' t t -

90184200.057 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei 
Complementar nO 97, de 1996, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Osmânio Pereira, contra os votos dos Deputados Carlos Mosconi e Rafael 
Guerra. Abstiveram-se de votar os Deputados Antônio Palocci e Lúcia 
Vânia . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alceu Collares, Presidente; Laura Carneiro e Eduardo 
Barbosa, Vice-Presidentes; Alcione Athayde, Almerinda de Carvalho, 
Angela Guadagnin, Antonio Palocci , Armando Abílio , Arnaldo Faria de Sá, 
Carlos Mosconi, Darcísio Perondi, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. 
Rosinha, Eduardo Jorge, Henrique Fontana, Ivan Paixão, Jandira Feghal i, 
Jorge Alberto, Jorge Costa, José Carlos Coutinho, José Unhares, Lavoisier 
Maia, Lúcia Vânia, Magno Malta, Marcos de Jesus, Osmânio Pereira, Rafael 
Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal, Rita Camata, Saraiva 
Felipe, Sérgio Carvalho, Tete Bezerra, Ursicino Queiroz e Vicente 
Caropreso - Titulares; e Almeida de Jesus, Ivanio Guerra, Jutahy Júnior, 
Ricardo Maranhão, Saulo Pedrosa e Serafim Venzon - Suplentes. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 1996 

Substitui as contribuições sociais 

incidentes sobre faturamento ou receita, 

instituídas pela Lei Complementares nOs 7 e 8, 

de 1970, e n° 70, de 1991 , bem como a 

contribuição social sobre o lucro líquido, 

instituída pela Lei nO 8.212, de 1991 , por 

contribuição social incidente sobre o lucro 

bruto, e dá outras providências. 

Autor: Deputado ANTÔNIO KANDIR 

Relator: Deputado RICARDO FERRAÇO 

• 1- RELATÓRIO 

O projeto de lei complementar em tela propõe a substituição 

das contribuições sociais PIS/PASEP, Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS e Contribuição das Pessoas Jurídicas sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, por uma única contribuição, denominada Contribuição Social 

sobre o Lucro Bruto. A rigor, trata-se de substituição das bases tributárias 

"faturamento ou receita" e "lucro líquido" por uma nova base definida pelo projeto 
como "lucro bruto". 

A base de cálculo da contribuição de que trata o proje 

lucro bruto mensal , assim considerado a diferença entre a receita mensa 

vendas de bens e serviços e os respectivos custos de produção ou aquis Ç, - , 
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admitida a dedução de despesas com mão-de-obra e respectivos encargos 

sociais, ocorridas no mês a que se refere a receita , que não tenham sido 

computadas nos custos de produção ou aquisição. 

A substituição das bases tributárias de contribuições 

incidentes sobre as receitas ou faturamento e sua unificação em uma contribuição 

incidente sobre o lucro bruto não alteram a destinação dos recursos 

correspondentes às contribuições substituídas, quais sejam as despesas com a 

seguridade (saúde, previdência e assistência social) e o financiamento do seguro 

desemprego e do abono, referidos no art. 239 da Constituição Federal. 

Ficam mantidas, nas condições previstas na legislação em 

vigor, as cobranças do PIS e da CSLL devidas pelas instituições financeiras e 

assemelhadas, prevendo-se a instituição de adicional de 20% sobre o valor da 

contribuição do PIS feito por estas instituições, a partir do primeiro dia do mês 

seguinte aos noventa dias posteriores à publicação da lei complementar proposta. 

Fica mantida, ainda, a cobrança das contribuições para o 

PIS/PASEP incidentes sobre a folha de salários e sobre o valor das receitas 

correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, 

previstas na Medida Provisória nO 1.447, de 10 de maio de 1996. 

Em sua justificativa, o ilustre autor ressalta como principais 

vantagens da nova contribuição a sua neutralidade em termos setoriais e a não 

• cumulatividade de sua incidência, já que o lucro bruto, assemelhado ao conceito 

de valor agregado, não permite a incidência em cascata presente nas 

contribuições sobre receita e faturamento, as quais penalizam a competitividade 

das exportações brasileiras e prejudicam os setores de cadeia produtiva mais 

complexa ou mais intensivos em mão-de-obra. 

o projeto foi distribuído à Comissão de Seguridade Social e 

Família, à Comissão de Economia, Indústria e Comércio, à Comissão de Finanças 

e Tributação, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, para exame e 

emissão de parecer. 

o projeto já foi analisado pela douta Comissão de 

Seguridade Social e Família, que, na sessão de 19 de maio de 1999, votou p 

sua rejeição. Consta do processo consulta formulada pela Comissão de 
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Seguridade Social e Família à Comissão de Finanças e Tributação, requerendo 

realização de audiência para análise dos impactos financeiros e da capacidade 

arrecadatória da contribuição social sobre o lucro bruto. O processo foi relatado 

pelo ilustre Deputado Germano Rigotto, cujas conclusões esclarecem a contento o 

impacto relativo da substituição proposta sobre as contas da Seguridade Social. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

proferir parecer que analise o mérito econômico da matéria em pauta. O presente 

projeto de lei trata de assunto com profundas repercussões econômicas, seja pelo 

aspecto da eficiência do sistema tributário, seja pelas repercussões fiscais, no que 

tange ao financiamento da Seguridade Social. Isto posto, cabe análise detalhada 

da matéria, para que se possa avaliar adequadamente seus impactos. 

No que toca ao sistema tributário, é matéria consensual que 

um dos seus pontos mais problemáticos deriva-se da estrutura de financiamento 

da Seguridade Social , em grande parte oriunda de impostos sobre o faturamento e 

sobre a folha de salários. De fato, a crescente necessidade de recursos na área 

• social levou a dois problemas básicos. Primeiro, os impostos cumulativos sobre o 

faturamento têm sido sistematicamente elevados, reforçando os efeitos cascata 

negativos na cadeia produtiva e sobretaxando o setor produtivo. Em segundo 

lugar, as altas alíquotas acumuladas incidentes sobre a folha tornaram-se um 

substancial fator de distorções no mercado de trabalho. No que tange às 

contribuições sobre faturamento, no entanto, sua relativa facilidade operacional 

tem motivado uma crescente utilização desta base tributária, apesar de sua 

reconhecida desfuncionalidade fiscal. 

Com efeito, a ineficiência dos impostos incidentes sobre o 

faturamento decorrem dos efeitos cascata através da cadeia produtiva, mediante a 

incorporação do preço dos insumos na base tributária do bem de consumo final. 

Quanto mais complexa a cadeia produtiva, maiores serão os efeitos cumul tiv 

do imposto. Assim, pequenas alíquotas nominais podem levar a altas alíq otas 
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efetivas, dependendo da extensão e sofisticação da cadeia produtiva. 

Os efeitos cascata negativos geram algumas distorções 

básicas, que merecem ser apontadas: 

i) reduz-se a competitividade das exportações 

brasileiras através da elevação dos efeitos indiretos 

não-dedutíveis nos preços finais dos bens exportados; 

ii) apesar das alíquotas serem iguais em todos os 

setores, a incidência efetiva do imposto está longe de 

ser neutra; a incidência é desigual entre os setores 

produtivos, dependendo da estrutura de produção e 

da relação faturamento/lucro de cada setor; 

ii i) os efeitos indiretos crescentes dos impostos sobre 

faturamento nos preços dos bens finais podem criar 

vantagens econômicas para a informalização em 

alguns estágios da produção, induzindo um processo 

de erosão da base tributária e evasão fiscal , por 

razões de competição de mercado; 

iv) o tributo é arrecadado mesmo quando o setor está 

sujeito a perdas, tendo um efeito procíclico, ou seja, 

uma empresa em dificuldades aprofunda-as ao 

cumprir suas obrigações tributárias . 

A substituição da base faturamento pela base lucro bruto, 

por seu turno, apresenta diversas vantagens teóricas que podem indicá-Ia como 

adequada para reduzir a ineficiência do sistema tributário. De fato, o lucro bruto 

permite que a arrecadação do tributo já reflita a capacidade contributiva do 

contribuinte. Se, por um lado, a contribuição atinge mais as empresas de melhor 

resultado, por outro, esta incidência tem um efeito anti-cíclico importante para 

aliviar as empresas que estejam apresentando prejuízo. Por outro lado, o efeito 

cumulativo não é totalmente eliminado, porque não há compensação do tributo 

pago nos insumos. Entretanto, a dedução dos custos de mão de obra, receitas de 

exportação e custos de produção reduz a base de cumulatividade, e não penaliza 

com tanta intensidade os setores de cadeia produtiva mais sofisticados, 

exatamente aqueles que agregam maior valor e disputam mercado no exteri r. 

Finalmente, a base lucro bruto tende a proporcionar maior neutralidade setorial n 
~ 
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incidência da contribuição, aliviando os que hoje estão sobretaxados e tributando 

mais os que hoje recolhem menos do que justificaria sua capacidade contributiva , 

sem ter que recorrer a expedientes de diferenciação de alíquotas, que sempre 

embutem erros de estimativa. 

No que tange aos aspectos de eficiência do sistema 

tributário, portanto, o projeto é meritório e concorre para a redução das distorções 

que hoje proliferam e inibem o aumento da competitividade da economia brasileira. 

De outra parte, apesar das nítidas vantagens econômicas, as dificuldades 

relacionadas à nova contribuição estão justamente nos riscos de uma maior 

• complexidade operacional e de que a necessidade de arrecadação de expressivo 

volume de recursos acabe por inviabilizar a efetivação da contribuição. 

Com efeito, receia-se que a nova contribuição não seja 

capaz de manter o financiamento da Seguridade Social no mesmo montante que 

ocorre atualmente, sem que se incorra em grande elevação de alíquotas, 

provocando maior incentivo à sonegação. De fato, a mudança de base exigirá uma 

elevação de alíquotas e, como a base do lucro bruto é muito semelhante à base 

do valor adicionado, já explorada por tributos como o ICMS e o IPI, a sobrecarga, 

nos níveis exigidos, poderá causar uma corrosão da base tributária para todos os 

tributos, afetando, inclusive, receitas de Estados e Municípios. 

A razão da incerteza, entretanto, não pode ser motivo para 

invalidar iniciativa que se proponha a modificar situação reconhecidamente 

• inadequada e que tantos problemas acarreta para a economia brasileira. Tal 

argumentação vem sendo utilizada de maneira subjacente para inviabilizar os 

esforços por uma reforma tributária que se faz necessária e que vem sendo 

diuturnamente protelada, à revelia das aspirações da sociedade. A rigor, a questão 

da arrecadação é problema de calibragem das alíquotas e de maior esforço de 

fiscalização. O problema deve ser enfrentado, a bem do setor produtivo e da 

necessidade de inserção competitiva do País na economia globalizada, 

incompatível com a atual estrutura tributária. 

Por estas razões, apesar do parecer contrário da douta 

Comissão de Seguridade Social e Família, entendemos que o financiamento da 

Seguridade Social não será afetado por tais modificações. O projeto garan 

mesma divisão de receitas e o volume arrecadado pode atingir aquilo qu s 

deseja, com a correta calibragem de alíquotas. Ademais, deve-se levar em c n 
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que a redução das ineficiências libera a economia para maior potencial de 

crescimento, com efeitos indiretos positivos sobre a arrecadação global de 

tributos. Isto posto, consideramos o projeto meritório do ponto de vista econômico. 

Vale ressaltar, contudo, que após a apresentação do projeto, 

ocorreram várias mudanças na legislação do imposto de renda e das contribuições 

sociais, que reputamos oportunas para a introdução da CSLB, inclusive para 

manter a legislação da contribuição em conformidade com a legislação do imposto 

de renda, critério adotado na formulação do projeto, tendo em vista evitar aumento 

desnecessário de burocracia. 

De fato, a Lei nO 9.430/96 alterou o período de apuração do 

IRPJ, que deixou de ser mensal e passou a ser trimestral. Similarmente, houve 

mudança na forma de apuração da base de cálculo por estimativa. A base 

estimada, mantida como mensal , passou a ser prerrogativa das pessoas jurídicas 

sujeitas ao lucro real. O regime de lucro presumido continuará a utilizar a base 

estimada, mas esta passará a ser trimestral e definitiva. A opção pelo lucro 

presumido deverá se feita "a priori" , proibida a mudança de opção no mesmo ano 

calendário. Foram, ainda, adotados os chamados preços de transferência e 

alterados os prazos de recolhimento e a forma de recolhimento do IRPJ. Estas são 

mudanças que precisam estar incorporadas pelo projeto. 

A Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996, por seu turno, 

modificou o regime tributário das microempresas, derrogando as isenções 

• previstas no art. 11 da Lei nO 7.256, de 27 de novembro de 1984, e criou regime 

especial conhecido como SIMPLES, pelo qual as microempresas e empresas de 

pequeno porte passaram a pagar as contribuições sociais, os impostos federais e, 

nos termos de convênio com Estados e Municípios, também impostos estaduais e 

municipais, de forma extremamente simplificada. O regime do SIMPLES já está 

arraigado nas rotinas de trabalho de milhares de empresas, de forma que 

entendemos ser conveniente mantê-lo. 

Houve, também, mudanças significativas na legislação da 

CSLL, da COFINS e do PIS/PASEP, constantes especialmente das Leis 9.430, 

9.532, 9.701 , 9.715, 9.718, 9.779 e da Medida Provisória 1.858,.tais como: novo 

tratamento à isenção de exportações; tributação das sociedades civis de que tli a 

o Decreto-lei 2.397; equiparação do tratamento das instituições de que trata o 1 

do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991 (que serão denorninadas neste voto d 
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"instituições financeiras") ao tratamento das demais empresas; tratamento 

específico para as cooperativas; refinamento das regras de substituição tributária; 

retenção na fonte dos tributos federais nos pagamentos efetuados por órgãos, 

autarquias e fundações da administração pública federal ; extensão das regras de 

tributação universal à CSLL. São mudanças que merecem ser absorvidas na 

proposição. 

A mudança que implica maior repercussão no projeto é a 

mudança de tratamento dispensado às instituições financeiras. A equiparação do 

tratamento entre as instituições financeiras e as demais empresas (passaram a 

• pagar COFINS e a ter as mesmas alíquotas para PIS e CSLL) foi motivada 

principalmente pelo fato de que as instituições financeiras estavam questionando a 

cobrança das contribuições (CSLL e PIS), sob a alegação de que sofriam 

tratamento diferenciado e injusto. Resolveu-se dar tratamento comum a todos os 

contribuintes. Por essa razão, é importante estender a abrangência do projeto às 

instituições financeiras. 

Além das alterações decorrentes de mudanças na legislação, 

resumidas aCima, achamos por bem introduzir no Substitutivo, que ora 

apresentamos, duas outras modificações: deslocamos para o final do projeto o 

dispositivo que trata das isenções (tratamos primeiramente da incidência tributária 

e, em seguida, da exclusão da incidência) e alteramos a seleção de setores de 

atividades para determinação das bases de cálculo estimadas. 

• Em vez de utilizarmos 'setores de atividades' específicos 

para cálculo das bases estimadas da CSLB, como consta do artigo 9° do projeto, 

estamos adotando, no Substitutivo, os 'mesmos setores de atividades' que são 

adotados para a determinação das bases estimadas do imposto de renda (artigo 

15 da Lei 9.249). 

Como os percentuais que se aplicam sobre as receitas de 

vendas de bens e serviços, para determinação das bases de cálculo estimadas, 

são margens de lucratividade presumidas em lei, parece-nos mais apropriado 

atribuir, na legislação da CSLB, margens de 'lucro bruto' presumidas para os 

mesmos setores de atividade aos quais são atribuídas margens presumida de 

lucro tributável pelo imposto de renda. Há estreita correlação, nos diversos set re 

de atividade, entre 'lucro bruto' e lucro líquido (origem da base tributável 
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imposto de renda) e, além disso, as margens presumidas utilizadas pelo imposto 

de renda já gozam de prática consolidada. 

Estamos, pois, apresentando Substitutivo para incorporar no 

projeto as mudanças que se revelam oportunas. 

Na ementa e no artigo 1 ° do mesmo, eliminamos a ressalva 

constante do projeto quanto à exclusão das instituições financeiras e inserimos a 

ressalva sobre a exclusão das pessoas jurídicas sujeitas ao regime tributário 

conhecido como SIMPLES (Lei 9.317/96); 

Quanto ao parágrafo único do artigo 1 0 , precisamos alterar a 

redação para conciliar o projeto com as mudanças inseridas no substitutivo. 

Note-se que, para alguns segmentos de contribuintes, estão sendo mantidas a 

CSLL e o PIS/PASEP, segundo as regras atuais. Assim sendo, tais contribuições 

só deixariam de ser cobradas para as pessoas jurídicas sujeitas à nova legislação. 

No artigo 2°, estamos ressalvando que a CSLB será paga 

também pelas instituições financeiras e pelas sociedades civis de prestação de 

serviços de que trata o artigo 1 ° do Decreto-lei 2.397/87. Com a edição das Leis 

9701/98 e 9.718/99 e da Medida Provisória n° 1.858, as chamadas instituições 

financeiras passaram a ter tratamento idêntico ao das demais empresas. As 

sociedades civis de prestação de serviços de que trata o Decreto-lei 2.397/87 

deixaram de ter tratamento tributário diferenciado com a edição da Lei 9.430/96, 

artigos 55 e 56. As duas ressalvas, sobre a inclusão das instituições financeiras e 

das sociedades civis, seriam dispensáveis sob a ótica da técnica legislativa, mas 

são valiosas na prática, para ressaltar a mudança de tratamento. 

No artigo 3°, como se fez no artigo 6° do projeto original , 

indicamos a alíquota aplicável sobre a base de cálculo, seja ela efetiva (isto é, a 

base apurada em cada trimestre) ou estimada (isto é, a base mensal , opcional, das 

pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real) . 

No artigo 4°, absorvemos as regras atuais aplicadas ao 

imposto de renda, quanto ao período de apuração da base de cálculo, introduzidas 

pelo artigo 1 ° da Lei 9.430/96. 

No artigo 5°, corresRondente ao artigo 5° do projeto, estamos 

acolhendo mudança recente havida na I gis ção que trata das bases de cálculo 

da COFINS e contribuição para o PIS/PA EP. 
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As bases de cálculo dessas contribuições deixaram de ser 

constituídas exclusivamente pela receita das vendas de bens e serviços e 

passaram a ser constituídas pela 'receita bruta global' , que compreende, além das 

receitas das vendas, todas as outras receitas que sejam auferidas pela pessoa 

jurídica (aluguéis, rendimentos de aplicações financeiras, ganhos de capital , 

remuneração de capital próprio, multas contratuais, variações cambiais positivas, 

variações monetárias positivas de créditos a receber, resultados positivos obtidos 

em operações de cobertura -hedge realizadas em mercados de liquidação futura 

etc.). 

Essa mudança tem o endosso da Emenda Constitucional n° 

20, de 15 de dezembro de 1998, que redefiniu o campo de incidência das 

contribuições sociais. Pela redação anterior à Emenda elas podiam incidir sobre o 

"faturamento"; após a Emenda elas passaram a poder incidir sobre "faturamento ou 

receita". 

A absorção das "outras receitas", não relativas a vendas de 

bens e serviços, na base de cálculo da CSLB, em conformidade com a praxe que 

se observa na legislação da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, não 

prejudica o objetivo do projeto sob análise, de retirar cumulatividade tributária do 

sistema econômico. De fato, essas "outras receitas" não são repassadas de uma 

empresa a outra e, além disso, tais receitas, auferidas por uma empresa, 

correspondem a custos de outra empresa, dedutíveis, com freqüência, na 

determinação de seu "lucro bruto". 

Para manter a mais estreita convergência da legislação da 

CSLB com a legislação do imposto de renda, estamos determinando a inserção, na 

base de cálculo da CSLL, das diferenças resultantes das práticas de avaliação 

excessiva de custos ou subfaturamento de receitas, nas operações com pessoas 

vinculadas, quando tais diferenças forem determinadas segundo as técnicas dos 

chamados "preços de transferência", introduzidas na legislação do imposto de 

renda pelos artigos 18 e 19 da Lei 9.430, de 1996. Estamos também determinando 

a inserção dos lucros, rendimentos e ganhos de capital obtidos no exterior (art. 21 

da Medida Provisória n° 1.858), de acordo com o princípio de tributação universal 

recentemente adotado pelo Brasil. 

No § 4° do artigo 5°, endossamos a regra geral , constante o 

artigo 8° do projeto, de que o "lucro bruto" será apurado contabilmente. 
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decorrência, a determinação do "lucro bruto" por estimativa dependerá sempre de 

opção do contribuinte. 

No § 5° do artigo 5°, mantemos as regras específicas 

aplicáveis às instituições financeiras, constantes da Lei n° 9.701/98, art. 1°, da Lei 

n° 9.718/98, art. 3° , e da Medida Provisória n° 1.858, art. 2°. 

Obviamente que, na determinação do montante da receita a 

ser considerada, deverão ser levadas em conta as regras atualmente existentes na 

legislação do imposto de renda que se aplicará subsidiariamente à CSLB, como, 

por exemplo, o artigo 5° da Lei n° 9.716, o art. 9° da Lei 9.718, os artigos 30 e 31 

da Medida Provisória n° 1.858-10, etc. 

Note-se, ainda, no § r deste artigo 5°, a autorização para 

dedução dos custos de mão-de-obra não incluídos nos custos de produção ou 

aquisição. 

Nos artigos 6°. r e 8° do Substitutivo, estabelecemos as 

regras, aplicáveis somente às pessoas jurídicas sujeitas à tributação do imposto de 

renda pelo regime do lucro real , de pagamento mensal da CSLB, calculada sobre 

base estimada. Essas regras estão compatíveis com as regras adotadas para o 

imposto de renda (Lei 9.430, de 1996, arts. 2° e 3°; Lei 9.249, de 1995, art. 15 Lei 

8.981 , de 1995, arts. 29 a 35, com as alterações da Lei 9.065, de 1995). 

Como já mencionamos na parte geral deste voto, 

substituímos o artigo 9° do projeto pelo art. 6° do Substitutivo, com o propósito de 

especificar, como setores de atividades sujeitos ao cálculo do lucro bruto 

presumido, os mesmos setores que são especificados no artigo 15 da Lei 9.249, 

de 1995, para determinação da base de cálculo presumida do imposto de renda. 

Chamamos a atenção para o fato de que utilizamos, para cálculo dos lucros brutos 

presumidos, coeficientes maiores do que os coeficientes constantes do artigo 15 

da Lei 9.249, tendo em vista que a base de cálculo da CSLB é maior que a base 

de cálculo do imposto de renda. 

Quanto ao IncIso li , alínea b, do § 1 ° do artigo 6° do 

Substitutivo, correspondente à alínea b do inciso 11 do § 1 ° do art. 15 da Lei 9.249, 

entendemos que, para cálculo da base estimada das instituições financeiras, não é 

cabível a dedução dos chamados 'custos de captação', assim como, para as 

demais empresas, não se admite, para apuração da respectiva base estimada, a 

dedução dos custos de produção ou de aquisição. Suprimimos, então, da referi 
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alínea "b", a autorização para dedução dos custos relacionados no artigo 1 ° da Lei 

9.701 e no artigo 3°, § 6°, da Lei 9.718. Os custos mencionados nesses 

dispositivos legais são. os custos dedutíveis na determinação da base de cálculo 

efetiva da CSLB. 

Ressalte-se, no artigo 6°, § 3°, a autorização para dedução 

dos custos de mão-de-obra não incluídos nos custos de produção ou aquisição. 

No artigo 9°, destacamos a aplicação, ao pagamento da 

CSLB com base no lucro bruto presumido, das regras aplicáveis ao pagamento do 

imposto de renda sob o regime do lucro presumido. Chamamos atenção para o 

fato de que, segundo § 1 ° do artigo 13 da Lei 9.718, a opção pelo pagamento da 

contribuição com base no lucro bruto presumido será definitiva (isto é, irretratável) 

para todo o ano calendário. Acolhemos a recente regra constante do artigo 20 da 

Medida Provisória n° 1.858, de que a pessoa jurídica somente poderá adotar o 

regime de caixa, para cálculo da contribuição sobre o lucro bruto presumido, na 

hipótese de adotar o mesmo critério em relação ao imposto de renda. 

Ressalte-se, no art. 9°, parte final do "caput" , a autorização 

para dedução dos custos de mão-de-obra não incluídos nos custos de produção ou 

aquisição. 

No artigo 1 O, estamos mantendo as mesmas regras para 

pagamento da contribuição com base no lucro bruto arbitrado, constantes do 

projeto original , ressalvados evidentemente os novos percentuais de cálculo da 

base arbitrada, definidos a partir dos percentuais constantes do artigo 6°. 

No artigo 11 , adotamos novas regras a serem aplicadas às 

cooperativas, em consonância com as disposições legais contidas no § 1 ° do artigo 

2° e no inciso 11 do artigo 8° da Lei 9.715, bem como nos artigos 15 e 16 da Medida 

Provisória n° 1.858, originada da Medida Provisória n° 1.807, que vem sendo 

reeditada desde janeiro de 1999. 

Cumpre notar que, até esgotar-se a vlgencia da Medida 

Provisória n° 1.858, de agosto de 1999, a alíquota da contribuição ao PIS/PASEP 

aplicável à folha de salários das cooperativas era a alíquota estabelecida no inciso 

11 do artigo 8°, tendo em vista que a correspondente base tributável foi mantida 

pelo § 1 ° do artigo 2° da Lei n° 9.715, e tendo em vista que o artigo 13 da Me ·da 

Provisória n° 1.858 não se reporta à folha de salários das cooperativas. A parti 

vigência da Medida Provisória n° 1.858, de setembro de 1999, com as alteraç 
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efetuadas no seu art. 15, a alíquota de 1 % aplicável sobre a folha salarial das 

cooperativas passou a ter por base o § 2° do referido art. 15, que determina 

expressamente a aplicação das regras do art. 13, da referida Medida Provisórias, 

às cooperativas. 

Absorvemos, como um dos parágrafos do artigo 11 (§ 5°), a 

restrição contida no artigo 69 da Lei n° 9.532/97, com relação às cooperativas de 

consumo que têm por objeto a compra e fornecimento de bens a consumidores em 

geral. Em síntese, as cooperativas deverão pagar a contribuição sobre o lucro bruto 

relativamente às operações realizadas com não associados, além da contribuição 

• ao PIS/PASEP, incidente sobre o valor da folha de pagamento. 

• 

Ressalte-se, no art. 11 , § 4°, a autorização para dedução dos 

custos de mão-de-obra não incluídos nos custos de produção ou aquisição. 

No artigo 12, segundo praxe que já vigora para o PIS/PASEP 

e COFINS, estamos mantendo a diretriz do projeto original de eleger os fabricantes 

de cigarro, bem como os importadores, como contribuintes substitutos dos 

comerciantes varejistas. Para tanto, o lucro bruto dos varejistas foi estabelecido em 

24% do preço de varejo. Pautamo-nos, para redação do artigo 12, pelas disposições 

constantes do art. 5° da Lei n° 9.715/98 e do art. 53 da Lei n° 9.532/97. 

Ressalte-se que, na definição do percentual que define o lucro 

bruto do varejista, já se encontra embutida a dedução dos custos de mão-de-obra 

que não fazem parte do custo de aquisição . 

Nos artigos 13 e 14, estabelecemos também a substituição 

tributária nas atividades de distribuição e vendas a consumidor final de combustíveis 

automotivos e gás liqüefeito de petróleo (GLP), como já se faz atualmente com o 

PIS/PASEP e COFINS. Na redação dos artigos 13, 14 e 15, pautamo-nos pelas 

fórmulas mais recentes adotadas pela Lei n° 9.718/98 (arts. 40, 5° e 6°) e pela 

Medida Provisória n° 1.858-9 (arts. 4° e 5°). Consideramos implicitamente revogado 

o art. 6° da Lei n° 9.715/98. 

Ressalte-se que, na definição do percentual que define o 

lucro bruto do distribuidor e do comerciante varejista, a que se refere o art. 13, já 

se encontra embutida a dedução dos custos de mão-de-obra que não fazem parte 

do custo de aquisição pelos quais e determinam as bases de cálculo da CSLB 

devida pelos contribuintes "substituí 
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No artigo 15, estamos mantendo as mesmas regras 

constantes do artigo 16 do PLC n° 97/96. Na apuração da base de cálculo 

estimada, será utilizado o regime de caixa para computar a receita bruta de venda 

de bens e serviços, no caso de exploração de atividades imobiliárias e no caso de 

execução de contratos com prazo superior a um ano. Nesse último caso, 

ressaltamos que estamos mantendo o critério de adotar o regime de caixa, 

inclusive para os contratos firmados com entidades privadas. A legislação do 

imposto de renda só admite o regime de caixa para os contratos de longo prazo 

firmados com entidades públicas. Não vemos motivo para o tratamento 

diferenciado . 

No artigo 16, estamos mantendo as mesmas regras 

constantes do artigo 17 do PLC n° 97/96. Para fins de apuração contábil da base 

de cálculo da CSLB, estamos mantendo os mesmos critérios de contabilização do 

lucro bruto, nos casos de exploração de atividades imobiliárias e de execução de 

contrato em prazo superior a um ano, que são utilizados pela legislação do imposto 

de renda, para determinação do lucro real. São os critérios estabelecidos nos 

artigos 10 e 27 a 29 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977. 

Nos artigos 17 e 18, estamos tratando da forma de 

pagamento da CSLB, tanto da calculada sobre a base trimestral , como da 

calculada sobre a base estimada mensal. As regras adotadas estão em 

consonância com as regras adotadas para o imposto de renda, constantes dos 

artigos 5° e 6° da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Ressalvamos, todavia, 

que estamos mantendo o critério, adotado no PLC 97/96, de remunerar o saldo da 

CSLB a compensar com juros do SELlC calculados a partir do mês de janeiro. 

Trata-se de critério adequado, tendo em vista que o direito à compensação se 

configura a partir do encerramento do balanço. 

No artigo 19, tratamos da isenção da CSLB. Estamos 

restringindo a isenção ao lucro bruto decorrente de receitas de exportação ou de 

vendas que se assemelham a exportação. Na especificação das isenções, 

adotamos o critério mais recente adotado na legislação da COFINS e do 

PIS/PASEP, constante do artigo 14 da Medida Provisória n° 1.858, de 09/99. 

No artigo 20, estamos mantendo as disposições constant s 

do artigo 20 do PLC 97/96. Trata-se da aplicação, à CSLB, da legislação relativ 

ao processo administrativo fiscal e, subsidiariamente, da legislação do imposto ~ 
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renda relativamente aos procedimentos para eXlgencia de oficio de crédito 

tributário, apuração de infrações, imposição de multas e penalidades. 

No artigo 21 , estamos mantendo as disposições constantes 

do artigo 23 do PLC 97/96. Trata-se da destinação da parcela de 76% da CSLB à 

seguridade social , e dos respectivos juros e multas ao FUNDAF. 

No artigo 22, ressalvamos a manutenção da Lei n° 9.317, de 

1996, que instituiu o regime simplificado de pagamento de tributos, conhecido 

como SIMPLES. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime do SIMPLES continuarão 

pagando a contribuição ao PIS/PASEP, a CSLL e a COFINS, bem como os demais 

tributos, de acordo com as regras atuais. Em conseqüência, estarão dispensadas 

do pagamento da CSLB. Como já foi dito no inicio deste voto, a Lei n° 9.317 

confere tratamento especial e simplificado às microempresas e empresas de 

pequeno porte, em consonância com o artigo 179 da Constituição Federal , de tal 

forma que precisa ser preservada. 

No artigo 23, finalmente, ressalvamos a manutenção da 

contribuição para o PIS/PASEP, calculada com base na folha de pagamento, 

devida por entidades que não têm, na venda regular de bens e serviços, a fonte 

dos recursos necessários à sua manutenção e ao desenvolvimento dos objetivos 

sociais. São, por exemplo, os templos de qualquer culto, os sindicatos, as 

instituições de caráter fi lantrópico, recreativo, cultural , científico, os partidos 

políticos, as fundações de caráter privado etc . 

Pelas razões expostas, somos pela aprovação do Projeto 

de lei Complementar n° 97, de 1996, nos termos do Substitutivo ora 

apresentado. 

de de 2000 . 

. 
"lo.." <> 

Deputa o RI 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 
1996 

Substitui as contribuições sociais 

incidentes sobre faturamento ou receita , 

instituídas pela Lei Complementares nOs 7 e 8, 

de 1970, e n° 70, de 1991 , bem como a 

contribuição social sobre o lucro líquido, 

instituída pela Lei nO 8.212, de 1991 , por 

contribuição social incidente sobre o lucro 

bruto, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ficam as contribuições sociais incidentes sobre 

• o faturamento ou sobre a receita, instituídas pelas Leis Complementares n° 70, de 

30 de dezembro de 1991 , n° 7, de 7 de setembro de 1970, e n° 8, de 3 de 

dezembro de 1970, bem como a contribuição social sobre o lucro líquido, instituída 

pela Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, exceto quando devidas pelas 

pessoas jurídicas sujeitas ao regime de tributação previsto na Lei 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, substituídas pela contribuição social incidente sobre o lucro 

bruto, ora instituída 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao pagamento 

da contribuição social sobre o lucro bruto estarão desobrigadas do pagamento das 

contribuições sociais incidentes sobre o faturamento ou sobre a receita, bem como 

da contribuição social sobre o lucro líquido, a partir da data em que for exigível a 

contribuição social sobre o lucro bruto. 

Art. 2° Fica instituída a contribuição social sobre o 
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bruto, com base no inciso I do art. 195 da Constituição Federal , devida pelas 
pessoas jurídicas, inclusive as que lhes são equiparadas pela legislação do 
imposto de renda, as instituições de que trata o § 10 do art. 22 da Lei 8.212, de 24 
de julho de 1991 , e as sociedades civis de que trata o Decreto-lei n° 2.397, de 21 
de dezembro de 1987. 

Parágrafo único. Do produto da arrecadação da contribuição 
social sobre o lucro bruto: 

I) setenta e seis por cento (76%) serão destinados ao 
pagamento das despesas com atividades fim das áreas de saúde, previdência e 
assistência social ; 

11) vinte e quatro por cento (24%) serão destinados ao 
financiamento dos programas e do abono referidos no art. 239 da Constituição 
Federal. 

Art. 30 Para o cálculo da contribuição social sobre o lucro 
bruto será aplicada a alíquota de dezesseis inteiros e cinco décimos por cento 
(16,5%) incidente sobre a respectiva base de cálculo, efetiva ou estimada. 

Art. 40 A base de cálculo da contribuiçêo social sobre o lucro 
bruto será determinada por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 
31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada 
ano-calendário . 

§ 10 Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração 
da base de cálculo será efetuada na data do evento. 

§ 20 Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da 
liquidação, a apuração da base de cálculo será efetuada na data desse evento. 

Art. 50 A base de cálculo da contribuição de que trata esta lei 
será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas: 

I - o valor do lucro bruto, assim considerado a diferença entre 
a receita s vendas de bens e serviços e os respectivos custos de produção ou 
aqUiSi~, 
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11 - O valor dos ganhos de capital , dos rendimentos e ganhos 
líquidos auferidos em aplicações financeiras, das demais receitas e dos resultados 
positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso anterior; 

111 - o valor da parcela das receitas, apurado segundo as 
disposições do art. 19 da Lei 9.430, de 1996, que exceder ao valor apropriado na 
escrituração da empresa, inclusive quando se tratar de base de cálculo estimada, 
utilizada pelas empresas sujeitas à tributação do imposto de renda pelo regime do 
lucro presumido ou arbitrado; 

IV - o valor da parcela dos custos, despesas e encargos, 
apropriados como custo de aquisição ou de produção, que exceder ao valor 
determinado de conformidade com as disposições do art. 18 da Lei 9.430, de 1996; 

V - o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital 
auferidos no exterior, observadas as normas de tributação universal de que tratam 
os arts. 25 a 27 da Lei nO 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os arts. 15 a 17 da 
Lei n° 9.430, de 1996, e o art. 1° da Lei nO 9.532, de 1997. 

§ 1 ° A receita de bens e serviços compreende o produto da 
venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
resultado auferido nas operações de conta alheia. 

§ 2° Não se incluem no cômputo da receita as vendas 
canceladas, os descontos incondicionais concedidos e os impostos não 
cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou contratante, dos quais o 
vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário. 

§ 3° Os custos de produção ou aquisição serão computados 
segundo as regras definidas na legislação do imposto de renda (Lei n° 4.506, de 
1964, art. 46, incisos Ve VI , e Decreto-lei 1.598, de 1977, arts. 13 e 14). 

§ 4° O lucro bruto de que trata este artigo deverá ser apurado 
contabilmente, em cada período de apuração, ressalvado o disposto nos artigos 9° e 
10°. 

§ 5° No caso das instituições de que trata o § 1 ° do art. 22 da 
Lei n° 8.212, de 1991 , admitem-se as deduções de que tratam a Lei n° 9.701/98, art. 
1 ° e a Lei n° 9.718/98, art. 3°, e a Medida Provisória n° 1.858, art. ~ 
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§ 6° O saldo do imposto de renda pago no exterior, que 
exceder o valor compensável com o imposto de renda devido no Brasil , poderá ser 
compensado com a CSLB devida em virtude da adição, à sua base de cálculo, dos 
lucros oriundos do exterior, até o limite acrescido em decorrência dessa adição. 

§ r É admitida a dedução, na determinação da base de 
cálculo da CSLB, das despesas com mão-de-obra e respectivos encargos sociais, 
ocorridas no trimestre a que se refere a receita, que não tenham sido computadas 
nos custos de produção ou aquisição. 

Art. 6° A pessoa jurídica sujeita à tributação do imposto sobre 
renda e proventos de qualquer natureza com base no lucro real poderá optar pelo 
pagamento da contribuição social sobre o lucro bruto, em cada mês, determinado 
sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação do percentual de vinte e 
quatro por cento (24%) sobre a receita bruta auferida mensalmente. 

§ 10 Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este 
artigo será de: 

I - quatro inteiros e oito décimos por cento (4,8%) para a 
atividade de revenda e para o consumo de combustíveis derivados de petróleo, 
álcool etílico carburante e gás natural ; 

11 - trinta e dois por cento (32%) 

a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, 
exceto o de carga, para o qual se aplicará o percentual 
previsto no caput deste artigo; 

b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso 11 do art. 
14 da Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998; 

111 - quarenta por cento (40%) para as atividades de: 

a) prestação de serviços em geral , exceto a de serviços 
hospitalares; 

b) intermediação de negócios; 

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis 
e direitos de qualquer natureza; 

d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessór" 
creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção (j 
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riSCOS, administração de contas a pagar e a receber, 

compra de direitos creditórios resultantes de vendas 

mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring); 

§ 2° No caso de atividades diversificadas será aplicado o 

percentual correspondente a cada atividade. 

§ 3° Do lucro bruto estimado, admite-se a dedução dos custos 

de mão-de-obra de que trata o § YO do art. 5°. 

§ 4° A pessoa jurídica que optar pelo pagamento da CSLB na 

forma deste artigo deverá apurar o lucro bruto efetivo em 31 de dezembro de cada 

ano ou, nas hipóteses de que tratam os §§ 1 ° e 2° do art. 4° nas datas dos 

respectivos eventos. 

§ 5° Para efeito de determinação do saldo da CSLB a pagar ou 

a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir da contribuição devida o valor 

da contribuição paga na forma deste artigo e o valor da contribuição retida pela fonte 

pagadora incidente sobre a receita inclusa na determinação de sua base de cálculo. 

Art. YO A pessoa jurídica que optar pelo recolhimento da 

contribuição com base no lucro bruto estimado, nos termos do art. 6°, poderá 

suspender ou reduzir o pagamento da contribuição devida em cada mês, desde que 

comprove, através de demonstrações contábeis, que o valor acumulado já pago 

excede o valor da contribuição calculada com base no lucro bruto contábil do 

período em curso . 

Parágrafo único. As demonstrações contábeis de que trata 

este artigo deverão ser levantadas com observância das leis comerciais e fiscais e 

transcritas no Livro Diário. 

Art. 8° A adoção da forma de pagamento da contribuição 

prevista no art. 5°, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real , ou a 

opção pela forma do art. 6°, será irretratável para todo o ano-calendário. 

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 6° 

será manifestada com o pagamento da contribuição correspondente ao mês de 

janeiro ou de início de atividade. 

Art. 9° As pessoas jurídicas que optarem pelo pagamento do 

imposto de renda com base em lucro presumido poderão efetuar o pagamento d 

contribuição de cada trimestre, com base no lucro bruto estimado resultant~ 
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aplicação dos percentuais de que trata o art. 6° sobre a receita bruta definida nos §§ 
1 ° e 2° do art. 5°, auferida no trimestre, admitida a dedução dos custos de mão-de­
obra de que trata o § r do art. 5°. 

§ 1 ° A pessoa jurídica que optar pelo pagamento da CSLB na 
forma deste artigo não está sujeita a ajuste anual. 

§ 2° Aplicam-se, em relação ao pagamento da CSLB na forma 
deste artigo, as regras constantes do art. 26, exceto o respectivo § 4°, da Lei 9.430, 
de 1996, do art. 13 da Lei 9.718, de 27 de novembro de 1998, e do art. 20 da 
Medida Provisória n° 1.858. 

Art. 10. As pessoas jurídicas sujeitas ao pagamento do 
imposto de renda com base no lucro arbitrado, segundo a legislação do imposto de 
renda (art. 47 da Lei 8.981 , de 20 de janeiro de 1995), deverão efetuar o pagamento 
da contribuição de cada trimestre: 

I - com base lucro bruto estimado resultante da aplicação dos 
percentuais de que trata o art. 6° , acrescidos de 20%, sobre a receita bruta definida 
nos §§ 1 ° e 2° do art. 5°, auferida no trimestre, quando conhecido o valor da receita ; 

11 - com base no valor do imposto de renda devido, calculado 
na forma do art. 51 da Lei n° 8.981 , de 20 de janeiro de 1995, quando não 
conhecido o valor da receita. 

Parágrafo único. No caso do inciso li , o valor da contribuição 
será equivalente a cem por cento (100%) do imposto de renda devido no trimestre. 

Art. 11 . As sociedades cooperativas poderão, observado o 
disposto no art. 66 da Lei n° 9.430, de 1996, excluir da base de cálculo da CSLB a 
parcela do lucro bruto que corresponde: 

I - aos valores repassados aos associados, decorrentes da 
comercialização de produto por eles entregue à cooperativa ; 

II - às receitas de venda de bens e mercadorias a associados. 

§ 1 ° Para os fins do disposto no inciso li , a exclusão alcançará 
somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados 
diretamente ' atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto 
da cooperativa. 

() 
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§ 2° As operações referidas no parágrafo anterior serão 
contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante 
documentação hábil e idônea, com identificação do adquirente, do valor da 
operação, da espécie de bem ou mercadoria e quantidades vendidas. 

§ 3° As sociedades cooperativas, além de pagarem a 
contribuição social sobre o lucro bruto, de que trata esta lei , em relação às receitas 
decorrentes de operações praticadas com não associados, continuam sujeitas ao 
pagamento da contribuição ao PIS/PASEP, incidente sobre a folha de salários, 
segundo as disposições contidas no § 2° do art. 15 da Medida Provisória n° 1.858, 
de 24 de setembro de 1999. 

§ 4° Na determinação da base de cálculo da contribuição 
social sobre o lucro bruto de que trata o parágrafo anterior, poderá ser diminuída 
parcela das despesas com mão-de-obra e respectivos encargos sociais que não 
tenham sido computadas no custo de produção ou aquisição, proporcional ao valor 
da receita obtida nas operações realizadas com não associados. 

§ 5° As sociedades cooperativas de consumo que tenham por 
objeto a compra e fornecimento de bens aos consumidores ficam sujeitas as 
mesmas normas de incidência da CSLB aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

Art. 12. Os fabricantes de cigarros ficam obrigados a cobrar e 
recolher, na condição de contribuintes substitutos, a contribuição de que trata esta 
lei devida pelos comerciantes varejistas. 

§ 1 ° A base de cálculo da contribuição devida pelos 
fabricantes de cigarros, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será 
obtida multiplicando-se o preço de venda no varejo pelo coeficiente de vinte e quatro 
porcento (24%). 

§ 2° Na definição da base de cálculo de que trata o parágrafo 
anterior já estão consideradas as despesas de mão-de-obra e respectivos encargos 
sociais, de responsabilidade dos comerciantes varejistas. 

§ 3° O importador de cigarros sujeita-se, na condição de 
contribuinte e de contribuinte substituto dos comerciantes varejistas, ao pagamento 
da contribuição social sobre o lucro bruto ck ulada segundo as mesmas normas 
aplicáveis aos fabricantes de cigarros naciona\@ 
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Art. 13. As refinarias de petróleo, relativamente às vendas que 

efetuarem de gasolina automotiva, óleo diesel e gás liqüefeito de petróleo - GLP, 

ficam obrigadas a cobrar e recolher, na condição de contribuintes substitutos, a 

contribuição de que trata esta lei, devida pelos distribuidores e pelos comerciantes 
varejistas. 

§ 1 ° Na hipótese deste artigo, a contribuição será calculada 

sobre o preço de venda da refinaria multiplicado por vinte e quatro por cento (24%). 

§ 2° Na definição da base de cálculo de que trata o parágrafo 

anterior já estão consideradas as despesas de mão-de-obra e respectivos encargos 

sociais, de responsabilidade dos comerciantes varejistas. 

§ 3° O importador de gasolina automotiva, óleo diesel e GLP, 

relativamente às vendas desses produtos que efetuar, fica obrigado a cobrar e 

recolher a contribuição social sobre O lucro bruto, na condição de contribuinte 

substituto das distribuidoras e comerciantes varejistas, observadas as mesmas 

normas aplicáveis as refinarias nacionais. 

Art. 14. As distribuidoras de álcool para fins carburantes ficam 

obrigadas a cobrar e recolher, na condição de contribuintes substitutos, a 

contribuição sobre o lucro bruto devida pelos comerciantes varejistas do referido 

produto, relativamente às vendas que lhes fizerem. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a contribuição será 

calculada sobre o preço de venda da distribuidora multiplicado pelo coeficiente de 

vinte e quatro porcento (24%). 

Art. 15. Na determinação da base de cálculo estimada, a que 

se referem os arts. 6°, 9° e 10, inciso I, considera-se como receita o montante 

efetivamente recebido no mês, nos casos de: 

I - exploração de atividades imobiliárias relativas a loteamento 

de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, 

bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, 

relativamente às unidades imobiliárias vendidas; 

11 - execução de contratos de fornecimento de bens ou 

prestação de serviços a serem produzidos com prazo superior a um ano, seja o 

contrato firmado com entidade pública ou privada, relativamente aos pagamentos 

efetuados por conta do contra1;l 

GER 3.17.23004-2 (JUN/99\ 

I 

I 

I 
I 

I 
I 



:2J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 16. Na determinação da base de cálculo da contribuição, 
definida a partir do lucro bruto apurado contabilmente, nas hipóteses de que trata o 
artigo 15, será computada a fração do lucro bruto proporcional ao valor da receita 
efetivamente recebida no período: 

I - determinado segundo os critérios estabelecidos nos arts. 27 
a 29 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, no caso da exploração de atividades 
imobiliárias; 

II - determinado segundo os critérios estabelecidos no art. 10 
do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, no caso da execução de contratos com prazo de 
execução superior a um ano. 

Art . 17. A contribuição social sobre o lucro bruto, apurada na 
forma dos arts. 5°, 9° e 10, será paga em quota única, até o último dia útil do mês 
subseqüente ao do encerramento do período de apuração. 

§ 1 ° À opção da pessoa jurídica, a contribuição devida poderá 
ser paga em até três quotas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no último dia 
útil dos três meses subseqüentes ao de encerramento do período de apuração a 
que corresponder. 

§ 2° Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 
(mil reais) e a contribuição de valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será paga 
em quota única, até o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do 
período de apuração. 

§ 3° As quotas da contribuição serão acrescidas de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELlC, para títulos federais , acumulada mensalmente, calculados a partir do 
primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do encerramento do período de 
apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no 
mês do pagamento. 

§ 4° Nos casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção 
da pessoa jurídica pelo e cerramento da liquidação, a contribuição devida deverá 
ser paga até o último dia ú · do mês subseqüente ao do evento, não se lhes 
aplicando a opção prevista n § 
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Art. 18. A contribuição calculada sobre a base estimada, na 
forma do art. 6° , deverá ser paga até o último dia útil do mês subseqüente àquele a 
que se referir. 

§ 1 ° O saldo da contribuição apurada com base no balanço 
encerrado em 31 de dezembro será: 

I - pago em quota única, até o último dia útil do mês de março 
do ano subseqüente, se positivo, observado o disposto no §2°. 

11 - compensado com a contribuição a ser paga a partir do mês 
de abril do ano subseqüente, se negativo, assegurada a alternativa, mediante 
requerimento apresentado após a entrega do demonstrativo das contribuições 
mensais comparadas com a contribuição calculada com base no balanço, que 
poderá constar da declaração relativa ao imposto de renda, da restituição do 
montante pago a maior. 

§ 2° O saldo da contribuição a pagar de que trata o inciso I do 
parágrafo anterior será acrescido de juros calculados à taxa a que se refere o § 3° 
do art. 18, a partir de 1 ° de fevereiro até o último dia do mês anterior ao do 
pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 

§ 3° O prazo a que se refere o inciso I do § 1 ° não se aplica à 
contribuição relativa ao mês de dezembro, que deverá ser paga até o último dia útil 
do mês de janeiro do ano subseqüente. 

§ 4° O saldo da contribuição a ser compensado ou restituído, 
nos termos do inciso II do § 1°, será acrescido de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELlC para títulos 
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de janeiro 
subseqüente ao ano-calendário a que corresponder até o mês anterior ao da 
compensação ou restituição e de um por cento (1 %) no mês da compensação ou 
restituição. 

Art. 19. É isenta da contribuição social de que trata esta lei a 
parcela do lucro bruto que corresponde às receitas decorrentes: 

I - da exportação de mercadorias para o exterio ; 

11 - dos serviços prestados a pessoa física ou ju ídi residente 
ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de div a 
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111 - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou 
consumo de bordo em embarcações e aeronaves em tráfego internacional , quando 
o pagamento for efetuado em moeda conversível ; 

IV - do transporte internacional de cargas ou passageiros; 

V - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades 
de construção, conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações 
pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela 
Lei n° 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

VI - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o 
exterior pelas embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nO 
9.432, de 1997; 

VII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor as 
empresas comerciais exportadoras nos termos do Decreto-lei nO 1.248, de 29 de 
novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que destinadas ao fim 
específico de exportação para o exterior; 

VIII - de vendas, com fim específico de exportação para o 
exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior 
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

§ 1 ° A parcela do lucro broto isenta será determinada 
mediante aplicação, sobre o lucro bruto total , do percentual das receitas de 
exportação, mencionadas neste artigo, sobre o total das receitas obtidas no mês. 

efetuadas: 

§ 2° A isenção prevista neste artigo não alcança as vendas 

a) a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na 
Amazônia Ocidental ou em Área de Livre Comércio; 

b) a empresa estabelecida em Zona de Processamento de 
Exportação; 

c) a estabelecimento industrial , para industrialização de 
produtos destinados à exportação, ao amparo do art. 3° da 
Lei n° 8.402, de 8 de janeiro de 1992; 

Art. 20. Aplicam-se à contribuição social de que trata esta I 
as normas relativas ao processo administrativo fiscal de determinação e exigên a 

\ 
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de créditos tributários federais , bem como, subsidiariamente e no que couber, as 

disposições referentes ao imposto de renda, especialmente quanto aos 

procedimentos para exigência de ofício de crédito tributário, apuração de infrações, 

imposição de multas e penalidades. 

Art. 21 . O produto da arrecadação da contribuição social de 

que trata esta lei , correspondente ao percentual fixado no inciso I do parágrafo único 

do art. 2°, integrará o orçamento da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições dos arts. 4° da Lei 

n° 7.711 , de 22 de dezembro de 1988, e 85 da Lei n° 8.981 , de 20 de janeiro de 

1995, à arrecadação de multas e juros. 
, 

Art. 22. E mantido o regime de tributação previsto na Lei n° 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, dispensando-se as pessoas jurídicas a ele 

sujeitas do pagamento da contribuição prevista nesta Lei . 

Art. 23. É mantida a contribuição para o PIS/PASEP a que se 

refere o art. 13 da MP n° 1.858-9, de 1999. 

Art. 24. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir d primeiro dia do mês seguinte aos noventa 

dias posteriores à publicação. 

de de 2000. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei Complementar nº 97/96, com substitutivo, nos termos do 

parecer do Relator, Deputado Ricardo Ferraço. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Enio Bacci - Presidente; João Sampaio e Paulo Octávio -

Vice-Presidentes; Alex Canziani , Antônio do Valle , Carlito Merss, 

Clementino Coelho, Francisco Garcia, Jurandil Juarez, Maria Abadia, 
Nelson Proença, Ricardo Ferraço, Ronaldo Vasconcellos e Rubens Bueno. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 1996 
( Do Sr. Antônio Kandir) 

Substitui as contribuições sociais incidentes 

sobre faturamento ou receita, instituídas pela 

Lei Complementares nºs 7 e 8, de 1970, e nº 

70, de 1991, bem como a contribuição social 

sobre o lucro líquido, instituída pela Lei nº 

8.212, de 1991, por contribuição social incidente 

sobre o lucro bruto, e dá outras providências. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Ficam as contribuições sociais incidentes sobre o 

faturamento ou sobre a receita, instituídas pelas Leis Complementares n° 70, de 

30 de dezembro de 1991 , n° 7, de 7 de setembro de 1970, e n° 8, de 3 de 

dezembro de 1970, bem como a contribuição social sobre o lucro líquido, instituída 

pela Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, exceto quando devidas pelas 

pessoas jurídicas sujeitas ao regime de tributação previsto na Lei 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, substituídas pela contribuição social incidente sobre o lucro 

bruto, ora instituída 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao pagamento 

da contribuição social sobre o lucro bruto estarão desobrigadas do pagamento das 

contribuições sociais incidentes sobre o faturamento ou sobre a receita, bem como 

da contribuição social sobre o lucro líquido, a partir da data em que for exigível a 

contribuição social sobre o lucro bruto. 
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Art. 2Q Fica instituída a contribuição social sobre o lucro 

bruto, com base no inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas 

pessoas jurídicas, inclusive as que lhes são equiparadas pela legislação do 

imposto de renda, as instituições de que trata o § 1 ° do art. 22 da Lei 8.212, de 24 

de julho de 1991, e as sociedades civis de que trata o Decreto-lei n° 2.397, de 21 

de dezembro de 1987. 

Parágrafo único. Do produto da arrecadação da contribuição 

social sobre o lucro bruto: 

I) setenta e seis por cento (76%) serao destinados ao 

pagamento das despesas com atividades fim das áreas de saúde, previdência e 

• assistência social; 

11) vinte e quatro por cento (24%) serao destinados ao 

financiamento dos programas e do abono referidos no art. 239 da Constituição 

Federal. 

Art. 3° Para o cálculo da contribuição social sobre o lucro 

bruto será aplicada a alíquota de dezesseis inteiros e cinco décimos por cento 

(16,5%) incidente sobre a respectiva base de cálculo, efetiva ou estimada. 

Art. 4° A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro 

bruto será determinada por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 

31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada 

ano-calendário. 

• § 1 Q Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração 

da base de cálculo será efetuada na data do evento. 

§ 2Q Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da 

liquidação, a apuração da base de cálculo será efetuada na data desse evento. 

Art. 5° A base de cálculo da contribuição de que trata esta lei 

será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas: 

I - o valor do lucro bruto, assim considerado a diferença entre 

a receita das vendas de bens e serviços e os respectivos custos de produção ou 

aquisição; 
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II - O valor dos ganhos de capital, dos rendimentos e ganhos 

líquidos auferidos em aplicações financeiras, das demais receitas e dos resultados 

positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso anterior; 

II I - o valor da parcela das receitas, apurado segundo as 

disposições do art. 19 da Lei 9.430, de 1996, que exceder ao valor apropriado na 

escrituração da empresa, inclusive quando se tratar de base de cálculo estimada, 

utilizada pelas empresas sujeitas à tributação do imposto de renda pelo regime do 

lucro presumido ou arbitrado; 

IV - o valor da parcela dos custos, despesas e encargos, 

apropriados como custo de aquisição ou de produção, que exceder ao valor 

• determinado de conformidade com as disposições do art. 18 da Lei 9.430, de 1996; 

V - o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital 

auferidos no exterior, observadas as normas de tributação universal de que tratam 

os arts. 25 a 27 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os arts. 15 a 17 da 

Lei nº 9.430, de 1996, e o art. 1 ° da Lei nº 9.532, de 1997. 

§ 1 ° A receita de bens e serviços compreende o produto da 

venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado auferido nas operações de conta alheia. 

§ 2° Não se incluem no cômputo da receita as vendas 

canceladas, os descontos incondicionais concedidos e os impostos não 

cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou contratante, dos quais o 

• vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário. 

§ 3° Os custos de produção ou aquisição serão computados 

segundo as regras definidas na legislação do imposto de renda (Lei n° 4.506, de 

1964, art . 46, incisos V e VI , e Decreto-lei 1.598, de 1977, arts. 13 e 14). 

§ 4° O lucro bruto de que trata este artigo deverá ser apurado 

contabilmente, em cada período de apuração, ressalvado o disposto nos artigos 9° e 

10º. 

§ 5° No caso das instituições de que trata o § 1 ° do art. 22 da 

Lei n° 8.212 , de 1991 , admitem-se as deduções de que tratam a Lei n° 9.701 /98, art. 

1 ° e a Lei n° 9.718/98, art. 3°, e a Medida Provisória n° 1.858, art. 1 0 . 

§ 6° O saldo do imposto de renda pago no exterior, que 

exceder o valor compensável com o imposto de renda devido no Brasil , poderá ser 
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compensado com a CSLB devida em virtude da adição, à sua base de cálculo , dos 

lucros oriundos do exterior, até o limite acrescido em decorrência dessa adição. 

§ ]O É admitida a dedução, na determinação da base de 

cálculo da CSLB, das despesas com mão-de-obra e respectivos encargos sociais, 

ocorridas no trimestre a que se refere a receita, que não tenham sido computadas 

nos custos de produção ou aquisição. 

Art. 6° A pessoa jurídica sujeita à tributação do imposto sobre 

renda e proventos de qualquer natureza com base no lucro real poderá optar pelo 

pagamento da contribuição social sobre o lucro bruto, em cada mês, determinado 

sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação do percentual de vinte e 

quatro por cento (24%) sobre a receita bruta auferida mensalmente . 

§ 1 ° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este 

artigo será de: 

I - quatro inteiros e oito décimos por cento (4,8%) para a 

atividade de revenda e para o consumo de combustíveis derivados de petróleo, 

álcool etílico carburante e gás natural ; 

II - trinta e dois por cento (32%) 

a) para a atividade de prestação de serviços de transporte , 

exceto o de carga, para o qual se aplicará o percentual 

previsto no caput deste artigo; 

b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso 11 do art . 

14 da Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998; 

III - quarenta por cento (40%) para as atividades de: 

a) prestação de serviços em geral , exceto a de serviços 

hospitalares; 

b) intermediação de negócios; 

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis 

e direitos de qualquer natureza; 

d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria 

creditícia , mercadológica, gestão de crédito , seleção de 

riscos , administração de contas a pagar e a receber, 

compra de direitos creditórios resultantes de vendas 

mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring) ; 
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§ 2° No caso de atividades diversificadas será aplicado o 

percentual correspondente a cada atividade. 

§ 3° Do lucro bruto estimado, admite-se a dedução dos custos 

de mão-de-obra de que trata o § r do art. 5°. 

§ 4° A pessoa jurídica que optar pelo pagamento da CSLB na 

forma deste artigo deverá apurar o lucro bruto efetivo em 31 de dezembro de cada 

ano ou , nas hipóteses de que tratam os §§ 1 ° e 2° do art. 4° nas datas dos 

respectivos eventos. 

§ 5° Para efeito de determinação do saldo da CSLB a pagar ou 

a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir da contribuição devida o valor 

da contribuição paga na forma deste artigo e o valor da contribuição retida pela fonte 

pagadora incidente sobre a receita inclusa na determinação de sua base de cálculo. 

Art. r A pessoa jurídica que optar pelo recolhimento da 

contribuição com base no lucro bruto estimado, nos termos do art. 6°, poderá 

suspender ou reduzir o pagamento da contribuição devida em cada mês, desde que 

comprove, através de demonstrações contábeis, que o valor acumulado já pago 

excede o valor da contribuição calculada com base no lucro bruto contábil do 

período em curso. 

Parágrafo único. As demonstrações contábeis de que trata 

este artigo deverão ser levantadas com observância das leis comerciais e fiscais e 

transcritas no Livro Diário. 

Art. 8° A adoção da forma de pagamento da contribuição 

• prevista no art. 5º, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real , ou a 

opção pela forma do art. 6º, será irretratável para todo o ano-calendário. 

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 6° 

será manifestada com o pagamento da contribuição correspondente ao mês de 

janeiro ou de início de atividade. 

Art . 9° As pessoas jurídicas que optarem pelo pagamento do 

imposto de renda com base em lucro presumido poderão efetuar o pagamento da 

contribuição de cada trimestre, com base no lucro bruto estimado resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 6° sobre a receita bruta definida nos §§ 

1 ° e 2° do art. 5°, auferida no trimestre, admitida a dedução dos custos de mão-de­

obra de que trata o § r do art. 5°. 

§ 1 ° A pessoa jurídica que optar pelo pagamento da CSLB na 

forma deste artigo não está sujeita a ajuste anual. 
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§ 2° Aplicam-se, em relação ao pagamento da CSLB na forma 

deste artigo, as regras constantes do art. 26 , exceto o respectivo § 4°, da Lei 9.430, 

de 1996, do art. 13 da Lei 9.718, de 27 de novembro de 1998, e do art. 20 da 

Medida Provisória n° 1.858. 

Art . 10. As pessoas jurídicas sujeitas ao pagamento do 

imposto de renda com base no lucro arbitrado, segundo a legislação do imposto de 

renda (art. 47 da Lei 8.981 , de 20 de janeiro de 1995), deverão efetuar o pagamento 

da contribuição de cada trimestre: 

I - com base lucro bruto estimado resultante da aplicação dos 

percentuais de que trata o art . 6°, acrescidos de 20%, sobre a receita bruta definida 

nos §§ 1 ° e 2° do art. 5°, auferida no trimestre , quando conhecido o valor da receita ; 

11 - com base no valor do imposto de renda devido, calculado 

na forma do art. 51 da Lei n° 8.981 , de 20 de janeiro de 1995, quando não 

conhecido o valor da receita . 

Parágrafo único. No caso do inciso 11 , o valor da contribuição 

será equivalente a cem por cento (100%) do imposto de renda devido no trimestre . 

Art. 11. As sociedades cooperativas poderão, observado o 

disposto no art . 66 da Lei n° 9.430, de 1996, excluir da base de cálculo da CSLB a 

parcela do lucro bruto que corresponde: 

I - aos valores repassados aos associados, decorrentes da 

comercialização de produto por eles entregue à cooperativa; 

II - às receitas de venda de bens e mercadorias a associados . 

§ 1 ° Para os fins do disposto no inciso 11 , a exclusão alcançará 

somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados 

diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto 

da cooperativa. 

§ 2° As operaçoes referidas no parágrafo anterior serao 

contabilizadas destacadamente, pela cooperativa , e comprovadas mediante 

documentação hábil e idônea, com identificação do adquirente, do valor da 

operação, da espécie de bem ou mercadoria e quantidades vendidas. 

§ 3° As sociedades cooperativas , além de pagarem a 

contribuição social sobre o lucro bruto , de que trata esta lei , em relação às receitas 

decorrentes de operações praticadas com não associados, continuam sujeitas ao 

pagamento da contribuição ao PIS/PASEP, incidente sobre a folha de salários, 
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segundo as disposições contidas no § 2° do art. 15 da Medida Provisória n° 1.858, 

de 24 de setembro de 1999. 

§ 4° Na determinação da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro bruto de que trata o parágrafo anterior, poderá ser diminuída 

parcela das despesas com mão-de-obra e respectivos encargos sociais que não 

tenham sido computadas no custo de produção ou aquisição, proporcional ao valor 

da receita obtida nas operações realizadas com não associados. 

§ 5° As sociedades cooperativas de consumo que tenham por 

objeto a compra e fornecimento de bens aos consumidores ficam sujeitas às 

mesmas normas de incidência da CSLB aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

Art . 12. Os fabricantes de cigarros ficam obrigados a cobrar e 

recolher, na condição de contribuintes substitutos, a contribuição de que trata esta 

lei devida pelos comerciantes varejistas. 

§ 1 ° A base de cálculo da contribuição devida pelos 

fabricantes de cigarros, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas , será 

obtida multiplicando-se o preço de venda no varejo pelo coeficiente de vinte e quatro 

porcento (24%). 

§ 2° Na definição da base de cálculo de que trata o parágrafo 

anterior já estão consideradas as despesas de mão-de-obra e respectivos encargos 

sociais, de responsabilidade dos comerciantes varejistas. 

§ 3° O importador de cigarros sujeita-se, na condição de 

contribuinte e de contribuinte substituto dos comerciantes varejistas, ao pagamento 

• da contribuição social sobre o lucro bruto calculada segundo as mesmas normas 

aplicáveis aos fabricantes de cigarros nacionais. 

Art. 13. As refinarias de petróleo, relativamente às vendas que 

efetuarem de gasolina automotiva, óleo diesel e gás liqüefeito de petróleo - GLP, 

ficam obrigadas a cobrar e recolher, na condição de contribuintes substitutos, a 

contribuição de que trata esta lei , devida pelos distribuidores e pelos comerciantes 

varejistas. 

§ 1 ° Na hipótese deste artigo, a contribuição será calculada 

sobre o preço de venda da refinaria multiplicado por vinte e quatro por cento (24%). 

§ 2° Na definição da base de cálculo de que trata o parágrafo 

anterior já estão consideradas as despesas de mão-de-obra e respectivos encargos 

sociais, de responsabilidade dos comerciantes varejistas. 
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§ 3° O importador de gasolina automotiva, óleo diesel e GLP, 

relativamente às vendas desses produtos que efetuar, fica obrigado a cobrar e 

recolher a contribuição social sobre O lucro bruto, na condição de contribuinte 

substituto das distribuidoras e comerciantes varejistas, observadas as mesmas 

normas aplicáveis as refinarias nacionais. 

Art. 14. As distribuidoras de álcool para fins carburantes ficam 

obrigadas a cobrar e recolher, na condição de contribuintes substitutos, a 

contribuição sobre o lucro bruto devida pelos comerciantes varejistas do referido 

produto, relativamente às vendas que lhes fizerem. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a contribuição será 

calculada sobre o preço de venda da distribuidora multiplicado pelo coeficiente de 

• vinte e quatro porcento (24%). 

• 

Art . 15. Na determinação da base de cálculo estimada, a que 

se referem os arts. 6°, 9° e 10, inciso I, considera-se como receita o montante 

efetivamente recebido no mês, nos casos de: 

I - exploração de atividades imobiliárias relativas a loteamento 

de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, 

bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, 

relativamente às unidades imobiliárias vendidas; 

11 - execução de contratos de fornecimento de bens ou 

prestação de serviços a serem produzidos com prazo superior a um ano, seja o 

contrato firmado com entidade pública ou privada, relativamente aos pagamentos 

efetuados por conta do contrato . 

Art . 16. Na determinação da base de cálculo da contribuição, 

definida a partir do lucro bruto apurado contabilmente, nas hipóteses de que trata o 

artigo 15, será computada a fração do lucro bruto proporcional ao valor da receita 

efetivamente recebida no período: 

I - determinado segundo os critérios estabelecidos nos arts. 27 

a 29 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, no caso da exploração de atividades 
imobiliárias; 

II - determinado segundo os critérios estabelecidos no art. 10 

do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, no caso da execução de contratos com prazo de 

execução superior a um ano. 
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Art. 17. A contribuição social sobre o lucro bruto, apurada na 

forma dos arts. 5°, 9° e 10, será paga em quota única, até o último dia útil do mês 

subseqüente ao do encerramento do período de apuração. 

§ 1 ° À opção da pessoa jurídica, a contribuição devida poderá 

ser paga em até três quotas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no último dia 

útil dos três meses subseqüentes ao de encerramento do período de apuração a 

que corresponder. 

§ 2° Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 

(mil reais) e a contribuição de valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será paga 

em quota única, até o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do 

período de apuração. 

§ 3° As quotas da contribuição serao acrescidas de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELlC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 

primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do encerramento do período de 

apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no 

mês do pagamento. 

§ 4° Nos casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção 

da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação, a contribuição devida deverá 

ser paga até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento, não se lhes 

aplicando a opção prevista no § 1°. 

Art. 18. A contribuição calculada sobre a base estimada, na 

forma do art. 6°, deverá ser paga até o último dia útil do mês subseqüente àquele a 

que se referir. 

§ 1 ° O saldo da contribuição apurada com base no balanço 

encerrado em 31 de dezembro será: 

I - pago em quota única, até o último dia útil do mês de março 

do ano subseqüente, se positivo, observado o disposto no §2º. 

II - compensado com a contribuição a ser paga a partir do mês 

de abril do ano subseqüente, se negativo , assegurada a alternativa, mediante 

requerimento apresentado após a entrega do demonstrativo das contribuições 

mensais comparadas com a contribuição calculada com base no balanço , que 

poderá constar da declaração relativa ao imposto de renda, da restituição do 

montante pago a maior. 
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§ 2° O saldo da contribuição a pagar de que trata o inciso I do 

parágrafo anterior será acrescido de juros calculados à taxa a que se refere o § 3° 

do art . 18, a partir de 1 ° de fevereiro até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 

§ 3° O prazo a que se refere o inciso I do § 1 ° não se aplica à 

contribuição relativa ao mês de dezembro, que deverá ser paga até o último dia útil 

do mês de janeiro do ano subseqüente. 

§ 4° O saldo da contribuição a ser compensado ou restituído , 

nos termos do inciso II do § 1°, será acrescido de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELlC para títulos 

federais , acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de janeiro 

subseqüente ao ano-calendário a que corresponder até o mês anterior ao da 

compensação ou restituição e de um por cento (1 %) no mês da compensação ou 

restitu ição. 

Art. 19. É isenta da contribuição social de que trata esta lei a 

parcela do lucro bruto que corresponde às receitas decorrentes: 

I - da exportação de mercadorias para o exterior; 

II - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente 

ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; 

III - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou 

consumo de bordo em embarcações e aeronaves em tráfego internacional , quando 

o pagamento for efetuado em moeda conversível; 

IV - do transporte internacional de cargas ou passageiros; 

V - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades 

de construção, conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações 

pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela 

Lei nº 9.432 , de 8 de janeiro de 1997; 

VI - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o 

exterior pelas embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nº 

9.432, de 1997; 

VII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às 

empresas comerciais exportadoras nos termos do Decreto-lei nº 1.248, de 29 de 

novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que destinadas ao fim 

específico de exportação para o exterior; 
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VIII - de vendas, com fim específico de exportação para o 

exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior 

do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

§ 1 ° A parcela do lucro broto isenta será determinada 

mediante aplicação, sobre o lucro bruto total , do percentual das receitas de 

exportação, mencionadas neste artigo , sobre o total das receitas obtidas no mês. 

efetuadas: 

§ 2° A isenção prevista neste artigo não alcança as vendas 

a) a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na 

Amazônia Ocidental ou em Área de Livre Comércio; 

b) a empresa estabelecida em Zona de Processamento de 

Exportação; 

c) a estabelecimento industrial , para industrialização de 

produtos destinados à exportação, ao amparo do art. 3° da 

Lei n° 8.402, de 8 de janeiro de 1992; 

Art. 20. Aplicam-se à contribuição social de que trata esta lei 

as normas relativas ao processo administrativo fiscal de determinação e exigência 

de créditos tributários federais , bem como, subsidiariamente e no que couber, as 

disposições referentes ao imposto de renda, especialmente quanto aos 

procedimentos para exigência de ofício de crédito tributário , apuração de infrações, 

imposição de multas e penalidades. 

Art . 21 . O produto da arrecadação da contribuição social de 

que trata esta lei , correspondente ao percentual fixado no inciso I do parágrafo único 

do art. 2°, integrará o orçamento da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições dos arts. 4° da Lei 

n° 7.711 , de 22 de dezembro de 1988, e 85 da Lei n° 8.981 , de 20 de janeiro de 

1995, à arrecadação de multas e juros. 
, 

Art. 22. E mantido o regime de tributação previsto na Lei n° 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, dispensando-se as pessoas jurídicas a ele 

sujeitas do pagamento da contribuição prevista nesta Lei. 

Art. 23. É mantida a contribuição para o PIS/PASEP a que se 

refere o art. 13 da MP nº 1.858-9, de 1999. 
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Art . 24. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa 

dias posteriores à publicação. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2000. 

Deputado ENIO BACCI 

Presidente 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 97, DE 1996 

I - RELATÓRIO 

"Substitui as contribuições SOCIaIS incidentes sobre 
faturamento ou receita, instituídas pelas Leis 
Complementares n° 7 e 8, de 1970 e nO 70, de 1991, 
bem como a contribuição social sobre o lucro líquido, 
instituída pela Lei nO 7.689, de 1988, exceto quando 
devidas pelas instituições de que trata o parágrafo 1°, 
artigo 22, da Lei n° 8.212, de 1991, por contribuição 
social incidente sobre o lucro bruto, e dá outras 
providências. " 

Autor: Deputado Antônio Kandir 
Relator: Deputado José Carlos Fonseca Jr. 

Com a proposição em epígrafe, pretende-se substituir as contribuições 
sociais incidentes sobre o faturamento ou receita, e sobre o lucro líquido 
(COFINS, PIS - PASEP e CSLL), por nova contribuição social, com idêntico 
fundamento constitucional e destinação, incidente sobre o lucro bruto das 
pessoas jurídicas. 

Justifica-se a escolha da nova base de incidência com a suposição de 
que isso reduziria a cumulatividade da imposição tributária, diminuiria o 
chamado "custo Brasil", aumentaria a competitividade de nossas exportações, 
proporcionaria maior neutralidade setorial da incidência da contribuição e 
teria efeitos benéficos sobre o nível de emprego. 

Em parecer de 20 de novembro de 1996, o ilustre Relator da Comissão 
de Seguridade Social e Família sugeriu manifestação prévia da Comissão de 
Finanças e Tributação a respeito da viabilidade financeira da proposição, 
especialmente no que tange á preservação das fontes de financiamento da 
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Seguridade Social, inversão de ordem indeferida pelo Presidente da Casa, em 
despacho de 21 de janeiro de 1997. 

Insistiu, a Comissão de Seguridade Social e Família, na necessidade 
daquele pronunciamento preliminar da CFT, o que veio a ser deferido pelo 
novo Presidente da Casa, em 3 de junho de 1997, sob forma de audiência 
preliminar, a qual se consumou em 9 de dezembro de 1998, ficando nela 
expressa a inquietação, da CFT, com a substancial sobrecarga sobre a base do 
lucro bruto, necessária para preservar o volume de arrecadação, do que 
poderia resultar corrosão dessa base, incentivo à sonegação, afetando, 
colateralmente, a arrecadação de Estados e Municípios. 

Desarquivado o feito no início da presente legislatura, a pedido do 
ilustre Autor, prosseguiu a tramitação com pronunciamento desfavorável, no 
mérito temático, Por parte da Comissão de Seguridade Social e Família, em 
sessão de 19 de maio de 1999. 

Posteriormente, em sessão de 7 de dezembro de 2000, a Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio opinou unanimemente pela aprovação, com 
substitutivo. 

Vem o feito a esta Comissão, na forma regimental, para verificação da 
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira e, também, para 
apreciação do respectivo mérito tributário. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o parecer exarado pelo eminente Deputado Germano Rigotto e 
aprovado por unanimidade, por esta CFT, em sessão de 9 de dezembro de 
1998, encerra uma avaliação preliminar e um posicionameuto prévio quanto 
ao mérito da proposição. 

Desdobra-se, ali, uma demonstração sólida e circunstanciada de que a 
viabilização do projeto em foco seria extremamente problemática, na medida 
em que a proximidade da base lucro bruto com a base valor adicionado 
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acarretaria um fortíssimo congestionamento da mesma base tributável, 
perniciosa para a eficácia do imposto. Resultaria grande incentivo à evasão e 
à sonegação, em razão do que não se poderia prescindir de um reforço, 
quantitativo e qualitativo, da administração fiscal, em proposições que 
ultrapassam os limites do realismo. 

Para não haver perda de arrecadação, seria preciso aplicar uma alíquota 
de nível astronômico, superior a dezoito por cento, a qual, somada às 
alíquotas dos demais tributos sobre o valor adicionado, tomaria a imposição 
brasileira sobre o consumo absolutamente fora de proporção com as situações 
comparadas dos demais países parceiros. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em seu meritório 
esforço de adequar a proposição inicial às sucessivas e numerosas alterações 
legislativas anteriores à adoção do substitutivo, em 7 de dezembro de 2000, 
não logrou desmentir a argumentação acima relatada, limitando-se a observar 
que essa linha de argumentação tomaria inalcançável a reforma tributária que 
se almejava, bem como seu alvo fundamental, a saber, a redução da 
cumulatividade do sistema tributário, de sorte que a opção por esta implicaria 
a desconsideração daquela. 

Sem embargo dos eventuais prejuízos trazidos aos termos do 
substitutivo pelas alterações legislativas supervenientes à sua adoção, é certo 
que permanecem válidas, portanto, sem contraste, as poderosas razões de 
política tributária que vulneram a proposição, tão brilhantemente relatadas 
pelo Deputado Germano Rigotto, e que mereceram a aprovação unânime 
desta CFT. 

Suced~u-se, a esse quadro, na presente sessão legislativa, a constituição 
da COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A "ESTUDAR AS PROPOSTAS 
EXISTENTES E APRESENTAR PROJETOS LEGISLATIVOS QUE -AMENIZEM OS EFEITOS DA TRIBUTAÇAO CUMULATIVA SOBRE A -ECONOMIA NACIONAL, USANDO COMO COMPENSAÇAO A - -TRIBUTAÇAO DE IMPORTAÇAO", brilhantemente presidida e relatada, 
respectivamente, pelos Deputados Delfim Netto e Mussa Demes. 
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Os trabalhos do eminentíssimo colegiado, já encerrados, 
desenvolveram-se com invulgar eficácia, presteza e profundidade, 
examinando exaustivamente a problemática da cumulatividade tributária e 
concluindo com a apresentação do PL n° 6.665, de 2002, e da PEC nO 533, de 
2002, oferecendo um tratamento consensual, e prudentemente desdobrado ao 
longo do tempo, a essa delicada questão, adotando a técnica do valor 
adicionado e prejudicando, portanto, a solução dela divergente, e abrupta, da 
proposição em foco. 

Do ponto de vista da compatibilidade e adequação orçamentária e 
financeira, deve-se admitir que tanto ü proposição in:cial, quanto o 
substitutivo, incorporam a intenção explícita de manter os mesmos níveis de 
arrecadação e a mesma destinação em vigor, o que, sem considerar-se os 
obstáculos práticos à sua implementação, desenha, de maneira teórica, um 
perfil compatível e adequado orçamentária e financeiramente. 

Pelas razões expostas, VOTO PELA COMPATIBILIDADE E 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FIANCEIRA DO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 1996, E DO SUBSTITUTIVO 
APRESENTADO PELA COMISSÃO DE ECONÔMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO DAS 
PROPOSIÇÕES. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 2002 

~ I.~-< l (~ -" "-> k 
José Carlos Fonseca Jr 

Relator 

~~ 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, 

no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei Complementar nº 97/96 e do Substitutivo da 

Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, nos termos do parecer do 

relator, Deputado José Carlos Fonseca Jr. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Benito Gama, Presidente; José 

Pimentel, Vice-Presidente; João Mendes, Mussa Demes, Custódio Mattos, Edinho Bez, 

Milton Monti, Pedro Novais, Carlito Merss, Pedro Eugênio, Ricardo Berzoini, Chico 

Sardelli, Eraldo Tinoco, Fetter Júnior, Sampaio Dória, Félix Mendonça, José Militão, 

Fernando Coruja, Cornélio Ribeiro, Eujácio Simões, Sérgio Miranda, André de Paula, 

Marcos Cintra, Adolfo Marinho, Luiz Carlos Hauly e Veda Crusius. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2002. 

De 

Presidente 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 1996 

/" 

Substitui as contribuições SOClalS 
incidentes sobre faturamento ou receit~ 
instituídas pelas Leis Complementares nOs / 
e 8 de 197D e n° 70, de 1991 bem como a 
contribuição social sobre o lucro líquido, 
instituída pela Lei nO 7.689, de 1988, exceto 
quando devidas pelas instituições de que 
trata o parágrafo 1°, artigo 22, da Lei n 1 
8.212, âe T991 , por contribuição social 
incidente sobre o fucro bruto, e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado ANTONIO KANDIR 
Relator: Deputado OSMANIO PEREIRA 

(:;, //{u·f(Cf../ 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei complementar em apreciação defende a 
substituição das bases "faturamento ou receita" e "lucro líquido", relativas às 
contribuições para PISIPASEP, Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social-COFINS e Contribuição das Pessoas Jurídicas sobre o 
Lucro Líquido-CSLL, por uma única contribuição, cuja base de incidência é o 
"lucro bruto". 

A unificação das bases e a eleição do lucro bruto como 
referência para fms da incidência da nova contribuição social não implica, 
porém, alteração na destinação dos recursos correspondentes às contribuições 
substituídas. Além disso, são mantidas, nas condições previstas na legislação 

em vigor, as cobranças do PIS e da CSLL devidas pelas instituições 
fmanceiras e assemelhadas (especificadas no § l° do art. 22 da Lei nO 8.212, 
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de 1991), prevendo-se, contudo, a aplicação de um adicional de 200/0 no valor 
das referidas contribuições, a fim de providenciar as receitas necessárias ao 
fmanciamento das ações de seguridade social. São também mantidas as 
incidências do PISIP ASEP sobre a folha de salários e sobre as receitas 
correntes para, respectivamente, as entidades sem fIns lucrativos e para as 
pessoas jurídicas de direito público. 

Em sua justificativa o ilustre Autor ressalta os aspectos 
negativos da incidência sobre o faturamento, em que se baseiam as 
contribuições sociais para o PISIP ASEP e COFINS, cuja cumulatividade gera 
efeitos em cascata na cadeia produtiva, onerando substancialmente o produto 
fmal. A estrutura predominante prejudica, assim, a competitividade dos 
produtos e serviços nacionais, produz também distorções em termos da 
incidência setorial, pois a carga impositiva decorrente dessas contribuições 
varia conforme a relação faturamento/lucro de cada setor produtivo, estimula 
ainda a informalização, por razões de competição de mercado, e induz à 
evasão fiscal, já que a contribuição tem um efeito procíc1ico. 

A nova contribuição teria, portanto, como principais 
vantagens a neutralidade setorial na sua incidência, bem como a superação 
dos problemas associados à cumulatividade. O lucro bruto ajustado se 
aproxima do conceito de valor adicionado, pois permite o desconto dos custos 
de produção e de mão-de-obra. Em razão disso, a proposta busca também 
contribuir para estimular o emprego e para aliviar as empresas que possuem 
alta relação faturamento/lucro e que atuam em setores mais competitivos. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

As principais críticas feitas às contribuições SOClatS 

ssaltam as distorções econômicas resultantes da incidência sobre o 
faturamento (base da COFINS e da contribuição para PISIP ASEP) que, ao 
atingir todas as fases do processo produtivo (intermediárias e fmal), produz 
efeito cascata negativo que eleva a carga sobre o produto fmal, repercutindo 
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desfavoravelmente sobre a competitividade dos produtos nacionais, além de 
constituir estímulo à verticalização. 

Outra distorção, além das mencionadas pelo Autor em 
sua justificativa, prende-se ao fato de ser realmente excessivo o número de 
contribuições sociais existentes, o que tem acarretado custos elevados de 
administração e ônus aos contribuintes, devido, neste último caso, ao peso que 
representam as obrigações acessórias. 

Certamente que a unificação das referidas contribuições e 
a eleição de uma base conceitualmente próxima do valor agregado significam, 
sob os pontos de vista econômico e tributário, a superação dos problemas de 
cumulatividade existentes na incidência sobre o faturamento, além de 
apresentarem vantagens pela neutralidade setorial que implicam. 

No entanto, no exame da matéria, por parte desta 
Comissão de Seguridade Social e Família, importa essencialmente saber se a 
substituição das contribuições mencionadas não trará dano financeiro à 
seguridade social e se será mantida a atual destinação dos recursos, a fim de 
que não haja prejuízo aos programas por eles [manciados. 

Quanto ao último aspecto, isto é, à destinação dos 
recursos, cumpre frisar que a proposição busca assegurar a distribuição 
constitucional dos recursos da contribuição para o PISIP ASEP, reservando 
percentuais da arrecadação para [manciar o programa de seguro-desemprego e 
os programas apoiados pelo BNDES. 

Contudo, no que se refere ao ponto fundamental para fms 
de análise do mérito da proposição por parte desta Comissão, que consiste 
exatamente na confirmação quanto à manutenção dos recursos da seguridade 
social, julgamos serem insuficientes as informações apresentadas na 
justificação da proposta, para que possamos concluir no mesmo sentido. 

Reconhecemos, portanto, ser necessário o 
pronunciamento prévio da Comissão de Finanças e Tributação quanto à 
capacidade da nova contribuição, nos termos da proposta apresentada, gerar 
um montante de recursos correspondente aos valores arrecadados pelas 
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contribuições a serem substituídas. Segundo a proposta orçamentária de 1996, 
essas contribuições serão responsáveis conjuntamente por uma arrecadação de 
R$ 33,3 bilhões, sendo: 

· COFINS: R$ 18,3 bilhões 
· PISIPASEP: R$ 7,6 bilhões 
· CSLL: R$ 7,4 bilhões 

Logo o montante a ser produzido pela proposta em 
questão deverá corresponder, no mínimo, a R$ 33,3 bilhões. 

Diante do exposto, sugerimos a distribuição do Projeto de 
Lei Complementar nO 97/96, primeiramente, para a Comissão de Finanças e 
Tributação para que, após conhecido o seu parecer, esta Comissão de 
Seguridade Social e Família tenha elementos suficientes para manifestar-se 
quanto ao mérito da proposição, tendo em vista as limitações de sua 
competência regimental. 

60667800.057 
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Sala da Comissão, em 

Deputado OS 
Relator 

11 de 1996. 
\ 



• 

• I : 
I I 
I 

I 
{ 

I' , 
\ , \ 

\ 
\ 
\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. OSMÂNIO PEREIRA) 

Requer audiência da Comissão de Finanças 
e Tributação sobre impactos financeiros da 
proposta de instituição de contribuição social sobre 
o lucro bruto, nos termos do projeto de Lei 
Complementar n° 97, de 1996. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa. , que nos termos do art.140 do Regimento 

Interno, solicite junto ao Presidente da Câmara audiência da Comissão de Finanças e 

Tributação sobre efeitos financeiros da proposta de instituição da contribuição social 

sobre o lucro bruto, objetivo do Projeto de Lei Complementar nO 97, de 1996, de autoria 

do Deputado Antônio Kandir. 

Entendemos que para o exame do Projeto em pauta, por parte 

desta Comissão de Seguridade Social e Família, é necessário o conhecimento prévio dos 

efeitos financeiros da pretendida substituição de fontes da seguridade social pela nova 

contribuição sobre o lucro bruto, matéria cujo mérito regimentalmente é atribuído à 

Comissão de Finanças e Tributação, conforme previsto no art. 32, inciso IX, alínea I, do 

Regimento Interno. Em termos específicos, importa saber se a proposta em tela implicará 

ou não prejuízo ao volume de recursos da seguridade social , o que poderá vir a afetar os 

programas desenvolvidos em seu âmbito. 

Julgamos, portanto, ser de fundamental importância o 

pronunciamento da Comissão de Finanças e Tributação sobre essa questão específica, para 

que a Comissão de Seguridade Social e Família disponha de elementos suficientes para 

examinar a proposição no contexto dos limites de sua competência regimental. 

Sala das Se , õe~, em ""1-'U~ 1991-

70295400.057 
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Tramitação da proposição : PLP 97/1996 

Data Órgão 

21 / O 5 /199 6 PLEN 

25 / 06/1996 MESA 

25 / O 6 /1996 PLEN 

25 / 86/1996 CCP 

08 / 08/1996 CSSF 

20/11/1996 CSSF 

:. q 112 /199 6 ME SA 

03 / 06/1997 MESA 

05 / O 6 /1997 CCP 

12./ O 6 /1997 CFT 

09/12/1 99800 
iJ 2 / 02 / 1999 MESA 

05 / 02/1999 MESA 

12 / 03/1999 CSSF 

08/0 4 /1 999 CSSF 

~ 
./ 05/1999~ 

01 / 06/1999 CSSF 

09/09/1999 CEICT 

10/08/2000 CEICT 

07 / 12 / 2000~ 
13 / 12 / 2000 CEICT 

05 / 02 / 2001 CFT 

02/04/2001 CFT 

Tramitação 

APRESENT~ÇÃO DO 
KAND I R V----,r 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PELO DEP ANTONIO 

oi rf)y:: Ç-CJ' tPi­
DESPACHO A CSSF, CEIC , CFT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) . 

LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA . DCD 29 06 96 PAG 18675 COL 
02 . 

ENCAMINHADO A COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA. 

RELATOR DEP OSMANIO PEREIRA. DCD 09 08 96 PAG 22280 COL 01. 

PARECER PRELIMINAR DO RELATOR, DEP OSMANIO PEREIRA, PARA SEJ 
A REDISTRIBUIDO PREVIAMENTE A CFT. 

INDEFERIDO OF 284/96, DA CSSF, SOLICITANDO A INVERSÃO DESTE 
PROJETO . DCD 22 01 97 PAG 2192 COL 01 . 

DEFERIDO OF 189/97-P DA CSSF, SOLICITANDO AUDIENCIA PRELIMIN 
AR DA CFT, PARA ESTE PROJETO, NOS TERMOS DO ARTIGO 140 DO RI 
. DCD 04 06 97 PAG 14551 COL 01 . 

ENCAMINHADO A COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

RELATOR DEP GERMANO RIGOTTO (AUDIENCIA) . DCD 13 06 97 PAG 16 
151 COL 01. 

APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP GERMANO RI~GOTTO~ 
, EM AUDIENCIA SOLICITADA PELA CSSF . -
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCD 
03 02 99 PAG 0202 COL 01 . 

DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARÁGRAFO ÚNICO DO R 
r. 

RELATOR DEP OSMANIO PEREIRA . 

PARECER CONTRARIO DO RELAT~EP ~;~~~~~~~---------

r APROVAÇÃO DO PARECER CONTRARIO DO RELATOR DEP OSMANIO PEREIR 
A CONTRA OS VOTOS DOS DEP RAFAEL GUERRA E DEP CARLOS MOSCONI 

~--------------------------------
ENCAMINHADA A COMISSÃO DE ECONOMIA INDUSTRIA E COMERCIO. 

RELATOR DEP RICARDO FERRAÇO . 

PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR, DEP RICARDO FERRAÇO. COM SOBST 
ITUTIVO. 

APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP RICAR 
DO FERRAÇO , COM SUBSTITUTIVO . 

ENCAMINHADO A COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO . 

Recebido pela CFT 

Designado Relator: Dep. José Carlos Fonseca Jr . 
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Tramitação da proposição PLP 97/1996 

Data Órgão 

28/10 / 2002 CFT 

29/10 / 2002 CFT 

04 / 11/2002 CFT 

0 4 / 11 / 20026 
13 / 11 / 2 002 CFT 

14 / 11 / 2002 CFT 

14/11 / 2002 CFT 
. . 

Tramitação 

Recebido o Parecer do Relator 

Devolvido ao Relator, Dep . José Carlos Fonseca Jr. 

Apresentação do Parecer do Relator pelo Dep . José Carlos Fon 
seca Jr. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 

1996 
(Do Sr./ ~tonio Kandir) 

Substitui as contribuicões soc~a~s incidentes sobre fatu 

ramento ou receita, instituídas pelas Leis Complementa 

res n9s ~e 8, de 1970, e n9 70 , de 1991, bem como a con 

tribuicão 'soctá l sobre o lucro líquido, instituída pela 

Lei n9 7.689 , de 1988 , exceto quando devidas pelas insti 

tuicões de que trata o parágrafo 19 , artigo 22, da LeI 

n9 8 . 212, de 1991, por contribuicão social incidente so 

bre o lucro bruto, e dá outras providências . 

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE ECONO 

MIA , INDÚSTRIA E COM~RCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO ; E 
DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ART. 54)) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° Ficam, as contribuições sociais incidentes sobre o faturamento 

ou sobre a receita, instituidas pelas Leis Complementares nO 70, de 30 de dezembro de 1991 , 

n° 7, de 7 de setembro de 1970, e n° 8, de 3 de dezembro de 1970, bem como a contribuição 

social sobre o lucro líquido, instituída pela Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, exceto 

quando devidas pelas instituições de que trata o § 1 ° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho 

de 1991 , substituídas pela contribuição social incidente sobre o lucro bruto, ora instituída. 

Parágrafo único. As contribuições sociais incidentes sobre o 

faturamento ou sobre a receita, bem como a contribuição social sobre o lucro líquido, de que 

trata este artigo, deixarão de ser cobradas a partir da data em que for exigível a contribuição 

social sobre o lucro bruto. 

Art. 2° Fica instituída a contribuição social sobre o lucro bruto, com 

base no inciso [ do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive 

as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda. 

Parágrafo único. Do produto da arrecadação da contribuição social 

sobre o lucro bruto: 

I) setenta e seis por cento ( 76 % ) serllo çlestinados ao pa~amento qas 

despesas com atividades fins das áreas de saúde, previdência e assistência social; 

) 
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lI) vinte e quatro por cento (24%) serão destinados ao financiamento 
dos programas e do abono referidos no art. 239 da Constituição Federal. 

Art. 3° É isenta da contribuição social de que trata esta lei a parcela 
do lucro bruto que corresponde às receitas decorrentes: 

I - de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas 
diretamente pelo exportador; 

11 - de exportações realizadas por intermédio de cooperativas, 
consórcios ou entidades semelhantes; 

III - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas 
comerciais exportadoras, nos termos do Decreto-lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972, e 
alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior; 

IV - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a 
empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da 
Indústria, do Comércio e do Turismo; 

v - de fornecimentos de mercadorias ou serviços para uso ou 
consumo de bordo em embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, quando o 
pagamento for efetuado em moeda conversível; 

VI - das demais vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, 
nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

§ 1° A parcela do lucro bruto isenta será determinada mediante 
aplicação, sobre o lucro bruto total, do percentual das receitas de exportação, mencionadas 
neste artigo, sobre o total das receitas obtidas no mês. 

§ i "À 'is~~çãO prevista neste artigo não alcança as vendáS efetuadas: 

a) a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazônia 
Ocidental ou em Área de Livre Comércio; 

b) a empresa estabelecida em Zona de Processamento de Exportação; 
c) a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos 

destinados à exportação, ao amparo do art. 3° da Lei n° 8.402, de 8 de janeiro de 1992; 
d) no mercado interno, às quais sejam atribuídos incentivos à 

exportação . 

., Art. 4° São isentas da contribuição social sobre o lucro bruto, 
ressalvado o dispps,to no art. 22: 

I - as sociedades cooperativas que observem ao disposto na legislação 
específica; 

11 - as entidades beneficentes de assistência · social que atendam às 
exigências estabelecidas em lei; 

' / . 
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III - as sociedades civis tributadas, pelo imposto de renda, no regime 

de que trata o art. 1° do Decreto-lei nO 2.397, de 21 de dezembro de 1987. 

§ I ° As sociedades cooperativas, além da contribuição para o 

Programa de Integração Social - PIS sobre a folha de salário mensal , á qual continuarão 

sujeitas, pagarão também a contribuição social sobre o lucro bruto de que trata esta lei , em 

relação ás receitas decorrentes de operações praticadas com não associados. 

§ 2° Na determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro bruto de que trata o parágrafo anterior, poderá ser diminuída parcela das despesas 

com mão-de-obra e respectivos encargos sociais, que não tenham sido computadas no custo 

de produção ou aquisição, proporcional ao valor da receita obtida nas operações realizadas 

com não associados. 

Art. 5° A base de cálculo da contribuição de que trata esta lei é o 

lucro bruto mensal , assim considerado a diferença entre a receita mensal das vendas de bens 

e serviços e os respectivos custos de produção ou aquisição, admitida a dedução das despesas 

com mão-de-obra e respectivos encargos sociais, ocorridas no mês a que se refere a receita, 

que não tenham sido computadas nos custos de produção ou aquisiçã'J. 

§ I ° A receita de bens e serviços compreende o produto da venda de 

bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido 

nas operações de conta alheia. 

§ 2° Não se incluem no cômputo da receita as vendas canceladas, os 

descontos incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados 

destacadamente do comprador ou contratante, dos quais o vendedor dos bens ou o prestador 

dos serviços seja mero depositário. 

§ 3° Os custos de produção ou aquisição serão computados segundo 

as regras definidas na legislação do imposto de renda (Lei nO 4.506, de 1964, art. 46, incisos 

Ve VI, e Decreto-lei 1.598, de 1977, arts. 13 e 14) . 

Art. 6° Para o cálculo da contribuição social sobre o lucro bruto, será 

aplicada a alíquota de dezesseis inteiros e cinco décimos por cento (16,5%). 

Art. 7" A contribuição social sobre o lucro bruto será devida 

mensalmente á medida em que o lucro bruto for sendo auferido. 

Art. 8° O lucro bruto de que trata o art. 5° deverá ser apurado 

contabilmente, mês a mês, ressalvaoo o disposto nos artigos 9° a 12. 

Art. 9° As pessoas jurídicas sujeitas ao pagamento do imposto de 

renda com base no lucro real, que efetuam mensalmente o pagamento do imposto com base 

em percentual da receita bruta, poderão, sem prejuízo do ajuste de que trata o art. 15, efetuar 

o pagamento da contribuição mensal com base em lucro bruto estimado, mediante a 

aplicação, sobre a receita mensal, definida no art. 5°, §§ I ° e 2°, dos seguintes percentuais: 

I, -'vinte e quatro por cento (24%), paFa as pessoas jurídicas do setor 

agrícola; 

--- --------
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rI - vinte l luatro por cento (24%), para as pessoas jurídicas do setor 
industrial; 

rn -vinte e quatro por cento (24%), para as pessoas jurídicas do setor 
comercial ; 

IV - trinta e dois por cento (32%), para as pessoas jurídicas do setor 
de construção civil; 

V - trinta e dois por cento (32%), para as pessoas jurídicas do setor 
de prestação de serviços em geral. 

§ 1 ° O setor agrícola compreende as atividades econômicas referentes 
à agricultura, pecuária, silvicultura, exploração florestal e pesca, conforme especificação 
constante da Lei n° 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 2° O setor industrial compreende as atividades econômicas 
referentes à indústria extrativa, às indústrias de transformação, bem como aos serviços 
industriais de utilidade pública. 

§ 3° O setor comercial compreende as atividades econômicas 
referentes ao comércio em geral, inclusive reparação de veículos automotores e de objetos 
pessoais e domésticos, bem como o comércio a varejo de combustíveis. 

§ 4° O setor de construção civil compreende as atividades 
econômicas referentes à construção em geral, incluindo edificios e obras de engenharia civil , 
obras de infra-estrutura para engenharia elétrica, eletrônica e engenharia ambiental, obras de 
instalações, acabamentos e serviços auxiliares de construção, bem como a locação de 
equipamentos de construção e demolição. 

§ 5° O setor de prestação de serviços em geral compreende todas as 
demais atividades de prestação de serviços, exceto os serviços de intermediação financeira e 
os serviços atribuídos aos setores especificados nos demais parágrafos deste artigo. 

§ 6° A pessoa jurídica que auferir receita de mais de um setor 
determinará o valor do lucro bruto estimado aplicando o percentual de cada setor sobre a 
receita do respectivo setor. 

§ 7° Do lucro bruto estimado, admite-se a dedução dos custos de 
mão-de-obra de que trata o "caput" do art. 5°. 

Art. 10. As pessoas jurídicas que optam pelo pagamento do imposto 
de renda com base em lucro presumido poderão efetuar o pagamento da contribuição mensal 
com base no lucro bruto estimado, determinado segundo as regras estabelecidas no artigo 
anterior, inclusive o § 7", dispensado o ajuste anual. 

Art. 11. As pessoas jurídicas sujeitas ao pagamento do imposto de 
renda com base no lucro arbitrado, segundo a legislação do imposto de renda (art. 47 da Lei 
8.981, de 20 de janeiro de 1995), deverão efetuar o pagamento da contribuição mensal: 

I - com base no lucro bruto estimado, quando conhecido o valor da 
receita; , . 

-----~--
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rr - com base no valor do imposto de renda devido, calculado na 

forma do art. 51 da Lei nO 8.981 , de 20 de janeiro de 1995, quando não conhecido o valor da 

receita. 

§ I ° No caso do inciso I, o lucro bruto será estimado pela aplicação, 

sobre a receita mensal, definida no art. 5°, §§ 1° e 2°, dos percentuais especificados no art. 9° 

acrescidos de vinte por cento (20%). 

§ 2° No caso do inciso rr, o valor da contribuição mensal de que trata 

esta lei sed equivalente a cem por cento (100%) do imposto de renda devido no mês. 

Art. 12. As pesSQas jurídicas de que trata a Lei n° 7.256, de 27 de 

novembro de 1984, poderão efetuar o pagamento da contribuição com base em lucro bruto 

estimado à razão de vinte e quatro por cento (24%) da receita mensal, definida no art. 5°, §§ 

I ° e 2°. 

Parágrafo único. Da base determinada segundo o disposto no 

"caput", será admitida a dedução dos custos de mão-de-obra e respectivos encargos sociais de 

que trata o "caput" do art. 5°. 

Art. 13. A pessoa jurídica, que optar pelo recolhimento das 

contribuições mensais com base em percentual da receita, nos termos dos arts. 9° a 12, 

poderá suspender ou reduzir o pagamento da contribuição devida em cada mês, desde que 

comprove através de demonstrações contàbeis, que o valor acumulado já pago excede o valor 

da contribuição calculada com base no lucro bruto contàbil do período em curso. 

Parágrafo único. As demonstrações contábeis de que trata este artigo 

deverão ser levantadas com observância das leis comerciais e fiscais e transcritas no Livro 

Diário. 

Art. 14. As contribuições mensais de que trata esta lei deverão ser 

recolhidas até o último dia útil do mês subseqüente ao mês do respectivo fato gerador. 

Art. 15. Sem prejulzo dos pagamentos mensais da contribuição, as 

pessoas jurídicas obrigadas ao regime de tributação do imposto de renda com base no lucro 

real (art. 36 da Lei n° 8.981 , de 20 de janeiro de 1995, e alterações posteriores) e as pessoas 

jurídicas que não optarem pelo regime de tributação do imposto de renda com base no lucro 

presumido (art. 44 da Lei n° 8.981, de 1995, e alterações posteriores), deverão, para efeito de 

determinação do saldo da contribuição a pagar ou a ser compensada, apurar o lucro bruto 

contàbil em 31 de dezembro de cada ano-calendário ou na data da extinção, com observância 

das disposições constantes das leis comerciais e do disposto no § 3° do art. 5°. 

§ I ° O disposto no "caput" deste artigo somente alcança as pessoas 

jurídicas que tenham efetuado o pagamento das contribuições sociais, de que trata esta lei , 

devidas no curso do ano-calendário, com base nas regras previstas nos arts. 9° e 10, ainda 

que, em qualquer mês do ano-calendário, tenham efetuado o recolhimento com base em lucro 

bruto apurado contabilmente. 

§ 2° Sobre o lucro bruto contàbil apurado na forma deste artigo, 

diminuído das despesas de mão-de-obra e respectivos encargos sociais ocorridas durante o 

5 
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ano-calendário ou no período de I ° de janeiro até a data da extinção, que não tenham sido 
computadas nos custos de produção ou aquisição, será aplicada a alíquota estabelecida no 
artigo 6°. 

§ 3° Para determinação do saldo da contribuição a pagar ou a ser 
compensada, as pessoas jurídicas poderão deduzir, do valor da contribuição resultante do 
cálculo determinado no parágrafo anterior, o valor das contribuições mensais, de que trata 
esta lei , efetivamente pagas no ano-calendário ou no período de I ° janeiro até a data da 
extinção, atualizadas monetariamente com base na variação da UFIR verificada entre o 
semestre do pagamento e o semestre da compensação. 

§ 4° O saldo da contribuição a pagar, determinado de acordo com o 
parágrafo anterior, deverá ser pago em quota única até o último dia útil do mês de abril do 
ano-calendário subseqüente. 

§ 5° O saldo da contribuição a ser compensado, determinado de 
acordo com o § 3°, acrescido de juros equivalentes á taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC para tftulos federai s, acumulada mensalmente, calculados 
a partir do mês de janeiro subseqüente ao ano-calendário a que corresponder até o mês 
anterior ao da compensação ou restituição e de um por cento (1%) no mês da compensação 
ou restituição, poderá ser diminuído do valor das contribuições mensais devidas a partir do 
mês de abril do ano-calendário subseqüente, assegurada a alternativa de o contribuinte 
requerer sua restituição. 

Art. 16. Na determinação da base de cálculo mensal da contribuição 
sobre o lucro bruto, mediante aplicação de percentual sobre a receita mensal, considera-se 
como receita o montante efetivamente recebido no mês, nos casos de: 

I - exploração de atividades imobiliárias relativas a loteamento de 
terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a 
venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, relativamente às unidades 
imobiliárias vendidas; 

II - execução de contratos de fornecimento de bens ou prestação de 
serviços a serem produzidos com prazo superior a um ano, seja o contrato firmado com 
entidade pública ou privada, relativamente aos pagamentos efetuados por conta do contrato. 

Art. 17. Na determinação da base de cálculo da contribuição, 
definida a partir do lucro bruto apurado contabilmente, nas hipóteses de que trata o artigo 
anterior (16), será computada a fração do lucro bruto, proporcional ao valor da receita 
efetivamente recebida no período: 

I - determinado segundo os critérios estabelecidos nos arts. 27 a 29 
do Decreto-Iei n° 1.598, de 1977, no caso da exploração de atividades imobiliárias; 

II - determinadQ segundo os critérios estabelecidos no art. IOdo 
Decreto, lei nO 1.598, de 1977, no caso da execução de contratos com prazo de execução . 
supenor a um ano. 
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Art. 18 As instituições de que trata o § 1° do art. 22 da Lei 8.212, de 

24 de julho de 1991 , ficam excluídas do pagamento da contribuição social sobre o lucro 

bruto de que trata esta lei complementar. 

§ I ° As instituições de que trata este artigo continuarão sujeitas ao 

pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido de que trata a Lei n° 7.689, de 15 de 

dezembro de 1988, com as alterações posteriores. 

§ 2° Fica instituído o adicional de vinte por cento (20%) incidente 

sobre o valor da contribuição social sobre o lucro líquido de responsabilidade das instituições 

a que se refere este artigo, que deverá ser recolhido juntamente com o valor da própria 

contribuição social sobre o lucro líquido a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa 

dias posteriores à publicação desta lei complementar. 

Art. 19. Os fabricantes de cigarros e os distribuidores de derivados de 

petróleo e álcool etílico hidratado para fins carburantes ficam responsáveis pelo 

recolhimento da contribuição devida pelos comerciantes varejistas, na condição de 

contribuintes substitutos destes, sem prejuízo da contribuição incidente sobre seu próprio 

lucro bruto. 

§ I ° A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos 

contribuintes substitutos de comerciantes varejistas será obtida multiplicando-se o valor da 

receita, correspondente às venda para o mercado interno, pelos coeficientes de: 

I - vinte e quatro por cento (24%), no caso dos fabricantes de 

cigarros; 

II - vinte e quatro por cento (24%), no caso dos distribuidores de 

derivados de petróleo e álcool etílico hidratado para fins carburantes. 

§ 2° Na definição da base de cálculo de que trata o parágrafo anterior 

já estão consideradas as despesas de mão-de-obra e respectivos encargos sociais, de 

responsabi Iidade dos comerciantes varej istas. 

Art. 20. Aplicam-se, à contribuição social de que trata esta lei , as 

normas relativas ao processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos 

tributários federais, bem como, subsidiariamente e no que couber, as disposições referentes 

ao imposto de renda, especialmente quanto a atraso de pagamento e a penalidades. 

Art. 21. O produto da arrecadação da contribuição social de que trata 

esta lei correspondente ao percentual fixado no inciso I do parágrafo único do art. 2° 

integrará o orçamento da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições dos arts. 4° da Lei n° 

7.71 I , de 22 de dezembro de 1988, e 85 da Lei nO 8.981, de 20 de janeiro de 1995, à 

arrecadação de multas e juros. 

Art. 22. Fica mantida a cobrança das contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -

PISIPASEP, incidentes sobre a folha de salários e sobre o valor das receitas correntes 
, 

arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, previstas na Medida' 

Provisória n° 1.447, de 10 de maio de 1996. 
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Art. 23. Fica mantida a cobrança da contribuição para o Programa de 
Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, devida pelas instituições a que se refere o § 1 ° do art. 22 da Lei 
8.212, de 24 de julho de 1991, nos termos da Medida Provisória nO 1.437, de lO de maio de 
1996. 

Parágrafo único. Fica instituído o adicional de vinte por cento (20%) 
incidente sobre o valor da contribuição para o Programa de lntegração Social - PIS de 

responsabilidade das instituições a que se refere este artigo, que deverá ser recolhido 
juntamente com o valor da própria contribuição ao Programa de Integração Social - PIS a 
partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à publicação desta lei 
complementar. 

Art. 24. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias 
posteriores à publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto visa substituir as bases de incidência do 
PISIPASEP e da COFINS, de faturamento ou receita, para "lucro bruto", exceto para as 
instituições de que trata o § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991 (instituições financeiras) . 
Assim, a partir da data em que se iniciar a cobrança da contribuição social incidente sobre o 
lucro bruto, deixarão de ser arrecadadas as contribuições do PISIPASEP e da COFINS 
incidentes sobre o faturamento ou receita. A contribuição social ora instituída substitui, 
ainda, a contribuição social sobre o lucro liquido, exceto, também, para as instituições 
financeiras. 

Cumpre salientar de início que a substituição da base de incidência 
do PISIP ASEP não implica prejuízo nas destinações de receita previstas no art. 239 da 
Constituição Federal. O projeto ora submetido à deliberação do Congresso Nacional preserva 
vinte e quatro por cento ( 24 %) da arrecadação da contribuição incidente sobre o lucro bruto, 
para serem utilizados de acordo com as destinações especificadas no referido art. 239. O 
percentual de 24%, fixado no art. 2° do projeto, resulta de estimativas que deverão garantir 
receita equivalente àquela que continuaria sendo arrecadada, a título de PISIPASEP, não 
houvesse a mudança ora proposta. 

Para a fixação do percentual da arrecadação da contribuição sobre o , 
lucro bruto, que será destinado ao financiamento dos programas especificados no art. 239 da 
Constituição Federal, foi considerada a participação relativa do PISIP ASEP no montante total 
arrecadado, no ano de 1995, pelas contribuições que estão sendo substituídas . 

. . Serão mantidas, no entanto, as incidências do PISIP ASEP sobre a 
folha de salário e sobre o valor arrecadado das receitas correntes, reSpectivamente, para as 
entidades sem fins lucrativos e para as pessoas jurídicas de direit~ público. Com isso, 
continuarão sofrendo a tributação do PIS, as entidades sem fins lucrativos definidas como 
empregadoras pela legislação trabalhista, inclusive as fundações (enquadram·se, também, 
nesse item as 'sociedades cooperativas) e as pessoas jurídicas de direito público interno. Não 
se altera, também, a cobrança do PIS e da C:mtribuição Social sobre o Lucro Líquido das 
entidades financeiras e assemelhadas (especificadas no § I ° do art. 22 da Lei 8.212, de 24 de 
julho de 1991). I 
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Estamos, ainda, propondo a instituição de adicional de vinte por 

cento incidente sobre o valor das contribuições sociais (CSLL e PIS) devidas pelas 

instituições financeiras (especificadas no § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 

1991). Esses adicionais (sobre a CSLL e sobre o PIS) contribuirão para incrementar os 

ganhos de arrecadação já decorrentes da instituição da contribuição social sobre o lucro 

bruto, de tal sorte a, sem incorrer em agravamento das disfunções do sistema tributário, senão 

que diminuindo-as, providenciar receitas de montante equivalente ao almejado por 

iniciativas, em curso no Congresso, voltadas a instituir uma contribuição sobre 

movimentação financeira, tomando-as desnecessárias. 

É consenso entre especialistas que o sistema tributário brasileiro 

produz distorções econômicas de grande importância, responsáveis por significativo peso no 

"Custo Brasil". A origem destas disfunções decorre de diversos fatores, entre os quais se 

destaca o fato de a estrutura tributária ser composta primordialmente por tributos indiretos, 

entre os quais as contribuições sociais, incidentes sobre a produção e o consumo, que 

apresentam uma forte componente de cumulatividade. 

Um dos pontos mais problemáticos do sistema deriva da estrutura de 

financiamento da Seguridade Social, que está alicerçada, de forma preponderante, nas 

contribuições sociais incidentes sobre o faturamento . A relativa facilidade operacional de 

administrar a cobrança de contribuições sobre o faturamento, apesar de sua reconhecida 

desfuncionalidade fiscal, tem motivado a preferência da utilização dessa base tributária para 

o atendimento da crescente necessidade de recursos na área social. Em conseqüência, 

avolumam-se cada vez mais os eff'itos negativos da incidência tributária em cascata sobre a 

cadeia produtiva. 

Teoricamente, tributos incidentes sobre o faturamento não são 

eficientes, porque geram efeitos cascata através da cadeia produtiva, mediantc a incorporação 

do preço dos insumos na base tributária do bem de consumo final. Quanto mais complexa a 

cadeia produtiva, maiores serão os efeitos cumulativos do tributo. Assim, pequenas alíquotas 

nominais podem levar a altas alíquotas efetivas, dependendo da extensão e sofisticação da 

cadeia produtiva . 

Estes efeitos cascata geram algumas distorções básicas. Primeiro, 

reduzem a competitividade dos produtos e serviços brasileiros, quer no mercado 

internacional, quer no mercado interno, frente a produtos importados. Segundo, apesar das 

alíquotas serem iguais em todos os setores, a incidência efetiva do tributo está longe de ser 

neutra: a incidência é desigual entre os setores produtivos, dependendo da estrutura de 

produção e da relação faturamento/lucro de cada setor. Terceiro, os efeitos indiretos 

crescentes dos tributos sobre faturamento nos preços dos bens finais podem criar vantagens 

econômicas para a informalização em alguns estágios da produção, induzindo um processo 

de erosão da base tributária e evasão fiscal , por razões de competição de mercado. Quarto, o 

tributo é arrecadado mesmo quando o setor está sujeito a perdas, tendo um efeito procíclico. 

A correção destas distorções pede a substituição dessa base de 

incidência por outra mais eficiente do ponto de vista econômico, sem que se corra o risco de 

dano ao financiamento da área social. 

Nesse sentido, a substituição da base de faturamento pela base de 

lucro bruto apresenta várias e importantes vantagens, a saber: 
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a) por pennitir que sejam deduzidos os custos de produção e 

aquisição, bem como despesas com mão-de-obra, encargos inclusive, reduz a cumulatividade 

da imposição tributária e aumenta a competitividade de nossas exportações, assim como a 

competitividade de nossos produtos, no mercado interno, frente aos produtos importados; 

b) por pennitir a dedução das despesas com mão-de-obra, sejam 

rendi'mentQs, sejam encargos, diminui o ônus representado pelas contribuições sociais sobre a 

folha de salários, que perdem assim parte de seu poder de inibir contratação de mão-de-obra; 

c) pela mesma razão, tudo o mais constante, estimula maior emprego 

de mão-de-obra, ao contrário das contribuições sociais sobre faturamento ou receita, cujo 

ônus é i ndi ferente às despesas com mão-de-obra; 

d) por tomar do interesse individual de cada contribuinte contabilizar 

efetivamente seus custos de produção e aquisição, cria um mecanismo endógeno de controle 

e detém o processo de infonnalização e evasão estimulado pela cobrança sobre o 

faturamento; 

e) a substituição de bases tende a aliviar as empresas que hoje 

possuem uma relação faturamento/lucro muito alta e que atuam em setores muito 

competitivos, com pouca margem para repasse de preços; 

f) a base lucro bruto tende a proporcionar maior neutralidade setorial 

na incidência da contribuição, aliviando os setores que hoje estão sobretaxados e tributando 

mais os que hoje recolhem menos do que justificaria sua capacidade contributiva, sem ter 

que recorrer a expedientes de diferenciação de alíquotas, que sempre embutem erros de 

estimativa . 

. . 
Sala das Sessões, enJ de'! ~ de 1996. 

- .-
! {v tt~-- · I -~.,,{.,. . I 

Deputado An'lOflio Kandir ... 

• 



'LEGiSLAÇÃO CITADA ANEYADA PELA 
COORDENAÇÃO DE E~TUDOS LEGISLATrl/OS-CeDI' 

República Federativa do Brasil 
/li-' 

CONSTITUIÇAO 
a •••••••••• •••••••• ••• •••• •••••••• ••• _ ••••••••• _ • • •••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPlruLo I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como obje­
tivo o bem-estar e a justiça sociais. 

CAPlruLoll 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃo! 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direi­
tos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos te1Jllos da lei, organi­
zar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos beneficios e serviços às popula-
ções urbanas e rurais; 

li - seletividade e distributividade na prestação dos beneficios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos beneficios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 
VI - diversidade da base de financiamento; 

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com 
a participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e ap0-
sentados. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orça­
mentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das se­
guinteS contnbuições sociais: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e 
o lucro; 
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II - dos trabalhadores; 

m - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

§ 111 As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios des­
tinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não inte­
grando o orçamento da União. 

§ 211 A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de 
forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e 
assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 311 A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, 
como estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele 
receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios. 

§ 411 A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manu­
tenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, 1. 

§ 511 Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser cria­
do, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio IOtal. 

§ 611 As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser 
exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as 
houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, 
m, b. 

§ 711 São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 811 O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garim­
peiro e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanen­
tes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de urna alíquo­
ta sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos beneficio" 
nos termos da lei. 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÓES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

--- ------- ---- . .. ---.- --- -- _ .. -.. - _. -_ .. - ' .. -_. - -_.- _ .. _ . . - .. - - _. - _. - -_ . - .. . . - -- -_.--

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 
Integração Social, criado pela Lei Complementar nll 7, de 7 de setembro de 
1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 
criado pela Lei Complementar nll 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir 
da promulgação desta Constituíção, a financiar, nos termos que a lei dispuser, 
o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 311 deste artigo. 

§ 111 Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos qua­
renta por cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento 
econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So­
cial, com critérios de remuneração que lhes preservem o valor. 

§ 211 Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e 
do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preserva­
dos, mantendo-se os critérios de saque nas situações previstas nas leis especi­
ficas, com exceção da retirada por motivo de casamento, ficando vedada a 
distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, para depósito nas 
contas individuais dos participantes . 

§ 311 Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem 
para o Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, até dois salários minimos de remuneraç:1o 
mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo anual, computado 
neste valor o rendimento das contaS individuais, no caso daqueles quejá parti­
cipavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta Constituição. 

• I 



§ 4Q O financiamento do seguro-desemprego receberá uma conuibui­
ção adicional da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho supe­
rar o índice médio da rotatividade do setor, na fonna estabelecida por lei . 

.... . .. -- .. . . _--. ---._-_ . . . _-_ . . . _--- .... . .. . ----. _-----.---- ---------. _-- ----._--- ---. -

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

. . . . . . . . _ _ . . .. . . . . . _--. --_ . .. . _ _ .. . . ... .. ... _- . . .. ...... . .... - _ ... . ..... . .. . . .. .. . 

Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência: 
. .. .. .. .. ... .. _ . . . ... . . - . - - - . --. -- - . ... . .. . . 0---· ·· ·· ······ ---.... - .. . .. . . -- . . .. -

v -a parcela do produto da arrecadação da conuibuição de que trata a 
Lei Complementar n"7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurí­
dicas a que se refere o inciso III deste artigo, a qual será calculada, nos exercí­
cios financeiros de 1994 e 1995, mediante a aplicação da alíquota de setenta e 
cinco centésimos por cento sobre a receita bruta operacional, como definida na 
legislação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza; 

, ..... . . . . . .. .. . _. --. . --- ..... . -. .. -. ...... . - . , . ---. - .. ---.. ---. --. . -.. - . . ... _ . ... . .. -.- - .... . . 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 10 

AI tera os arts. 71 e 72 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transi tórias, introduzidos pela 
Emenda Const i tucional de 
Revi são nO 1, de 1994. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 O art. 71 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 71. Fica instituido, nos exerci cios financeiros de 1994 
e 1995, bem 'assim no periodo de 1° de janeiro de 1996 a 30 de junho de 
1997, o Fundo Social de Emergência, com o objetivo de saneamento 
financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabili7,ação econômica, 
cujos recursos serão aplicados prioritariamente no cu!5teio das ações 
dos sistemas de saúde e educação, beneficios previdenciários e 
auxilios assistenciais de prestação continuada, inclusive liquidação 
de passivo previdenciário, e despesas orçamentárias associadas a 
programas de relevante interesse econômico e social. 

§ 1° Ao Fundo criado por este artigo não se aplica o disposto 
na parte final do inciso II do § 9° do art. 165 da Constituição. 

§ 2° O Fundo criado por este artigo passa a ser denominado 
Fundo de Estabi~ização Fiscal a partir do inicio do exercicio 
financeiro de 1996. 

§ 3° O Poder Executivo publicará demonstrativo da execução 
orçamentária, de periodicidade bimestral, no qua l se di scriminarão as 
fontes e usos do Fundo criado por este artigo." 

Art . 2° O art. 72 do Ato das Disposições Const i tuc i onais 
Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 72. Integram o Funp.o Social de Emergência: 

I - ........................................................................... ........ .. ...... .. .... .. ............ i 
II - a parcela do produto da arrecadação do imposto sobre 

renda e proventos de qualquer naturez~ e do imposto sobre operações de 
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crédito, câmbio e seguro, ou relativas . a titulos e valores 
mobiliários, decorrente das alterações produzidas pela Lei n ° 8 . 894, 
de 21 de junho de 1994, e pelas Leis nOs 8.849 e 8.848 , ambas de 28 de 
janeiro de 1994, e modificações posteriores; 

III - a parcela do produto da arrecadação resultante da 
elevação da aliquota da contribuição social sobre o lucro dos 
contribuintes a que se refere o § 1° do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 
de julho de 1991, a qual, nos exercicios financeiros de 1994 e 1995, 
bem assim no peri odo de 1° de janeiro de 1996 a 30 de j unho de 1997, 
passa a ser de trinta por cento, sujeita a alteração por lei 
ordinária, mantidas as demais normas da Lei nO 7 . 689, de 15 de 
dezembro de 1988; 

IV - vinte por cento do produto da arrecadação de todos os 
impostos e contribuições da União, já instituidos ou a serem criados, 
excetuado o previsto nos incisos I, 11 e 111, observado o disposto nos 
§§ 3° e 4°; 

V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de 
que trata a Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, devida 
pelas pessoas juridicas a que se refere o inciso 111 deste artigo, a 
qual será calculada, nos exerci cios financeiros de 1994 e 1995, bem 
assim no periodo de 1° de janeiro de 1996 a 30 de j unho de 1997, 
mediante a aplicação da aliquota de setenta e cinco centésimos por 
cento, SUjeita a alteraçllo por lei ordinária, sobre a · receita bruta 
operacional, como definida na legislação do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza; e 

VI - ............................. . .............................................................. .. 
§ 10 ................ .. .......................................... .. .................................... .. ......... .. 
§ 2° As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V 

serão previamente deduzidas da base de cálculo de qualquer vinculação 
ou participação constitucional ou legal, nllo se lhes aplicando o 
disposto nos arts. 159, 212 e 239 da Constituiçllo. 

§ 3° A parcela de que trata o inciso IV será previamente 
deduzida da base de cãlculo das vinculações ou participações 
constitucionais previstas nos arts. 153, § 5°, 157, lI, 212 e 239 da 
Constituiçllo. 

§ 4 ° O disposto no parãqrafo anterior não se aplica aos 
recursos previstos nos arts. 158, lI, e 159 da Constituição. 

§ 5° A parcela dos recursos provenientes do impos to sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, destinada ao Fundo Social de 
Emergência, nos termos do inciso 11 deste artigo, nllo poderá exceder a 
cinco inteiros e seis décimos · por cento do total do produto da sua 
arrecadaçllo." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 4 de março de 1996 

Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado LuIS EDUARDO 
Presidente 

Deputado RONALDO PERIM 
1° Vice-Presidente 

Deputado BETO MANSUR 
2° Vice-Presidente 

Deputado WILSON CAMPOS 
l° Secretário 

Deputado LEO?OLDO BESSONE 
2° Secretário 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 
3° Secretário 

Deputado. JOAO HENRIQUE 
4° Secretário 

Mesa do Senado Federal 

Senador JOS~ SARNEY 
Presidente 

Senador TEOTONIO VILELA FILHO 
10 Vice-Presidente . . 

Senador JOLIO CAMPOS 
2° Vice-Presidente 

Senador ODACIR SOARES 
1° Secretário 

Senador RENAN CALHEIROS 
2° Secretário 

Senador LEVY DIAS 
.3° Secretário 

Senador ERNANDES AMORIM 
4° Secretário 



LEI COl'vIPLEMENT AR N9 7 - DE 7 
DE SETEMBRO DE 1970 

Institui O Programa de Integração 
Social, e dá outras providências 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e em sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. 19 E' instituído, na forma pre­
vista nesta Lei, o Programa de Inte­
gração Social, destinado a prcmover 
a integração do empregado na vida e 
no desenvolvimento das emprêsas. 

§ 19 Para os fins desta Lei, enten­
de-se por emprêsa a pessoa jurídica, 
nos têrmos da legislação do Impôsto 
de Renda, e por empregado todo 
aquêle assim definido pela legislação 
trabalhista. 

§ ;.!Q A participação dos trabalhado­
res avulsos, assim definidos os Que 
prestam serviços a diversas emprt­
sas, sem relação empregatícia, no 
Programa de Integração Soc;al, far­
se-á nos têrmos do Regulamento a 
ser baixado, de acôrdo com o artigo 
11 desta Lei. 

Art. 29 O Programa de que trata o 
artigo anterior será executado me­
àiante Fundo de Participação, consti­
tuído por depósitos efetuados pelas 
emprêsas na Caixa Econômica Pe­
deral. 

Parágrafo único. A Caixa Econômi­
ca Federal poderá celebrar convêr:.~os 
com estabelecimentos da rêde bancá­
ria nacional, para o fim de receber os 
depósitos a que se refere êste ar­
tigo. 

Art . 39 O Fundo de PartiCipação 
será constituído por duas parcelas: 

a) a primeira, mediante dedução do 
Impôsto de Renda devido, na forma 
estabelecida no § 19, dêste artigo, pro­
cessando_se o seu recolhimento ao 
Fundo juntamente com o ) pagamento 
do Impêsto de Renda; 

b) a segunda, com recursos próprios 
da emprêsa, calculados com base 1')J 

faturamento, como segue: 

1) no exercício de 1971, 0,15%; 
2) no exercício de 1972, 0,25%; 
3) no exercício..de 1973, 0,40 % ; 
4) no exercíci~4 e subs:!_ 

qüentes, 0,50%. 

§ 19 A dedução a que se refere a 
alínea a dêste artigo será feita SC::l 
prejuízo do direito de utilização dos 
incentivos fiscais previstos na legi3-
lação em vigor e calculada com base 
no valor do Impôsto de Renda d 2:­
vido, nas seguintes proporções: 

a) no exercicio de 1971 ... . 
b) no exercício de 1972 ... . 
c) no exercício de 1973 e sub-

seqüentes . . .......... . 

') '7' 
... 10 

3% 

§ 2° As instituições financeiras, s~­
ciedades seguradoras e outras empl'ê­
fias que não realizam operações d e 
vendas de mercadorias participario 
do - Pro~!_~l!l.a d,e . Inte~~?-çªo ,SOClil) 
cõm uma contribuição ao Fundo dE: 
Participação de recursos próprios C1~ 
valor idêntico do que fôr apurado na 
forma do parágrafO anterior. 

15 

~ 39 As emprêsas que a título : : ~ 
Incentivos fiscais estejam isentas, '; U 
venham a ser isentadas, do pagame:1 -
to do Impôsto de Renda, contri!:mir ,~ o 
para o Fundo de Participação, na base 
de cálculo como se aquêle tributo f es, 
se devido, obedecidas as percer:..tagens 
previstas neste artigo. 

§ 49 As entidades de fins não lu­
crativos. que tenham empregados as­
sim definidos pela Legislação Traba­
lhista, contribuirão para o Fundo na 
forma da lei. 

~ 59 A Caixa Econômica Federal re_ 
solverá os casos omissos, de acôrdo 
com os critérios fixados pelo Consel!1o 
Monetário Nacional. 

Art. 49 O Conselho Monetário Na­
ciona.l poderá alterar, até cinqüenta 

- - -- -- ---___ c _ _ _ _ _ 
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por cento (50 % ), para mais , u para 
menos, os percentuais de contl-ibuição 
dE- que trata o § 29 do artigo 39 , t::ndo 
em vista a proporcionalidade das con. 
tribuições. 

Art. 5,' A Caixa Econômica Federal 
emitirá, em nome de cada emprega­
dO, uma Caderneta de Participação _ 
Programa de Integração Social _ 
movimentável na forma dos artiD'os 
8Q e 9Q desta Lei. o 

Art. RQ A efetivação dos depós!t05 
no Fundo correspondente à contribui. 

. ~·ão. referida na alínea b do artigo 39 
sera processada mensalIl1ente a partir 
de 1Q de julho de 1971. 

Parágrafo único. A contribui~ão 
de julp:cr s-erá calculada ~om base <no 
faturamento de janeiro; a de agôsto, 
com bas-e no faturamento de feve­
reiro; e assim sucessivamente. 

Art. 7Q A participação de empre­
gado no Fundo far-s·e-á meàiantc 
depósitos efetuados em contas ~ndi­
vi duais abertas em nome d·e cada 
empregado, obedecidos 05 segu .n tes 
critér!os: 

a) 5Õ % (cinqüenta por c·en to) do 
valo-r destinado ao Fundo s-e:á divi­
dido em partes proporcionais ao 
montante de salários recebidos no 
período; 

b) os 50% (cinqüenta por cento) 
r·estantes serão dividldos em nartes 
prc-porcionais aos qüinqüêni~ de 
serviços prestados pelo empregà~o . 

§ 19 Para ~s fins dêste artiD'o. a 
Caixa Econômtca Federal, como ba­
se n::;.s informações fcrnecidas pelas 
empr&as, no prazo de 180 (cento e 
ç!tenta) dias. c·ontados da publiéa­
çao desta Lei, organizará um Cadas­
tro-Geral dos participantes do Fun­
de, na forma que fôr estabelecida em 
regulamento. 

§ 2Q A omiS;3ão dolosa d·e nome de 
~mpregad-o entr·e os participantes do 
Fundo sUjeita.rá a emprêsa a multa, 
em bEneficio do Fundo. no valor de 
d-ez (lO) mes-es de salários. devidos 

ao empregado cujo ncme houver si­
do omitido. 

, § 39 Igual p~nalidade será apl~ca­
aa em caso de d~c!aração falsa só­
bre o valor do sala:'~o e do tempo de. 
serviço do empregado na emprêsa. 

~rt. 89 As contas de que trata (> 
~rtigo anterior serão também c~p.~ 
Q\itadas: 

a) pela correção monetária anual 
I 

d~:\ SaldO c!'ect..0r, .na mesma propor­
ça da varlaçao flxada para as Obri­
ga ões Reajustáveis do Tesouro Na­
cional; 

bl\ pelos juros de 3% (três por c-en­
tO) ao ano, calculados, anualmen~e, 
~ôbre o saldo corrigido dos depósi­
tos; 

c) pelo resultado líquido das ope­
rações realizadas com recursos do 
Fundo, deduzidas as despesas admi­
nistrativas e as provisões e res-et"vas 
cuja Ca.nstituic;ão seja indispensável, 
quando o rendimento fôr ~uperior à 
soma dos itens a e b. 

Parágrafo único. A cada período 
de um ano, contado da data de aher­
tura da Conta, s-erá facultado ao em­
pr·egado o l~vantamento do , valer aos 
juros,. da correção monetária con ta­
bilizada ~ período e da quota-parte 
prcduzida paIo item c anterior, se 
existir . . 

Art. 99 As importâncias creditadas 
aos empregados nas cadernetas de 
p~rticipação são inalienáveis e im-

penhoráveis, destinando-se, primor­
dialmente, à formação de patrimônio 
do trabalhador. , 

§ 1Q Por ocasião de casamento, 
aposentadoria ou invalidez do em­
p:egado titular da conta pod·erá o 
mesmo receber os valôres deposita­
d·os, mediante comprovação da ocor­
r ência, nos têrmos do regulam-en t.o; 
occrrendo a morte, os valôres do de­
pósito serão atribuídos aos depen-



, , 

dci,ltes, e. em sua falta, aos sucesso­
res

l 
na forma da lei. 

§ 2Q A pedido do int.eressado, o s~­
do qos depósitos poderá ser tambem 
utilizado como parte do pagampT)~O 
destinado à aquisição da casa pl'O­
pna, obedecidas as disposições regu­
lamentares previstas no art. lI. 

Art. 10. As obrigações ci3:.s e·m prê­
sas, dec,orrentes desta ~i. sao ~e c~­
ráter exclusivamente fIscal, nao ~e­
rando direi tos de natureza trabalhi.s­
ta nem mc.idência d·e qualquer. ~oIl­
tribuicão previdenciária em . re~açao 
a quai:squer prestaçõ~s. d.evldas, "p0: 
lei ou por sentença JUdICIal, ao .-:..m-
pregado. 

Parágrafo único. As importâncias 
incorporadas ao Fundo não se cla.3-
sificam como rendimento do traoa·· 
lho, para qualquer efeito da Legisla­
ção Trab~lhista. d~ previ?ência So­
cial ou F~scal e naO se mco.rporam 
aos salários ou gratificações, nem 
estão suJeitas' ao impôsto sôbre a 'ren­
da e proventos de qualquer !latUr~-- , 

za. 
Art. 11. Dentro de 120 (cento e 

vinte) dias, a contar da vigência 'des­
ta Lei, a. Caixa Econômica Federal 
submeterá à ap,rovação do Conselho 
Mcnetário Nacional o regulamento 
do FUndo, fixando as normas para o 
r-ecolhimento e a. distribuição dos re­
cursos, assim como as diretrizes e 05 
critérios para a sua aplicação. 

parágrafo único. O conselho Mo­
netário Nacional pronunc!ar-se-á, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
do seu rec~bimento, sôbre o Projeto 
de regulamento do Fundo. 

Art. 12. As dispOSições dest:a Lei 
não se aplicam a quaisquer entidades 
integrantes da administração pública 
federal, estadual ou municipal, dos 
Territórios e do Dstrito Feàeral, di­
reta ou indireta adotando-se, em to-
dos os níveis, para efeito de concei-

tunção, como entidades da Admims­
tração Indireta, Os critérios constan-
tes dos Decretes-leis nOs 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, e seo. de 29 de S~-
tembro de 1969. 

Art. 13. Est.a Lei GJmpl-ementai.· 
entrará em vigor na data d~ sua pu­
bLcação. 

A:t. 14. Revogam-s·e as disposições 
em con trário . 

Brasília, 7 de ~etembro 
1499 Ja Indep-enàência 
República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Alfredo i:3u~id 

de 1970; 
e 82Q da 

Adalberto ae Barros Nune~ 
Orlando Geisel 
Mário Gibson Barboza 
Antônio Delfim Netto 
Mário Davld Andreaçza 
L. F. Cirne Lima · 
Jarbas G . passarinho 
Júlio Barata 
Márcio de. Souza e Mello 
F. Rocha Lagôa 
Marcus Vinicius Pratini de 

Moraes 
Antônio Dias Leite Júnior 
Jodo Paulo dos Reis Vello30 
José Costa. ("'r11JaZcanti 
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LEI COMPLEMENTAR N° 8 - DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 1970 

Institui o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Na­

cional decreta e eu sanciono a se­
guiI:.te Lei Complementar: 

Art. 10 E' instituído, na forma. pre­
vista nesta Lei Complementar, o pro­
grama. de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público. 
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Art. 2° A União, os Estados, os Mu­
nicípios, o Distrito Federal e os Tel'­
ritórios contribuirão para o Progra­
ma, mediante recolhimento mensal ao 
Banco do Banco do Brasil das segUIn­
tes parcelas: 

I - União 
1 % (um por cento) das receitas 

correntes efetivamente arrecadadas, 
deduzidas as transferências feItas a. 
outras entidades da Administração 
Pública, a partir de 1° de julho de 
1971; 1,5% (um e meio por cento) 
em 1972 e 2 % (dois por cento) no 
ano de 1973 e subseqüentes. 

II - Estados, Municípios, Distri­
to ,Federal e Terrítório's: 

a) 1% (um por cento) das receitas 
correntes próprias, deduzidas as 
transferências feitas a outras entida­
des da Administração Pública, a par­
tir de l° de julho de 1971: 1,5% (um 
e meio por cento) em 1972 e 2 % (dois 
por cento) no ano de 1973 e subse­
qüentes; 

b) 2% (dois por cento) das trans­
ferências recebidas do Govêrno da 
União e dos Estados através ' do :'Pirn­
do de Participações dos Estados, Dis­
trito Federal e Municípios, a partir 
de 1° de julho de 1971. 

Parágrafo Unico. Não recairá, em 
nenhuma hipótese, sõbre as transfe­
rências de que trata êste artigo, mais 
de uma contribuição. 

Art;. 3° As autarquias, emprêsas pú­
bllCás, sociedades de economia mista 
e fundações, da União, dos Estados, 
dos Municípios, do Distrito Federal e 
dos Territórios contribuirão ptt,ra u 
Programa com 0,4% (quatro décimos 
por cento) da receita orçamentária, 
inclusive transferências e receita ope­
racional, a partir de 1° de julho de 
1971; 0,6% (seis décimos por cento) 
em 1972 e O,H% (oito décimos por 
cento) no ano de 1973 e subseqüen­
tes. 

Art 4° As contribuições recebidas 
pelo Banco do Brasil serão distribuí­
das entre todos os servidores em ati­
vidades, civís e militares, da União, 
dos Estados, Munícípios, Distrito It'e­
deral e Territórios, bem como das 
suas entidades da administração in­
djreta e funda.ções. observados os ~e­
guintes critérios: 

a) 50% proporcionais ao montante 
da remuneraçao percebida pelo servi-
- ~ --
dor, no período; 

b) 50 % em partes proporcionais aos 
qüinqüênios de serviços prestados pelo 
servidor. 

Parágrafo Unico. A distribuição de 
que trata êste artigo sómente bene­
ficiará os titulares, nas entidade~ 
mencionada~ nesta Le1 ComplemeI1-
tar, de cargo ou função de provimen­
to efetivo ou que possam adquirir es-
tabilidade, ou de emprêgô de natu­
reza não eventual, regido pela legis­
lação trabalhista. 

Art. 5° O Banco do Brasil S. A .• 
ao qual competirá a l.dministração dú 
Programa, manterá contas individ11a­
lizadas para cada servidor e cobrara 
uma comissão de serviço, tudo na for­
ma que fõr estipulada pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

§ l° Os depósitos a que se refere 
este artigo não estão sujeitos a im­
pOsto de renda ou contribuição previ­
denciária, nem se incorporam, para 
qualquer fim, à remuneração dQ car­
go, função ou emprêgo. 

§ 2° As contas abertas no Banco do 
Brasil S. A. , na forma ' desta Lei 
Complementar, serão creditaaas: 

a) pela correção monetária an!lal 
do saldo credor, obedecidos os índi­
ces apl1cáveis às Obrigações Reajus­
veis do Tesouro Nacional; 

b) pelos juros de 3% (três por cen­
to) calculados, anualmente, sôbre o 
saldo corrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado líquido das opera­
ções realizadas com recursos do Pro­
gram~. deduzidas as despesas adml-

L-__________ ~ ____________________________________ _ --
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nistrativas e as provisões e reservas 
cuja constituição seja indispensável, 
quando o . rendimento fõr superior ii 
soma das alíneas a e b. 

I 3° Ao final de cada ano, contado 
da data da abertura da conta, será 
facultado ao servidor o levantamen­
to dos juros e da correção monetárIa, 
bem como dos rendimentos da quota·· 
parte produzida pela alínea c ante­
rior, se existir. 

§ 4U Por ocasião de casamento, apv· 
sentadoria, transferência para a. re· 
serva, reforma ou invalidez do servi-o 
dor titular da conta, pOdera o me5-
mo receber os valôres depositados em 
seu nome; ocorrendo a morte, êss~ 
valôres serão atribui dos aos depen­
-dentes e, em sua falta, aos sucesso­
res. 

I 5° Na forma das normas aprova.·· 
das pelo Conselho Monetário Nacio­
nal, o servidor poderá requerer a li­
beração do saldo de seus depósitos, 
para utilização total ou parcial na 
rompra de casa própria. 

§ 6° O Banco do Brasil S. A. or­
ganizará o cadastro geral dos bene­
ficiários desta Lei Complementar. 

Art. 6° Na administração do Pro­
grama de Integração Social e do Pro· 
grama de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público, a Caixa Econô-
mica Federal e o Banco do Brasil S_ 
A., não efetuarão repasses além de 
20% (vinte por cento) do valor U)­

tal das aplicações diretas. 
Art. 7° As importâncias creditada~ 

nas contas do Programa de Forma­
ção do PatrimôniCJ do Servidor PúblI­
co e do Programa de Integração So­
cial são inal.enáve!s e impenhoráveis, 
e serão obrigatoriamente transferi­
das de um para outro, no caso ae pas~ 
sar o servidor, pela alteração da rt: 
lação de emprêgo, do setor público 
para o privado, e vice-versa. 

Art. 8° A aplicação do disposto nes­
ta Lei Complementar aos Estados e 
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l'.Iunicípios, às suas entidades da ad­
ministração indireta e fundações. bem 
como aos seus servidores, dependerá 
de norma legislativa estadual ou mu­
nicipal. 

Art. 9° Esta Lei Complementar en·· 
tra~á em vigor na data de sua publ1·· 
caça0, revoe-adas as dispOSições em 
caça0, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 3 de dezembro ae 1970; 
149° da Independência e 82° da 
República. 

EMÍLIO G. MElJICJ 

Alfredo Buzaid 
Adalberto de Barros Nune~ 
Orlando Geisel 
Jorge de Carvalho e SiLVa 
Antônio Delfim Netto 
M tirio David A ndreazza 
L. F_ Cirne Lima 
Jarbas G . Passarinho 
Júlio Barata 
Márcio de Souza e Mello 
F. Rocha Lagõa 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
A ntônio Dias Leite Júnior 
João Paulo dos Rezs Velloso 
Jose Costa Cavalcanti 
Hygino C. Corsetti 

LEI COMPLEMENTAR N.o 19 -
DE 25 DE JUNHO DE 1974 

Dispõe sobre a aplica.ção dos recur­
sos geradOS pelo Programa de In­
tegração SOcial (PIS) e pelo Pro­
grama de Formaçào do patTlmô71i~ 
do servidor Público (PASEP) e dá 
outras providênctas. 

O Presidente da Repúbl1ca 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. 1.0 A partir de 1.° de julho 
de 1974, os recursos gerados pelo Pro­
grama de Integração Soci&.l ~PIS) e 

--- - ---- - --- - _._ ---- - - - - ,, -
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pelo Programa de For:nação do Pa-
trimônio do Servidor públlco ..... . 
(PASEP), de que tratam as LeIS 
Complementares ns. 7 1e 7 de se­
tembro de 1970, e 8, de 3 de dezem­
bro de 1970, respectiv&.mente, passa­
rão a ser apEc~dos de forma unifi­
cada, destinando-se, preferencialmen­
te, a progra:mas especiais de investi­
mentos elaborados e revistos periodi­
camente segundo as diretrizes e pra­
zos de vigências dos Planos Nacio­
nais de Desenvolvimento (PND). 

Parágrafo único. Compet3 ao Ban. 
co Nacional do Desenvolviment.o Eco­
tlômico (BNDE) elaborar os progra-

mas especiais e processar a. ~plicação 
dos recursos de que cra.t..a. este artIgo 
em investimentos e financiamenws 
consoante as diretrizes de aplicação 
aprovadas pelO Presidente da Repú­
blica. 

Art. 2.° O Conselho Monetário Na­
donaI €'stabelecerá as condições de 
repasse dos recursos ao BNDE, para 
efeito do disposto no '3.rtlgO anterior, 
bem como as bases de remuneração 
dos serviços de arrecadação de r.on­
trole das contribu:ções e de distribuI­
ção de resultados, que permanecem 
a cargo das entidades a que foram 
atribui dos pela legislaçào específica 
de cada um dos programas referidos. 

Art. 3° A presente Lei Complemen­
tar entrará em vigor ",la :iata de sua 
publicação, revogados :> artigl) 6.°, da 
Lei Complementar n.O B de 3 de de­
zembro de 1970, e demais dlSpÓSiçóe:, 
em contrário. 

Brasília, 25 de jUnho de 1974; 
153.° da Independência. e 86.° da República. 

ERNESTO GEISEL 
Mário Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis Velloso 

LEI COMPLEMENTAR N? 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 (*) 

Institui contribuição para financiamento da Seguridade Social, 
eleva a alíquota da contribuição social sobre o lucro das instituições 
financeiras, e dá outras providências . 

o Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Com­plementar: 

Art. I? Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integra­ção Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, fica instituída contribuição social para financiamento da Seguridade So­cial, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdên­cia e assistência social. 

Art. 2? A contribuição de que trata o artigo anterior será de 2070 (dois por cento) e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 
Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de de­terminação da base d.: cálculo da contribuição, o valor: 
a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal; 
b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título conce­didos incondicionalmente. 

~---------'------~~-- -



Art. 3? A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de ci­
garros, na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será 
obtida multiplicando-se o preço de venda do produto no varejo por Ils ulo (cento e de­
zoito por cento). 

Ar!. ~:' A êontribuição mensal devida pelos distribuidore_s de derivados de petró­
leo e álcool etilko hidratado para fin s carburantes, na condlçao de subsl1tutos dos co· 
men:iantes varejis ta ... , será calculada sobre o menor v~ l or, 11 0 PaiS, constante. doa tabe­
la de preços maxlmos fixados para venda a varejo, sem preJulzo da contnbulçao inCI ­

dente sobre suas próprias vendas . 

Art. 5:' A contribuição será convertida, no primeiro dia do mês subseCJ..uente ao 
de ocorrência do fato gerador , pel a medida de yalor e pa.rãm~tro de atuahzaçao m~ne­
tária di ária utilizada para os tributos federais, e paga ate o dia vinte do mesmo mes. 

Art. 6:' São isentas da contribuição: . . 
I - as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na legi~lação especlfl­

.:a quanto aos atos cooperativos próprios de suas finalidades; 

, II - as sociedades civis de que trata o ar!. 1:' do Decreto-lei n:' 2.397, de 21 de 

dezembro de 1987; 

• () PC/n'n', VonlWIII 'O 1/ ." J. til' 15 de IIwr(' fJ d" 19Y4, tia C(}ordellurüo-Cerul d(} SiSIl'/ ~ 1U til' Trihu -
. // / I)()U ,li' 'v J' /9Y4 (·,clt/,C'c (' f //I(' ; " / 1 .\{}ClC'r/ude ( 'H 'I/ {III(~ uh(/Jeur du r('l!l -l unlU , 11U } 1( '(1{ (J fiO _O" - • , . I . _ 

111(' d" rn lwlClnilJ IJf('H\/l1 110 ar' . / ." d() Decreto-lei 1/ ," 2. 397 d~ 7 t ' (}tJflIf {Ie/o /iH f O reu ~:j:~~r;:"" 
I/Iulo . \lIJc'lI a- \(' ti COflfnlJlllrúo \0/1((' (} .It1/l1rt1J1/ ('J/f(J de llue "uIU U 1,('1 lmll/J/eme"Wf ti . ' . 

111 - as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências es­
tabelecidas em lei. 

Ar!. 7:' É ainda isenta da contribuição a venda de mercadorias ou serviços, desti­
nados ao ex terior, nas condições estabelecidas pelo Poder ExecUlivo. 

• 11'111:0 n'!:.u/a IlH'lIlcu/" /w/o Decrcto li ," I . ()J(), de 29 til' t!C:'(' II1/Jr(J til' /993 . 

Art . 8:' (Veludo.) 

Ar!. 9:' A êontribuição social sobre o faturamento de que trata e~ta Lei Comple­
mentar nào extingue as atuais fontes de custeio da Seguridade Social, sa lvo a prevista 
no art. 23, inciso I, da Lei n ~' 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual deixará de ser co­
brada a partir da data em que for exigível a contribuição ora instituída. 

Art. 10. O produto da arrecadação da contribuiçào social sobre o faturamento, 
instituída por esta Lei Comp lementar, obsen'ado 9 disposto na segunda parte do ar!. 
33 da Lei n~' 8.212. de 24 de julho de 1991, integrará o Orçamento da Seguridade Social. 

Parágra fo único. Á contribuição referida neste art igo ap licam-se as normas relati ­
"as ao processo administrativo-fisca l de determinação e exigência de créditos tributá­
rios federais, bem como. subsidiariamente e no que couber, as disposições referentes 
ao ImposlO sobre a Renda, especialmente quanto a atraso de pagamento e quanto a 
pcnal idade,. 

Ar!. 11. Fka elevada em 8 (oito) pontos percentuais a a líquota referida no § 1~' 
do art. 23 da Lei n ~ ' 8.2 12, de 24 de julho de 1991, relativa à contribuição social sobre 
o luno das institui.;ões a que se refere o § 1:' do art. 22 da mesma lei, mantidas as de­
lI1ai ... normas da Lei n~' 7.689, de 15 de dezembro de 1988, com as alterações posterior­
ment c i 111 roduzidas. 

Parágrafo ún ico. As pessoas jurídicas sujei tas ao disposto neste artigo ficam excluí­
da ... do pagamento da contribuição social sobre o faturamento, instituída pelo ar!. 1 ~ 
de\la Lei Complementar. 

Art. 12. Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor , as instituições fi nancei­
ra .... a .~ ~ociedaJes corretoras e distribuidoras de títul os e valores mobiliários, as socie­
dade~ de im'estimento e as de arrendamento mercantil, os agentes do Sistema Financei­
!"l> da Habitac50. a ... bolsa, de valores, de mercado rias, de futuros e instituicões asseme­
lhada, e ,eu, a"oêiadlh, e a, empre,a' adll1ini ,t radora, lk êartue ... dc ncdito fornec'c' ­
r;h> :1 Reêcita rcderal. nlh tcrll1o~ .:,tabckcido, pelo i\lini ... tro da Econoll1ia, FazcIHb 
c' Planejall1cnto , inforll1aêue~ Glda'trai ... ~obrt: o, u~u;irio, do, respccti\·o ... ~ervil,:o ... , rela ­
ti\a, ao nOll1e, it filia.;;-\O , ao enderc'ço e ao nÚlI1ero de imni.;ão do dientc no Cad~h­
I ro de Pl'"oa ... r í ~ica, - cpr ou no Cada ... t ro ú':'''ll de Contrib uinte ... - Cúc. 

* 1 ~' A ... inforll1a.;ôc, re.:ebida, 110\ termo, d.:\te artigo apl ica-se ° di ... posto no 
~ 7:' do ar!. 3H da Lei 11 ~ ' -L595 , de .lI dc dezembro de 19M. 
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* :!:' A~ informaçõt:' dt: que traia o ClIlml deste artigo serào prcstadas a partir das relaçõcs de usuários ,ollStantes dos rcgistros relath'os ao ano-,alendário de 199:!. * 3:' A nào-obserdn,ia do disposto nestc artigo sujeitará o infrator, independen­tt:mt:lllt: de outras pcnalidaues administl"ati\'as, à multa equil"akntc a trinta e dm:o uni ­dadc:s dt: I"alor refcridas no art . 5:' desta Lt:i Complemel1lar, por usuário omitido. 
Ar!. \3 . Esta Lei Complemc:ntar el1lra cm \'igor na data de sua publit:ação, produ-. I.indo efeitos a part ir do primeiro dia do mês seguintc aos 90 (no\'enta) dias posterio­res àquela publkaçào. mantidos. até cssa data. o Det:reto-Iei n:' 1.940. dc 25 de maio dc 1982 c altcrações postcriores. a alíquota fixada no art . 11 da Lei n:' 8.114, de 12 de docmbro de 1990. 

Art. 14. Revoga-se o art. :! :' do Dem:to-ki n:' 3:!6. dt' R dc maio de 1967 e de­mais disposições em t:ont rár io. 

F L RN .. \ N()O Cot t OR 

LEI N? 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 (*) 

Institui conlribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, 
e dá outras providências. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n? 22, de 6 de dezembro de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 
Art. I? Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, des­tinada ao financiamento da seguridade social. 
Art. 2? A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, an­tes da provisão para o Imposto sobre a Renda. 
§ I? Para efeito do disposto neste artigo: 
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano; 
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço; 
c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: 
I - adição do resultado negativo .da avaliação de investimentos pelo valor de pa­trimônio líquido; 
2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixado durante o período-base, cuja contrapartida nã~ tenha sido computada no resultado do período-base; 
3 - adição do valor das provisôes não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o imposto de renda; 
4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; 
5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; 
6 - exclusào do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base . 

• Alineu c ("011/ redár~~ dada pela Lei n." 8.034, de 12 de abril de 1990. 

§ 2? No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituraçào contábil, a base de cálculo da contribuição corresponderá a 100/0 (dez por cento) da receita bruta auferi­da no período de I? de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior. 
Art. 3? A alíquota da contribuição é de. 10% (dez por cento). , 

• Aliquota corrigida pela Lei n." 7.856, de 24 de outubro de 1989. 

Parágrafo único. No exercício de 1989, as instituições referidas no art. I? do De­creto-lei n? 2.426, de 7 de abril de 1988, pagarão a contribuição a alíquota de 12% (do­ze por cento). 

-~----- -



Art. 4? São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes 

são equiparadas pela legislação tributária. 

Art. 5? À opção do contribuinte, pessoa física, na composição da base de cálcu­

lo, o resultado da atividade rural, quando positivo, limitar-se-á a 20070 (vinte por cen­

to) da receita bruta no ano-base. 

Parágrafo único. A falta de escrituração prevista nos incisos II e III do art. 3? im­

plicará o arbitramento do resultado à razão de 20% (vinte por cento) da receita bruta 

no ano-base. . 

Art. 6? Considera-se investimento na atividade rural, para os propósitos do art . 

4?, a aplicação de recursos financeiros, exceto a parcela que corresponder ao valor da 

terra nua, com vistas ao desenvolvimento da atividade para expansão da produção ou 

melhoria da produtividade agrícola. 

Art. 7? A base de cálculo do imposto da pessoa física será constituída pelo resul-

tado da atividade rural apurado no ano-base, com os seguintes ajustes: 

I - acréscimo do valor de que trata o § I? do art. 9?; 

11 - dedução do valor a que se refere o capu! do art. 9?; 

III - (Revogado pela Lei n.o 8.383, de 30-12-1991.) 

IV - (Revogado pela Lei n.o 8.383, de 30-12-1991.) 

§ I? (Revogado pela Lei n.o 8.383, de 30-12-1991.) 

§ 2? (Revogado pela Lei n.O 8.383, de 30-12-1991.) 

Art. 8? O resultado da atividade rural e da base de cálculo do imposto terá seus 

valores expressos em quantidades de BTN. 

Parágrafo único. As receitas, despesas e demais valores que integram o resulta­

do e a base de cálculo serão convertidos em BTN pelo valor deste no mês do efetivo 

recebimento ou pagamento. 

Art. 9? O contribuinte que, no decurso do ano-base, mantiver depósitos vincula­

dos ao financiamento da atividade rural, nos termos definidos pelo Poder Executivo, 

poderá utilizar o saldo médio ajustado dos depósitos para reduzir, em até IDO% (cem 

por cento), o valor da base de cálculo do imposto. 

§ I? A parcela de redução que exceder a 10% (dez por cento) do valor da base 

de cálculo do imposto será adicionada ao resultado da atividade para compor a base 

de cálculo do ano-base subseqüente àquele em que o benefício foi utilizado. 

§ 2? Considera-se saldo médio anual ajustado dos depósitos referidos no capUl, 

a parcela equivalente a 1/12 (um doze avos) da soma dos saldos médios mensais, ex­

pressos em quantidade de BTN. 

§ 3? O Banco Central do Brasil expedirá normas que regulamentarão a modalida-

de, forma, remuneração e aplicação dos depó~itos referidos. 

Art. 10. (Revogado pela Lei n.o 8.383, de 30-12-1991 .) 

Art. 11. (Revogado) pela Lei n.o 8.134, de 27-12-1990.) 

Art. 12. A pessoa jurídica que explorar atividade rural pagará o imposto à alíquo­

ta de 25070 (vinte e cinco por cento) sobre o lucro da exploração (art. 19 do Decreto­

lei n? 1.598, de 26-12-1977, e alterações posteriores), facultada a redução da base de 

cálculo nos termos previstos no art. 9?, não fazendo jus a qualquer outra redução do 

imposto a título de incentivo fiscal. 

§ I? Na redução da base,de cálculo, o saldo médio anual dos depósitos de que 

trata o art. 9? será expresso em'.cruzados novos e correspondcrá a 1/ 12 (um doze avos) 

da soma dos saldos médios mensais dos depósitos . 

fc § 2? Os bens do ativo imobilizado, exceto a terra nua., quando destinados à pro­

du~ão, poderão ser depreciados integralmente, no próprio ano da aquisição. 

§ 3? O imposto de que trata este artigo será pago de conformidade com as nor­

mas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

Art. 13 . Os arrendatários, os condôminos e os parceiros na exploração da ativida­

de rural, comprovada a situação documentalmente, pagarão o imposto de conformida­

de com o disposto nesta Lei, separadamente, na proporção dos rendimentos que cou­

ber a cada um. 

----------- . C\ 
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Art. 14. O prejuízo apurado pela pessoa física e pela pessoa jurídica poderá ser compensado com o resultado positivo obtido nos anos-base posteriores. 
Parágrafo único. O disposto neste anigo aplica-se, inclusive, ao saldo de prejuí­zos anteriores, constante da declaração de rendimentos relativa ao ano-base de 1989. 
An. 15. O excesso de redução por investimentos constante da declaração relativa ao ano-base de 1989 poderá ser compensado com o resultado de até 3 (três) anos-base seguintes. 

Art. 16. Os valores das compensações a serem efetuadas pela pessoa física, nos termos dos arts. 14 e 15, deverão ser expressos: 
1 - em se tratando de prejuízo ocorrido a panir do ano-base de 1990, em quanti­dade de BTN resultante da apuração da base de cálculo do imposto; 
11 - em se tratando de prejuízos anteriores ao ano-base de 1990 ou excesso de re­dução por investimentos, constantes da declaração de rendimentos relativa ao ano-ba­se de 1989, em quantidade de BTN equivalente ao quociente resultante da divisão dos respectivos valores, em cruzados novos, por NCzS 7,1324. 
Parágrafo único. A pessoa física q~e, na apuração da base de cálculo do impos­to, optar pela aplicação do disposto no art. 5? perderá o direito à compensação do to­tal dos prejuízos ou excessos de redução por investimento correspondentes a anos-ba­se anteriores ao da opção. 
Art. 17. Os valores dos estoques finais dos rebanhos, constantes da declaração re­lativa ao ano-base de 1989, serão expressos em quantidades de BTN, equivalente ao quocieme obtido dividindo-se o respectivo montante, em cruzados novos, por NCli 2,4042. 
An. 18. A inclusão, na apuração do resultado da atividade rural, de rendimentos auferidos em outras atividades que não as previstas no an o 2?, com o objetivo de des­frutar de tributação mais favorecida, constitui fraude e sujeita o infrator à multa de 150070 (cento e cinqüenta por cento) do valor da diferença do imposto devido, sem pre­juízo de outras cominações legais. 
Art. 19. O disposto nos arts. 35 a 39 da Lei n? 7.713, de 22 de dezembro de 1988, aplica-se ao lucro líquido do período-base apurado pelas pessoas jurídicas de que tra­ta o art. 12. 
An. 20. Na programação especial relativa às operações oficiais de crédito na ati­vidade de política de preços agrícolas e de custeio agropecuário serão previstos, além de outros, recursos equivalentes à estimativa de arrecadação do imposto de renda so­bre os resultados decorrentes da atividade rural de que trata esta Lei . 
An. 21. O Poder Executivo expedirá os atos que se fizerem necessários à execu­

ção do disposto nesta Lei. 
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
An. 23. Revogam-se os Decretos-leis ns. 902, de 30 de setembro de 1969, 1.074, de 20 de janeiro de 1970, os ans. I?, 4? e 5? do Decreto-lei n? 1.382, de 26 de dezem­

bro de 1974, e demais disposições em contrá~io. 
Brasília, em 12 de abril de 1990; 169? da Independêncía e I02? da República. 

LEI N0 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Disp« soln a organizDçdo da S~guridDde Social. 
úwiIui PIaM • CiUIDo ~ d4 ou.trrIS prtMdhIcias 

o Presideote da República 
Faço saber que o Coogresso Nacional decreta e eu sanciooo a seguinte 

Lei: 

----------

FERNANDO COLLOR 



LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TÍ11Jwv 
DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTt.:LO IV 
DA CO:'\TRIBLIç..\O DA E:'vIPRESA 

Art. 22. ,'\ l'tllUnhuic./m a l'argu úa l'mpre!oo:\ . uCMin:uJ:t à ScguridaJc 
Snóol. "Ielll cJ" uiSP'''h) no on. 23. c de: 

I 4 20(;" {\'IIHe por ..:cnIO) ~nhre (I hlt.'\1 J;,\!oI rCOlunera,ôcs p;'\g.:I~ llU ":ft.*' ­

di(:ltJ;I~. :I t.{u:tllfucr IIlulo. nu uec.:nrrl'r Úl) mês. ao!ol ~cgur:HJn~ cmprC'g:luo!\. 

emprc~~rio~ . If.,halhaunres :I\'ubo!'l c :nuõnomo!\ lluC lhe pre:ro.(cm !o.t.*'r\'i ~·ll~ . 

Nmas: /) Vrr L."; r.ompl,·m,·nt"r I/Y 8.J/ Qh. 'lu,' in.l/ilUiu ./imlr tlp 

rUSN'W para li J",?lIndadt' .forjai; 

1} A tl ;r aClcl d" j'(wohulo " O\'u/JOJ " ('.fui .'illJpnuG. UI; dl'risáo ]inal. 
p"la limmar t'Onr"dida 1'1/1 AlJln 1/ '/ 1. /53· 7 (I)jll 0(>,/ I. 95) 

3) As 1'"ltll'rOJ "rml'rl'sarios " ", "autúnomus ", do inciJn I arima. 

foram ",.darada.t mrun.tIllUtW1UII.t na ADIII n9 1.10]· ] (DJU Ih. 10. Y5/ 

.J) , I R"wllI\,oo SF I/Y 1.J/ Y5 .<t/J"rn,j,·u a ","rrl/,oo c/a.! t:rprn'i,..' 
·'O\'uI.'iOf. our,"mo!no,( " ndlnlnÚtradorr,f ", elo ilJi'IJO I arlma. 

II . para " Iina nn :l l11cnl(l J;a l"OmpIClllcnt:u;:"ul das pr~l ;u.:ó~ p,'r :Il.' j­

JCI11C Jo Ir" h;llh,I, Jll~ ~l'gllinlcs pcrl"Cnt\1.11~ . IIld<.Jcnlc~ ~obrc n hllal Ja!'l 

rCl11l1llc:r:l\úl'~ paga~ (lU \: rc<.Jif;HJ :,~ . 110 JCl"urrcr do I11c?~ . ; IU~ ~l'gur:"Jo~ 

cmpreg"u," c Irahalh"cJorL" avu!>",: 

a) I' " (um por c~nlol p"ro :" empn.',.1S em nljo "li\'iu"cJe prepollcJe­
rante tl ri~l"ll ue :1C.:iul'l1lc!\ <.10 I r:lha lhu !Iol';a l"on!\idcr:H.Jn le\'e: 

b) ~'~ . (.lo" p,'r cenlo I paro ", empresa .• em cuj" ali\'iuoJe pr~pollcJe. 
rante C!\!\l' ri!\(o !\l'ja cnn!\idcr:uJu I1lcuio: 

... ) y; (Ir,'s por ... enlo) por" a, elllpre,o, em nlj" ali\'iuauc pr~ponuc­
rante l'!\.\I: riM,,',) !\('F' nH\~H,kraJu grave. 

§ 1"', :0\0 \,';C,ll de halu.:ll~ l"olllerdai!\. h:llu,:o!\ Jc il\veMimcl\I(1~. h:Hh.:n!'l de 

Jcsl'nvotvil1ll'ntll. "':li.~ :,~ cCl1nÔmiCl!\ , MK."lcu:tJe~ de t.: rêdilo. Iin.1IH:lamcllIo 

c in\"t.·~til11enhl . ~tKied; H.Je~ de l.'rediln illlohili;irio. ~ocic,.bue!'l ülrrclora~ . 

ui.\lnhIllJur." ue I ilulu, c volores Illobili:írios. empre,os de arrenu,1menlo 

mcrclIllil. wopcrall\'", ue .:rédilo. ~mpres." de seguros priv:tcJos e cJe Clpl' 
lalil;u;;'u. age nte!'. aUh"' "omus de ~eguros privadtlS c uc t:réditu c cn' ic.Jaue~ 
ue prevlcJ':n ... ,o pn\'ou" "bel1a, e fedl"cJa,. a lém cJa, wlllnhui,,,e, r~fenua.' 

nc~tc ;lItigu c no a lt . 23. é ul.'Vida a t:ontribulI,;{Hl adiciunal UC 2.5'-" (Jl1i~ 

inlcirll!'l e dnl.'o Jét:illlu~ por ~en (o) ~ohrc iI ha!'.c cJe Gikulu deliniJ;1 nu 
ind~ll I Jc~IC an lg.o. 

§ 2C'. ;\tU.l inlcgr:ull a rcmuncraç:'1O alo pan.:cJa., Jc lIuc trata \) 9 g .. ' cJu an . 
21S. 

~ 3" . () ~lilli,lério .lo Trobalho c J:t Pr,"\'iJêll"'l:t Sodal poJer:; alleror. 
com h:.,e na, e,l.lli,llclS cJe odJ,'nles Ju Ir:tbalho_ apur:tcJ:ts em il~'pc,:io . 

o en,!uoJr"m~lIlo J e ~mpresas pora deilo Je wmnbui<;:;o a '1uc 'c rdere 

o in ....... o 11 .leMe "nlgo. a fim ue e,limulor inve.llmenlo, em preven<;"o Je 
odJenle~ . 

§ 4" . O PoJer Exe"'Ulivo e,lahcle~cr:i. lia fnrma cJa lei. ouviJoo Con,e · 

lho N" ... iullal ue ScgundoJe S" ... i,,1. meconi,mo, Je e' límulo '" empresos 
'1ue se ulilizem ue empregauos porl,'uores Je uefi ... iênda fi>ico . • el~,orial 
e/ou menlol. .:001 ue>\'io cJo pour:io médiu. 

§ 5<. O J ispo"o ne,le onigo n"o se opli~:o . 1 pe",oo flSi ... a cJe 'tue Irala " 
olíneo a .lo inmo V do on. 12 ue,la Lei. (R,da,ãn Lei 1I.5.J0/ Y2) 

Art. 1..1. .-\s ... onl ribuições o ... "rgo Jo empreso proveniellles cJ,) fOlllr'" 
. melllO c cJo lu ... ro. ueslinouas ;i SeguricJaJe So ... iol. olé m do dispo"o 110 on . 

22. ,:io ""kulauas medio llle " aplicl,:io Jru; ,eguinles oli'!uol:ts: \ 
( . 2<;; .. (dois por cenlo) >llbre sua re ... eil.l brUlo. eSlobeleclJa sepll1d,) o 

Jil.po'IO 110 § 1" do a n . I" .lu De..-relo·lei 11" 1.9-W. cJe 15 ue m"io cJe 19~2 . 

""OI a reu:u;"o uaJa pelo on . 22. Jo De ... relo·lei 11" 2.397. ue 21 ue ucz~m ­

bro Je 19M7. e allerações pmleriorcs: 

Nota: COlltnbui(ou .. x tinta ("n. 'J9 LC 70/ 91) 
11 • 10<;; (UCl por ... "010) ,obre o lu ... ro li'luiuo .lo perioJo·h",c. :<lHe, u" 

- - - - - - - - - - - -
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provi~~o para o !mpo~to de Renda. ~jlls[.,do M (ornl., do .'11. 2· da lei n-
8.034. de 12 de abril de 1990: 

§ I" . ~o C:I.\O das instituições cit.1d.U no ~ I" do .111. 22 desta lei. a alí· 
quota <.Ia wntnbuiç~o previ~ta no inci~o 11 é de 15% (quinze por centol . 

,'lima: Alíquota ,,1f'\"{Ido para 2J"é (an. /I LC 70/9/J 

§ 2·. O di.~pmto neste al1lgo n50 ~e aplica as pessoa, <.Ie que trat:. o al1. 
25. 

--.~-~----------------------------------------~ 

._------------ - - - -----~-------------- ---------_ . 

DECRETO-LEI N.o 1.248 - DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

Dispõe sobre o tratamento tributárIO 
das operações de compra de merca­
dorias no mercado interno, para o 
fim especítzco da exportação, e dá 
outras provzdências. 

-~--------------------------------------------- -

.... --------------------------_ .. _-------- .. __ ..... - .. - . 

LEI N? 8.402, DE 8 DE JANEIRO DE 1992 (*) 

Restabelece os ince/JIivos jiscais que menciona e dá oUlras pro­
vidências. 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? São restabelecidos os seguintes incentivos fiscais: 
I - incentivos à exportação decorrentes dos regimes aduaneiros especiais de que 

tiata o art. 78, I a IlI, do Decreto-lei n? 37, de 18 de novembro de 1966; 
11 - manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializa­

dos relativo aos insumos empregados na industrialização de produtos exportados, de 
que trata o art. 5? do Decreto-lei n? 491, de 5 de março de 1969; 

11I - crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre bens 
de fabricação nacional, adquiridos no mercado interno e exportados, de que trata o 
art. I?, I, do Decreto-lei n? 1.894, de 16 de dezembro de 1981 ; 

IV - isenção e redução do Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos In­
dustrializados, a que se referem o art. 2?, I e 11, a aj, h ej, e o ar!. 3? da Lei n? 8.032, 
de 12 de abril de 1990; 

V - isenção e redução do Imposto de Importação, em decorrêncIa de acordos in­
ternacionais firmados pelo Brasil; 

VI - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de produ­
to nacional por Lojas Francas, de que trata o art. 15., § 3?, do Decreto-lei n? 1.455, 
de 7 de abril de 1976, com a respectiva manutenção e utilização do crédito do impos­
to relativo aos insumos empregados na sua industrialização; 

VII - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre pelícu­
las de polietileno, com a respectiva manutenção e utilização do crédito do imposto rela­
tivo aos insumos empregados na sua industrialização, de que tratam os arts. I? e 2? 
do Decreto-lei n? 1.276, de I? de junho de 1973; 

VIII - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre aero­
naves de uso militar e suas i'artes e peças, bem como sobre material bélico de uso pri­
vativo das Forças Armadas, vendidos à União, de que trata o art. I? da Lei n? 5.330, 
de 11 de outubro de 1967; 



" 

IX - isenção ou redução do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre as re­
messas ao exterior exclusivamente para pagamento de despesas com promoção, propa­
ganda e pesquisas de mercados de produtos brasileiros, inclusive aluguéis e arrenda­
mento de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, bem como 
as de instalação e manutenção de escritórios comerciais e de representação, de arma­
zéns, depósitos ou entrepostos, de que trata o art. 3? do Decreto-lei n? 1.118, de \O 
de agosto de 1970, com a redação dada pelo art. 6? do Decreto-lei n? 1.189, de 24 de 
setem bro de 1971; 

X - isenção do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre as remessas ao exte­
rior de juros devidos por financiamentos à exportação , de que tratam o art. I? do De­
creto-lei n? 815, de 4 de setembro de 1969, com a redação dada pelo art. 87 da Lei 
n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, e o art. II do Decreto-lei n? 2.303, de 21 de no­
vembro de 1986; 

XI - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Cãmbio e Seguro, ou Rela­
tivas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de financiamento rea­
lizadas mediante emissão de conhecimento de depósito e warrant representativos de 
mercadorias depositadas para exportação em entrepostos aduaneiros, de que trata o 
art . I? do Decreto-lei n? 1.269. de 18 de abril de 1973; 

XII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Re­
lativas a Titulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de financiamento 
realizadas por meio de cédula e nota de crédito à exportação, de que trata o art. 2? 
da Lei n? 6.313, de 16 de dezembro de 1975; 

XIII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de cãmbio realiza­
das para o pagamento de bens importados, de que trata o art. 6? do Decreto-lei n? 
2.434. de 19 de maio de 1988; 

XIV - não-incidência da Contribuição para o Fundo de Investimento Social -
FlNSOCIAL sobre as exportações, de que trata o art. I?, § 3?, do Decreto-lei n? 1.940, 
de 25 de maio de 1982; 

XV - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados para as embarcações 
com a respectiva manutenção e utilização do crédito do imposto relativo aos insumos 
empregados na sua industrialização, de que trata o § 2? do art . 17 do Decreto-lei n? 
2.433, de 19 de maio de 1988, com a redação dada pelo Decreto-lei n? 2.451, de 29 
de julho de 1988 . 

§ I ~ É igualmente restabeleci da a garantia de concessão dos incentivos fiscais à 
exportação de que trata o art. 3? do Decreto-lei n? 1.248, de 29 de novembro de 1972, 
ao produtor-vendedor que efetue vendas de mercadorias a empresa comercial exporta­
dora , para o fim específico de exportação, na forma prevista pelo art. I? do mesmo 
diploma legal. 

§ 2? São extensivos às embarcações , como se exportadas fossem , inclusive às con­
t raladas, os benefícios fiscais de que tratam os incisos I a V deste artigo . 

Art. 2? Os efeitos do disposto no artigo anterior retroagem a 5 de outubro de 1990. 

Art. 3? As compras internas com fim exclusivamente de exportação serão compa­
rada~ e observarão o mesmo regime e Iratamento fiscal que as importações desonera­
das com fim exclusivamente de exportação feitas sob o regime de drall'back . 

• Anigo rr}lIlIUmel/lado pelo Deaelo 1/ ." 541. de 26 de maio de /992. 

~ I ~ O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para o melhor controle 
fi,.:al da~ operações previstas neste artigo, bem como indicará, no envio da mensagem 
do orçamento para 1992, a estimativa da renúncia da receita q\Je estes incentivos acarretarão. 

* 2 ~ (Vetado . ) 
Art. 4~ No prazo de 2 (dois) anos a partir da data da publicação desta Lei. o Po­

der Executivo submeterá à apreciação do Congresso Nacional uma avaliação dos incen­
tivos ora restabelecidos. 

Art . 5? São revogados os incentivos fiscais previstos no art . 21 da Lei n? 7.232, 
de 29 de outubro de 1984; no art. 32 da Lei n? 7.646, de 18 de dezembro de 1987, e 
na Lei n~ 7.752, de 14 de abril de 1989. 

nrasília, 8 de janeiro de 1992; 171? da Independência e 104? da República . 

FERNANDO COLLOR 
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DECRETO-LEI N? 2.397, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera a legislação do Imposto de Ren· 
da das pessoas jurídicas e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribl" ,lio que lhe 
confere o artigo 55 , item lI, da Constituição, 

DECRETA : 

Art. I? A partir do exercício financeiro de 1989, não incid.irá o Im­
posto de Renda das pessoas jurídicas sobre o lucro apurado, no encer­
ramento de cada período-base, pelas sociedades civis de prestação de 
serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente re­
gulamentada, registradas no Registro Civil das Pessoas Jurídicas e 
constituídas exclusivamente por pessoas físicas domiciliadas no País. 

§ I? A apuração do lucro de cada período-base será feita com ob­
servância das leis comerciais e fiscais, inclusive correção monetária 
das demonstrações financeiras, computando-se: 

I - as receitas e rendimentos pelos valores efetivamente 
recebidos no período-base; 

II - os custos e despesas operacionais pelos valores efe­
tivamente pagos no período-base; 

III - as receitas, recebidas ou não, decorrentes da venda 
de bens do ativo permanente; 

IV - o valor contábil dos bens do ativo permanente bai­
xados no curso do período-base; 

V - os encargos de depreciação e amortização correspon­
dentes ao período-base; 

VI - as variaçqes monetárias ativas e passivas corres­
pondentes ao período-base; 

VII - o saldo da conta transitória de correção monetária, 
de que trata o art. 3?, lI, do Decreto-lei n? 2.341 , de 29 de junho 
de 1987. 

§ 2? Às sociedades de que trat a este artigo não se aplica o dispos­
to no art. 6? do Decreto-lei n? 2.341 , de 29 de junho de 1987 . 

• _ • • • • - _ . _ •• • _ . - - __ - - - _. ___ . 0 _ _ _ •• 0 _ _ • • ___ __ • _. _ __ _ _ • __ - - - ___ - - - __ - _ _ ___ __ __ _ _ •• o -. -- - _. _ • • •• • _ • 

LEI NQ 4.500 - DE 30 DE 
NOVDtBl\O DE 1964 

Dispõe s6bre o imp6sto que r,ecai SÓbl e 
48 rendas e proventos de qualquer 
natureza. 

Art . 46. São custos as despesas e 
os encargo.s relativos à aquisição, pro· 
duçi', e venda dos bens e serv!ços o~· 
jeto das tl'aDSações de conta: própna.. 
tala como; 

:&. _ O custo de aquisição dos ll f-ns 
ou serviços revendidos ou emprl'gados 
na produção dos bens ou serviços ven­
didos; 

n - Os en~!:.rgos de cleprec!ação. 
e~austão e amorUzação; 

lI.. - Os rendimentos pagos a. ter­
ceiros; 

IV - Os impostos, taxas e :nnt:,!· 
buições fIScais ou parafiscais, exceto 
o Impõsto de renda; 

v - As quebras e perdas razoáveis, 
.de acôrdo com a natureza do b~m e 
da atividade. ocorridas na fabricação 
no transporte e manu~eio; 

VI - As quebra~ ou perdas de es­
toq\..e cor deterioração, obsoles~~ncj l> 
ou pela ocorrência de rIScos náo ~()­
bertos par seguro, desde que :ompro­
vadas : 

a) por laudo ou certificado c.e au· 
toridade sanitária ou de segurança 
que especifique e idenUfique as Quan­
tidades destruidas ou Inutllizac:as. e 
as razões da providência; 

bl por certIficado de autoricla·de 
competente nos casos de incênuioa. 
inunaaçôes. ou outros eventos seme­
lhe.ntes; 

Cl mediante laudo de autoridaae 
fiscal chamada a certiflcar a destrui­
ção de. bens obsoletos, lDventáveis OI< 

danificados, quando não houver va­
lor residual a,purá. vel. 
.... . . --.. -. ---- ---- -----.--------- ----- -..... 



Decreto·lel n .' 1 598 ,de 26 ce dezembro de lQ77 

Altera a legislação do imposto 
sobre a renda 

o P r e si d e n te d a R e p ú b II c a ,no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item lI, da 

Constituição, e tendo em vista a necessidade de adaptar a 1egi~ 

lação do imposto sobre a renda às inovações da lei de socieda­

des por ações (Lei n 9 6.404, de lS de dezembro de 1976), 

D E C R E T A 

Art. 19 O imposto sobre o lucro das pes-

soas jurídicas domiciliadas no País, inclusive firmas ou empre­

sas individuais equiparadas a pessoas jurídicas, será cOQrado 

nos termos da legislação em vigo~ com as alterações deste Decre 
to-lei. 
.. - .. .. -- _ . . . - - - - -_. _. - - ------ - . - - - --- - -_. _. _ .. - - - _ .. - - _ . . -- -' ---- -_. -- ------ -- - - -_. -...... . --

CAP!TULO II 

LUCRO REAL 

Seção I 
Determinação 

~ontratos a longo prazo 

Art. 10 - Na apuração do resultado de con -
tratos, com prazo de execuçao superior a um ano, de construção 
por empreitada ou de fornecimento, a preço pré- determinado, de 
bens ou serviços a serem produzidos, serão computados em cada 
pe rindo : 

I - o cus to ae const rução ou de produção dos 
bens ou serviços incorrido durante o periodo ; 

11 - parte do preço total da empreitada, ou 
dos bens ou serv~ços a serem fornecidos, determinada mediante ~ 
pli caç ão , sobre esse preço total. da porcentagem do contrato ou 
da produção executada no período. 

§l9 - A porcentagem do contrato ou da pro -
dução executada durante o período poderá ser determinada: 

a) com base na relação entre os custos inco~ 
ridos no perrodo e o custo total estimado da execução da emprei­
tada ou da produção; ou 

b) com base em laudo técnico de profissional 
habilitado, segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou ser­
viços, que certifique a porcentagem executada em função do pro­
gresso físico da empreitada ou produção. 

29 
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5 2' - O disposto neste artigc não se aplica 
as construções ou fornecimentos contratados com base em preço u­
nitário de quantidades de bens ou serviços produzidos em prazo 
inferior a ua ano. cujo resultado deverá ser reconhecido ã medi­
da da execução. 

5 3' - No caso de empreitada ou fornecimento 
contratado. nas condições deste artigó. ou do § 2'. com pessoa 
jurídica de direito público. ou empresa sob seu controle.empresa 
pública. sociedade de economia mista ou sua subsidiária. o con­
tribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realiza-• ção. observadas as seguintes normas: 

a) poderá ser excluída do lucro líquido do 
exercício. para efeito de determinar o lucro real. parcela igual 
ã receita já computada na determinação do lucro que na data do 
balanço de encerra.ento do exercício ainda não tiver sido recebi 
da; 

b) a parcela excluída nos termos da letra a 

deverá ser computada na determinação do lucro real do exercício 

social em que a receita for recebida. 

5 4' ~ Se o contribuinte subcontratar parte 
da empreitada ou fornecimento. o direito ao diferimento de que 
trata o S 3' caberá a ambos. na proporção' da sua participação na 

receita a receber. 

5 5' O contribuinte contratante de empre! 
tada iniciada antes de 31 de dezembro de 1977 poderá.para efeito 
de determinar o lucro real. reconhecer todo o lucro do contrato 
somente no período-base de incidência em que for completada sua 
execução. observadas as seguintes normas: 

a} o, contrato com duração supérior a 3 anos 

considerar-se-á completado quando executado em porcentagem Sup! 

rior a 95\ (5 I'); 

b) o disposto neste parãgrafo nao se aplica 

t'á aos aWlentos. mediant~ aditamento ao contrato em data poste­
rior a 31 de dezembro de 1977. da e~reitada contratada. 

Custo dos bens ou serviços 

Art. 13 - O custo_de aqU ~Sição de mercado­
rias destinadas ã revenda compreendera os de transporte e seg~ 
ro até o estab~lecimento do contribuinte e os tributos devidos 
na aquisição ou importação. 

S I' - O custo de produção dos bens ou ser 
viços vendidos compreenderá. obrigatoriamente : 

--------------------- -----



a) o custo de aquisição de matérias-prima s 
e quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou con3umido s na 
produção, observado o disposto neste artigo; 

b) o custo do pessoal aplicado na produção, 
inclusive de supervisão direta, manutenção e guarda das inst a­
lações qç produção; 

c) os custos de locação, manutenção e repa 
ro e os encargos de depreciação dos bens aplicados na produçã o; 

d) os encargos de amortização diret ament e 
relacionados com a produção; 

e) os encargos de exaustão dos recur sos na 
turais utilizados na produção. 

§ 29 
- A aquisição de bens de consumo eve n-

tual, cujo valor nao exceda de 5\ do custo total dos produt os 
• 

vendidos no exercício social anterior, poderá ser registrada di-
retamente como custo: 

Determinação do custo dos 
bens 

Art. 14 - O custo das mercadorias revendidas 
e das matérias-primas utilizadas será determinado com base em re 

gistro permanente de estoquesou no valor dos estoques existen­

tes, de acordo com o livro de inventário, no fim do período. 

§ 19 O contribuinte que mantiver sistema 
de contabilidade de custo integrado e coordenado com o restante 

da escrituração poderá utilizar os custos apurados para avalia­
ção dos estoques de produtos em fabricação e acabados. 

§ 29 O valor dos bens existentes no encer 
ramento do período-base poderá ser o custo médio ou o dos 
adquiridos ou produzidos mais re~entemente. 

bens 

§ 39 Se a escrituração do contribuinrenão 
satisfizer às condições do § 19 , os estoques deverão ser avalia 
dos: 

a) os de materiais em processamento, por uma 
vez e meia o maior custo das matérias-primas adquiridas no perí~ 
do-base, ou em 80\ do valor dos produtos acabados, determinado 
de acordo com a alínea ~; 

b) os dos produtos acabados, em 70\ do maior 

preço de venda no período~ase. 

- - - -- - ---
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S 4' - Os estoques de produtos agrícolas, ! 
nimais e extrativos poderão ser aval10ados aos preços corr~ntes 
de mercado, conforme as práticas usuais em cada tipo de ativida 
de. 

S 5' - Na avaliação de estoques não serao 
admitidas deduções de valor por depreciações estimadas ou medi­
ante provisões para oscilaçoão de p.reços, nem a manutenção de es 

toques "básicos" ou "normais" °a preços constantes ou nominais. 

§ 6' - O custo de aquisição ou produção dos 
bens existentes na da~a do balanço deverã ser ajustado, median­
te provisão ao valor de mercado, se este for menor. 

Seção 11 

Lucro Operacional 

Subseção 111 

Compra e Venda, Loteamento, Incorporação e Cons 

trução de Imóveis 

Determinaçãoo do custo e -apur! 

ção do lucro bruto 

Art. 27 - O contribuinte que comprar imóvel p! 

ra venda ou promover empreendimento de desmembramento ou loteamen 
to de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de préd-io 

destinado ã venda,deverá,para efeito de determinar o lucro real. 
manter, com observância das normas seguintes, registro permane~ 

te de estoques para determinar o custo dos imóveis vendidos: 

I - o custo dos imóveis vendidos ~ompreende-
~ 

ra: 

a) o custo de aquisição de terrenos ou pre­

dios, inclusive os tributos devidos na aquisição e as despesas 

de legalização;e 

b) os custos diretos (art. 13,§ I') ae estu­

do, planejamento, legalização e execução dos planos ou projetos 

de desmembramento, loteamento, incorporação, construção e quai! 

quer obras ou melhoramentos. 

11 - no caso de empreendimento que compree~ 

da duas ou moais unidades a serem vendidas separadamente ,o regi! 

tro de estoque deve discriminar, ao menos por ocasião do balanço, 

o custo de cada unidade distinta; 

\ 

\ 
\ 
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I II - o cus to das unidades em es toque deve, por 
ocasião do balanço, ser corrigido monetariamente nos termos do 
artigo 43, e a contrapartida da correção deve ser registrada na 
conta de quP trata o item 11 do artigo 39. 

§ 19 - O lucro bruto na venda de cada unida 

de seri apurado e reconhecido qualldc contratada a venda, ainda 
que mediante instrumento de promessa, ou quando implementada a 
condição suspensiva a que estiver sujeita a venda. 

§ 29 - Na correçao de que trata o item III.o 
~ ontribuinte poderi, ã sua opção, observar o disposto no artigo 

48 e no § 39 do artigo 41.. 

Venda antes do término do 
empreendimento 

Art. 28 - Se a venda for contratada antes de 
complet~do o empreendimento. o contribuinte poderi computar no 
custo do imóvel vendido, além dos custos pagcs, incorridos ou co~ 
tratados, os orçados para a conclusão das obras ou melhoramen 
tos que est i ver contratualmente obrigado a realizar. 

S 19 - O custo orçado seri baseado nos cus 
tos usuais no tipo de empreendimento imobiliirio. 

§ 29 - Se a execuçao das obras ou melhoramen 
tos a que se obrigou o contribuinte se estender além do período 
-base da venda e o custo efetivamente realizado for inferior , em 
mais de 15\, ao custo orçado computado na determinação do lu-
cro bruto, o contribuinte ficari obrigado a pagar correção mo -
netiria e juros 
pela dedução de 

de mora sobre o valor do imposto postergado 
custo orçado excedente do realizado. 

S 39 - A correçao e os juros de mora de que 
trata o S 29 deverão ser pagos juntamente com o imposto anual 
incidente no período-base em que tiver terminado a execução das 
o&xas ou melhoramentos. • 

Venda ~ pra~o ou em pres t ações 

Art. 29 - Na venda a prazo, ou em presta 
çoes, com pagamento após o término do período-base da venda, o 
lucro brut o poderá. para efeito de determinação do lucro real, ser 
reconhecido nas contas de resultado de cada exercício social p~ 
porcionalmente à receita da venda recebida, opservadas as se 
guintes nOTJllas: 

I - o lucro bruto será registrado em conta 
específica de resultado de exercícios futuros, para a qual se­
rão transferidos a receita de venda e o custo do imóvel, inclu­
sive o orçado (art.28). se for o caso. 

II - por ocasião da venda será determinada a 
relação entre o lucro bruto e a receita b~uta de venda e em ca-

------- - - --- -
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da exercício social será transferida para as contas de resulta­
do parte do lucro bruto proporcional ã receita recebida no mes­
mo exercício; 

III - a atualização mone~ária do orçamento e a 
diferença, posteriormente apurada , entre custo orçado e efeti -
vo, deverão ser transferidas para a conta específica de result! 
dos de exercícios futuros, com o conseqUente reajustamento da 
relação entre o lucro bruto e receita bruta de venda.deque trata 

o número II levando-se ã conta de resultados a diferença de custo 
correspondente ã parte do preço de venda já recebido; 

IV - se o custo ef etivo foi inferior, em mais 
de 15\, ao custo orçado, aplicar-se-â o disposto no § 29 do arti­
go 28. 

§ 19 - Se a venda for contratada com juros,es­
tes deverão ser apropriados nos resultados dos exercícios sociais 
a' que competirem. 

§ 29 - Na venda contratada com cláusula de cor 
reção monetária do saldo credor do preço, a contrapartida da cor--reção, nas condições estipuladas no contrato, da receita de ven -
das a receber será computada,no resultado do exercício , como va -
riação monetária (art. 18). pelo valor que exceder da correção,s~ 
g~ndo os mesmos critérios, do saldo do lucro bruto registrado na 
conta de res~ltados de exercícios futuros d~ que trata o item 1 
do artigo 29 . .. --_ . ..... -- _ .. --_ ..... . . _ .... .... -_ .... _._ ...... --_ .. ...... -_ ... -_.- ...... -_ ........ -_ .. ---_ ................ .. ............ ...... ........ .. .. 

-...... . -- ---- -.-----. ----- ...... .. .. -- ----- . .. .. -_.- -_ ... --_ .. ---- --- . .. -.. - ... -- --.-.--.- --- ---. -_. -.. .. 

D ecreto ·lei n ,' 1 .648 , de 18 de dezembro de ,g7 8 

Altera a legislação do imposto sobre 
a renda das pessoas jurídicas e dá 
outras providências 

o P r e s i d e n t e d a R e p ú b I i c a, no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 11, da Consti­

tuição, 

o E C R E TA: 

Art. 19 Passam 
segue os seguintes dispositivos do 
dezembro de 19 77: 

a vigorar com a redação que 
Decreto-lei n9 1.598,de 26 de 

I - Letra ! ' do § 39 do artigo 10: 

"a) poderá ser excluída do lucro líquido 
do exercício, para efeito de determinar o 
lucro real, parcela do lucro da ' empreitada 
ou fornecimento computado no resultado do 
exercíCiO, proporcional ã receita de •• a. 
o~erações consideradas nesae resultado e 
nao recebida até a data do balanço de en­
cerramento do mesmo exercício social;" 

.. --- .............. ...... ....... .. -_ ..................... -.. .. ..... " -_ .. -_ .......... -- ...... .. _ . .. --_ .. .... .. .... .. ..... .... .. .... .. .. .. .. .. .............. .. 



DECRETO-LEI N? 2.429, DE 14 DE ABRIL DE 1988 

Altera a legislação do imposto de renda 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 10. O art. 29 do Decreto-lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, fica acrescido de § 3?, com a seguinte redação: 

«§ 3? A pessoa jurídica poderá registrar como variação 
monetária passiva as atualizações monetárias do custo contrata­
do e do custo orçado, desde que o critério seja aplicado unifor­
memente." 

LEI N? 7.959, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

Altera a legislacão do Imposto de Ren · 
da. e da outras providências . 

.. .. -~ ... -.- ... _-- ------ -------_ .------_._- _ . . _-_._ -_ . . --_- ... ---.----- --------

«Art. 14. . .. . ..... . ... . . ' . .. . . .. .. . . .. .... .. .. ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

II - a quantia equivalente a 40 BTN por dependente, 
no mês, até o limite de cinco dependentes; 
... .... . . . ... .. . . . . . . ... .. . . .. ... .. .... .... ... . .. .. . ... » 

-.-----_ .---_._--_. _-- -- _._._- .---------.--_.------ ---_._. _---_.- .- -------------------

LEI N? 8.541 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

Altera a legislação do Imposto de Ren · 
da e dá outras providências. 

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do 
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

TiTULO I 

Do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 

Art . 55. O art . 14, § 2?, do Decreto-Lei n? 1.589, de 26 de 
dezembro de 1977, alterado pelo art . 2? da Lei n? 7.959(2), de 21 
de dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação : 

«Art. 14 - . . . ... .... . . .... .. . .. ..... .. . .... .. .. .. . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2? O valor dos bens existentes no encerramento do 
período poderá ser o custo médio ou o dos bens adquiridos 
ou produzidos mais recentemente, admitida, ainda a ava­
liação com base no preço de venda, subtraída a margem de 
lucro." 

---- -- ------- -- -- -- -. _._ ---. -- . _---- ----------------- -.... . ......... . . . •......... . --- .. 
. -_. ---. . . . . •..•... . ... . .. . . . .... . .. _ ..... . . . ......• •. ••.. .• •.. .. .. .... . .. _ .. .. .. ••. _ ... 

-- - - - - -- - - ---- - --
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LEI N? 8.023, DE 12 DE ABRIL DE 1990 (*) 

Altera a legislação do Imposto de Renda sobre o resultado da 
atividade mral e dá outras providências. 

o Presidente da Republica. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancioflo a seguinte Lei : 

Art . I? Os resultados provenientes da atividade rural estarão sujeitos ao Impos­
to de Renda de conformidade com o disposto nesta Lei. 

• A tnstrução ""ormativa n." t25. de 26 de novembro de 1992. da Secreturia du Receitu Federal, 
dispõe sobre a tributação dos resultados du atil'idade rural . 

Art. 2? Considera-se atividade rural: 
I - a agricultura; 
II - a pecuária; 

III - a extração e a exploração vegetal e animal; 

IV - a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultu-, 
'ra,' piscicultura e outras culturas animais; 

V - a transformação de produtos agrícolas ou pecuários, sem que sejam altera­
das a composição e as características do produto in natura e não configure procedimen­
to industrial, feita pelo próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios 
usualmente empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-pri-

, ma produzida na área rural explorada. 

... 
lO .. . ; 
u 

. ' 

- --- ----

Art. 3? O resultado da exploração da atividade rural será obtido por uma das for-
mas seguintes: 

, 

I - simplificada, mediante prova documental. dispensada escrituração, quando 
a receita bruta total auferida no ano-base não ultrapassar 70.000 (setenta mil) BTN; 

II - escriturai, mediante escrituração rudimentar, quando a receita bruta total 
do ano-base for superior a 70.000 (setenta mil) BTN e igualou inferior a 700.000 (sete­
centos mil) BTN; 

III - contábil, mediante escrituração regular em livros devidamente registrados, 
até o encerramento do ano-base. em órgãos da Secretaria da Receita Federal, quando 
a receita bruta total no ano-base for superior a 700.000 (setecentos mil) BTN. 

Parágrafo único. Os livros ou fichas de escrituração e os documentos que servirem 
de base à declaração deverão ser conservados pelo contribuinte à disposição da autori­
dade fiscal, enquanto não ocorrer a prescrição qüinqüenal. 

_ Art. 4? Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre os valores das 
receitas recebidas e das despesas pagas no ano-base. 

§ I? É indedutível o valor da correção monetária dos empréstimos contraídos pa­
ra financiamento da atividade rural. 

§ 2? Os investimentos são considerados despesa no mês do efetivo pagamento. 
§ 3? Na alienação de bens utilizados na produção, o valor da terra nua não cons­

titui receita da atividade agrícola e será tributado de acordo com o disposto no art . 3?, 
combinado com os arts. 18 a 22 da Lei n? 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

Art. S? A contribuição social será convertida em número de Obrigações do Tesou­
ro Nacional - OTN, mediante a divisão de seu valor em cruzados pelo valor de uma 
OTN, vigente no mês de encerramento do período-base de sua apuração. 

§ I? A contribuição será paga em 6 (seis) prestações mensais iguais e consecutivas, 
expre.ssas em número de OTN, vencíveis no último dia útil de abril a setembro de ca­
da éxercício financeiro. 

§ 2? No caso do art. 2?, § I?, alínea b, a contribuição social deverá ser paga até 
o último dia útil do mês subseqüente ao da incorporação, fusão, cisão ou encerramen­
to de atividades. 

§ 3? Os valores da contribuição social e de cada parcela serão expressos em núme­
ro de OTN até a 2~ (segunda) casa decimal quando resultarem fracionários, abando­
nando-se as demais. 
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§ 4~ Nenhuma parcela, exceto parcela única, será inferior ao valor de 10 (dez) OTN. 

§ 5~ O valor em cruzados de cada parcela será determinado mediante a multiplica­
ção de seu valor, expresso em número de OTN, pelo valor da OTN no mês de seu pagamento . . 

Art. 6~ A administração e fiscalização da _ contribuição social de que trata esta 
Lei compete à Secretaria da Receita Federal. 

Parágrafo único. Aplicam-se à contribuição social, no que couber, as disposições 
da legislação do Imposto sobre a Renda referentes à administração, ao lançamento, à 
consulta, à cobrança, às penalidades, às garantias e ao processo administrativo. 

Art. 7~ Os órgãos da Secretaria da Receita Federal enviarão às Procuradorias da 
Fazenda Nacional os demonstrativos de débitos da contribuição de que trata esta Lei, 
para fins de apuração e inscrição em Dívida Ativa da União. 

§ I? Os débitos de que trata este artigo poderão, sem prejuízo da respectiva liqui­
dez e certeza, ser inscritos em Dívida Ativa pelo valor expresso em OTN. 

§ 2? Far-se-á a conversão do débito na forma prevista no parágrafo anterior com 
base no valor da OTN no mês de seu vencimento . 

Art. 8~ A contribuição social será devida a partir do resultado apurado no perío­
do-base a ser encerrado em 31 de dezembro de 1988. 

Art . 9~ Ficam mantidas as contribuições previstas na legislação em vigor, inciden­
tes sobre a folha de salários e a de que trata o Decreto-lei n? 1.940, de 25 de maio de 
1982, e alterações posteriores, incidente sobre o faturamento das empresas, com funda­
mento no art. 195, I, da Constituição Federal. 

Art. lO. A partir do exercício financeiro de 1989, as pessoas jurídicas pagarão o 
Imposto sobre a Renda à alíquota de 300/0 (trinta por cento) sobre o lucro real ou ar­
birrado, apurado em conformidade com a legislação tributária, sem prejuízo do adicio­
naI de que tratam os arts. I? e 2~ do Decreto-lei n~ 2.462, de 30 de agosto de 1988. 

Art. lI. Em relação aos fatos geradores ocorridos entre I ~ de janeiro e 31 de de­
zembro de 1989, fica alterada para 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) a alí­
quota de que tratam os itens 11, lJl e V do art I ~ do Decreto-lei n~ 2.445, de 29 de ju­
nho de 1988, com a redação dada pelo Decreto-lei n~ 2.449, de 21 de julho de 1988. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 15 de dezembro de 1988; 167~ da Independência e IOO~ da 
República. 

HumberlO Lucena 

LEI NII 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 

Alu'ro a legislação tributária ledunl e dá OlllrtlS providências. 

_ .. -....... -"-- ................................................................... ........ -_ ............... .. 

CAPíTIlLO 111 . 
DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURlDICAS 

. _----_ ................. ------- ... -_ ....... _-_ ... .. ..................... _---_ .... 

SEÇÃOJII 
DO REGIME DE TRlBlTfAÇÃO COM BASE NO LUCRO REAL 

Art. 36. Est.áo obrigadas ao regime de tribuL1c;ão com bó\Se no lucro 

real em c.1da ano-c.1lendário as pessoas juridicas: . . . . 
I _ ,ui:l receita total. no ano-c.1Iend.írio anterior. seI" supenor ao I~mlle 

de 12.000.000 de UFIR. ou proporcional :10 número de meses do penado .. 
quando inferior a doze meses: (Redação dada ao "capUl" e Inc. I pela LeI 

ng 9.065. tk 20.06.95) 
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11 - constituídas sob a forma de sociedade por ações de capital aberto: 
111 - ,ujas ativid.ldes sejam de bancos comerciais. bancos de investi­

menh>s. bancos de desenvolvimento. c.lixas eCOnÕmic.lS. sociedades de cré· 
dito. financiamento e investimento. sociedades de crédito imobiliário. so­
cied.ldes ,orretoras de títulos. valores mobiliários e !:--tmbio. distribuidoras 
de títulos e valores mobiliários. empresas de arrend.lmento merc.,ntil coo­
perativas de crédito. empresas de seguros privados e de ,apitaliz.,ção e 
entidades de previdência privllda aberta: 

IV - que se dediquem à compra e à venda. ao loteamento. à incorpo­
ração ou à construção de imóveis e à execução de obras da construção 
civil: 

V - que tenham sócio ou lIcionista residente ou domiciliado no exterior: 
VI- (Rn-ogado pela Ui n' 9.249. tiL 26. /295) 
VII - constituídas sob qualquer forma societári.l. de cujo c.lpital partici­

pem entidades d.l administração pública. dire!.l ou indireta. federal. estadu­
alou municipal: 

VIII - que sejam filiais. sucursais. agências ou representações. no pais. 
de pessoas jurídicas com sede no exterior; . 

IX - que. autorizadas pela legislação tributária. queiram usufruIr de 
beneficios f\SC3is relativos à isenção ou reduç.io do imposto de renda: 

X - que. no decorrer do ano-calendário. tenham suspendido ou reduzi­
do o pagamento do imposto. na forma do art. 35: (Redação dada pela Lei 

n' 9.065. tiL 20.06.95) 
Xl - (R""ogado pela Lei n' 9.2-19. dI! 26. / 2 95) 
XII- (Revogado pela Lei n' 9.2019. tiL 26.12.95) 
XIII - , uja receita decorrente da venda de bens import.ldos seja supe· 

rior a cinqüenta por cento da receita bruta da alivid.,de. nos C.lSOS em que 
esta for superior a 1200.000 UFIR. (Redação dada pela Lei n' 9.065. tiL 

20.06.95) 
Parágrafo únko. (Revogado pela Lei n' 9.2-19. de 26.12.95) 

.. _-... ... .. .. ...... -_ .. _ .. -_ .. _-_ ................. - ... ........... .. ................... _ .. ... 

SEÇA-O/V 
DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

A.rt. 44. As pessoas jurídicas. cujll receita total no ano-calend.1rio ante­
rior. tenha sido igualou inferior a 12.000.000 de UFIR. poderão optar. por 
ocasião da entrega d.l decLlraç.;o de rendimentos. pelo regime de tributa­
ção com base no lucro presumido. (Redação dada pela Lei n' 9.065. tiL 
20.06.95) . 

f 1·. O limite previsto neste lIfitgo será proporcional ao número de 
meses do ano-calendário. no caso de início de IItividade. 

f 2·. NII hipótese deste IIrtigo. o imposto 4é renda devido. relAtivo aos 
fatos geradores ocorridos em cadR mês (arts'. 27 a 32) será considerado 
definitivo. 

f 3·. (Rn'ogada pela Lei n' 9.065. de 20.06.95) 

A.rt. 4$. A pessoa jurídica habilitadR 11 opção pelo regime de tributaç.io 
com base no lucro presumido deverá manter. 

I - escrituração contábil nos termos dR legislaç.ío comercial: 
11 - Livro Registro de InventÁrio. no qual deverão cons!.\r registrados os 

estoques existentes no término do llno-calendário abrangido pelo regime 
de tributação simplificadR: 

111 - em boa guarda e ordem. enquanto não decorrido o prazo decaden­
cial e não prescritas eventUAis ações que lhes sejam pertinentes. todos os 
livros de escriturllção obrigatórios por legislação fascal especifica. bem 
como os documentos e demais pApéis que scrvirRm de base pllrR escritu­
raçAo comercial e flSClll. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo náo se aplica à pes_ 
soa jUrídiCA que. no decorrer do ano-calendário. mantiver livro C,ixa, no 
qual deverá estar escriturado toda a movimentação financeira. inclusive 
bancária. 

A.rt. 46_ (Revogado pela Lei n' 9.249. tiL 26.12.95) 
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SEÇÃO V 

DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

COM BASE NO LUCRO ARBITRADO 

AI1. 47. O lucro da pessoa jurídica s~r.i arbitrado qu~ndo: 

I - o coDtribuint~. obrigado à tributação com base no lucro real ou sub­

metido ao regime de tributação de que trata o Decreto-lei n" 2.397. de 

1987. não mantiver escrituração na forma d.u leis comerciais e fLScais. ou 

deixar de elaborar as demorLStrações financeiras exigidas pela legislação fLS' 

cal: 
11 • ~ escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar eviden· 

tes indícios de fraude ou contiver vícios. erros ou deficiêndas que a tomem 

imprestável par~: 

a) identificar a efetiv~ movimentação fiD~nceira. inclusive b~ncári~ : ou 

b) deternlÍnar o lucro real. 

111 . o contribuinte deixar de apresentar à ~utoridade tributária os livros 

e documentos da escrituração comercial e fLSC.~L ou o livro Caixa. n~ hipó· 

tese de que trata o art. 45. parágrafo unico; 

IV • o contribuinte optar indevidamer.te pela tributação com base no 

lucro presumido; 

V . o comiss;\rio ou representante da pessoa jurídic.~ estrangeira deixar 

de cumprir o disposto no § 1° do art. 76 da Lei n< 3A70. de 28 de novem· 

bro de 1.958; 

VI • o contribuinte não apresentar os arquivos ou sistemas na forma e 

prazo previstos nos arts. 11 a 13 da Lei n' 8.218. de 29 de agosto de 1991. 

com as alterações introduzidas pelo art . 62 da Lei n< 8.383. de 30 de 

dezembro de 1991; 
VII . o contribuinte não mantiver. em boa ordem e segundo as nornlas 

contábeis recomendadas. livro Razão ou fichas utilizados par~ resumir e 

totalizo1r. por conta ou subconta. os lanç.~mentos efetuados no Di;\rio. 

§ 1·. Quando conhecida ~ receita bruta. o cont ribuinte poder:í efetuar o 

pagamento do imposto de renda correspondente com base nas regras pre· 

visLu neSL~ Seção. 

§ 2°. Na hipótese do parágrafo anterior. 

a) a apuraç.ío do imposto de renda com base no lucro arbitrado abran· 

ger:í todo o ano·c.~lend.irio. assegurada a tributaç.ío com base no lucro real 

relativa aos meses não submetidos ao arbitramento. se a pes.~oa jurídic\ 

dispuser de escrituração exigida pela legislaç:io comercial e fisc.~l que 

demonstre Il lucro real dos períodos não abrangido por aquela modalidade 

de tribuL~ç.ío. observ~do o disposto no § 5° do art. 37; 

b) O Imposto apurado com base no lucro real. na fomla da alínea anteri· 

oro ter:i por vencimento o ultimo dia util do mês subseqüente ao de encero 

ramento do referido período. 

Art. ~8. (RI'Vf)flado ~/a Lei nQ 9.2-19. d~ 26. /2.95) 

Art. ~9. As pessoas juridic.~s que se dedicarem ~ venda de imóveis 

construídos IlU adquiridos pa'ra revenda. ao loteamento de terrenos e ~ 

iJicorpom'ç;io de prédios em condomínio th:io seus lucros arbitr~dos 

deduzmdo·,e da receiL~ bruL~ o custo do imóvel devidamente comprovado. 

Par:ígrafo único. O lucro arbitr.1do ser:í tribuL1do na proporç.ío da 

receita recebida ou cujo recebimento esteja previslo para o próprio mês. 

Art. ~O. A socied.~de civil de presL1ç.ío de serviços relativos a profiss.ío 

regul:tment:lda. ,ubmetida ou n:io ao regime de tribuL~ç.ío de que trata o 

Decreto· lei n' 2.397. de 1987. tera o seu lucro arbitrado deduzindo·se da 

receiL~ bruL~ merLSal os custos e despesas devidamente comprovados. 

Parágrafo unico. No c.uo de sociedade civil de presL~ç.ío de serviços 

relativos a prolissão regulamentada. submetida ao regime de tribut.1çiio de 

<jue traL~ o Decreto· lei nO 2.397. de 1987. o lucro arbitrado fic.1r:í sujeito ~ 

incidência do imposto de renda calculado com base na t.1bela progressiva 

mensal. e na declaração de rendimentos. 

Art. ~I. () lucro arbitrado d.u pessoas jurídic.u. quando n:io conhecida 

a receíta bruL~. ser.i deternlÍnado atravês de procedimento de oficio. medi· 

ante a utiliz.~ç.io de uma das seguintes alternativ~s de dlculo: 

I • 1.5 (um inteiro e cinco décimos) do lucro real referente ao ultimo 

período em que pessoa jurídica manteve escrituraç.io de acordo com as leis 

comerciais e fLScais. atualizado monetariamente: 
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II - 0.04 ('luatro centé,.imos) <1.1 soma dos valores do ativo circulante. 
realizável a longo prazo e pennanente. existentes no ultimo balanço patri­
monial conhecido. atualizado monetariamente; 

()( - 0.07 (sete centésimos) do valor do "'piL11. inclusive a sua correç.~o 
monetária contabilizada como reserva de capital. constante do ultimo 
balanço patrimonial conhecido ou registrado nos atos de constitul",~o ou 
altera ... ~o da sociedade. atualizado moneLlriamente: 

IV - 0.05 (cinco centésimos) do valor do patnmõnio líquido constante 
do ultimo balanço patrimoni.ll conhecido. atu.1lizado monetanamente; 

V- 0.4 (quatro décimos) do valor das compras de merc.1dorias efetuadas 
no mês: 

VI - 0.4 ('luatro décimos) <1.1 soma. em c.lda mês. dos valores da folha 
de pagamento dos empregados e <1.15 compras de mau'rias-primas. produ-

VII - 0.8 (oito décimos, da soma dos valores devidos no mês a emprega­
dos; 

VIII - 0.9 (nove décimos) do valor mensal do aluguel devido. 
§ 1°. As alternativas previstas nos incisos V. VI e VII. a critério da auto. 

ridade lançadora. poder50 ter sua aplicaç~o limitada. respectivamente. fi 
atividades comerciais. industriais e de prest.1ção de serviços e. no caso de 
empresas com atividade mista. ser adotados isoladamente em cada atr.i<l.,­
de. 

i 2°. Para os efeitos da aplicaç~o do disposto no inciso l. quando o 
lucro real for decorrente de penodo-base anual. o valor Que servirá de t 'e 
ao arbitramento ser.i proporcional ao numero de meses do penodo-base 
considerado. 

i 3°. Para c.ílculo da atualização monet.íria a que se referem os incisos 
deste artigo. ser~o adotados índices utilizados para fins de correção mone­
tária das demonstrações fmanceiras. tomando-se como termo inicial a <1.11.1 
do encerramento do periodo-base utilizado. e. como tenno final o mês a 
que se referir o arbitramento. 

Art. ~2. Ser~o acrescidos ao lucro arbitrado: 
I - o ganho de "'pital. demais receitas e os resultados positivos decor­

rentes das receiL1S n50 compreendidas no art. 48 desta lei: 
II - as parcelas dos valores controlados na parte " B" do livro de Apura­

ç.~o do lucro Real - LALUR. que deveriam ter sido adicionadas ao lucro 
real. 

Parágrafo unico. Sa hipõtese do inciso l. a n50 comprovação dos custos 
pela pessoa jundi .. , implic.1rá adiço'io integral da receita ao lucro arbitrado. 

Art. ~3. Sobre o lucro arbitrado mensalmente incidirá imposto de ren-. 
da à alíquota de 25% sem prejuízo da incidência do "dicional previsto nos 
incisos III e IV do art. 39 dest.l Lei. 

i 1°. Poder50 ser deduzidos do imposto apurado na Conna deste artigo 
o imposto de renda pago ou retido na Conte. ressalvado o disposto no art. 
76. e os incentivos de dedução do imposto relativos ao Programa de Ali­
menL1ção do Trabalhador. Vale-Transporte. Doações aos Fundos da Cri­
ança e do Adolescente. Atividades Culturais ou Artísticas e Atividade 
Audiovisual. observados os limites e prazos previstos na legislaç.~o vigente. 
bem como o disposto no i 2' do art. 39. 

§ 2°. O imposto de renda de que trata este artigo deverá ser pago até o 
ullimo dia util do mês subseqüente ao de ocorrêncta dos fatos geradores." 
(R~dat;ào dos §§ dada pela Lei n9 9.065. cU 20.06.95) 

Art. ~. (Revogada pela Lei n9 9.2019. cU 26.12.95) 
Art_ ~~. O lucro arbitrado na ComIa do .1rt. 51 con~tituirá L1mbém base 

de c;ilculo da wntribuiç50 social sobre o lucro. de que traLl a lei n< 7.689. 
de 15 de dezembro de 19811. 

--- --- --- - -- - -- - - - - --- --- --- - -- - -- -- - - --- -----~ 

CAPiruLO VIII 
DAS PE!liALlDADES 

E DOS ACRÉSCI~IOS MORATÓRIOS 

Art. lU. Os tributos e contribuições sociais arreC.1<1.1dos pela Secwana 
da Receit.1 Federal cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1° de 
janeiro de 1995. não pagos nos prazos previstos na legislação tribuLiria 
ser50 acrescidos de: 

• 



I - juros de mor~. equivalentes à Lua médi~ mens.,1 de c.'ptAç.io do 
Tesouro Nacion~1 realliva à Divid., MobiliMia Federal Interna; 

II - mulL, de mora aplic.,da d., seguinte forma: 

a) dez por cento. se o pag.,mento se verific.,r no próprio mês do venci­
mento; 

b) vinte por cento. quando o pag~mento ocorrer no mes sesuinte :10 do 
vencimento: 

c) trinL, por. cento. quando o pagamento for efetu.,do a partir do se!un­
do mes subsequente ao do vencImento. 

§ 1°. Os juros de mora incidiriio a partir do primeiro dia do mes sub­
seqüente :10 do vencimento. e li multa de mora. ~ partir do primeiro di~ 
após o vencimento do débito. 

§ 2°. O percentual dos juros de mora relativo ao mes em que o pa!a­
mento estiver sendo efetuado será de 1%. 

§ 3°. Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no inciso I deste 
artigo. poderão ser inferiores à Lu., de juros estAbelecida no art. 161. f I'. 
da Lei nO 5.172. de 25 de outubro de 1966, no art. 59 da Lei nO 8.383. de 
1991, e no art. 3" da Lei nO 11.620. de OS de janeiro de 1993. 

I 4°. Os juros de mora de que traIA o inciso I deste artigo. serão aplic.,­
dos L'\mbém às contribuições sociais arrec.,d.,d.1S pelo INSS e aos débitos 
para com o patrimõnio imobiliário. qu.'\ndo niio recolhi >$ nos prnzos pre­
vistos na legislaç.io especifica. 

I S·. Em relaç.ío aos débitos referidos no art. 5° desL'\ Lei incidirão. a 
partir de 1° de janeiro de 1995. juros de mora de um por cento ao mes­
calendário ou fração. 

f 6'. O disposto no f 2' aplica-se, iDclusive, às hipóteses de papmclllO 
parcelado de tributoS e contribuições sociais, previllo& nesta Lei. 

f 70. A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará mensalmente a laia a 
que se refere o inciso I deste artigo_ 

Art. II~. O produto da arrecadação dos juros de mora, DO que diz res· 
peito aos tributos e contribuições. exceto as contribuições arrecadad.as pelo 
INSS. integra os recursos referidos nos arts. 3', parágrafo único, 4' e S'. f 
1', da Lei nO 7.711, de 22 de dezembro de 19118. e DO ar!. 69 da Lei D' 

8.383, de 1991, até o limite de juros previstos no art. 161. f 1', da Lei D' 

S.l72. de 25 de outubro de 1966. 

-- -- - - -- - ----- ---------- -- --------------------
-_ .. -_ ........................... .. ................. .. .. ... ............. .. ............. -- -_ .... . 

N? 7.256, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984 

Estabelece normas integrantes do Esta­
tuto da Microempresa, relativas ao trata­
mento diferenciado, simpJjficado e favoreci­
do, nos campos administrativo. tributário. 
previdenciário. trabalhista, creditício e de 
desenvolvimento empresarial. 

- -------.- -- -----_._---- -- -_ . _ .. - .. ...... .. .. . --_ ........ ... . -.. _-- .... -----------_ ...... . 
. ............ - - .......... - ...... ... ... - _ .............. .. ... _ ........ - - ... ... ... ... - , ... ........ - - - _ .. _ ................................... - -"'!" ................. .. 

LEI N? 7.711, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 (*) 

Dispõe sobre formas de melhoria da administração tribullÚ'ÍII, 
e dá outras providências. 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. )? Sem prejuízo do disposto em leis especiais, a quitação de créditos tributá­
rios exigíveis, que tenham por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como 
contribuições federais e outras imposições pecuniárias compulsórias, será comprovada 
nas seguintes hipóteses: 

) - transferência de domicílio para o exterior; 
11 - habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal Dire­

ta, Indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela União; 
III - registro ou arquivamento de contrato social, alteração contratual e distra­

to social perante o registro público competente, exceto quando praticado por microem­
presa, conforme definida na legislação de regência; 

IV - quando o valor da operação for igualou superior ao equivalente a 5.000 
(cinco mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN: 

a) registro de contrato ou outros documentos em Cartórios de Registro de Títulos 
e Documentos; 

b) registro em Cartório de Registro de Imóveis; 
c) operação de empréstimo e de financiamento junto à instituição financeira, exce­

to quando destinada a saldar dívidas para com as Fazendas Nacional, Estaduais ou 
Municipais. 

§ )? Nos casos das alíneas a e b do inciso IV, a exigência deste artigo é aplicável 
às partes intervenientes. 

§ 2!' Para os fins de que trata este artigo, a Secretaria da Receita Federal, segundo 
normas a serem dispostas em Regulamento, remeterá periodicamente aos órgãos ou en­
tidades sob a responsabilidade das quais se realizarem os atos mencionados nos incisos 
III e IV relação dos contribuintes com débitos que se tornarem definitivos na instância 

administrativa, procedendo às competentes exclusões, nos casos de quitação ou garan­
tia da dívida. 

§ 3!' A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou 
outro documento hábil, emitido pelo órgão competente. 

Art. 2!' Fica autorizado o Ministério da Fazenda a estabelecer convênio com as 
Fazendas Estaduais e Municipais para extensão àquelas esferas de governo das hipóte­
ses previstas no art. I!' desta Lei. 

Art. 3!' A partir do exercício de 1989 fica instituído programa de trabalho de .. In­
centivo à Arrecadação da Dívida Ativa da União", constituído de projetos destinados 
ao incentivo da arrecadação , administrativa ou judicial, de receitas inscritas como Dí­
vida Ativa da União, à implementação, desenvolvimento e modernização de redes e 
sistemas de processamento de dados, no custeio de taxas, custas e emolumentos relacio­
nados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representa­
ção em Juízo, em causas de natureza fiscal, bem assim diligências, publicações, pro la­
bore de peritos técnicos, de êxito, inclusive a seus procuradores' e ao Ministério Públi­
co Estadual e de avaliadores e contadores, e aos serviços relativos à penhora de bens 
e à remoção e depósito de bens penhorados ou adjudicados à Fazenda Nacional . 

• Artigo regulamentado pelo Decreto n.· 98.135. de /2 de setembro de 1989. 

Parágrafo único. O produto dos recolhimentos do encargo de que trata o art. I!' 
do Decreto-lei n? 1.025, de 21 de outubro de 1969, modificado pelo art. 3!' do Decre­
to-lei n!' 1.569, de 8 de agosto de 1977, art. 3!' do Decreto-lei n? 1.645, de 11 de dezem­
bro de 1978, e art. 12 do Decreto-lei n? 2.163, de 19 de setembro de 1984, será recolhi­
do ao Fundo a que se refere o art. 4!', em subconta especial, destinada a atender a des­
pesa com o programa previsto neste artigo e que será gerida pelo Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, de acordo com o disposto no art. 6!' desta Lei . 

Art. 4? A partir do exercício de 1989, o produto da arrecadação de multas, inclu­
sive as que fazem parte do valor pago por execução da Dívida Ativa e de sua respecti­
va correção monetária, incidentes sobre os tributos e contribuições àdministrados pe­
la Secretaria da Receita Federal e próprios da União, constituirá receita do Fundo ins­
tituído pelo Decreto-lei n? 1.437, de 17 de dezembro de 1975, excluídas as transferên-

f cias tribu\~rias constitucionais para Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 5!' Para o melhor desempenho na administração dos tributos federais, fica 
instituída retribuição adicional variável aos integrantes da carreira de que trata o De­
creto-lei n!' 2.225, de 10 de janeiro de 1985, prevalecentes os quantitativos previstos 



, , 

em seu Anexo I, para o atendimento de cujas despesas serão também utilizados recur­
sos do Fundo referido no artigo anterior . 

• Artigo regulamentado pelo [Ncreto n." 97.66 7. de 19 de abril de 1989. 

§ I? O pagamento da retribuição adicional variável prevista neste artigo somente 
será devida relativamente aos valores de multas e respectiva correção monetária efetiva­
mente ingressados, inclusive por meio de cobrança judicial. 

§ 2? A retribuição adicional variável será atribuída em função da eficiência indivi­
dual e plural da atividade fiscal, na forma estabelecida em regulamento. 

Art . 6? O Poder Executivo estabelecerá por decreto as normas, planos, critérios, 
condições e limites para a aplicação do Fundo de que tratam os arts. 3? e 4?, e Ato 
do Ministro da Fazenda o detalhará. 

§ I? O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo relatório semestral de­
talhado relativo à aplicação desse Fundo, inclusive especificando metas e avaliando 
os resultados. . d ' ' 

§ 2? Em nenhuma hipótese o incentivo ou retribuição adi~ional po era caracteTl-
zar participação direta proporcional ao valor cobrado ou fiscalizado. . 

§ 3? O incentivo ou retribuição adicional mensal observará .o limite estabelecIdo 
no art. 37 , item XI, da Constituição Federal. 

Art. 7? A receita proveniente de multas , bem assim de juros d~ m.ora, relativa 
aos impostos constitutivos dos Fundos de Participação de ~stados, Dls.tnto_ Federal e 
Municípios, são partes integrantes deles na proporção estabelecIda na Constltmçao Federal . 

Art. 8? O inciso 111 do art. 8? do Decreto-lei n? 1.437, de 17 de dezembro de 
1975, passa a vigorar com a seguinte redação: . . " . 

"111 _ receitas diversas, decorrentes de atiVIdades propnas da Secretana da 
Receita Federal; e" 

Art . 9? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. lO . Revogam-se o inciso 'li do art. 8? do Decreto-lei n? 1.437 , de 17 de de­
zembro de 1975, e demais disposições em contrário. 

JOSE SARNEY 

:\-fEDIDA PROVISÓRIA N" 1 .437 , DE la DE MAI O DE 1996 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o 
Programa de Integração Social - PIS devida peias 
pessoas juridicas a que se refere o § 1 ° do ano 22 da Lei 
n° 8.212. de 24 de julho de 1991 , e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ano 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei : 

An: I ° Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o Programa 
de Integração SOCial - PIS, de que trata o InCISO V do ano 72 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, as pessoas juridicas referidas no § l° do ano 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 199 1. 
poderão efetuar as seguintes exclusões ou deduções da receita bruta operacional auferida no mes: 

I - reversões de provisões operacionais e recuperações de! creditos baixados como 
prejuizo, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado !positivo da avaliação de 
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos 
avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; 

II - valores correspondentes a diferenças positivas decorrentes de variações nos ativos 
objetos dos contratos, no caso de operações de "swap" ainda não liquidadas; 

I1I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento. 
caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 'investimento, sociedades de credito 
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de titulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: ., . , 

a) despesas de captação em operações realizadas ' no mercado interfinanceiro, inclusive 
com titulos publicos: 

b) encargos com obrigações por refinanciamentos, 'empréstimos e repasses de recursos de 
órgãos e instituiçôes oficiais; , ' 

43 



44 

.... 
'" " ' iij 
(.) 

U) 
O) 
O) ..... U') -r-.. U') 
O) 0r-
o 
Z 

~ 

~ a.. 
~ ...J 
.3 a.. 

c) despesas de câmbio; 

d) despesas de arrendamento mercantil. restritas a empresas e instituições arrendadoras: 

e) despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional: 

IV - no caso de empresas de seguros privados: 

a) cosseguro e resseguro cedidos; 

b) valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios que houverem sido 
computados como receitas; 

c) a parcela dos premios destinada a constituição de provisões ou reservas tecnicas. 

§ I ° É vedada a dedução de prejuizos. de despesas incorridas na cessão de creditos e de 
qualquer despesa administrativa. 

§ 2° Nas operações realizadas em mercados futuros. sujeitos a ajustes diarios. a base de 
cálculo da contribuição para o PIS e o resultado positivo dos ajUStes ocorridos no mês. 

§ 3° As exclusões e deduções previstas neste artigo restringem-se a operações 

autorizadas is empresas ou entidades nele referidas. desde que realizadas dentro dos limites operacionais 
ptevistos na legislação pertinente. 

Art. 2° A contribuição de que trata esta Medida Provisória sera calculada mediante a 
aplicação da a1iquota de 0.75% sobre a base de calculo apurada nos termos deste alO. 

Art. 3° As contribuições devidas pelas empresas públicas e sociedades de economia mista 
referidas no § I ° do art. 22 da Lei nO 8.212. de 1991 . serão calculadas e pagas segundo o dISposto nesta 
Medida Provisória. 

Art . 4° O pagunento da contribuição apurada de acordo c?m esta M~ida Provisória 
deverá ser efetuado ate o ultimo dia util da quinzena subsequente ao mes de ocorrencla dos fatos 
geradores 

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.395. 
de 1I de abril de 1996. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Ficam revolZados o art. 5° da Lei nO 7.691. de 15.de dezembro de 1988. e os arts 
1°. 2° e 3° da Lei n° 8.398. de 7 dejaneiro de 1992. 

Brasilia. 10 de mai o de 1996: 175° da Independência e 108° da Republica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1,447 ,DE 10 DE }NO DE 1996 

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Scrvidor Publico - PISIPASEP. e da outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que Ihc confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com torça de lei : , 

Art. I ° Esta Medida Provisória dispõe sobre as contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Património do Servidor Publico - PISIP ASEP. de que tratam o art. 
239 da Constituição e as Leis Complementares n° 7. de 7 de setembro de 1970. e n° 8. de 3 de dezembro 
de 1970. 

Art. ~o A contribuição para o PISIP ASEP sera apurad~ mensalmente: 

I 2 pelas pessoas juridicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação 
do' imposto de renda. inclUSIve as empresas públicas e as sociedades de econorma mista e suas 
subsidiarias. com base no faturamento do mês; 

II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação 
trabalhista. inclusive as fundações. com base na folha de salarios: 

III - pelas pessoas juridicas de direito publico interno. com base no valor mensal das 
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 
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Parágrafo único. As sociedades cooperativas. além da contribuição sobre a folha de 
pagamento mensal. pagarão. tambem. a contribuição calcuiada na forma do inciso I. em relação as 
receitas decorrentes de operações praticadas com não associados. 

Art. 3° Para os efeitos do inciso I do anigo anterior considera-se faturamento a receita 
bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, provenient.e da venda de bens nas operações 
de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado aufendo nas operações de conta alheia. 

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços 
canceladas. os descontos incondicionais concedidos. o imposto sobre produtos industriais - IPI. e o 
I/IIposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS. retido pelo vendedor dos bens ou 
prestador dos serviços na condição de substituto tributário . 

Art. 4° Observado o disposto na Lei n° 9.004. de 16 de março de 1995. na determinação 
da base de càlculo da contribuição serão também excluidas as receitas correspondentes: 

I - aos serviços prestados a pessoa juridica domiciliada no exterior. desde que não 
autorizada a funcionar no Brasil. cujo pagamento represente ingresso de divisas; 

n - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 
embarcações e aeronaves em tràfego internacional. quando o pagamento for efetuado em moeda 
conversível; 

m - ao transporte internacional de cargas ou passageiros. 

Art. 5° A contnouiçlo mensal devida pelos fabricantes de cigarros. na condiçio de 
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas. serà calculada sobre o preço fixado para venda 
do produto no varejo. multiplicado por 1.38 (um inteiro e trinta e oito centésimos). 

Paràgrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este 
artigo. 

Art. 6° A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de p.etróleo e 
álcool etílico hidratado para fins carburantes. na condição de substitutos dos comerciantes vareJistas. sera 
calculada sobre o menor valor. no Pais. constante da tabela de preços máximos fixados para venda a 
varejo. sem prejuizo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas. 

Art. 7" Para efeitos do inciso m do &n. 2°. nas receitas correntes serlo incluídas 
quaisquer receitas tributarias. ainda que arrecadadas. no todo ou em parte. por outra entidade da 
Administração Pública, e deduzidas as transferências eferuadas a outras entidades públicas. 

Art. 8° A contribuição serà calculada mediante a aplicação. conforme o caso. das 
seguintes alíquotas: 

I - 0.65% sobre o faturamento; 

n - um por cento sobre a folha de salários; 

m - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das tran>rCI ências 
correntes e de capital recebidas. . 

Art. 9" À contribuição para o PISIP ASEP aplicam-se as penalidar:es e detnais acréscimos 
previstos na legislação do imposto sobre a renda. 

Art . lO. A administração e fiscalização da contribuição para o PISIPASEP compete à 
Secretaria da Receita Federal. 

Art. li . O processo administrativo de determinação e exigência das contribuições para o 
PISIP ASEP. bem como o de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação. serão regidos pelas 
normas do processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributàrios da União. 

Art . 12. O disposto nesta Medida Provisória não se aplica às pessoas juridicas de que 
trata o § 1° do art . 22 da Lei nO 8.212. de 24 de Julho de 1991 . que para fins de determinação da 
contribuição para o PISIP ASEP observarão legislação especifica. 

Art. 13 . Às pessoas juridicas que aufiram receita bruta excíusivamente da prestação de 
serviços. o disposto no inciso I do art . 2° somente se aplica a panir de 1° de março de 1996. 

Art . 14. O disposto no inciso m do ano 8° aplica-se às autarquias somente a panir de 1° 
de março de 1996. 

Art . 15. 0 f dimentos auferidos nos resgates de quotas de fundos de investimento ou 
clubes de investimento. e~ ados a parrir de I ° de janeiro de 1996. sujeitam-se ao imposlo de renda 
previsto: 

I - para as a licaçOes financeiras de renda fixa. no 'caso de fundo de investimento ou clube 
de investimento que mantenha. no minimo. 51 % do lotai de suas aplicações em ativos de renda fixa; 
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11 - para as aplicações financeiras de renda varilivel, no caso de fundo de investimento ou 
clube de investimento que mantenha. no minimo, 51 % do total de suas aplicações em ativos de renda 
varilivel. 

Parligrafo único. Os rendimentos produzidos pelos fundos de investimento ou clubes de 
investimento de que trata o inciso I serão apropriados pro rata tem pore até 31 de dezembro de 1995 e 
tributados, no que se refere li parcela relativa a 1995, nos termos da legislação então vigente. 

Art . 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.407, 
de 11 de abril de 1996. 

Art . 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 
aos fatos geradores ocorridos a panir de 1° de outubro de 1995. 

Brasilia, l a de maio de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Centro Ortiico do Senado Federal - Brasma - DF 
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) COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
, 

PROJETO DE LEI COMPLE:\1ENT AR N,o 97, DE 1996 

, 

"Substitui as contribuições SOCIaIS incidentes sobre 
faturamento ou receita, instituídas pelas Leis 
Complementares nO 7 e 8, de 1970 e n° 70, de 1991 , 
bem como a contribuição social sobre o lucro líquido, 
instit~ída pela Lei nO 7.689. de 1988, exceto quando 
devidas pelas instituições de que trata o parágrafo 1°, 
artigo 22, da Lei nO 8.212, de 1991 , por contribuição 
social incidente sobre o lucro bruto, e dá outras 
providências. " 

Autor: 
Relator: 

Deputado Antônio Kandir 
Deputado José Carlos Fonseca Jr. 

1- RELATORIO 

Com a proposição em epígrafe, pretende-se substituir as contribuições 
sociais incidentes sobre 'o faturamento ou receita. e sobre o lucro líquido 
(COFINS, PIS - PASEP e CSLL), por nova contribuição social , com idêntico 

J 

fundamento constitucional e destinação, incidente sobre o lucro bruto das 
pessoas jurídicas. 

Justifica-se a escolha da nova base de incidência com a suposição de 
que isso reduziria a cumulatividade da imposição tributária, diminuiria o 
chamado "custo Brasil", aumentaria a competitividade de nossas exportações, 
proporcionaria maior neutralidade setorial da incidência da contribuição e 
teria efeitos benéficos sobre o nível de emprego. 

Em parecer de 20 de novembro de 1996, o ilustre Relator da Comissão 
de Seguridade Social e Família sugeriu manifestação prévia da Comissão de 
Finanças e Tributação a respeito da viabilidade financeira da proposição, 
especialmente no que tange á preservaçãu das fontes de Einanciamento da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TR/IlUTAÇ.-\O 

Seguridade Social, inversão de ordem indeferida pelo Presidente da Casa, em 
despacho de 21 de janeiro de 1997. 

Insistiu, a Comissão de Seguridade Social e Família. na necessidade 
daquele pronunciamento preliminar da CFT, o que veio a ser deferido pelo 
novo Presidente da Casa. em 3 de junho de 1997, sob forma de audiência 
preliminar, a qual se consumou em 9 de dezembro de 1998, ficando nela 
expressa a inquietação, da CFT, com a substancial sobrecarga sobre a base do 
lucro bruto, necessária para preservar o volume de arrecadação, do que 
poderia resultar corrosão dessa base. incentivo à sonegaçao, afetando. 
colateralmente, a arrecadação de Estados e Municípios. 

Desarquivado o feito no início da presente legislatura, a pedido do 
ilustre Autor, prosseguiu a tramitação com pronunciamento desfavorável, no 
mérito temático, Por parte da Comissão de Seguridade SocIal e Família, em 
sessão de 19 de maio de 1999. 

Posteriormente, em sessão de 7 de dezembro de 2000, a Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio opinou unanimemente pela aprovação, com 
substi tutivo, 

Vem o feito a esta Comissão, na forma regimental, para verificação da 
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira e, também, para 
apreciação do respectivo mérito tributário. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o parecer exarado pelo eminente Deputado Germano Rigotto e 
aprovado por unanimidade, por esta CFT, em sessão de 9 de dezembro de 
1998, encerra uma avaliação preliminar e um posicionamewo prévio quanto 
ao mérito da proposição. 

Desdobra-se, ali, uma demonstração sólida e circunstanciada de que a 
viabilização do projeto em foco seria extremamente problemática, na medida 
em que a proximidade da base lucro bruto com a base valor adicionado 
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acarretaria um fortíssimo congestionamento · da mesma base tributável, 
perniciosa para a eficácia do imposto. Resultaria grande incentivo à evasão e 
à sonegação, em razão do que não se poderia prescindir de um reforço, 
quantitativo e qualitativo, da administração fiscal , em oroposições que 
ultrapassam os limites do realismo. 

Para não haver perda de arrecadação, seria preciso aplicar uma alíquota 
de nível astronômico, superior a dezoito por cento, a qual, somada às 
alíquotas dos demais tributos sobre o valor adicionado, tomaria a imposição 
brasileira sobre o consumo absolutamente fora de proporção com as situações 
comparadas dos demais países parceiros. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em seu meritório 
esforço de adequar a proposição inicial às sucessivas e numerosas alterações 
legislativas anteriores à adoção do substitutivo, em 7 de dezembro de 2000, 
não logrou desmentir a argumentação acima relatada, limitando-se a observar 
que essa linha de argumentação tomaria inalcançável a reforma tributária que 
se almejava, bem como seu alvo fundamental, a saber, a redução da 
cumulatividade do sistema tributário, de sorte que a opção por esta implicaria 
a desconsideração daquela. 

Sem embargo dos eventuais prejuízos trazidos aos termos do 
substitutivo pelas alterações legislativas supervenientes à sua adoção, é certo 
que permanecem válidas, portanto, sem contraste, as poderosas razões de 
política tributária que vulneram a proposição, tão brilhantemente relatadas 
pelo Deputado Germano Rigotto, e que mereceram a aprovação unânime 
desta CFT. 

Sucedeu-se, a esse quadro, na presente sessão legislativa, a constituição 
da COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A "ESTUDAR AS PROPOSTAS 
EXISTENTES E APRESENTAR PROJETOS LEGISLATIVOS QUE -AMENIZEM OS EFEITOS DA TRlBUT AÇAO CUMULATIVA S0!3RE A 
ECONOMIA NACIONAL, USANDO COMO COMPENSAÇAO A 
TRIBUTAÇÃO DE IMPORTAÇÃO", brilhantemente presidida e relatada, 
respectivamente, pelos Deputados Delfim Netto e Mussa Demes. 
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. CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINA NÇAS E TRIB UTAÇr\O 

Os trabalhos do eminentíssimo 'colegiado, já encerrados, 
desenvolveram-se com invulgar eficácia, presteza e profundidade, 
examinando exaustivamente a problemática da cumulatividade tributária e 
concluindo com a apresentação do PL n° 6.665 , de 2002, e da PEC nO 533 , de 
2002, oferecendo um tratamento consensual , e prudentemente desdobrado ao 
longo do tempo, a essa delicada questão, adotando a técnica do valor 
adicionado e prejudicando, portanto, a solução dela divergente, e abrupta, da 
proposição em foco . 

Do ponto de vista da compatibilidade e adequação orçamentária e 
financeira, deve-se admitir que tanto ü proposição in:cial , quanto o 
substitutivo, incorporam a intenção explícita de manter os mesmos níveis de 
arrecadação e a mesma destinação em vigor, o que, sem considerar-se os 
obstáculos práticos à sua implementação, desenha, de maneira teórica, um 
perfil compatível e adequado orçamentária e financeiramente. 

Pelas razões expostas, VOTO PELA COMPATIBILIDADE E 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FIANCEIRA DO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 1996, E DO SUBSTITUTIVO 
APRESENTADO PELA COMISSÃO DE ECONÔMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO DAS 
PROPOSIÇÕES. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 2002 

I~I . ) r (. " . 
\. __ _~ '-' ~ \...1( (~ "'\..r 

Deputad José Carlos Fonseca~-Jr 
" Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM I SSÃO DE F I NANÇAS E T R I BUTA ÇÃ O 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, 

no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei Complementar nQ 97/96 e do Substitutivo da 

Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo , nos termos do parecer do 

relator, Deputado José Carlos Fonseca Jr. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Benito Gama, Presidente; José 

Pimentel , Vice-Presidente; João Mendes, Mussa Demes, Custódio Mattos, Edinho Bez, 

Milton Monti , Pedro Novais, Carlito Merss, Pedro Eugênio, Ricardo Berzoini , Chico 

Sardelli , Eraldo Tinoco, Fetter Júnior, Sampaio Dória, Félix Mendonça, José Militão , 

Fernando Coruja, Cornélio Ribeiro , Eujácio Simões, Sérgio Miranda, André de Paula, 

Marcos Cintra, Adolfo Marinho, Luiz Carlos Hauly e Veda Crusius. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2002. 

De 

Presidente 

-
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Identificação: PLP (PROJETO LEI COMPLEMENTAR (CD» 00097 de 1996 

ID. Origem: PLP 00097 de 1996 

Autor(es): 

ANTONIO KANDIR (PSDB - SP) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

SUBSTITUI AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INCIDENTES SOBRE FATURAMENTO OU RECEITA, 
INSTITUIDAS PELAS LEIS COMPLEMENTARES 07 E 08, DE 1970, E 70, DE 199 1, BEM COMO A 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO, INSTITUIDA PELA LEI 7689, DE 1988, 
EXCETO QUANDO DEVIDAS PELAS INSTITUIÇÕES DE QUE TRATA O PARAGRAFO PRIMEIRO 
DO ARTIGO 22 DA LEI 8212, DE 1991, POR CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O 
LUCRO BRUTO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Indexação: 
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BRUTO, CRIAÇÃO, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, LUCRO BRUTO, PESSOA JURIDICA, PRODUTO, 
ARRECADAÇÃO, DESTINAÇÃO, PERCENTAGEM, PAGAMENTO, DESPESA, AREA, SAUDE, 
PREVIDENCIA SOCIAL, ASSISTENCIA SOCIAL, FINANCIAMENTO, PROGRAMA, ABONOS, (PIS­
PASEP), (PIS), (PASEP), COMPOSIÇÃO, ORÇAMENTO, SEGURIDADE SOCIAL, CRITERIOS, 
CONCESSÃO, ISENÇÃO, VENDA, MERCADORIA, EXTERIOR, EXPORTAÇÃO, EMPRESA 
COMERCIAL, EXPORTADORA, COOPERATIVA, INSTITUIÇÃO BENEFICENTE, SOCIEDADE 
CIVIL, TRIBUTAÇÃO, IMPOSTO DE RENDA, POSSIBILIDADE, EMPRESA, DIMINUIÇÃO, 

I PARCELA, MÃO DE OBRA, ENCARGO SOCIAL, AUSENCIA, CONTAGEM, CUSTO DE PRODUÇÃO, 
AQU ISIÇÃO, DEFINIÇÃO, BASE DE CALCULO, ALIQUOTA, APLICAÇÃO, NORMAS , PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL, DETERMINAÇÃO, EXIGENCIA, CREDITO TRIBUTARIO, TRIBUTO 
FEDERAL. AUTORIZAÇÃO, PESSOA JURIDICA, PAGAMENTO, IMPOSTO DE RENDA, RECEITA 
BRUTA, APLICAÇÃO, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, ESTIMATIVA, LUCRO BRUTO, PERCENTAGEM, 
SETOR, ATIVIDADE AGRICOLA, ATIVIDADE INDUSTRIAL, ATIVIDADE COMERCIAL, 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EMPRESA DE COMERCIO IMOBILIARIO, 
CONTRATO, LUCRO PRESUMIDO, ESTIMATIVA FISCAL, DISPENSA, AJUSTE DE CONTAS , 
LUCRO ARBITRADO, POSSIBILIDADE, SUSPENSÃO, REDUÇÃO, CONTRIBUIÇÃO, 
COMPROVAÇÃO, REGISTRO CONTABIL, PRAZO, RECOLHIMENTO, FATO GERADOR, 
TRIBUTAÇÃO, LUCRO REAL, DETERMINAÇÃO, SALDO, COMPENSAÇÃO, DEDUÇÃO, JUROS , 
EXCLUSÃO, INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, BANCOS, CAIXA ECONOMICA ESTADUAL, 
CRITERIOS, LEI COMPLEMENTAR, CRIAÇÃO, ADICIONAIS . RESPONSABILIDADE, 
FABRICANTE, CIGARRO, DISTRIBUIDOR, DERIVADOS DE PETROLEO, ALCOOL HIDRATADO, 
ALCOOL ANIDRO CARBURANTE, RECOLHIMENTO, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, LUCRO BRUTO, 
COMERCIANTE, COMERCIO VAREJISTA, BASE DE CALCULO, ALIQUOTA. MANUTENÇÃO, 
COBRANÇA, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, (PIS-PASEP), INCIDENCIA, FOLHA DE SALARIO, 
RECEITA CORRENTE, INSTITUIÇÃO BENEFICENTE, OBRA FILANTROPICA, PESSOA JURIDICA, 
DIREITO PRIVADO, AUSENCIA, ARRECADAÇÃO, CONTRIBUIÇÃO, (PIS) , (PASEP), 
FATURAMENTO, RECEITA. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Legislação Citada: 

DEL 001248 de 1972 
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LEI 007689 de 1988 
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Despacho Atual: 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
10082000 - CEIC - COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR, DEP RICARDO FERRAÇO, COM SUBSTITUTIVO. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

21051996 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PELO DEP ANTONIO KANDIR. 

25 06 1996 - MESA (M ESA) 
DESPACHO A CSSF, CEIC, CFT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 

2506 1996 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 29 06 96 PAG 18675 COL 02. 

2506 1996 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA. 

08081996 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
RELATOR DEP OSMANIO PEREIRA. DCD 09 0896 PAG 22280 COL OI. 

2011 1996 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
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PARECER PRELIMINAR DO RELATOR, DEP OSMANIO PEREIRA, PARA SEJA REDISTRIBUIDO 
PREVIAMENTE A CFT. 

18121996 - MESA (MESA) 
INDEFERIDO OF 284/96, DA CSSF, SOLICITANDO A INVERSÃO DESTE PROJETO. DCD 22 0197 
PAG 2192 COL OI. 

03 06 1997 - MESA (M ESA) 
DEFERIDO OF I 89/97-P DA CSSF, SOLICITANDO AUDIENCIA PRELIMINAR DA CFT, PARA ESTE 
PROJETO, NOS TERMOS DO ARTIGO 140 DO RI. DCD 04 06 97 PAG 14551 COL OI. 

0506 1997 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 
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12061997 - COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (CFT) 
RELATOR DEP GERMANO RIGOTTO (AUDIENCIA). DCD 130697 PAG 16151 COL OI. 

09121998 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
APROV AÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP GERMANO RIGOTTO, EM AUDIENCIA 
SOLICITADA PELA CSSF. 

02021999 - MESA (MESA) 
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DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARÁGRAFO ÚNICO DO RI. 

1203 1999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
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PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP OSMANIO PEREIRA. 
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